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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MIS­
TA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SO­
BRE A MEDIDA PROVISÓRIA N• 660, DE 18 DE 
OU11JBRO DE 1994, QUE "AUTORIZA O PODER EXECU­
TIVO A ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DA UNIÃO, 
EM FAVOR DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, CRÉ­
DITO EXTRAORDINÁRIO NO VALOR DE 
R$60.000.000.00, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Congressista Emendao0 

Deputado Virmondes Cruvinel... .... 

EMENDAWI 

Inclua-se, na programação do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem o seguinte subprojeto (Adequação de Capa­
cidade de Rodovias): 

a) BR.()6!Y153/GO (trecho)- Trevo Norte- Aparecida de 
Goiânia- eliminação de pontos ctilicos (subtrecho)- 25 km. 

Valor ... R$3.000.000.00 (três milhões de reais). 
Subprojeto cancelado: BR-101/SC- Di v PR- Palhoça. 

b) BR 060/GO Anápolis- Goiânia (duplicação) (trecho)­
Anápolis- Goiânia- eliminação de pontos criticos (subtrecho)-
45km. 

to. 

Valor ... R$3.000.000,00 (três milhões de reais). 
Subprojetos cancelados: BR·IOI/RJ- Manilha- Rio Boni· 

Valor ... R$1500.000,00 (bum milhão e quinhentos mil 
reais) 

BR-262/ES- acesso sul de Vitória. 
Valor ... R$1500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 

reais). 

Justilica~o 

Estas rodovias são intensamente utilizados para escoamento 
de produção agrlcola. tendo também a caracteristica de serem via 
de ligação entre várias cidades, circulando por elas veiculos dos 
mais diferentes tipos e potência. 

Estas rodovias encontram-se no momento em estado muito 
precário, em razão do longo tempo sem a manutenção devida, co­
locando em riscos constantes seus usuários e tendo provocado aci­
dentes fatais, em razão do péssimo estado em que se encontram. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1-ATA DA 142"SESSÃO, EM25DE OUTUBRO DE 1994 
1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Presidente da Repúbtica 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a escolha de 
IWme indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

N" 314, de 1994 (n• 899/94, na origem), de 24 do corrente, 
referente à indicação do Doutor Valdir Righetto, para exercer a 
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EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGAC!EL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO O)U!lNHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

função de Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Marcelo Pimentel. 

1.2.2 - Avisos de Ministros de Estado 
N" 292/94, de 25 do corrente, do Ministro-Chefe da Secre­

taria de Assuntos Estratégicos da Presidência da ReJ:'Ública. enca­
minhando informações sobre os quesitos constantes do 
Requerimento n• 604, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Su­
plicy. 

N" 751/94, de 19 do corrente, do Ministro de Minas e Ener­
gia. encaminhando informações sobre os quesitos constantes do 
Requerimento n° 599 de autoria do Senador Ney Maranhão. 

N" 1569194. de 20 do corrente, do Ministro da Fazenda, en­
caDlinhando informações sobre os quesitos constantes do Requeri­
mento n°608, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Mirand•. 

1.2.3 - Oficios do 1" Secretário da Câmara dos Deputa-
dos 

Encaminhando à revisão do Semdo Federal autógrafos 
~ . . I uos segumte.s projetos: ! 

Projeto de Lei da Câmara n• 125, de 1994 (n• 4.468/94, na 
Casa de origem), que altera a composição e a organização interna 
do Tribunal Regional do Trabalbo da 8' Região, com sede em Be­
lém- PA, e dá outras providéncias. 

Projeto de Lei da Cilmara n• 126, de 1994 (n° 4.604/94, na 
Casa de origem). que inclui as categorias funcionais de Auxiliares 
de Transporte, Administrativo, de Vigilância e Artesanato no Ní­
vel de Assistente, e dá outms providências. 

Projeto de Lei da Cilmara n' 127, de 1994 (o• 3.231-N92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a absorção, pela União, dos 
custos excedentes decorrentes da construção e operação de usinas 
nucleoelétricas pela empresa FURNAS- Centrais Elétricas S.A. 

Projeto de Lei da Cilmara o• 128, de 1994 (o• 4.147/93, na 
Casa de origem), que transforma a Companhia de Pesquisa de Re­
cursos Minerais - CPRM em empresa pública e dá outras provi­
dências. 

Projeto de Lei da Cilmara n• 129, de 1994 (n• 4.460/94, na 
Casa de origem), que dispõe sobre as relações entre as instituições 
federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecoológia e 
as funções de apoio e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Cilmara n• 130, de 1994 (o• 2.120/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o Serviço de TV a cabo e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei da Cilmara n• 131, de 1994 (n• 4381/94, na 
Casa de origem), qu<.. 'dispõe sobre a transformação de cargos da 
carreira do Ministério Público Militar e dá outras prov ;dências. 

Projeto de Lei da Cilmara n• 132, de 1994 (n• 3590/93, na 
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Casa de origem), que dispõe sobre a criação de Procuradorias da 
República em Municípios e dá outas providências. 

Projeto de Lei da C.!maza n• 133, de 1994 (n• 4.699/94, na 
Casa de origem), que cria as Superintendências Estaduais do Insti­
bJto Nacional do Seguro Social - INSS nos Estados do Amapá e 
Roraima, e dá outras providências. 

1.2.4 - Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n• 74, de 1994. de autoria do Se­

nador Jacques Silva, que amplia áreas de aplicação dos recursos de 
que trata o parágrafo 3° do artigo 27 da Lei n• 2.004, de 3 de ou ru­
bro de 1953. 

1.2.5- Requerimentos 
N• 748/94, de autoria do Senador Divaldo Suruagy, solici­

tando que seja considerado, como licença autorizada o periodo de 
28 de outubro a 12 de novembro do corrente ano. Votação adiada 
por falta de quorum. 

N° 7 49/94, de autoria do Senador Flaviano Melo, solicitan­
do que sejam considerados, como licença autorizada os dias 1, 2, 
3, 4. 8, 9, 10, li, 16, 17, 18, 23, 25 e 29 de agosto do corrente. 
Votação adiada por falta de quorum. 

N° 75G'94, de autoria do Senador Nelson Wedekin. solici­
tando que sejam considerados, como licença autorizada os dias 29 
do mês de junho, 20 do mês de julbo e 30 e 31 do mês de agosto 
de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

N° 751194, de autoria do Senador Nelson Wedekin, solici­
tando que sejam considerados, como licença autorizada os dias l, 
4,5,6, 7,19, 20, 21,22e 26 domêsdejulbo,l, 2, 3. 4, 9, 10,11, 
16, 17, 18, 23, 24, 25, 29,30 e 31 do mês de agosto, I, 6, 13, 14, 
15, 20, 21, 22, 27,28 e 29 do mês de setembro, 4, 5, 6, 7, 10, 11, 
13, 14. e 17 do mês de oubJbro de 1994. Votação adiada por falta 
de quorum. 

1.2.6- Oficio 

Da Liderança do PSDB na Câmara dos Deputados, de subs­
tituições de membros na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
destinada a apurar fatos ligados a irregularidades na Empresa Itai­
pu Bianacional. 

1.2.7- Comunicação 

Do Senador Teotonio Vilela Filho. de ausência do Pais, no 
periodo de 25 de outubro a 8 de novembro do corrente ano. 

1.2.8 -Requerimentos 
~ 752/94, de autoria do Senador Mauro Benevides, solici­

tando a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo '7roquem o 
povo", do escritor Kurt Pessek, publicado no Jornal de Brasília 
em 24 de outubro do corrente ano. 
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W 753/94, de autoria do Senador Wilson Martins, de inclu­
são em Ordem do Dia do Projeto de Lei da Câmara n• 84/94, que 
regulamenta o parágrafo 3° do artigo 226 da Constituição Federal. 

1.2.9- Comunicação da Presidência 

Recebimento do Oficio n° S/73, de 1994 (n° 3360'94, na 
origem), encaminhaodo solicitação para que o Governo do Estado 
do Espírito Santo possa emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Espírito Santo- LFTES, cujos recursos serão destina­
dos ao giro da dívida mobiliária do Estado, vencivel no }0 semes­
tre de 1995. 

1.2.10- Discurso do Expediente 

SENADOR FRANCISCO ROLlEMBERG - Denúncia de 
abuso no uso da máquina administrativa e do poder econômico na 
campanha eleitoral do Estado de Sergipe. 

SENADOR JACQUES SILVA - Justificando o Projeto de 
Lei do Senado D0 74, de sua autoria, que amplia Areas de aplicação 
do~ recursos de que trata o parãgralo 3° do artigo 27 da Lei n° 
2.004, de 3 de outubro de 1953. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Indíguação dísnte de 
manobras do Governo em sabotar o Projeto de Privatização da SI­
DERAMA- Usina Siderúrgica da Amazônia. Arquivamento da 
alternativa da falência da Siderama. 

SENADOR MONSUETO DE LAVOR- Considerações so­
bre a edição da Medida Provisória n° 661/94, que extingue o Con­
selho Federal de Educação e cria o Conselho Nacional de 
Educação, em tramitação no Congresso Nacional. 

1.2.11- Requerimentos 
N• 754194, de autoria do Senador Esperidião Amín, solici­

tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 24, 
25, 26, 27 e 28 do corrente mês • Votação adiada por falta de 
quorum. 

W 755/94, de autoria do Senador Gilberto Miranda, solici­
tando que não seja realizada sessão do Senado no dia 28 de outu­
bro do corrente ano, nem haja expediente eiil sua Secretaria. 
Votação adiada por falta de quorum. 

1.2.12- Discurso do Expediente (continuação) . 

SENADOR MAURO BENEVIDES, como Líder- Protestos 
contra a exclusão das capitais na questão da reposição, em URV, 
das cotas do FPM, detemtinada pela Lei Orçamentãria de 1994, 
Expediente do prefeito de Fortaleza solicitando tal beneficio para 
as capitais. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY- Reforma Tributãria. 

1.2.13 -Comunicação da Presidência 
Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão, nos tem1os 

do artigo 174 do Regimento Interno. 
1.2.14- Discurso do Expediente ( rontinuação) 

SENADOR CID SABOIA DE CARVAIBO, pela ordem­
Solicitando da Presidência seja sustada a tramitação, na presente 
legislatura, dos projetos de renovação de concessões de rádio e te­
levisão. 

SR. PRESIDENfE - Impossibilidade regimental para o 
atendimento da solicitação do Sr. CID SABOIA DE CARV A­
LHO. 

SENADOR AUREO MElLO - Horrores da violência que 
assola o País. 

SENADOR REGINALDO DUARTE - Homenagem póstu­
ma ao Doutor Antônio Lyrio Callou, médico cearense. 

SENADOR JUTAHY MAGAlliÃES- Adequação da legis­
lação brasileira específica sobre a velhece, tendo em vista dados 

estatísticos do IBGE, revelando aumento crescente da população 
de idosos no Brasil. 

1.2.15- Comunicação da Presidência 
- Convoca sessão extraordinária a realizar·se hoje, às 17 

boras e 9 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1994 

1.3- ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA 143'SESSÃO, EM25 DE OUTUBRO DE 

2.1 - ABERTIJRA 
2.2- EXPEDIENfE 

2.2.1 - Apre<iação de matéria 
Retificação solicitada pelo Sr. Moisés Abrão, referente ao 

Projeto de Resolução n• 85/94, que propõe operação de crêdito ex­
temo da União, para aquisição de bens e serviços no Programa de 
Reaparelhamento e Modenúzação da Força Aérea Brasileira, do 
Ministério da Aeronáutica, no valor de até US$ 119.000.000,00. 
Aprovada. 

2.2.2 -Requerimentos 
N" 756/94, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n• 

!24, de 1994 (n° 4.672194, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
instituição do Sistema Nacional de Educação Tecnológia e dá ou­
tras providências. 

W 757/94, de urgência para o Projeto de Resolução n° 3/94, 
que dispõe sobre a estrutura admínistrativa da Comissão Parla­
mentar oonjunta do Men:osul. 

2.2.3 - Apre<iação de matéria 
Requerimentos n"' 748 a 751 e 754194,lidos na sessão snte­

rior. Aprovados 
2.2A - Comunicação 
Do Senador Divaldo Suruagy, referente à sua ausência dos 

trabalhos da Casa, no periodo de 28 de outubro a 12 de novembro 
de corrente ano, para breve viagem ao exterior. 

23- ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n• 58/94, (n• 320-C, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que "aprova o texto do Acordo 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Re}XÍ.blica do Paraguai para a construção de uma se­
gunda ponte Internacional sobre o rio Paraná. ftnnado em Foz do 
Iguaçu, em 26-9-92, bem oomo da Nota Paraguaia n° 213, de 23-
!0-92, e da Nota Bmsileira n° 32, de 8-2-93, que constituem modi­
ficação do artigo llL La, do referido Aoordo". Aprovado, após 
parecer de Plenário favorável. À Comissão Diretora para redação 
frnal. 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n° 58/94. 
Aprovada. A promulgação. 

Oficio n° S/67, de 1994, através do qual o Banco Cenlral do 
Brasil solicita autorização para que o Governo do Estado do Espí­
rito Santo possa contratar operação de crédito no valor de sete mi­
lhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e 
quatro centavos, cujos recursos serão destinados à aquisição de 
equipamentos para o Corpo de Bombeiros do Estado Espírito San­
to. Aprovado, após parecer de plenário favorável nos termos do 
Projeto de Resolução n• 87/94. A Comissão Diretom para redação 
fwal. 

, Redação f mal do Projeto de Resolução n° 87/94. Aprova­
da. A promulgação. 

Oficio n° S/68, de 1994, alravés do qual o Banco Central do 
Brasil solicita autorização para que o Governo do Estado do Espí­
rito Santo possa contnltar operação de crédito no vcilor de dezes­
seis milhões e setecentos e onze tnil reais, cujos recursos serão 
destinados à ampliação do sistema de transporte e à esUUturação 
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da malha viária d1 Região Metropolitana de Vitória-Projeto TI11DS­
col n Aprovado, após parecer de, plenário favorável nos tennos 
do Projeto de Rewlução n' 88/94. A Comissão Diretora para reda­
ção fiD111. 

, Redação final do Projeto de Resolução n' 88/94. Aprova­
da. A promulgaçiío. 

Oficio n' S/69, de 1994, através do qual o Banco Central do 
Brasil solicita autorização para que a Prefeitura Municipal de São 
Paulo possa altenrr o percentual de rolagem de sua dívida mobiliã­
ria vencível no 2" semestre de 1994, autorizado pela Resolução D0 

47, de 1994, do Senado Federal, de 88% para 100%. Aprovado, 
após parecer de plenário favorável nos tennos de Projeto de Reso­
lução n' 89/94, tendo usado da palavra os Srs. Eduardo Suplicy e 
Gilberto Milanda. À Comissão Diretora para redação final. 

Redação f'mal do Projeto de Resolução n' 89/94. Aprova­
da. À promulgação. 

2.3.1 - Matérias apreáadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n"' 756 e 757/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovados. 
2.3.2 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se hoje. às 

18 horas e 22 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

19114 

2.4- ENCERRAMENTO 
3- ATA DA 144' SESSÃO, EM 25 DE OUTUBRO DE 

3.1 -ABERTURA 
3.2- EXPEDIENTE 
3.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
Submetendo ã deliberação do Senado Federal a escolha de 

nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência. 

N' 315, de 1994 (n' 904/94, na origem), de 25 do corrente, 
submetendo à apreciação do Senado o nome do Senhor Maurtcio 
José Corrêa, parn exerce:r,.o cargo de Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Pau­
lo Brossanl de Souza Pinto. 

3.2.2 - Requerimentos 
N" 758, de 1994, de autoria do Senhor Jutahy Magalhães, 

solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias I' -8, 2-8 e 3-8 do corrente aoo. 

Aprovado. 
N" 759, de 1994, de urgência para o Projeto de J.ei da Câ­

mara n' 125/94 (n' 4.468194, na Casa de origem), que altem a 
composição e a organização Urtema do Tribunal Regional do Traba­
lho da 8' Região, com sede em Belém- P A, e dá outras providências. 

N' 760, de 1994, de urgência para o Projeto de J.ei da Câ­
mara n• 126, de 1994 (n' 6.604/94, na Casa de origem), que inclui 
as categorias funcionais de Auxiliares de Transporte, Administrati­
vo, de Vigilância e Artesanato no Nível de Assistente, e dã outras 
providências. 

3.2.3 - Comunicação da Presidência 

Recebimento de relatórios do Baoco Central do Brasil sobre 
endividamento dos Estados, Municípios e do Distrito Federal refe­
rentes ao mês de setembro do corrente ano. 

33- ORDEM DO DIA 
Requerimento n' 639, de 1994, do Senhor Dario Pereira, so­

licitando, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo in­
titulado "Uma nota só", de autoria do jornalista Evandro Carlos de 
Andrade publicado no jornal O Globo, edição de 6 de agosto de 
1994. Aprovado. 

3.3.1 - Matérias apreáadas após a Ordem do Dia 
Requerimentos n's 759 e 760/94, lidos no Expediente da 

presente sessão. Aprovado. 
3.3.2 - ComuD.icaçã.o da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 

18 horas e 3D minutos, com Ozdem do Dia que designa. 

19114 

3.4- ENCERRAMENTO 
4 -ATA DA 145' SESSÃO, EM 25 DE OUTUBRO DE 

4.1- ABERTURA 
4.2- EXPEDIENTE 
4.2.1 -Requerimento 
- N" 761, de 1994, de urgência, para o Oficio "S" n' 72, de 

1994, do Sr. Presidente do Baoco Central do Brasil, encaminhaodo 
ao Senado Federal solicitação do Governo do Estado de São Pau­
lo, relativa ao pedido de emissão de Letras Financeiras do Tesouro 
do Governo de.São Paulo- LFTP. destinada à liquidação de pre-. 
catórios judiciais. 

43- ORDEM DO DIA 

- Requerilnento n' 1.292, de 1993, do Senador João Rocha, 
solicitando, nos termos do art. 172, inciso L do Regimento Interno, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 161, 
de 1992, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe so­
bre o tratamento tributãrio aplicãvel aos bens produzidos no Brasil 
e destinados ã pesquisa científica e tecnológica. Aprovado. 

4.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
- Requerimento n° 761. de 1994. lido no Expediente da pre~ 

sente sessão. Aprovado. 

TES 

4.3.2 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
4.4- ENCERRAMENTO 

5-ATADACOMlSSÃO 
6- ATOS DO PRESIDENTE 
- N"' 324 a 326, de 1994 
7- CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 
-Ata da 10" Reunião 
8- MESA DIRETORA 
9- LÍDERES E VICE-LíDERES DE PARTIDOS 
10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 

Ata da 142a Sessão, em 25 de outubro de 1992 
4• Sessão Legislàtiva Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência do Srs. Humberto Lucena e Chagas Rodrigues 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
• OS SRS. SENADORES: 

Alfredo Campos - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Car-

valho - Coutinho Jorge - Eduardo Suplicy - Francisco Rollem~ 
berg- Guilherme PaJmeira- Humberto Lucena- Jacques Silva­
João França- João Rocha- José Paulo Bisol- Júlio Campos- Ju-
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tahy Magalhães - Lavoisier Maia - Marco Maciel- Mauro Bene­
vides- Ronan Tito- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa comparecimento de 19 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero reginamental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Semdo Federal a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N" 314, DE 1994 
(N° 899194, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Menbros do Senado Federal: 
Nos termos do § I 0 , in fine, do artigo I li da Constituição, 

tenho a homa, de submeter à aprovação de Vossas Excelências o 
nome do Doutor VALDIR RIGHETrO, advogado com mais de 
dez anos de efetiva atividade proftssional, para exercer o cargo de 
Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga de­
corrente da aposentadoria do Ministro Marcelo Pimentel. 

Os méritos do indicado, que me induziram a erscolhê-lo 
para o desempenho desse elevado cargo, constam do anexo curri­
cuJum viatae. 

Brasília -DF, 24 de outubro de 1994.- Itamar Franco. 

CURRICULUM VITAE 

Nome: VALDIR RIGHETTO 
Endereço Residencial: Rua Uruguai N" 40, Edifício Cannes, 

7° Andar, Apartamento 701, Bairro Ponta Aguda, Telefone no 
. 0473 22-5185. 

Escritório: Rua 7 de Setembro n° 533, I 0 Andar, Caixa Post-
al352, Telefone 0473 22-5722. 

Profissão: Advogado 
Nacionalidade: Brasileira 
Data de Nascimento: 30 de setembro de 1934. 
Local de Nascimento: Lauro Müller- SC. 
Filiação: Flávio Riguetto e Eliza Catâneo Righetto 
Estado Civil: Casado 
Carteira Profissional: n°. 94.398 Série 181 
C.P .F- 006.408.329 - 20 
Ordem dos A:lvogados do Brasil, Seção de Santa Catarioa, 

0°0585 
Título de Eleitor: N" 40.732 
Certificado de ReseiVista: n° 788785 - Série B 
Carteira Nacional de Habilitação: n° 79.887n2 
Fonnação Escolar. Universitária 
CUrso Ginasial: Colégio Catarinense - Florianópolis- SC. 
CUrso Cientifico: Colégio Parthenon- CUritiba - PR. 
Técnico em Contabilidade: Escola Técnica do Comércio de 

Santa Catarina- Florianópolis- SC. 
Bacharel em Ciências Econômicas: Faculdade de Ciências 

Econônmicas da Universidade Federal de Santa Catarioa - SC. 
(término 1962). 

Bacharel em Direito: Faculdade de Direito da Universidade , 
de Santa Catarina- se. (término 1964). 
Experiências Funcionais: 

Funcionário do então Banco do Comércio e Idustria de São 

paulo S/ A., Filial de CUritiba- PR. de outubro de 1953 ate janeiro 
de 1956. 

Funcionário da Contadoria-Geral do Estado de Santa Cata­
rioa, exercendo a função de Técnico em Contabilidade , de man;o 
de 1956 até dezembro de 1964. 

Iniciou sua vida profissional, na qualidade de advogado, eni 
Blumenau, em janeiro de 1965, no escritórióde advocacia do Dr. 
João de Borba, até maio de 1%6. 

De junho de 1966 até fevereiro de 1967 foi contratado 
como advogado do Sindicato dos Trabalhadores na lndustría da 
Extração do CatVão de Criciúma- SC. 

De março de 196 7 até dezembro de I %9, montou escritório 
de advocacia na cidade de Criciúma, funcionando como advogado 
credenciado do então Instituto Nacional de Previdência Social 
(INSS) para as comarcas de Criciúma, Araranguá, Urusssanga, Or­
leãns e Braço do Norte. Foi também na mesma época advogado 
das Prefeituras de Urussanga e Lauro Müller. 

Em janeiro de 1970 foi contratado pela eotão Empresa In­
dustrial Garcia S/ A., de Blumenau, atualmente incorporada à Ar­
tex SI A. - Fábrica de Artefatos Texteis, na função de Assessor 
Jurídico, onde permaneceu até dezembro de 1976. 

Em janeiro de 19'77 montou escritório de advocacia nesta 
cidade, até a presente data, sendo, ainda advogado do Departa­
mento de Estradas de Rodagem do Estado de Santa Catarina 
(DER) para a Coordenadoria do Vale do Itajaé, desde 1976 e da 
Empresa Auto Viação Catarioense S/ A., desta cidade desde 1978 
até a presente data. 

Advogado da Companhia Rex de Transportes , catarioense 
Cargas e Ecomendas Ltda., Turismo Presidente Ltda., Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S/ A. e Banco do Estado do Rio Grande 
do SuiS/A. 

Desde o início da atual gestão municipal (1°-l-93), Ouvi­
dor- Geral do Município de Blumenau (Administração Dr. Renato 
de Mello Vianna). 

Fundador e primeiro secretário de Subseção da OAB de 
Blumenau . 

Nomeado Suplente de Juiz Classista, representante dos Em­
pregadores, no triênio 1994'1997, juoto ao Tribunal Regional da 
12' Região, com sede em Florianópolis - SC, pelo Exmo. Sr. Pre­
sidente da República, conforme Decreto de 7 de man;o de 1994 
(DOU de 8-3-94). 

Possui diversos cursos complementares, bem como de ex­
tensão universitária. 

Blumenau, 21 de junho de 1994. - Valdir Righetto -
OAB/SC. n° 0685. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

AVISOS 

DE MINISTROS DE ESTADO 

N° 292/94, DE 25 do corrente, do Ministro - Chefe da Se­
cretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, en­
caminhando informações sobre os quesitos constantes do 
Requerimento no 604, de 1994, de autoria do Senador Eduanlo Su­
plicy; 

N" 751/94, de 19 do corrente, do Ministro de Minas e Ener­
gia encaminhando informações sobre os quesitos constantes do 
Requerimento n"599, de 1994, de autoria do Senador Ney Mara­
nhão; e 

W 1.569/94, de 20 do corrente, do Minístro da Fazenda, 
encaminhando informações sobre os quesitos constantes do Re­
querimento D

0 608 de 1994 de autoria do Senador Gilberto Mi-
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randa. 

/- s informações foram encaminhadas, em cópias, 
aos requerentes. 

Os requerimentos vão ao Arquivo. 

OFÍCIOS 
DO SR. I' SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminlu:ndo à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N'l25, DE 1994 
(N' 4A68194, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho) 

Altera a composição e a organização interna 
do Tribunal Regional do Trabalho da tr Região, com 
sede em Belérn-PA, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' O Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região, com 

sede em Belém-PA, tem sua composição aumentada para vinte e 
três juízes, sendo quinze togados vitalícios e oito classistas tempo­
rários, respeitada a paridade de representação. 

Parágrafo único. Dos Cargos de Juízes Togados vitalícios 
constantes deste artigo, onze são destinados à magistrabJm traba­
lhista de carreiia, dois à represeotação da Ordem dos Advogados do 
Brasil e dois à representação do Ministério Público do Trnbalho. 

Art. 2° Para atender à composição a que se refere o artigo 
anterior, são criados os seguintes cargos e funções de Juiz: 

I- sete cargos de Juiz Togado Vitalício, a serem providos 
em consonância com o art. 115 da Constituição Federal; 

li - quatro funções de Juiz Classista Temporário, sendo 
duas para representantes dos empregados e duas para representante 
dos empregadore'5. Haverá um suplente para cada Juiz Classista 
Temporário. 

Art. 3° O provimento dos cargos e funções de Juiz previsto 
no art. 2° desta lei obedecerá ao que dispõe a Constituição Federal 
e a legislação pertinente. 

Art. 4' Além do Tribunal Pleno, o Tribunal Regional do 
Tt:abalho da ga Região será dividido em Turmas e terá pelo menos 
uma Seção Especializada, respeitada a paridade da representação · 
classista. 

§ 1' O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre o nú­
mero de Turmas e Seções Especializadas, sua competência e fim­
cionamento, neste incluída a composição do 6rgão, respeitada a 
paridade da representação classista. 

§ 2' Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção Espe­
cializada, apenas para uma delas serão distribuídos os processos de 
Dissídio Coletivo de natureza econômica e/ou juridica. 

§ 3° É facultado ao Juiz Presidente e ao Vice-Presidente do 
Tribunal participarem dos julgamenlos de Dissídio Coletivo de m­
tureza econômica e/oo. juridica.. Presente o Juiz Presidente, a ele 
caberá presidir a sessão de julgamento. 

§ 4' Os Juws da Seção ou Seções Especializadas seriio 
substituídos, nos casos previstos em lei e no Regimento Interno, 
por Juws integrantes das Turmas, observada a paridade da repre­
sentação classista. 

Art. 5° Ficam criados os cargos de Assessor de Juiz do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superior, código DAS-102, e os 
cargos de Direlor de Secretaria, código DAS-101, confonne espe­
cificados no Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos de Assessor de Juiz, privativo 
de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante livre indica­
ção dos magistrados junto aos quais forem setvir. 

Art. 6° Ficam criados no Quadro Permanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região os car­
gos do Grupo-Atividade de Apoio Judiciário, conforme especifica­
dos no Anexo ll desta Lei, a serem providos na forma estipulada 
na Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Juridico 
Único dos Setvidores Civis da' ~nião, das Autarquias e das Funda­
ções Públicas Federais). 

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor­
remo por conta das dotações orçamentárias próprias da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I 

do do do 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 8 .. REGIA.o 

CARGO EM COMISSAo 

GRUPO DENOMINACAO NúMERO CóDIGO 

'DIREçAo E DIRETOR DE 04 (QUATRO) TRt.a•.oAS.lOl,S 

ASSESSORAMENTO SECI;lETARIA 

SUPERIOR - CÓDI-
GO- ASSESSOR DE 11 (ONZE) TRt.a•.OAS.l02.5 
TRt.a•.oAS.lOO JUIZ 

ANEXO II 

,do do de 199 l 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA sECRETARIA Do 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA OITAVA REG!Ao 

GRUPO CATEGORIA NúMERO CÓDIGO CLASSE/ PADRAo 

FUNCIONAL 

('TIVIDADES TtCNICO l5 TRT.S•.AJ.02l "A" - I a III 

DE APOIO JUDIC!ARIO (QUINZE) (NÍVEL SUPERIOR) "B" - I a VI 

JUDICIARIO "C" - II a VI 

- CÓDIGO -

TRT.a• .AJ- AUXILIAR 30 TRt.e•.AJ.023 "A" - I a III 

020 JUDICIARIO <TRINTA) (NÍVEL INTERHE- "8" - I a VI 

DIAlllO) 

AGEN'l'E DE ll TRt.a•.AJ.024 "A" - I a III 

SEGURANÇA (ONZE) (N!VEL INTERKE- "B" - I a VI 

JIJDICIÂRIA OIARIOJ 

A TENDENTE lS TRT.B•.AJ,025 "A• - I a III 

JUDICIARIO (QUINZE) (N!VEL r.-r.-- •s• -. I & VI 

DIARIOJ -

I 
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(À Comissão de Conrtiluição1 J u.rti)xl e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 126, DE 1994 
(N' 4.604194, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Ministério Pllblico da União) 

Inclui as categorias fund.onais de Auxiliares de 
Transporte, Administrativo, de VigUância e Artesa· 
nato no Nível de Assistente, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° As categorias funcionais de Auxiliares de Transpor­

te, Administmtivo, de Vigilância e Artesanato, da Carreira de 
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União, 
criada pela Lei n' 8.428, de 29 de maio de 1992 e regulamentada 
pela Lei n' 8.628, de 19 de fevereiro de 1993, passam a integrar o 
Nível de Assistente, conforme o Anexo I desta Lei. 

Art. zo Os padrões e classes iniciais das categorias fu~cio­
nais que compõem a Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do 
Ministério Público da União passam a ser constantes do Anexo 11 
desta Lei. 

Art. 3° Os efeitos desta Lei incidem. igualmente, sobre os 
proventos de aposentadoria e pensões decotrenles do falecimento 
de servidor que, em atividade, tenha pertencido às categorias fim­
cionais mencionadas no art. 1°. 

Art. 4° As despesas decomntes da aplicação desta Lei cor­
reriio por conta das dotações orçamentárias próprias do Ministério 
Pllblico da União. 

Art. 5' Esta Lei entm em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

de de de U!J l 

SITUA(:AO ATUAL SlTU~ NO~ 

C;&teii'Ot:i;& • C•t•qoria • 

Ace• dA co~ntta<;&o Ál:a;& clt1 Coru::tlntuç•o 

Awl.iUliu· ele Tr;~.naport• - KA.U-301 "-U•tente da Tr;&n,porttl - tu.S-ZOS 

Awi.Hbr Ada1nbtrat1vo - NA.U-102 "-•htenta A.diLI.n1atUt1YO - ~-206 

~Uu de ViqiUnda - HA.U-JOJ babt.el:l.te ct. V1qiU.t~cia - t!A3-~0"l 

~ux1Uar de A.rteaanato - HA.U·l04 babttlflte de A.rtel;&nato - tu.S-208 

A N r; J( o It 

dtl l!J!J J 

N!vt:L ~~~!"JITJIAÇ.t,o OE PA.DRAO INICIAL PA.DAAO FINAL. 

trtCNICO P"roçea-l. Claaae C-p_.uao n Claaatl A - Pa<1rAo m 
P•ricial. •. ... Claaae C - Pa<1rao U Claaae A - Pa<1r&o m 
Adlúniatrattva. ct .. •• o. Plt(lr~ IV Clua• . - '"""' m 
Intorml.tic:a •. ... Claaatl C - Pa<iz"AO u ct .. •• . - Padr&o m 
Sao.lde •• • • • • .... Claaa• D - Padr&o IV Claaa• A - Pad:rAo m 
~tacao. ct .. •• o- Padrao IV Claaae A • PadrAo m 
ltng.nbarta •••••. C!aaatl C - PadrAO U Claaa• A - Pad:rAo m 
A.rquit•tura •••• cr .... c - PadrA<I u Cla•e• A - Pt~<1r&o I II -

JASSlS"nlll"E AtiVidade-ria .••. 

At1V1dac1e--io 

5&11d.a ••• 

TrMSPOrte. • • 

Adlai.Qiat.ratl"IIQ 

VigUAm:ia •••. 

ClUStl C • Padr&o 1 

c lua• c - Pao1r&o I 

. Cl .. ae C - Padr&o I 

Cl...,• D - Pao1r&o V 

• Claaa• O -pad.r&o III 

cta ... o - Padrao I 

Claaa• D - Padr&o I 

• Cluee D - Pe4r&o I 

t:STIMATtW. OE !MPA.CTO 

Cla••• A - Paoir&o III 

ClUtltl A - Padr&o lU 

claa•• . - Padrlo III 

Claa .. A. • í'*dr&o U:I 

Claaae . - Padi"Ao lU 

c tas•• . - Pad:r&o UI 

Claaaa . - Padl"&o IU 

Ctaa .. . - PadJ"&o UI 

O!FER!N~ !NTRit A RD!IINE 1U.cAD J1AcAo fi;OPO ATUA!. E A RDIUHE , ,. 

"""' 
,. OI!: S!RVIOORI!:S OESFI!:SAS "" 

101 URVI 

"" "' 28.000 

""' U3 28.900 

Kí'OM' "' 12.220 

"" "' ti.018 

"''"" "' 
.,, .1')8 . 

LEil'l. !.628- DE 19 DE fEVEREIRO DE 1993 

Oi•p~ ,.,"bre a nculaJntnlaçlo da Carn~lra de .&pqto 
Tlcnlc•AdJfllnittrtli\-"O !lo !ollnltll!rlo P\l"blic:o 

d11 Unllo .. MPU, e d' ouln.a providtnclaa 

O Pruihnt.t 4• ~'otica: 
Fa~o 1aber que o ConfNIIO N~eionaJ decnta e ltl I&Ddono I Mf\l;illlte lAI: 

CAP{"t'\11..0 t 

Ellrul\ara da Carrel,.. 

Azt. t• A. Cunln ... apolo Tbit.'II-Mmi.ni.strati ... do Mif!Ü\irio Plihlko lls 
Uniitt 4 constituída ,.tu utecoriaa runci<~Gaia de Ttfca.ieo. Auiltente 1 Auxiliei'. 

Art. :ze A upacifin~iio. I ducriçio das ativié!ec!u, 01 nquititoa dt ucoll• 
ridade"e (om~a~io proMuioraallio 01 ltl\lh!.ter. 

I - Nivel Tknico: coa•tituido por nrwti•liuçÕH pnll'iasion1it cuecteriladu 
por.'tividadea puicilil, p.tquisa, 1\IPti""Yitio. eoordtna~io. planajamen~.o ou exe­
eu~ao "P:-cialiuda, '"' lf'll de complnic!alt q,ue •dia Cof"U\t<;ão de nío,:ef tuperiot", 
nu llf\IIDtll irtu de concentraçio: 

kea I- ProcuJU&I: ati\-idadaljun"di.eu de 1poio dirato i atividdt-tim· ..-
rio •d.m.ilidoa Badtalita em. Oinito: ' 

!.na lt- Pericial: alividadea ISpecialindu aa nalin~io dt perieiu 1 •••· 
tniS n..c•uúio. ia atlvidad" iutftucionaia; .,.,; uicida romtaçio auperior ftn. .,.. 

tf<)potos\a, COOtibililbdl, VqUÍt.\ur&, tftJioharil norctla.), "bio)o(ia, IDpflhlril ai• 
nitJria, economia, an.i.list d<t 1iaternaa. 11Utitticu 1 medicina. altemeti•••ment..r; 

Ana JJl - Adminiatnliva: pan o dtHIIIptnho de atividade-meio; Mrio 1datj­
tid.oa pouuidont de diplolftl cft qualqutr evH IUplrior; 

~a IV- lntot"Piátka: aliYidad .. de ~·un•.olo de dad.- 11n ar .. el dt de­
atnvolv•mtnto dt ai.t11n11; Hrá rtqtltriü. f.onaa-o;io supcr\or em inf"ormát.iea w di• 
plom1 dt qu1lqutr cuno 1uptrior co1n ttp4'Cilliuçio tm 1n.i.liH dt Síst1m11; 

.Ana V- S~\idt: ~U<rid~dea 1ft 1t.ndi':"~to ll~ ü.a a~Hin, odontoJ.Sfica, p1l· 
cold~•ca t dt tUtltiCKit. toull; nrb adm1\1dot d•p1or.~ad.ol t1ft .e11no 1uperior dl 
Mtd•cina, Ocloa.tololl•. Psicolocia. Enftr1:1•1•m • Aaai.tincia S~el; 

k:ea.VJ- Doc\lmlll~io: alividadts ttf'-nl#l 1 trabalhos 61 PH4t!ÍJI 1 re­
C~Ilro b1\~•ov'Rce 4t dor.npent.o• 1 jn1onn•çõea; 01 ocvpantu dtYtrio tn fonu· 
çeo lllp•raor •m biblioC..COoomia; 

Ana VJI- EnpMufa I Arqqitftun: piN. le11mpeftho de 1tfvid1l" de ,, .. 
c11~lo qualifi.ed• a. trabalboa r.lali•oa i C~Ht~truçio, conMrYtçio • fil.ealiu~lo de 
obru I •la"bor~~io dt normal Pllrl adminillfeçio t const,....açio doa im.S•tia OCQ· 

P.ad~ ~111 Uft1dadt1 do MPU. Mndo n..ceadria a (onnaçio aqperior tm tDpnha· 
r1a ttVil 011. 1ft\ a.-qu\'-1\"IITL 
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l.ru 11-l.uist.nte d.J ativSdad•~~~o•i« parti daeaa,.Ma ~ ativiüd .. a .... 
eu~tla aa "''' admhtistral. va, aob.,.tudo da pauod, material 1 o~ameato; 

k-aa 111-lntonBiiUu:: para dtllll'penbo da aU•i4adu U proc:UUJ~roaata de 
1lldcoa. •• nível da procnna~io • opcnçio; 

Ana IV- Sa1ldc para daMmpenho 41 atlvidadH ausi.Iiarea da attru!lme11to 
aa ána ~n4iica, odonto161iea a labontDriiJ. 

3- NJ.,aJ Auxiliar. CDJJsl.itllida da '"'' da cncanttach cancterindu por 
atrilnllçõ .. I"((Un.airu. da apoio •• atiYidadu-melo a fim, eoftAtaftttll da tarefu l!e 
necQçlo de menor cnu da :omple:lida"- pan. u quais M m,. o 1' 1"8'11 compl.W: 

Ana 1- 'lhnsporte: par. dt:Mm,.Mo da atri"'naiç&tt U»eCtliea• da mtJtorill• 
ta pRt'wional nlacioaadu coa!. o transporta oficial de pu.aapirl» • e&r'JIII, taY~:~I• 
"rtd'o a coruluçlo a eoftlarv.çid da vaicufos. • .comvcnh.u:~•a&. a UIW'Uifl H 111• 
t.oridadu l'l.o utrcício do carp; 

.<r.a 11-Admini.tr.~Uva: aUvid.tdu da unltv prort...iMD da m- pau 4a 
Cllfft9)uldada a hsponubilidad .. eavolvendo tuefu nl1eiondu cena Ml'rip de 
portaria, t.Jcfonia, npn~anna,limpeu. eongrll'a~lo, copa e""'~ divVSOfô 

Ana m - ViaUlDda: Uivldadu da earit.cr opendcmll cvact.criudq por ta• 
rafu ezaaltiVII de vlailincla 1 nscaliu~io Interna 1 lllt.ma. bf:m coruo .. pu.· 
~ aotuma a controla do acu.o da vi.ítan.la b dapandiD.:iu du 1\oa&radoriu a 
Promotoriaco 

Ana IV- Ariasanato: atívil!ad'u de caritu .,-.;c:ional. a!lrtnpndo .u«r-
101 da coD .. ,.I~io. tr.ru.fonaa,io • o,..,..~io da peças. máqvmu. epanlhoa divv­
Hio • aid.amu at•trno. a hid.ráulleoa. 

CAP(TVLO ti 

.0. DenomlnaçJo dO.C.tJG 

Art. 3t A dmominção do Uf'IO d.a Cuni.,. Mri abtida eaucendo-se ao ao­
ma du Catepriu ú Temic:o, Asaiat.cata e A.ll.llifiar, o nome d1 irei de concentra· 
çio NapectivL 

Plll'iarafo Unico. O. carPt atrio identUieadoa JMidt .:ódiJO$ d.- Nintic ela 
Catasoria Fut~clon.al, lll('.dd .. de numcrsçlo seqiitr~cill colllPQala da trü disitoa, 
qua id:en.tificarlo 1 úaa da conce11traçio: 

Técnico- NTC -100 
Aubtaztl.a- NAS- 200 
A•ziliar ... NAU- 300 

CAPITULO 111 

Do fnl'tiUO 

Art. t• O bt,,_.., na Cunln chr·-li medi~nt.a apravaçio aa. coac:1tn0 Pli· 
'blico da pn~vu OQ da provas a tit\lloa, 1lO prillltiro padrio da vencimeato da claa· 
M iaidal dcc t'Hpedivu cat.priu futtdtutaic. 

I 1e O concurso Mr• ru1izado por,,.. da concantraçlo, de lcordo com 11 
tt«aaaid•du 1 hu.,....,. da adadniatnçio. 

~ 2" Pan as I.Naa da coCKII,tnçio du cat.acoriaa da Tbict~. Aul1t.nt. a 
Au~~.n""· q,ua abranjam mai1 de uma ro""a1;lo pl"'ll.uional, as "'''' Nrlo d.istri­
buidu no e4ital ela eonaano pública, ucundo a fonna~io .. lrlda 1 de acordo coa:t. 
a a.ec•aaid..lo!a oS. ad.mlailtraçlo. • 

I :P O concuno pll.blic:o "" objeto de r.sufamera\a~lio upcc:il'iu. par ato do 
~f'ador·C•ral da Rap\Í.blica. 

CAPtn.n.o IV 
J)a R.amun.~o 

Al't. SW Oa VftlelnMntot con-espond•nla a cada catacoria. d...-. padria. alo 
o. nudo.t o. AIN'u U d.a lAJ a. 8.4.6()1'1, d• J7 da .Htutbl'o de 1992. acra.eidH da 
vanll,.m criada "la Lei a. 7.761"'. c1a·2' ela allril de 1989. noa perc.,.N1ia ••ta· 
baleeid.. 11ft nl('llamtrato pt'dprio, .._,ado o diapofta oo utíp 1' da Lei a. 8.4-&P. 
da 'l2 41 ju\h.o da l.'991. 

CAPITULo V 

Da Dotaçlo H Pauoal 

Al't. fll A dot.tçio d.a ~. aabJt ~nt.adida como • quutiUU,..,. de cv­
~a..t•tlvoa. da Carnin da Apoio TêcGico-A4111lDistn.Uvo do Miniatirio Pliblico da 
Uniio- MPU, cri•d• JMI\al Ui1 , .. 8.4~8'.,, 4:. 2!J de malo da 1992. IU69"1 da 5 
da outabro d• 1992 1 8.47.<1'1, da 5 da outubro • 1992. Mrio di1tnãuíd01 por eate­
IOriu a l.naa ele concantraçio, con/onraa Aau.l clftta LftL 

Art. 't- M atuel1 cataaorill furtdonals. ,.riftlcanlal 10 Plaao da Cfasafft.. 
caçlo 4a Carp1 - PCC, da. lAI n. 5.845"1, da 10 da 4:anm1wo •• 1970, do q.,,dro 
Ptormumt. do MPU. puum a tu a ~lnac:lo "1n1Nida podo Anae li •ata Lei. 

Parl.rrafo IÍ.ntco. Aa dotaçõu da.tUa cataprl11 rundonab lnduem·H ... 
Cl\liDtlbtlvq n~encio11aoloa no artlco 611. 

CAPíTULO VI 
Da TraMfe..-.nda 

Art.. 11' O Mrvidor U. Cvrtira,...,. Ml' traNtarido para oa a;:..,_~ 
elo MPU, P•,.. eatlpia • in• de ClllftCU~Jo Jsv•l aqwla a 4tN ,.rt.a~a no n~ 
mo de oripm. obMrvada a doUçio da paaaoal IStabtltcioh. 

p.np-•fo Uaico. A lrlnaftl'lml• dar·aa-• a JMI4JIIo do ...vidor ou •n: offi• 
cio·, ao l11tara,.. da aolmlabtnçlo, depatldta.S. ola hiatincia d1t vaca e anqiflcia 
dot r&l'lloa eravolvid01. 

CAPlTUt.O vtl 
Da• DisposJ~• Car•f• 

AÃ. 9' O Conlrola olt Ylpt; doa rnpact~.._ UJ'101"" feito por árta dt!COft<o 
t'•nll'a(io, da• n•P«Iivu t'at.pri .. tuncin•ia. 

Af't. 10. O aarvlclor C\l}l lotaçlo for detaratlflad• e111 P""'ICaeeta inicial da 
Clrp da C.,.in. davcri Jllftftata'"' IUI \JIIM!Ida a4ministrstiva, OU 1'11- 111111 que 

foi lotado pelo pnzo lftinimo d1 doia an ... IÓ pooleo.do "r trllltrerido ou remo•ido 
"ell officio", no intlrt'UI' da ao:!ministra,io. 

Art. 11. NeMurnal'l!luçio ole rtrnune~ podtn resultar ola aplic~io_l!u· 
I• Lfpj, ll'lldo assap,.do ao tervidor " direnn~a como ••ntaaem pHaOal f\Oman•l· 
mente idrntificlda • •ar a'bprvid1 nd• cuoa de promoç\o. 

Art. 12. o\ 1plicaçio cinta Lai nio implica aumento de o:!ts.,.SII. 
Art. 13. tata Ui antr"a 1111 viaor na d1ta ol1t sua oubliuçio. 
Art. )4. RtvoJalft·M u disposiçõca e111 CODtrl.rio. 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"127, DE 1994 
(N" 3.231-A/92, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a absorção, pela Unffio, dos cus­
tos excedentes decon-eotes da construção e opera~ 
de usinas nudeoelétricas pela empresa FURNAS 
Centrais Elétricas S.A • 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica a União autorizada a reembolsar à Centrais Elé­

tricas Bmsileiras S.A.- ELE1ROBRÁS, empresa controladora de 
FURNAS - Centrais Elétricas S.A., valores correspondentes ao 
custo excedente de geração de energia nucleoelétrica pela usina de 
Angra I, detei'lllÍ.n.a.é.o com relação ao custo de geração de energia 
hidrelétrica por usira de semelhante capacidade, bem como valo­
res relativos aos investimentos complementares efetuados na usina 
Angra L a partir de. o de janeiro de 1985. 

Art. 2° Fica a União igualmente autorizada a reembolsar à 
Eletrobrás valores correspondentes aos gastos efetuados por Fur­
nas com recursos próprios, na construção das usiilas nucleoelétri­
cas de Angra 11 e Ill, até 31 de dezembro de 1980. 

Art. 3° A União efetuará os reembolsos autorizados nos 
arts. lo e 2° à Eletrobrás por meio da assunção dos saldos devedo-

res de operações de crédito externos da Eletrobcis e de Fumas, 
vinculados àquelas usinas, com aval da União. 

§ 1 o O Ministério da Fazenda procederá à verificação dos 
critérios dos investimentos complementares e reembolsos, com 
base no balanço patrimonial de Fumas, aprovado pela última as­
sembléia geral ordinária dos acionistas da empresa. bem como a 
seleção dos contratos a serem assumidos. 

§ 2" Na data da assunção dos saldos devedores, a Eletrobrás 
promoverá o cancelamento dos créditos que possuir junto a Fur­
nas. vinculados às usinas nucleares. 

§ 3° Os saldos devedores a serem assumidos pela União na 
forma deste artigo incorporarão a variação cambial, bem como os 
demais encargos fmanceiros incorridos entre a data do balanço pa­
trimonial a que se refere o § 1° e a data da efetiva transferência 
para a União. 

Art. 4° Fica a União autorizada a reembolsar a Fumas valo­
res correspondentes ao excedente de custo de construção da usina 
Angra n. excedente este determinado com relação ao custo de uma· 
usina hidrelétrica de igual capacidade de geração. 

Parágrafo único. A União procederã ao reembolso de que 
trata este artigo mediante o cancelamento do crédito que detém 
junto a Fumas, na qualidade de sucessora da Empresas Nucleares 
Brasileiras S.A. - ~'UCLEBRÁS, nos termos do art. I 0 da Lei n° 
7.862, de30 de outubro de 1989. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei corre­
mo à conta de dotações consignadas no Orçamento Fiscal da União. 

Art. 6" Esta lei entnt em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N"621, DE 28 DE SETEMBRO DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Omstiblição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado de Minas e 
Energia, e da Economia, Fazenda e Planejamento, o texto do pro­
jeto de lei que ''Dispõe sobre a absorção, pela União, dos custos 
excedentes decorrentes da construção e operação de usinas nu­
cleoelétricas pela empresa Fumas -Centrais Elétri.:as S.A'.'. 

Brasllia, 28 de setembro de 1992. 96 Feman~o Collbr. 

EXPOSIÇlo DB MD'1'lV'OS lf9 018, 48 4 ~, j1iMc' 48,1,2, dóa 

S8nhQr88 Kint.t.nJ• 4e E•tado de !ttna• • El\8r9'ia, 8 da ECO~i•• 
!'all.•nda • Pl~UW.j-neo. 

E.H. 1:o O~fl.- /U 

l•iro 
cneal:' 

E111, 0,,06.~2 

Exc:•l•nt!eeiiiiO Senhor- Pr•eidante de llepúbliell. 

. Nll década de 1970, o ••tor 4• •nerqia •litric::• brasi-
fo1. convocado a ~articipar do d~u:nvc.l,•i"'-~nto da tecnologio. 1:,.­
do P•i•, -"-iant• o eeu enqajamanto no proqrama d• conetruçiode 

U!iin•• nucl••r•• prevteta• no acordo nucleal:' firmado pelo Brasil co:~~ 
• Rcpublic:a Fed•ral da Alaqnl\a, cabendo • f'OIWAS - Centrais t::lit:.l 
c•• S.A. • con•truçio de 4\lae u.nid&dee - An<Jra 11 • Anqra lU. - no •.!!! 
bito 4•qu•l• aCOJ:clo. 

2, Aasim-, ati l98t, a reaponaabUidad• pela conu.n:çiQ 
48 Anqre :u • UI, ba• coaoo palo p11.ovt•nto· d• r•cw:ao•,era de FUR~:.I'.S, 

Um.1 rcvi540 1.nstitucional no setor nuclear concedeu a Empren. 1 !o;"cl! 
area Brasil•ira• S.A, - NUCLEBRAS. por ~~~eio do Decreto-Lei no 1,810, 
~~c f;.~:. o~~U:~~s~• 1910, exclueividade pa.~;a a conat.~;ucio de cent~;aie 

l. .tal vieta do fato de que FURNAS havi• aido a respon•& 
vel pelo• trabalhos de conuruçio. at& fins do exercicio d• 1980, dai 
Utinae Angra ll· • Angra llt, foi o Tesouro Nacional. po~; intermédio 
do DecretQ no 86,250, d8 lO 4• iulho de 1981, autoriaado a r••111bolear 
• ~!-ETROBAAS, por lllll!iO d.e d.otaçoea conai9'nadae no Orça~~~ento Garal dll 
Uruao - OCU: p~los gastos efet':,ladoe por sua controlada. FURNAS, co111 
~~"'~;~~~ tor.,;:rlo~, r.:'l co-,!tru~ao daquela& u;in~s, at~ 31 C:e dczc:-::>rQ 

'· Ainda pelo c:itado Oecreto no 86.250/ll, ficou definidQ 
C:QIOIO s•ndo da ~UCLEBRAS a respeneabilidade de financiar, int•9'r•lm•n 
:-. a c:on&~ruo:ao d11 cad& un~dllde! rec•bando o pa9'alll8nto per !Ju• vendi 
a~o eonees&J.on•rias de energ1a elotrica &OIIIOnt• apóa entre9'ii-las "pron 
tas pa:a operar•, &endo •s•• paqamento limitado ao cueto d• uma usini 
hidr•letrica alt•rn•tiv• C:QM eapacidad• p&rll o eupri~~~anto de 8nerqia 
,(laa ~~~eanw1s quantid&dee da opção nuclear. 

'· o •••• tonna, ficou dott'inido cru• a ttniio •beoneria o 
o:;ontante financeiro::., que, dedu11.ido do inveetimento da ueina ngclea~; 
tor':las!e seu custo :-éd!o unitiir!o de geração, af•rido no consu!'IO: 
aq':avalente ao custo medio un1tario de 9'el:'açio d• urna usina hidre!i 
;!~;·c~~s~;~;i!~•de ••-lhant• qu• roa .. , na ma•- ipoc:a, diapon!v•! 

7. Por outro lado, c:OJa o iri.!cio c!• op.raçio co.ercial da 
Cent':•l Nu~;:har AllrUran!-• Alvaro Albart.o - Anqra I - ror .. • •1• •• 
tenchdae, por wu. queetao de iaoncnata, por llleio o:lo Decr•to no !11 981-
de 2! d• novembro d• 191!, •• -•nw• cond'i"ãa' da impl•nta"4io do· pr;, 
grama nucle!-r braail•iro. ficando, •••i•, definido o crit;_irio d• rei 
aarcimento • FURNAS doi ••cedent•• nuçl•arae ji realizado&, ali• di' 
••t•bal•c•:r 9- oa inve•ti-.ntos ccuapl-nt•r•e ainda n•ceseirioa ~ 

~= :0~0:~~~~=:t:: ~:~~.;:;~- acreac•ntadoe ao 1110ntant• corr .. ponde~ 

8. A pa~;tir d• l98C, CJ 'l'wleo!Uo Nacional. d•vido i ••c:•• 
'"" .,., ... ,..un•oe, n'!'gc:ociou co~ o eeto~; d• enero;ia •lit~;ica o eece!.c::i 
1118nto dee•• reeaarc:t-nto nQ t•IIIPO;. 188diant• a vinculao:io •o v8ncil'leii 
to 4o seniço 4a 4ivide r•ferent• e u. conj~~~:~.to de eontr&toa d• Unaii 
ci-nto 48 va~ •quiT•l•aW. -

9, Elll 1985, FUIINJ\S identificou, em eua c:ontabilidade, lllll 
CC>njunto d.e contratos de •mpristi1110s • finallci"'JHntos c0111 valo~r idil'l 
tico ao compr011liaeo de ~;eeea~;ci-nto aaauaido pela Oniio, - tunçiÕ 
doa cit.adQs diploma& l•q•ia. pa86Ív•i• de MA• liquid.lldoa co. r'CClf!: 
IQa do Teeo~~ro Nacional. 

10. A partir de entio, tor- ~;•qbtrad.a• •• sepa~;ado todae 
ae IIIOVi-lltacõae de••• divida, acr•acentancSQ-e• oe •ncarqoa incorri 
doe • os inv•eti-ntoe comple-ntarea- An9ra l, r•t•rido• IW it8lll,. 
•upra, • d.8c!Ull.indo-•• •• dotaçõee r•ç•bid•• do Teeouro Macio~:~al. Aa 
~n•tra~óa• finat~ç•ira• awUt•da• de FUIUfAS apr•a•nt_, • eada ano, 
a poliCio do e•ldo • ~;•..tlo1ear • a IIIO'Vi-ntacão ocorrida. 

ll. A etet:iv• r~~uzaç4io do• rselllbolsoa por parte da União 
tav• inic:io •m 1986, no ca&o de Anq:ra ll • lii, • 8111 1987, no c::•so de 
Ar19ra ~ ~o perlodo cOIIIPr•endido •ntr• 1916 • 1989, • Uniio d•ltinou 
• rup· .~total •quiv•l•nte • USI l,9S3,0 •ilhÕea. A lAl de Dir•tr!, 

.. t:id•• !!• 1990 - lAi no 7.800, 4ft 10 da julho de UU -. 
, expr•••U~ente, • coneiqnac;io, no •••rcicio d• 1990, d• do 
~amentiriae pa~;a d.ar continuidac!ll aos cit.adoa r•nlbol•o• qu•'"; 

.~ d•• o:onlla<=ida• diUculd&dae fina.nc:•iraa da Uniio, nio foi. 
do, 

12. O COlltpJ:'OMiaao da t;niio. reqla:tr•do no baJanc;o deFt:J::>..iS 
IPifl 31 diP c!cze!llb~;o !!e 1990, alcança a Cr$ 223.018 mil!IÕ8s, ec;uiv;,!en 
t•s, naquela data. a uss l,Jll.O lllilhóa•• coneid•r•ndo-•• eua liquidi 
cio i vista naqu•l• oportunidad•. -

lJ. Con&ic'!erando, poi•, e& dificulcladee financeirlls elo Te 
aou~;o Nacional • b11.acando opçoea que pudlls88111 atend•r ao CotQ;~ro111i11Õ 
d•o:orr•nu d• l8'ii&la~áQ eupracit.t.~ .. propoao1, c::~ -lhor alt•rnati 
v•. a •b&orçio, pela oniio. do• aaldoe dttved.ofte de contratoa vinculã 
do• aoa ••xc•dantl& nucl••r••·· Ditoe contrato• co~;reepondem a empréi 
tir.oa • finaflcia~~~ento& dir•toe c!• FURNAS ou da ELETROBRAs cOI!l inst! 
tui~õe• fin.nc•iraa •xt•rna •• coa •val do Teeololro lf•c:ional. -

14. A ~r•t•rida Opeio apn1811U 8 T-UIJ- da p.r.it:ir ~ 
o anc:ar9'0 •c!icional do Teaouro lfacional c- Ul &biOZ'~io ••1• coneic!e 
rado no bojo doe 1eua ~8Soa c- o n:rvico ~ divida 8ltt8rna i 
rena9')Ciado c:a. .. ior U•:dbilidadll junto aoe çr8dontl. A Lei cfe Dir• 
tri11.•• Drc.....,a.tiriaa para o •••releio de 1992 Cont~&~~~p1a. inclusiv•; 
na. 'parte qua •• r•fare i divida ••t•rna qarantid& palo Tesouro Nacio 
~:~al, • d8Vi@ autQriaacio pe.ra que o or~..-..to l'i•cal da Uniio ••tabi 
~· a prOIJ1".-Gio da riSC'U'IOI para a cobertura de••• 41Tillla. -

15. CO. r•l•c;io • An1Jr• 11:, ainda nio eoneluic!a, •etbta-•• 
qu• 01 invl!stimentos neceesirioe ~al:'a o a•u término c:orresponda111 1101 
de conetru(:iQ de w-.. uaina hic!nol•t.ric.t. c!ll c•paçidad4o ••-ltwnt• •. · 1ta 
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vendo, portanto, a lbaoro::io doa qaatoa ji raaU:eadoa, df'lxari da exia 
tir a figura do excedente nuclear t>&l'a •••• pro~ato, fH:anc1o o setor 
da anerc;ia alitric:a com a reaponaabilid&da do termino da obra sem a 
partic:LJNçio de ~eec::u.o. do 'h110uro .. cicmal. 

16. /11 ahsorçio se dari pelo cancolamr>nto do crédito da 
União contra f'UJU:As, confor~~~e registt·ado em seus balanços patrimO­
niais auditadoa, na conta •obriqaçõaa Especiais ~ Participação da 
união•, c:ujo 1110ntante atingia, em 3l de dezelllbro de 1990,_ o valor de 
cri J74.120.979.000,00 ltrasentoa a aaunta a quatro bilhõea, e.tnto a 
vinte milhÕes e novecentos e setenta a nova mil cruuiroal, aquival•!l. 
tes • US$ 2,200,000,000.00 !dois bilhÓea a dusentoa milhões da dóla 
raa norta-a~H~ic:anoa). Tal_ cridita i origináriO da aaaunçio ele cH~e! 
toa e obriqaçoea, pela Uniao, da MOCLEB~ • tranaformada e111 lndua 
triaa Nuc:learea Brasileir•• • deU•rminada pelo artiqo so do De<:reto· 
lei no 2.464, de ll de aqoato de 1988, poateriormente ratific:ado ~ 
lo arti9o 10. d• Lai no 7,BU, d .. lo de outubro &li 1989. 

17. Coma n s,o.be, até 11 edição de!:!C!II inl>trumentc:s leglliS, 
" J>:t:CLLI:i1.loS cur1stn:ia e {inouoc:iliVil int..,grlllmentc:, E.m <lc:c:<,rrenc:l~ do 
d.is.poosto no O.<:reta·lei. ~tO 1.110, de 2l de outubro de 1980, a c:onatr!! 
çio de usinas nuc:ll!lares ,.ediante c:ontratoa c:OIII FURNAS, obte~do, p:r.ra 
tal, rec:ursoa de fin<~nci•mentoa il'lternoa e exeerl'!.oa e dotaçoea do T.! 
souro Nacional Co111 a ediçio da hli c:itada no it'l!lll anterior, a União 
auc,.dPU a NUCLHRA.s noa direitos 'I! nas obrig•c:ôea, ai incluindo-se fi 
nanc:iaiN!nto eoncedido a FURNAS. U11a vas que FURNAS i, e• c:ontrapartT 
da, credora da Uniio pelo valor que exceder à alternativa hidrelitri 
ca .:te Angra U, tal crãdito pode aer utilhado para l!quida~ o c:ompr_2 
mis5o da União. Vale obstlrv•r que, com eaaa IIM!dida, nao aarao oner~ 
dos Oli orçamentoa da Uni-o. 

18. Diante do exposto, subrneten.oa .i elevada eonsid'l!ração 
g., \G .. s<. L;,c..,lCnc:~a. o anexo prOJelo do lai, qu.e orst<>Lclece: 

11 ) rr r('U 11rti90 10, o ro~embolso io ELETRO!!RAS,_empresa. controlade~ra 
ci~ n .•. :.;.s, de <=listo noclear QAt:Gf<«nte a opçao h~drclatrlca, de S.!!; 
Jo,._ll,<.lil<o cãpi.Cl<laC.o, no ca!I'G dl!l hn9ril I; 

b) 1!!111 seu art.iqo 20, o raalllbolso i BL!TROBitAS peloa qastoa afatuadoa 
cc-r., recurses prôprioa de FURNAS atê ll de dezemb.re de 1'80 na c:Cin.! 
truç6o das usinas da Angra U fi Angra III1 

_ oi "'" seu artigo Jo, dafine que o reembolso se procauari ~~~ediante a 
AssunçO::o de saldoa devedora• de contr•tol d.e financiAmento exte!: 
nos da BLE'l'ROBRAI e de I'URJIAS avalisadoe pela uniilll, vinculados ia 
usinas nuc:learal, e 

d) em seu artigo 40, o reemboho l FtlliHAS do custo nuclear e:~~eedente 
a opção hidrelétrica, de sernalhante ca('aeidade, no caso da An9ra 
ti, definindo que o IIMIIIIIIO •• proc:assara pelo canceliUftanto do cradJ:. 
to da União contra I'UJIIM. 

l,, Taia providinciaa permitirão que ae equacione, de ~or 
ma. definitiva, o problem,. do reembolso a FURN,\S, pelo Tesouro Nacio= 
r.al, C:c...: o;.uto~ e>:~.:<l<!!nte~ <;Ue óe<:orreram d~ opç~c pela form" ~ouc:~.!!: 
elétrica nos. casos das usinas de An9r11 I a Angra U. 

~EGISt~O CITAO~ 

MAJtCILIO MARQUES MOREIRA 
Ministro de Estado da Ec:ono111ia. 

Fazenda a Planaj ... nto 

- Lll MO 7.862 , dor lO dor 011tubro de !9U, 

Oupõe aobre a absorção, pela Un1io, 
. cil!l obr 1gações da NUCLEBR.AS or d• sua e 

IIUbUcilirua, da lN1"A1, do BNCC e da 
RFFSA or cSi outrac prov1ciêncus, 

O PIIIS1DJ:M,.I: DA RI:POaLJCA 
Faço saber que o Con9rl!'s11o Nac1onal dorcreta 11 eu sanc:1ono a aequ1nte 
Lor~: 

Art. lO - A Un1io é auceseora da E111pre••• Nu­
clotares. l!orotsllelrlloTo S,t.. - NUCLEI!o9.AS e S'l'as. s.uhs1•hir1••• nos Glrel­
tos. e obnqações. dl!lcorrente• cif' operações cior cricSJtO interno e ex• 
terno celebradas até ]Q dor seteJIIbro ele 1Y88, belll aaum nas dema11 
obrlqações pecun1ár11a, .. :us.tentes na meama data, 1alvo ac de natu­
reu trabalh11ta e previdcncJãria, e IUtor1:racSa a prover, em 1eua 
orçlltllento& anuau;, os recursos própr1os necessir1c• para os pagamorn­
tos. pendantors e cieeorrentes. desta •uces•io. 

Pariqr•fo Ún1co - Per111anece,. c010 • lndúctr1•• 
Nucleares do Bras1! S.A. - lNB, os créd1toa exlatentes a aeu favor, 
decorrenteE do Contrato dor F1nanc1amento para Fornecimento de Com­
buatÍvel Nuclor•r, f1rm11dC em JJ de julho ele 1981, entre a Empn•ta• 
Nucleilres Braslleu·as S.A. e Furnas Centra1a E1itr1CliS S,A, 

Art. 2Q- F1ca a Uniio AUto:t1:rad<1 1 aasum 1r 0 
saldo devedor de obr1gações f1nance1r•• decorrorntea de: 

l - (VETADO) 

JI - operacio de crédito i!Xterno contraída pe­
lo Banco Nac1onal cior Crédtto Cooperattvo JUnto ao "The Long Term 
Credlt_Barok or Japan•, proven~ent.e ~ coloc.ac:;io l!e bÔnus. tiO -u:ado 
do Japao, no valor equ1valente, em moeda nacional, a dez b1lhõe1 de 
1enea; 

Ill - operac:õe• dor crédtto 1nterno e ••terno 
c:ontraidas pela Rede Ferrov1iria Federal s.A. - kFFSA, até ll de dP­
rembro de 1984, de acordo com o prev11to no art. lO cio Dec:reto-lel 
no 2.178, de 4 de dezembro de UB4. 

S lo - Oa valores que o Tesouro Nac1on•l vier a 

~: ~~~:=~~. ·:o~=~~~~=~:e d~o! 1 ~:: t~a n~.~~~~!o d:~ t!al~~ t ~~~;na ~"~!o 
BÕnu1 do Tesouro M&Clonal (BTN) e contab1l1zado1 como créci1to da 
Un1io para fut'Uros awnentos de eapital. 

S 20 - t vedado à Un1ão de1unar à1 e111presas 
pübllca• e ios aoc:1edades de econom1a mlatil, sob a forma ele aumento 
de cap1tal, .recursos par• a cobert.u.r• de deape1111 correntes, bl!lm eo­
lfiO para a &lfiOrtlzaçio de operaçóe1 da créd1to. 

c1onal e o MlnutérioA~t~u~0a; ~l~~~~~!a:~n=~~~=~.:a r=~=~~~=~-~~ 
art. 20, delta Lel, adotarão a1 proviciênc:l•• nec•••ir1a11 i lciaptação 
doa contratoa, por elaa f1rmactoa, aos prace1toe leq&is que rage111 os 
contratoa e111 que seja parte a Un1io. 

Parigrafo único - Moa ad1ti•o• a contratoa de 
créd1to extarno conat•ri, obnq•torilllllenta, cliuaula excluindo a ju­
r1sd1çio da tr1b11na1s astranqe1ro1, •Uit1da, tio-sC~~~>ente, a aubJnis­
aio de eventuAIS cSÚv1daa e controv"r•iaa i justiça br•sile1ra ou i 
&rbitr•qe~r., nos tetliiCII do art. U do Decreto-la! no 1.112, de 15 de 
fevere1ro de 1'74. 

Art. 40 - Oa relultadoa poa1t1VOI do Banco cen• 
tral do Brasil, apurados am aaua bal•nçoa semeatrail, aerio recolhi• 
dos 110 Tesouro Nac1onal, &tê o iilt11110 d1a Útil do mês aubse~ente ao 
da apur•çio. 

Parigrafo ún1co - Os recuraoa tr•nsfendoa ao 
Tes~uro ~a<:lol'lal, ll_que ~~~.ralare o c•wJ• 1erio deatinacioa exclu•i­
va~~~ente • liii\Ottuaç&o de d1v1cia púbhca ederal. 

Art. 50 - O 9Mieo Central do Brasil e •s inati­
tult?"• ~1nilnCe1ra1 1 qua 1e refert:.o parágrafo iin1eo deste artigo 
rorco.herac: ao Teso1>ro Nae•onal,. no ultilno. d1a iit 1 t de cacia dec:indlo 
remunera~ao equ1v•lente, no IIIÍn:uao, i var1açio diiru do valo.r notai: 
nal do Bc;?nus elo Te11o'!ro Nac1on•l_ ~i leal I BTN-FI inc1dante sobre o 
saldo d1ano dos dl!lpolltoa ela Un1ao ex1etentas no ctec:indio i-dlat&­
..,nte anter1or. 

Pariqrafo úntco - No caso .. que õrgioa e anti~ 
dades da Un1io, em v1rtude ela c:arecterístic•s oper•cionlll especifi­
cas, nao possam 1ntegrar o s1ate1111t de ca1xa único do Tesouro Nacio­
nal, os recursos dest1nado1 a atend-er suaa necesa1daciea poderio, ex• 
eepe~onalmente, ser depos1tadoa no Banco do Brasil S.A. ou n• Caixa 
Eeonôm1ca Federal, 

Art. 61 - O flanco Central do Br••il r-uner•rii 
o ••ido doa depósitos da Uniio relativo eo e111prist1110 co-pulBÓr1o a 
quor aor refere o •rt. 10, do Decreto-lei no 2.218, da 2l de j11lho da 
1986. 

S lO - A rem11neraçio a que se ref~tre o caP't 

I - cillcuhda a partir d• data do ingrea•o doa 
ciepÓaltos no ll•nco Central do Bras1l, noa tenooa do •rt. 16, SS lO e 
20, cio Decretc>·le1 no 2.218, ele 2l de julho da 19861 a 

Il - creci1tec:t• no ÚltiiiiO d11 de cada lotês. 
s 20 - o saldo dos ciepóaitoa da Uniio a que ae 

refere o cafüt deate artigo, inclua1va aua re111uner•çio, hcari dis­
ponível exc uuvam111nte para aquia~c:io ele quotas cio Fundo N1<:1onal de 
Desenvo1vlll\ento (F'ND), 1net1tuldo pelo ilrt. 10, do Decreto-lei 
no 2.288, de 23 de julho cSe 1986, 

s lO - Os n~curaos • que ae refere o p<~rigr•fo 
anterior •e rio recolh1doa ao Tesouro Nac:1onal para atender •• necea­
aldadea flnilnCelras decorrente• do resgate do e111préatimo ccapulaór10 
determinado po~lo lll't, 16, do Decr•to-lel no 2.288, de 2l cia julho de 
1986, observados crono9rU1A e coruhcões aatabelec1dos pelo Poder 
Execut1vo • 

Art. 70 • Oa recursos provan1entea do disposto 
nos arts. 40, soe 60, desta Lei, serio claasihcados c0110 Receitaa 
de Cap1tal cio Tesouro Nac1onal. 

Art. ao - Aa despe••• dac:orrantes da execução 
do duposto nesta Le1 correrio i conta de dotações con•i9n•da• no 
Orçamento GerAl da Un1io ou de créditos ad1C1ona1a, 

sua publ1ca.ção. 
Art. 90 EstA Le1 entra e111 VIgor na ciata de 

Art. lO Revogam-ae as d1spos1cões em contri~ 

Brasíha; em lO de Ol.ltllbro de 1989; 
1680 da Independi!nc1a e'toto da Repúbllca, 

JOSE SARNEY 
MailiJon Ferreira da Nóbrsp 
Jo•o Batista de Abnu 
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(À Comissão de Assuntos Ec~mômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 128, DE 1994 
(N• 4.147193, na Casa de origem) 

(De iniciat ,v a do Presidente da República) 

Transforma a Companhia de Pesquisa de Re· 
cursoS Minerais - CPRM, em empresa pública e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM. sociedade de economia mista criada pelo Decreto-Lei n° 
764, de 15 de agosto de 1969, fica transformada em empresa pú­
blica, sob a forma de sociedade por ações, vinculada ao Ministério 
de Minas e Energia, DO{ termos previstos nesta lei. 

Art. 2• A CPRM tem por objeto: 

I - subsidiar a formulação da política mineral e geológica, 
participar do planejamento, da coonlenação e executar os serviços 
de geologia e hidrologia de responsabilidade da União em todo o 
tenitório nacional; 

n - estimular o descobrimento e o aproveitamento dos re­
cursos minerais e hídricos do País; 

111 - orientar, incentivar e cooperar com entidades pú­
blicas ou privadas na realização de pesquisas e estudos des­
tinados ao aproveitamento dos recursos minerais e hídricos 
do País; 

IV- elaborar sistemas de informações, cartas e mapas que 
traduzam o conhecimento geológico e hidrológico nacional, tor­
nando-{) acessível aos interessados; 

V- colaborar em projetos de preservação do meio ambien­
te, em ação complementar à dos órgãos competentes da adminis­
tração pública federal, estadual e municipal; 

VI - realizar pesquisas e esb.Idos relacionados com os fenô­
menos naturais ligados à tena, tais como terremotos, deslizamen­
tos, enchentes, secas, desertificação e outros, bem como os 
relacionados à paleontologia e geologia marinha; 

Vll - dar apoio técnico e científico aos órgãos da adminis­
tração pública federal, estadual e municipal, no âmbito de sua área 
de atuação. 

§ I o Para os fms previstos nesta lei. entende-se por: 

a) recursos minemis: as massas individualizadas de substân­
cias minerais ou fósseis encontradas na superficíe ou no ínterior da 
terra, bem como na plataforma submarina; 

h) recursos hídricos: as águas de superficie e as águas sub­
terrâneas. 

§ 2° Nos reCursos deftnidos no parágrafo anterior não se in­
cluem o petróleo e outros hidrocarbonetos fluidos e gases raros. 

Art. 3• A CPRM terá sede e foro na Capital Federal e pode­
rá estabelecer escritórios ou dependências no território nacional ou 
no exterior. 

Art. 4• O prazo de duração da CPRM é indeterminado. 

Art. 5° No interesse nacional, a CPRM poderá realizar pes­
quisa mineral, conforme defmida em lei, não se lhe aplicando, nes­
se caso, o disposto nos arts. 31 e 32 do Decreto-Lei n• 227, de 28 
de fevereiro de 1967- Código de Mineração. 

§ t• O Minist"cio de Estado de Minas e Energia determinará 
à CPRM, em ato específico, a realização da pesquisa mineral de 
que trata este artigo. 

§ 2• Aprovado pelo Departamento Nacional de Produção 
Minem!- DNPM, o relatório de pesquisa apresentado pela CPRM, 

fica esta autorizada a negociar a cessão dos respectivos direitos a 
concessão de lavra da jazida pesquisa.da. 

§ 3° O adquirente dos resultados dos trabalhos de pesqui­
sa terá o prazo de 180 dias, a contar da efetivação da cessão e 
transferência dos direitos respectivos, para requerer a conces­
são de lavra. Findo aquele prazo, sem que haja requerido a con­
cessão de lavra ou deixando de satisfazer os requisitos legais 
para a outorga da concessão, caducará o respectivo direito, de­
vendo a CPRM proceder a nova negociação, na forma do pará­
grafo anterior. 

Art. 6• O patrimônio da CPRM é constituído dos bens mó­
veis e imóveis, direitos, inclusive os minerários, e valores que 
abJahnente o integram. 

Art. 7° Constib.Iem receita da CPRM: 

I - recursos orçamentários, créditos especiais, transferências 
e repasses, que lhe forem deferidos; 

n - importâncias oriundas da alienação de bens e direitos, e 
da prestação de serviços, na forma da legislação específica; 

III- doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados. 

Art. go A CPRM será administrada por um Conselho de Ad~ 
ministração, com funções deliberativas, e por uma Diretoria Exe~ 
cutiva. 

Art. 9° O Conselho de Administração será constituído: 

I- de um Presidente, nomeado pelo Presidente da Repúbli­
ca. por indicação do Ministro de Estado de Minas e Energia; 

II- do Diretor-Presidente da Diretoria Executiva; 

UI- de quatro Conselheiros, eleitos pela Assembléia Geral 
de Acionistas. 

Art. 10. A Diretoria Executiva será constituída de um Dire­
tor~Presidente e de alé quatro Diretores, eleitos na forma da lei. 

Art. 11. O quadro de pessoal da CPRM será inicialmente 
constituído mediante o aproveitamento dos atuais empregados da 
empresa. aos quais ficam assegurndos os direitos e vantagens exis­
tentes. 

Parágrafo único. O regime juridico do pessoal da CPRM 
será o da legislação traballiista. 

Art. 12. Fica autorizada a CPRM a patrocinar entidade fe­
chada de previdência privada destinada a operar planos de benefí­
cios para os seus funcionários, nos termos da Lei n° 8.020, de 12 
de abril de 1990. 

Art. 13. As ações da CPRM não pertencentes às pessoas ju­
ridicas mencionadas no parágrafo único do art. I 0 são declaradas 
de interesse social para fms de desapropriação, a ftm de que seja 
constituída a empresa pública a que se refere esta lei. 

§ 1• A União pagará pelas ações desapropriadas o valor pa­
trimonial das mesmas, constante do último balanço da CPRM, cor­
rigido até a data do efetivo pagamento. 

§ 2° Publicada esta lei, o Poder Executivo adotará as provi­
dências para a abertura de crédito necessário para que se proceda à 
desapropriação mencionada neste artigo. 

§ 3• O balanço a que se refere o § 1• deverá ser submetido a 
avaliação de auditoria independente, contratada para esta fmalida­
de, cujo laudo será publicado no Diário Ofiàal da União e homo­
logado pelo Consellio Fiscal. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
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q.M em r~ec da CoMUtUIÇio fldetal fio dl ~ dlli..ao 11r1 21 .... X\'). t ~ 
dl ClftU llf!IIIICIS. C- "ftiiPIS llll\llopnlucoll dl ..--dl ,__ -·· I opar85io f 
-•ençao da ,... hldr-torolofiU '*-"· ,....,. lllllnptllll\ ... 10 ..,....._ do .. 
XIX doWI :14&(0111111\IIÇioi"IMin..- nt!M _....OI jUC dl ,...,..lldncot"lt 
- OU!fDI ~ llllnOiqt,lllltftllltam 11 ,......_..·~-·...._ 

6 De todoJ n:~n uaNihol re.ahou 1 drKollena Õl ...-. .,.._ - do 
nwot valor para o P111. mu1 llfll os dl c.,..lo ouro. c.llll!e. ~ cokt. ~- dulllo. 
CIIICO. lllqWI. tutfl I f"osf"IIO. alftn dl 0111,._ de_., ~ 

1 Nos uaunos ...,., cPaM ..._ • .... •..,. ,,~ .... "!" 
lkdaDot.ttOP._.'~)tdecanopa6a......_o .... ._...._..l_.. 
4u rntuba rtfendu 1101 PII'IPifos - ........ - - .... I ...... de ...... I 
prdmuru de adadn ......., 1 .,....._ cc. o - de ,Ooo,. __ _ 
~Tarmonal· ... ._udoa_.....,..,. __ 

a t11N1ur1 or~. COIIII .... ,. SeiL • ....._ DF. o Elcnlono 
Caull. no ~ dt Janaro. óe ondt do ...,.. : I 101111 • ....._de C ........ • 
Suptnn:~ ,..,..... * ~ ...... llldt. Sltwador ... ...__ Slo .... ,_ 
Allpt • Gotúu ..... _., ~ • ~ - ,.,.... - ._.. ,... do 
1crmono IIKIOIMI 0 Etmtono C"m~~ra' ll:np OI ......_. fi ...... '*-'-- 1 os 
<.entt<KikC&RopW. ~Kio1l~ 

o 0$ CÍftiVOI de pthOII COftlllt\lldot por 1 100 .................. ) "• llo da 
ruvcl supmor c 01 Ocmll1 de IW\"d mtdlo. 1eo.o c I .,.., 

• o Capnal Soatl. c-.cuodo pcw 1669 7l: -c6n. lindo l :n~ 11• Ofdi~~MU 1 
J~ 61 l ptCÍetCftC-111\ - vakll I'IOirlfaM Ea 1009~ D ~-- COfniiÓD do ~ lrl dt CU 
1~4 OI 1r1111'16e1 

9 Esw ud'onnac6n 4lo"'" retrato lillCD 1 ... ra~eo 41 CPlM. lf'll ....... Vlllk • 
I tlt puOraa .... ICfftCell&ldo O ...... do Ken'O lecnolotco I Cllfldco. ..,_.. ... 

~.-.~~r*CICOfliO*-ol ··-·~ 
10 r--.. o ........_ • · ....... ., ...-. .. .._. 4lc:DrN • 
,.,._. de tWUtiOI --..... no ~ Gnl dl U.... 1D DNPM c 10 I»>AEI 1 .. 

armdcda .. ~ •• ,...... dllniCIIIMI JlniPIIL --· .......... .-.. _...._ __ .. ,..,...1~·--·E..,....-~Gini-U..., 
~·---..- la".rec.Diado,..._...._.doT-.tNiaOIIII 

11 .............. -..dti991 ......... CPIN. _____ .. __ ... . 

~ ........ ---................................... . 
'-elo_• -s.rw,o ~ NKIOMI". o .... de_.--., jl ._. .....,_,., ... .. 
COiMiliot CC. o o...n-o NICioilll • ,... ....... !a IIÍIIIII. - ......... ----. ......... ~._...._ ... _ ... . 
1: A,........-.~·.nao ... ·.,_. • ., ,,,.c.._. • ...._. .... 
.....-a---~.-.-...... .............. ,. ....... _ ..... ·----.-------~ ................ ..... --. f'IIIIIOI_,.,... .......................... ,..,....... ..... -
~ .... ..-... ... c.-. ........ CPti41 ...... .. ....... ...... ......... ____._.,... 
IJ r ...... ......_,.OfJIO....._*,...._ ....... ...._ .. . ............ -. ....................................... ... ...,_,.,...__.o 1 ... ,.._,,....... · __ .,.. 

................ GowMIOf ....... _.,....... .. s.... ............. 
1" o.- .......... olljteo ........... ___ ....._ ......... 

Qlla ....... ~'*"'--- ........... ..._ ............. -
co.:o ..................... ~-·~ 
~~ A~eo• r._.,....,_... .. c..,..._.c ..... .. 
~·o.r.on.ÜIIAilft"l. ,._ ...... - ............... ......... _....,...,..... ..... ~ ... ,....._- . 
16 TodMitiU~.._.. • ...,_. .. ,.._. .......... l-.. .. 
....,.... ~ ~a llf09JOI • v-.~ • 111 .... ........, • CJ11M • 
~~.....-.· ... , ... c ·~·~~-o.cn.o.&...rP200t.t ,.,_ 

11 E .. u ..... ....,._.. • ...,_..,....._.......,. ....... ,,,..... ,...no: .. _..,_..,~ • .....-...;...a.r 

11 • o_... Pro,rlo • u. ... ..., • .._. •......, • v-......._ 
._ .. .,..I IDiuclo .. 4llfll6n ~ 1 ..... ~- M .......... I I 
~ dllll .... ........_ fDNPW c DNAEE). _._... • ....... ,_ 
................. .. ........... lliti:lt. ....... ... ........................ ,;, 

/é - t . ry.(~ 
PIJJl.IMOCICBODI VASCaCEL10S ........................... 

MU04IJIPICIIÇAO DIIICm\'Qa DO ..,._,DI 
_. ......... Jf .DI 01/0tltlll.. 

MftllAi·---·CI'IM.·-... --............... 

.,..,., ·····--·=i .... 

LEGISLAÇÃO CJTJDl 

DECRETO.LEI N.• 704· 
DE 15 DE ACOSTO DE 1900 

Aatorfu a eonstitulçio do socfedltde por ~ ~hin de 
P~a ele Rectn101 Minenb - C.P.R.M. -. e tU outru provf. 
:1bdu. · 
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O Prcsklcnte da Rerúbllca, no uso dq atribulç6el que O. eaafere o 1 L' 
do art. J. 0 do Ato JmU~Jonal n. 0 S. de 13 ele clacmtWo ele 1aea. dotn:la: 

SEÇ.\0 I 

O. Comlkulçlo da Sododado por Açleo­

"'ComJIIInlli:t. de Pesquisa de Jleearto~ MlncraV 
Art. 1.• - Fko c Unliio o.ulorfuda a constituir, na fortM diste IÀudo­

. ·Lei. um. IOdedade tm açõet CJUO to dcnotnJnari "'Complnh!a do PeMit•is:a Ih 
Recuraot Minerais• e USillnf • abrevlatun1 C.P.D.M., Mculad4 ao Ministé-rio 
du Mhw e E~. nos têrmos d01 utl. t.0 , iDclso 11. aUQell ~e 5.0, indiO 
lll, do Occreto-I..d n ° 200, de 25 de fevereiro do 191J7: 

f 1.•- A C.P R.M. tcri. sede o {óro na Côlpltll Feder.~) e podn:i c. 
tD.be)eccr escritórios Ol: de:pend~ncltl.l em todo o tCtrlt6rio naclon111l 

fi.'- O rmm de tfura~o da C.P.R.M. 6 fncktc:""lnado. 

I 3.'- A C.P.n.M. ~~·gcr·M-A J'O" ~to Decreto-Lei, pcL1. k~i~bçilo 
npllclwiM fOCkocll«b n:nt\nlrRM o pdll:l EltAhllm 11 serem aprovRdos pdn 1'ré­
sidcnto <LI Rcp1'llrlk::o., rnc.'tlinnto dccrtto. 

Art. L • -O Prcs&.lento dA República ~esl~rá, por decreto, o rr.pn:scn• 
tante da 1Jnllo nc11 atol conslitudvol da soi:iedada. 

f 1.• - O. 11l111 c:onrtltullvut ~etilo prec:ctlld011 
1 - pc."lo anoluncnto d01 bens. dirdtOI o •çGcl que a UntifJ • a 

Camlnlo do Plmo do Carvlo Na.ciOMI dtosttnuem l tntC'p 
llzaçlo de MU capltlll, . 

11 - pela clilbonçlo d01 E:statutol a 1uo. pubUc::açio .,..., pan• co 
nhcdmonto pai. 

f !,• - n. "''" -.·onstUnflwtr H!t!f(WILplliior 
I- "!lf'":IÇõl" tW aval~ !te-~ drreu.. e~ cufal.,.. 

h "' jio 1 .. n"""'' dclo "PP!""'"' poloo ~ • '!"! • Nlan 
\) :ut. 12 dêsta Decreto-U.. ~ c::cmci~ a tSpCtal da Uallo 
o 11A Comlsllo do Pla~· iki ~ N~ 

n - "'I'"WAfll~ m. Ethll•l~ . 
I 3.'- A «>miiiUJ<io <!o~~~ por-. doPo­

~~:,•th-o a 1110. abl serú ~ f" C6p6a ~~ ao lkf*o da 

Art. :1.• - A refUOM dt• &btutal da .......... ~ QO ~ .. ra­
ff'rir ao au~u do •. :apitai .odaL lk::ad · iuJeDa l ~ do PraWeme da 
ncp<.blic:li, mnlianht ~· " ' '• 

SEI;,\1! !l 
DallbfÓ!f'r!Sqf!al 

M!, <.0 - A C.P.ft.M, lcri por ol>ffl"' 
1 - t-Stim•du o d t 'z: ~ o apromtamento doi 

rea•nos mlnenll e . 4QI Btadt 
11 - orientAr, lncentiftr a ~ com • ~tlft pm-ada .. pel· 

IJIIIS:I O em 1.'Sttt&b ~- 80 d:~fl:mftttO dnJ tmfnfll' 
mincr.da a hklricol; 

Jll - sup~ a ln+dalM _prh9. ali ..to tslrltuaenlo lhnltmla 
a.n campo cb parpda ~ ~ ~~~ e hfdncof; 

IV - d:lr a~lo •dmlrdstn~ ft ~ ao~! ~- da ltdlnlnbtn~Çio 
din'l!l' do Mlnlttâfo ~ td~ a ~ 

f 1.•- 1':1111 a. nn. dâta ~ ,, ... 
a) m:ursos mlnentlr. u ~ ~wlcl U 1. de wblttcaela mfno.. 

mis ou r6!sefl cnenntrndo.i' ... ~ pa I'JO Jntniclr ... lem. 
IK"ft"l c.,nnn ria plntafonnll ~ 

h) tce'l,.,. laM.Irk:ur. as 6.p~ cP ~ ! ps 4pa IUbkrrlne:tt. 

t !.. • - Nus n.•c:unul tloflnkka ~ J*JApafo llfl'l'lior nlo .e lndnnn 
11 IX"tf(llt-.1 I' tllllhl'l hidnK:arhunrtOI n~ 0 fl'CI flfPL 

Art. 5.• - l'llm ~ cutiiC(."UÇÚO de IC"ff ~ ~ • c.r.n.M. podlri: 
I - daht~ro.r a exeeut.. ~~~elo poioDa • ~ 

ght, '"'""' cnma ~ ..,.,... • di mm- fúclrteots 
1-l - n·alb·.ar. dlrc:tnrnenta ~ f!'! H P I .. corn :"*lcs P"""' 

nammlftls o priwdu. ~fãt ~ hiao &k4 ~ 
C01 ~ jttrld""- vfllndo ~I J0 ·~-
Tt'CUntll mlnn"tlll 11 ~ , • , 

111 - realb:ar pte:!!~Ub::al destiDada 1 ~ .&bte a -snn'tuoeola 

•·••ovodõ dat - ... fl!"!!!'!l 
IV - prestar anistêocia tknics; 
V - ~romover e apoiAr • formaçlo. treirwnento e aperfeiçoamento 

de rrufissionab necnsArlos ia JUal atlvfdada 

Pan\p-úo 6nJco - Na colabomçlo com entidades públk::al • privada a 
C.P.R.M.-podem lu« ajll!te e conU.tos de pm:taçlo de serviços mediante 
remunerttçlo ou n:nardmmto de dcspes:l* e, bem I'ISSim. realizar investimentos 
de ruco. 

Art..- o.•- Pana efeito do tliSJM!Sio no Jttm III do art. 4.0 , n C.P.R.M., sem· 
l:ll'e qut nceenirlo e obedecida a lcgbll'lçlo especifica, fie. autoriz.'\cla •: 

a) rnlinr estudos e ~íe'~t::.mcntos hidrOII\eteorológtcos; 
b) renlizar ~uisa mhlfiat 

. I 1.• - Nlo 10 ::.1JiiCil oi C.~n.M. o dbposto nos arts. 31 e 32 do Có· 
d1go de t.linern~o {Oem:t.;Lel n. 0 "m, do 2.8·2·67}. 

f 2.• - Aprovndo pelo O.N.P.M. o Relatório do Pnqtlfsa aprnentatlu 
pcb C.P.R.M .• _fka esta autnrinda a rK"p;iar, medl:tnta beitaç-lo pUblica. c:om 
t'mp~tn do m&ncrnçilo, ot rt'sultad01 d~trab:alhos reo.llzadot; 

I 1° - O adquirente d01 rcsultad01 dos tr.lbalhos de pesqulsa teri. 0 
pruo W, 180 (eento e oitenta) dia.t. a contàr, da efotlvaçlo da compra. para 
requerer a c:ontessio de lavn... Findo o prato. sem que haja requerido • con· 
ce-uio de lavru, caduc:~ui. o ~Ivo direito. , 

Art. 7.• - I facultado l C.P.R.M. desempenhar sua. allvtdadn dlnta· 
mente. por- conv&úo com 6rgiJos púbJkol ou por eantnto a~~~~ erpedal&tu r: 
empr&Q: prlwdiiiL 

SEÇAO 111 
D« Acionist .. 

Art. s.• - Os Estatutos tb saclc:dadc poderio admitir Ct•lnO n:clonbtu:• 
I - :u pt.'Sllnal juri\lit'IIJ tle tlircito ptihlieo interno; 

Jl - :u .1ut:u-r1•Wn e dcm:tis l'ntid:u]es da ltlhninislr:•ç;io lntlircta d,1 
União, Estados o Munldpiu:s; 

111 - a1 pcuO&as fi~ic:ts c juridicu do direitn privatlo. 

SEÇ,\0 IV 
Do Capital SoWI : 

Art. &.• - O c:~~pltalsoc:bl rmtori:mdo 'de NCrS 100.000.000.00 (cem mi· 
n,ila: de c:ruulros nOVOI), dividido em 60.000.000 (RUCDto. milh&:t) de aç&s 
.ohiiMrlas d 40.000.000 (c1uarenta mllh6cl) de ações prc(orendals, llO vo.lot d.: 
NCrS 1,00 (nm c:n1zdro nbvo) cada uma. 

Art. lO - .U ~~~ d.t sodc'dad. snlo onllnirfu, nominativu. eom di· 
relto de voto; e prcfc:rC:bcit!.ls, nominativas ou ao portador, Sc1npre sem direito 
du voto c: inconverslnis em a~ ordinárias. 

f 1.• -· ,\s :u;·i,..'1i f"'''<'l"(lrJd.1h sc~r c::7dnsíl'l!mento nomlno.tlvas atf a 
total inh·gr:&,:.~-:in •lo ntpil;d nntndz;~ 

~ 2." - :\~ :•._:iK~ 1nden:uc:lnis tc~t) ~ go reanb6lso do capital 
n na tH)trilmi(i:iCI tln t.lividcndo mtnimo de &;.: (teli ~cento) •o ano. f.-:j 

. t 3.• - ~ Uni:io m:mtcr6 semp~ 5l'Wi (cinqüeJ~fp e um por c:ento), no 
mluunu, d:ls :lÇocs <.um direito de votq. 

Art. JJ - t\ IJ11ioi11 e a CoulluiJo ck J'blro do CAnrlo Nadonal - CPCAN 
- sui"'-TC\'Cr.lo oti.OOO.ono (sc:ncnta rnjlf!On) de aç&;.' 

. ~ 1.0 
- A intcgmll7.a~ã•l du capHol referido neste artigo seri foitll em 

dh•hc1ru. bens, direitos ~ :"IÇÕtlS. fimndo o Poder Executivo e a CPCAN •utori­
Z:"Idns a il•corpunlf it ·'~ic:dnde os bens ~vcli e im6veil. direitos o :tçücs que, 
pc·rtt•nt:cntcs a Uniãu c: a CPCI\N, estc:tun, na dahl. dhta Decreto-Lei c serviço 
uu à tliSJlOSi\·,io t)Q Ot'partl\mcnto N'aejon.J d2 Prodoçao Mlnerul" (ONPMI 
lÀ'(XIJt;uncnto l'\ndonnl Cle Águu e Epe:rpa. ~ (ONAEE) • Comlsdo d~ 
l'hmo do Ctn·iio :-.!nciouul (Cl'CAN), reJaCioriadOI com o objeto da soc:fed.de. 

t 2. • - ,\ inlcgr:lii7 .. '\Ç'll'l pc:b Unllo do. puto em dinheiro do CDpital 
sOcial por da snÜKTilo scr6. rta11zado da sejulnt. fonna: 

I - no C'l"lrrente cxercklo tl~ •tnY4i da •~ de ~llG 
t"1(1Ccial no "~1.,.. do NCit 3.i:Joo.tXIO,OQ (trêl mllb6c:t do c:nazcf· 
ros uoVU!I), util&..anc.lo como rocunos P'M"". !' 111111& cobettura o ecm· 
<.elamC'nlo do iltWLI (mJ?O!f4ada nu ~ Dr9&J~Wntirfq do 
Ministério du Minas o Eoerata. D& coaformidada do dilpolto 
no Item UI, f 1.0, do ai G aa Lei p.ft 4.320. de 17 da março 
dO' 1964; 

11 - uus cxerdc:ios flnancebw de 1970. 19TJ o 18'71, •travá dt. ln­
clullo, na- Lei de 0~ de elo~ ao vUor de NCr$ 
9.1XIIUlOO,OO (,_ mflh6et cjo ...-ioa - ... coda ..., 
dt• non:~ o êslo flat dfti!:ln1h1 

13.'- FI"' ,..,..lodoaoPoxjar_a..,_u ~-­
tlaa no prnigrafu anterior 1ncdiante • eqanp l toefadlicle. • wkir CDmllpOD­
dentc:, ao Obrigaçúrl ftco.just6.voll do T-~ 

Art. IJ - O valor cloo boao.- a ~,.,.,_DO fl.0 do -
antcrlnc JCrl. apurlldo. med5ante a~ ~!!'!"" P- C01DJa1o COIIII:ltt.dà 
de peritos dcslgnaclot. c:onfunt.menle, poloi l(ialltrQf clu WfDb e E:n.Jk e 
cb l-"uc:nd., cabendo-lhe .etnda ~ ~ ~ - lcmtata.._,IO dcl ,.. 
feridos bens, dlreitus a O;Ç6el. 

Parlipo único - Se o wlor cb JIIP, jreltat • ~ aceder l cp.atia 
do l'\Cr$ 30.0110.000,00 (trlntamUh6el·dii·~ ~).o aceao Mif. eon­
tnbiliz:ado pela SQCH:dlu.lc:, COII'IO crállta da P~ j,qa in~ da ..... 
mc:nto do c ··ai da sodcdade. · 

Art. 13 - A forma de lutestnllz:a.çio or'!:d:S~ subsmto pelos d··tuall 
adoubtu scr4 c:st:abcltdtJa IWI fstatUIOI, O dlspOSIO na $eç'lu \"IJl 
da Lei n.• 4.728, de l-1 de julJ10· de 1965. 



Outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 26 5985 

SEç.tO'f' 
o. ,\ela;' !c J' •• ~,..... 

""'lf- A ............. dllt .... .,--~ ok A-"<":lo. 
C'Cihl fa:nr5a cWULaratMI, • par ..... Dlrilortl r hL 

Alt. IS - O C.....lho do Adont-- -óolao 
I - do mn rm:sidnale. r....ao pelo ........._ ela Rcp11b11a1 • de-

mialvof .. nululi.;. , ~ . 
Jl - do dfrcton:s, em número clt tn!l. na IDfnfiDa. e d-., DU .n6-

dmo: 
UI - do conseD.wrr., em. aiÍmllrG de ~ 

f 1.• - O. diretora ICtto ele-. ,. A h 'iR Clnl: ... Aclooála 

f 2. • - Um ~tSCII~elm terá t'koit" rtla Anembléia·Cn-21 do Actoni•laS. 
~em n votu da Uuiao. 

f 3.• - Serlo membn:ll natal do c-lho de Admtnfslnçlo.. DI ,,,.. 

Jid11dc 1Ju CUIISt~Jheiros C SCtn dlreiiD I ~ OI dfrvhlrOI-pi'Dil dtt ,.. 
r.:~rt:unento N:aeinnol. da l'rUlhlf'".aa Mineral e 1ln DepGrt:unc:nto Nactotul c!-' 
i\~ir-mt e Ent:rgill Eh:lr~ o o J'K'Sidmlu da Cotnlnlo Nucianal de E."''lt._ 
Nuclc:u. 

f t.• - 1!: pr" .. uvo do brudetroa o _... à funçlo dt ......a- do 
Con~rlhn do AcbnlniatfaCio. 

t S.• - o •n:u.lato dos ~ o do CCinRihrlro rloiiO ter6 do •rmt.o ·-Art. li-A~ - ..... .....--~odoo ,a. ........ 
Art. .11 - O Cantalbo F1lcal -* l:lllllllltuWe dt trfl ......._ efctbVI • 

1à ~ ldalúlt:a oa niO, clcdtot ...... '1 pela M10mbUI1 Cera!. paoloadO--

SEÇAO VI .,_..,....._.-.r­,...-.,_. 
Art. d - A C.P.ILUo ~ CICialnir• W+ F r pllll I aqUicâa .. 

cqllll' ........ ...._ .. ......_._F I &.o..tcs.-
pua·CDCdr I •' • ....,. • ..._ • apaF 's dt,...... 

..... ...,__ ...... =+' r ,., ..... ..... Arttp. cpe .... l ... --olo...-oloT--..... -~0 M-ole F--'Oí 'P pocloo4 __..... 

Art. tt - 1'11•• ....-,~11 .. d.t halli I ;..... ••• f d W • .......... 
czrn ltbc t•·b ... -.~a.. .. L.Jr , .... I... • P.-~--~ lt de Dca~ Lll 
n. • :11, llu UI •'-• 11111~ de Jaa . 

SEÇAp IX 
. Dflpoo~~ 

Ali. 13 - A C.P Jl.~l. ,,........., . 
11). aJ atlvitiAdor de cttudn. e p,acp,11u hldrfc:u 0 ~Ucu. 1 tuaJ,. 

•~t~-~1tv a. ,-••SO du.Dq!rótrf4frk:t:•"' N~ do Aptlll o IZ'~ hlc.·trica: . . ~-~.-. 

1cla ~ N~ 'll!!ftlo ~. - ~ u , , la-lpça.o I . 10f'ijj'_~. ,.._..do )lo""~ ., 
-~ . . 

- ok "--do ~ lliiUI!I! .0. S I 'nd' I ok . o.,;;;foi,'!! da N ." ~~da lui.~oç~o ~ 
no aot. e.• da 1AI a.• S. '10 U elo l!'fpdn ok 191111. 

• r' o''' oFoFO •••••••••••eoooOOOOOOOOF•OFOOOF~••• 

• F O O 1 ·-· ..... 00 ··-·$0050F0<0••••• •••••••••••••••• 0 • 

Art.·at. o uhlllr.-.... ........ ..-; ·~· • ............ , ... , 

.,. ..,... ~ • nwuaaa ... ••· 
• .,. 1.111 IC.'- .. ·-• M . .. ,._ ...... '. : . ... · .. 

............ l ·-·· .... ~. ·-~. :...: ... ·. .. ........ -..... . .... . - .............. ,.,.... ,, ' ......... --..: o..,.... .......... 

._ • - URIIIIIJ na 1••- .. D.IIP.M .. -- lldrn-
-~ ...... ·--"-........... -.. . 
.. --·· .......... _ .......... -·--- ...... ··-· 

,•• ••••••••••••••••••••••••••••• O • 

2 

.... -· .... tlt ...... - .. .... ........ 
• - lltldla ....... h ... -CA~~Ip ,1,1 . ........ ~ lawra. c•••• , ....................... . 

,,.~ .. ,.;.,.. ._ ....... ,. ···~----· . . ········, 
~······························· ..... : ................ -.......... ··················~············· 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 129, DE 1994 
0~" 4A60194, na Casa de origem) 

(De inciativa do Presidente da República) 

Uispõe sobre as relações entre as instituições 
federai ~ de ensino superior e de pesquisa científica e 
tecnológica e as fundações de apoio e dá outras pro­
vidências. 

O Congres ;o Nacional decreta: 
Art. 1° As instituições fedemis de ensino superior e de pes­

quisa cienúfica e tecnológica poderão contratar, nos termos do in­
ciso xm do art. 24 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e por 
prazo determinado, instituições criadas com a fmalidade de dar 
aJX>io a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvi­
mento institucional. científico e tecnológico de interesse das insti­
tuições federais contratantes. 

Art. 2° As instituições a que se refere o arL 1° deverão estar 
constituídas na forma de fundações de direito privado, sem fms lu­
crativos, regidas pelo Código Civil Brasileiro, e sujeitas, em espe­
cial: 

I - à fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do 
Código Civil e do Código de Processo Civil; 

11- à legislação trabalhista: 
lll - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da 

Educação e do Desporto e no Ministério da Ciência e Tecnologia, 
renovável bienalmente. 

Art. 3° Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou 
ajustes que envolvam a aplicação de reausos públicos, as funda­
ções contratadas na forma desta lei serão obrigadas a: 

I - observar a legislação federal que institui normas para li­
citações e contratos da administração pública, referentes à contra­
tação de obras, compras e serviços; 

ll- prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públi­
cos fmanciadores; 

III- submeter-se ao controle fmalístico e de gestão pelo ór­
gão máximo da Instituição Federal de Ensino ou similar da entida­
de contratante; 

IV - submeter-se à fiscalização da execução dos contratos 
de que trata esta lei pelo Tribunal de Contas da União e pelo órgão 
de controle interno competente. 

Art. 4° As instituições federais contratantes poderão autori­
zar, de acordo com as normas aprovadas pelo órgão de direção su­
perior competente, a participação de seus servidores nas atividades 
realizadas pelas fundações referidas no art. 1° desta lei. sem prejuí­
'ZIJ de suas atribuições funcionais. 

§ I" A participação de seiVidores das instituições fedetais 
contratantes nas atividades previstas no art. 1° desta lei, autorizada 
nos termos deste artigo, não cria vínrulo empregatício de qualquer 
natureza, podendo as fundações contratadas, para sua exerução, 
conceder bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão. 

§ zo É vedada aos servidores públicos federais a participa­
ção nas atividades referidas no caput durante a jornada de trabalho 
a que estão sujeitos, excetuada a colaboração esporá.dica remune­
rada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as 
normas referidas no caput. 

§ 3° É vedada a utilização dos contrn.tados referidos no ca· 
put para a contratação de pessoal administrativo, de manutenção, 
docentes ou pesquisadores pa.m prestarem serviços ou atender ne­
cessidades de caráter permanente das instituições federais contn.­
tantes. 

Art. 5° Fica vedado às instituições federais contratantes o 
pagament.J de débitos contraídos pelas instituiçê)es contratadas na 
forma desta lei e a responsabilidade a qualquer título, em relação 

ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de pessoal 
da instituição, conforme previsto no art. 4° desta lei. 

Art. 6° No exato cumprimento das fmalidades referidas nes­
ta lei. poderão as fundações de apoio, por meio de inslnlmento le­
gal próprio, utilizar-se de bens e serviços da instituição federal 
contratante, mediante ressarcimento e pelo prazo estritamente ne­
cessário à elaboração e exerução do projeto de ensino, pesquisa e 
extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnoló­
gico de efetivo interesse das instituições federais contratantes e ob­
jeto do contrato fzzmado entre ambas. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publícação. 

MENSAGEM N"l68, DE 1994 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre as relaçõ­
es entre as Instituições Federais de Ensino Superior e as Fundaçõ­
es de Apoio e dá outras providências". 

Brasília, 2 de março de 1994.- Ita1nar Franco. 
EMN"252 

Brasília, 21 de dezembro de 1993 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo An­

teprojeto de Lei que dispõe sobre as relações entre as Instituições 
Fedetais de Ensino Superior - IFES, e as Fundações de Apoio, 
criadas com o objetivo de auxiliá-las na captação e gerenciamento 
de rerursos extraorçamentârios, oriundos de diversas ag~ncias de 
financiamento nacionais e internacionais para o desenvolvimento 
de projetos de pesquisa, ensino e extensão. 

Para que as IFES possam cumprir seus objetivos básicos e 
ao mesmo tempo participar e conlribuir juntamente com outros ór­
gãos na promoção do desenvolvimento científico, da pesquisa e da 
capacitação tecnológica do País, tomam-se necessários rerursos 
complementares e extraorçamentários, bem como um aparelha­
mento gerencial adequado. 

Seguindo essa linha de considerações, a Constituição Fede­
ral, ao dispor sobre a Ciência e Tecnologia, determina, dentre ou­
tras medidas, que o Estado apóie as atividades das áreas de 
Ciência, Pesquisa e Tecnologia, concedendo aos que delas se ocu­
parem meios e condições especiais de trabalho (conf. art. 218, § 
3" da Constituição Federal). 

Neste sentido, as IFES, na relação com o ambiente externo, 
tanto podem captar rerursos pa.m seus próprios projetos, como par­
ticipar conjuntamente do desenvolvimento de projetos com outros 
órgãos e entidades, e ainda prestar serviços. 

Neste contexto, as Fundações de Apoio cumprem funções 
específicas, especializando-se no conhecimento de políticas de 
atuação e procedimentos das agências de financiamento e fomen­
to, nacionais e internacionais, no assessoramento à elaboração de 
projetos compatíveis com essas fontes e gerenciamento dos recur­
sos obtidos, com administração individualizada para cada projeto. 

Constituem, assim o meio eficaz e as condições especiais 
de trabalho, imprescindíveis às IFES, que poderão, dedicadas às 
atividades-fliD participar e contribuir efetiva e sistematicamente 
para o desenvolvimento cientifico e tecnológico do Pais. 

Procurou-se, então, elaborar o Anteprojeto de Lei, que defi­
nisse nonnas orientadoras das relações entre as IFES e as Funda­
ções de Apoio, de forma a evitar eventuais desvios por falta de um 
parâmetro legal. Dentro desta ótica, estão previstos no texto do 
Anteprojeto os mecanismos de controle, necessários e compatí­
veis. 
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Na verdade, Senhor Presidente, o Ministério da Educação e 
do Desporto, com base nas demandas das WES e de consultas a 
eles endereçadas, buscou a formulação de uma proposta que con­
templasse tanto a flexibilidade administrativa necessária à boa ges­
tão dos projetos quanto preservasse a autonomia universitária, 
contribuindo, inclusive, para o exercício da mesma. 

Diante do exposto, considerada, sobretudo, a finalidade pre­
cípua de se alcançar o desenvolvimento e o bem-estar social, atra­
vés da produção, disseminação e aplicação de conhecimentos 
gerados pela ciência, tecnologia, educação e preservação do meio 
ambiente, é que este Anteprojeto materializa as disposições consti­
tucionais contidas no Título Vlll. da Ordem Social, com ênfase 
nos Capítulos Ill e N. 

Respeitosamente, - Murílio de A veDar Hingd, Ministro 
de Estado da Educação e do Desporto. 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉ­
RIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO N" 252, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1993. 

1. Sínt&ÇC do problema ou da situação que reclama pro­
vidências: 

As IFES, a partir de 1975. co-instituíram ou tiveram insti­
tuídas no seu âmbito Fundações de Apoio, com personalidade jurí­
dica de direito privado, com a fmalidade de dar apoio e suporte ao 
desenvolvimento de projetos de ensino, pesquisa e extensão, atra­
vés da captação de recursos extraorçamentários, de órgãos nacio-­
nais e internacionais, públicos e privados. 

Essas fundações têm se submetido sistematicamente à fisca­
lização dos seguintes órgãos: Ministério Público, na forma do arti­
go 26 do Código Civil, Órgãos Públicos fmanciadores de projetos 
(Finep, CNPq, Fapemig etc.), órgãos privados (Fundações Kel­
logg, Rockefeller. Vitae etc.) e empresas nacionais, no que tange â 
prestação de contas dos projetos executados, e Tribunais de Con­
tas, no que se refere aos recursos do Erário Público, advindos da 
aprovação de projetos pelos órgãos fmanciadores estaduais ou fe­
derais. 

Inobstante ao cumprimento dos preceitos legais, no que tan­
ge à fiscalização, o TCU tem levantado questionamentos, tanto no 
que se refere à significância de seu papel junto âs IFES quanto na 
sua natureza jurídica, ora classificando-as como instituições públi­
cas, ora privadas, ambas sofrendo restrições que inviabilizariam 
seu relacionamento com as IFES. 

z. Soluções e providências contidas no ato normativo ou 
na medida proposta: 

Considerando o relevante papel prestado por essas fundaçõ­
es, de cuja ablação as lFES não podem prescindir. haja vista as rei­
teradas manifestações trazidas por seus órgãos representativos 
(Conselho de Reitores - CRUB e Associação Nacional das Insti~ 
tuíções Federais de Ensino Superior- ANDIFES), bem como pela 
comunidade universitária a este Ministério e a outros órgãos de in­
teresse na matéria, após exame acurado das atividades desenvolvi­
das por essas fundações e reconhecendo, de fonna induvidosa, os 
beneficios transferidos às IFES, outra solução não vislumbra este 
Ministério senão apresertar o Anteprojeto de Lei em anexo, que 
visa traçar normas que venham a regulamentar objetivamente ore­
lacionamento e a atuação das Fundações de Apoio junto às IFES. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 
Não há, no momento, outra alternativa ou possibilidade de 

solução do problema em exame. Para fms de informação, citamos 
um projeto sobre a matéria, de iniciativa do Legislativo. 

-Anteprojeto de Lei n• 88/88, pelo Senador Mauro Benevi-
des, aprovado pelo Plenário do Senado Federal em 7-12-88. 

-Substitutivo do Deputado Octávio Alves de Brito: Projeto 
de Lei n• 140'88, aprovado pela Câmara dos Deputados em 14-12-90. 

- Retomo do Projeto de Lei ao Senado, com aprovação fi­
nal em 17-4-91. 

- Vetado pelo Senhor Presidente da República, Fernando 
Collor de Mello, em 10-3-91. 

4. Custos: 
O presente Anteprojeto não implicará o uso de recursos or~ 

çamentários destinados à manutenção ou desenvolvimento de ati~ 
vidades das Fundações de Apoio, tendo em vista sua natureza 
jurídica de direito privado, com autonomia administrativa e fman~ 
ceira. As despesas operacionais das Fundações de Apoio são co­
bertas pela remuneração dos serviços de gerenciamento de cada 
projeto, cujos custos são previstos nos respectivos orçamentos fi~ 

· nanceiros para a sua execução. 
S. Razões que justificam a urgência: 
Não se aplica. 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 
Não se aplica. 
7. Síntese do parecer do órgão juridico! 
Todos os quesitos foram atendidos. 
Assistente Juridico responsável: Dr. Ernani Lima Pinho. 

(À Comissão de Educação.j 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 130, DE 1994 

(N° 2.120191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá ou· 
tras providências 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO! 
Dos Objetivos e Definições 

Art. 1° O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos da 
legislação de telecomunicações em vigor, aos desta lei e aos regu­
lamentos baixados pelo Poder Executivo. 

Art. zo O Serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomuni~ 
cações que consiste na distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio, a 
assinantes, mediante transporte por meios físicos. 

Parágrafo único. Incluem-se neste serviço a interação neces~ 
sãria à escolha de programação e outras aplicações pertinentes ao 
SetViço, cujas condições serão definidas por regulamento do Poder 
Executivo. 

Art. 3° O Setviço de TV a Cabo é destinado a promover a 
cultura universal e nacional. a diversidade de fontes de informa­
ção, o lazer e o entretenimento, a pluralidade política e o desenvol­
vimento social e econômico do País. 

Art. 4° O Serviço de TV a Cabo será norteado por uma polí­
tica que desenvolva o potencial de integração ao Sistema Nacional 
de Telecomunicações, valorizando a participação do Poder Execu~ 
tivo, do setor privado e da sociedade, em regime de cooperação e 
complementariedade, nos tennos desta lei. 

§ 1° A formulação da política prevista no caput deste artigo 
e o desenvolvimento dp Serviço de TV a Cabo serão orientados 
pelas noções de Rede Unica, Rede Pública, participação da socie­
dade. operação privada e coexistência entre as redes privadas e das 
concessionárias de telecomunicações. 

§ zo As normas e regulamentações, cuja elaboração é atri­
buída por esta lei ao Poder Executivo, só serão baixadas após se­
rem ouvidos os respectivos pareceres do Conselho de 
Comunicação Social, que deverá pronunciar-se no prazo de 30 
(trinta) dias, após o reoebimento da consulta, sob pena de decurso 
de prazo. 

Art. 5° Para os efeitos desta lei são adotadas as seguintes 
defmições: 
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I - Concessãc - é o ato de outorga através do qual o Poder 
Executivo confere a uma pessoa juridíca de direito privado o direi­
to de executare explorara Serviço de TV a Cabo; 

li - Assinanb~ - é a pessoa física ou juridica que recebe o 
SetViÇO de TV a Cabo mediante contrato; 

lll - Concesdonária de Telecomunicações - é a empresa 
que detém concessão parn prestação dos setviços de telecomunica­
ções numa determinula região; 

IV - Área de Prestação do Serviço de TV a Cabo - é a área 
geográfica constante da outorga de concessão, onde o Setviço de 
TV a Cabo pode ser executado e explorado, considerando-se sua 
viabilidade econônrca e a compatibilidade com o interesse públi­
co, de acordo com critérios defmidos em regulamento baixado 
pelo Poder Executivo; 

V - Operadora de TV a Cabo - é a pessoa juridíca de direi­
to privado que atua mediante concessão, por meio de um conjunto 
de equipamentos e instalações que possibilitam a recepção, pro­
cessamento e geração de programação e de sinais próprios ou de 
terceiros, e sua distribuição através de redes, de sua propriedade 
ou não, a assinantes localizados dentro de uma área detenninada; 

VI- Programadora- é a pessoa juridica produtora e/ou for­
necedora de programas ou programações audiovisuais; 

Vll - Canal - é o conjunto de meios necessários para o es­
tabelecimento de um enlace f'lSico, ótico oo radioelétrico, para a 
transmissão de sinais de TV entre dois pontos; 

Vlli- Canais Básicos de Utilização Gratuita- é o conjunto 
integrado pelos canais destinados à transmissão dos sinais das 
emissoras geradoras locais de TV em circuito abeito, não codifica­
dos, e pelos canais disponíveis para o setviço conforme o disposto 
nas alíneas a a g do inciso I do art. 23 desta lei; 

IX- Canais Destinados à Prestação Eventual de Serviço- é 
o conjunto de canais destinados à transmissão e distribuição even­
tual, mediante remuneração, de programas tais como manifestaçõ­
es, palestras, congressos e eventos, requisitada por qualquer 
pessoa juridíca; 

X - Canais Destinados à Prestação Pennanente de Serviço -
é o conjunto de canais destinado à transmissão e distribuição de 
programas e sina~ a assinantes, mediante contrato, de forma per­
manente, em tempo integral ou parcial; 

XI- Canais de Livre Programação da Operadora - é o con­
junto de canais destinado à transmissão e distribuição de progra­
mas e sinais a assinantes, mediante contrato, em tempo integral ru 
parcial, nos quais a operadora de TV a Cabo tem plena liberdade 
de programação; 

xn - Cabeça! - é o conjunto de meios de geração, recep­
ção. tratamento, tmnsmissão de programas e programações e sinais 
de TV necessários às atividades da operadora do Serviço de TV a 
Cabo; 

XIII- Rede de Transporte de Telecomunicações - é o meio 
fisico destinado ao transporte de sinais de TV e outros sinais de te­
lecomunicações, utilizado para interligar o cabeça! de unta opera­
dom do serviço de TV a Cabo a uma ou vãrias Redes Locais de 
Distribuição de Sinais de TV e ao Sistema Nacional de Telecomu­
nicações; 

XN - Rede Local de Distribuição de Sinais de TV - é o 
meio físico destinado à distribuição de sinais de TV e, eventual­
mente, de outros serviços de telecomunicações, que interligam os 
assinantes deste ~.eJViço à Rede de Transporte de Telecomunicaçõ­
es ou diretamente a um cabeçal, quando este estiver no âmbito 
geográfico desta re<Je; 

XV- Rede Uníca- é a caracteristica que se atribuí ils redes 
capacitadas para o transporte e a distribuição de sinais de TV, visando 
à máxima conectividade e racionalização das instalações dos 

meios fisicos, de modo a obter a maior abrangência possível na 
prestação integrada dos diversos serviços de telecomunicações; 

XVI- Rede Pública - é a caracteristíca que se atribuí ils re­
des capacitadas para o transporte e a distribuição de sinais de TV, 
utilizado pela opemdora do serviço de TV a Cabo, de sua proprie­
dade ou da concessionária de telecomunicações, possibilitando o 
acesso de qualquer interessado, nos termos desta lei, mediante pré­
via contratação. 

CAPITuLO li 
Da Competência 

Art. 6° Compete ao Poder Executivo a outorga, por conces­
são, do serviço de TV a Cabo, pelo prazo de 15 (quinze) anos, po­
dendo ser renovado por petiodos sucessivos e iguais. 

Art. 7• A concessão para o serviço de TV a Cabo será dada 
exclusivamente à pessoa ju:ridica de direito privado que tenha 
como atividade principal a prestação deste setviço e que tenha: 

I - sede no Brasil; 
li- pelo menos 51% (cinqüenta e um por cento) do capital 

social, com direito a voto, pertencente a brasileiros natos ou natu­
ralizados há mais de 10 (dez) anos oo a sociedade sediada no Pals, 
cujo controle pertença a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos. 

Art. 8° Não podem habilitar-se à outorga do serviço de TV a 
Cabo pessoas juódicas que se enquadrem em qualquer das seguin­
tes situações: 

I - aquelas que, já sendo titulares de concessão do setviço 
de lV a Cabo, não tenham iniciado a operação do serviço no pra­
zo estabelecido nesta lei ou que se encontrem inadimplentes com a 
fiscalização do Poder Executivo, ou tenham tido cassadas suas 
concessões há menos de 5 (cinco) anos; 

li - aquelas das quais façam parte algum sócio ou cotista 
que tenha pertencido aos quadros societários de empresas enqua­
dradas nas condições previstas no inciso I deste artigo. 

Art. 9° Para exercer a função de direção de empresa opera­
dora de TV a Cabo, a pessoa física não poderá gozar de imunidade 
parlamentar ou de foro especial. 

Art. 10. Compete ao Poder Executivo, além do disposto em 
outras partes desta lei, determinar ou normatizar, de acordo com a 
conveniência ou interesse público: 

I - os parâmetros técnicos de qualidade e desempenho da 
execução e exploração do serviço; 

n - os requisitos pata a integração, efetiva ou pctencial. ao 
Sistema Nacional de Telecomunicações, do serviço de TV a Cabo 
e das redes capacitadas para o transporte de sinais de TV; 

III- a fiscalização do serviço, em todo o território nacional; 
IV - a resolução, em primeira instância. das dúvidas e con~ 

flítos que surgirem em decorrência da inteq>retação desta lei e de 
sua regulamentação; 

V- os critérios legais que coíbam. os abusos de poder eco-­
nômico no serviço de TV a Cabo; 

VI- o desenvolvimento do serviço de TV a Cabo em regi­
me de livre conconiSncia; 

VII - o estabelecimento de diretrizes para a prestação do 
serviço de TV a Cabo que estimulem e incentivem o desenvolvi~ 
mento da indústria cinematográfica nacional e da produção de fi!. 
mes, desenhos animados, vídeo e multimídja no País. 

CAPITuLO III 
Da outorga 

Art. li. O início do processo de outorga de concessão para 
o serviço de TV a Cabo dar-se-á por iniciativa do Poder Executivo 
ou a requerimento do interessado. 
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Art. 12. Reconhecida a conveniência e a oportunidade de 
implantação do serviço de TV a Cabo pretendido, será publicado 
edital convidando os interessados a apresentar suas propostas, na 
forma determinada em regulamento. 

Art. 13. O processo de de<..isão sobre outorgas para o servi­
ço de TV a Cabo será defmido em norma do Poder Executivo, que 
incluirá: 

I- definição de documentos e prazos que permitam a ava­
liação técnica das propostas apresentadas pelos interessados; 

II - critérios que permitmn a seleção entre várias propostas 
apresentadas; 

Ill- critérios para avaliar a adequação da amplitude da área 
de prestação do serviço, considerando a viabilidade econômica do 
empreendimento e a compatibilidade com o interesse público; 

N - um roteiro técnico para implementação de audiência 
· dos interessados de forma a permitir comparação eqüitativa e isen­

ta das propostas. 
Art. 14. As oonoessões para exploração do serviço de TV a 

Cabo não terão caráter de exclusividade em nenhuma área de pres­
tação do serviço. 

Art. 15. As concessionárias de telecomunicações somente 
sedo autorizadas a operar serviço de TV a Cabo na hipótese de 
desinteresse manifesto de empresas privadas, caracterizado pela 
ausência de resposta a edital relativo a uma determinada área de 
prestação de serviço. 

CAPÍfULOIV 
Da Instalação do Serviço 

Art. 16. A Rede de Transporte de Teleooncunicações é de 
propriedade da concessionária de telecomunicações e será utiliza­
da para diversas operações de transporte de sinais de telecomuni­
cações, inclusive o de sinais de lV. 

Art. 17. A Rede Local de Distriboição de Sinais de TV pode 
ser de propriedade da concessionária de telecomunicação ou da 
operadora de serviço de TV a Cabo, devendo, neste último caso, 
ser permitida a evenb.Ial prestação de outros serviços pela conces­
sioná.ri _ telecomunicações. 

Parágrafo único. Os critérios para a implantação da Rede 
Local de Distribuição e da Rede de Transporte de Teleooncunica­
ções serão defmidos em regulamento a ser baixado pelo Poder 
Executivo. 

Art. 18. Após receber a outorga, a operadma do serviço de 
TV a Cabo deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I- na instalação da Rede de Transporte de Teleoomunica­
ções, a operadora do setviço de TV a Cabo deverá consultar a con­
cessionária de telecomunícações, atuante na área de prestação do 
serviço, sobre a existência de infra-estrutura capaz de suportar a 
execução de seu projeto, observados os seguintes critérios: 

·a) a concessionária de telecomunicações deverá responder à 
consulta da operadora de TV a Cabo, no prazo máximo de 30 dias, 
infonnando-lbe em que condiçõel; atenderá os requisitos do proje­
to que embasou a concessão, devendo fazê-lo dentro das seguintes 
opções, por ordem de prioridade: rede existente, rede a ser implan­
tada ou rede a ser construída em parceria com a operadora de TV a 
Cabo; 

b) em caso de resposta afmnativa, que respeite os requisitos 
técnicos e de prazos previstos no projeto que embasou a conces­
são, a operadora de TV a Cabo deverá utilizar a rede da concessio­
nária de telecomunicações; 

c) dentro do prazo anteriormente estipulado, se não houver 
resposta da concessionária de telecomunícações ou em caso de 
resposta negativa, ou ainda na hipótese de comprovado descumpri­
mento dos requisitos técnicos e prazos por parte da concessionária 
de telecomunicações, a operadora de TV a Cabo poderá instalar 

segmentos de rede, de acordo com normas aprovadas pelo Poder 
Executivo, utilizando-os exclusivamente para prestação do serviço 
de TV aCabo; 

d) os segmentos de rede previstos na alínea anterior, para 
todos os efeitos, farão parte da Rede de Transporte de Telecomu­
nicações, devendo a operadora do serviço de TV a Cabo possibili· 
tar, mediante contratação entre as partes, a utilização destes 

-segmentos pela concessionária de telecomunicações, em condições 
a serem regulamentadas pelo Poder Executivo; 

TI - no que se refere às necessidades da Rede Local de Dis­
triboição de Sinais de TV. a operadora de TV a Cabo poderã com­
la ou consultar a concessionária sobre seu interesse em fazê·lo, 
observando os seguintes critérios: 

a) na hipótese de consulta à concessionária de telecomuni­
cações, esta deverá, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, in_. 

dicar se tem interesse ou possibilidade de atender às requisições do 
projeto da operadora do serviço de 1V a Cabo e em que condições 
isto pode ooorrer; 

b) caberá à operadora de TV a Cabo decidir, em qualquer 
hipótese, pela conveniência da construção de sua própria Rede Lo­
cal de Distribuição ou pela utilização da Rede Local da concessio­
nária. 

§ 1 o As concessionárias de telecomunicações e as operado­
ras de TV a Cabo empreenderão todos os esforços no sentido de 
evitar a duplicidade de redes, tanto nos segmentos de Rede de 
Transporte de Telecomunicações como os de Rede Local de Ois· 
tribuição. 

§ 2' A capacidade das Redes Locais de Distribuição de Si­
nais de TV instaladas pela operadora de TV a Cabo não utilizada 
para a prestação deste seiViço poderá, mediante ajuste prévio e es· 
crito, ser utilizada pela concessionária de telecomunicações, atuan­
te na região, para prestação de serviços públicos de 
telecomunicações. 

§ 3° No caso previsto no parágrafo anterior, as redes ou os 
seus segmentos serão solicitados, remunemdos e utilizados em 
condições a serem noiUlatizadas pelo Poder Executivo. 

§ 4' Serã garantida à operadora do serviço de TV a Cabo 
condição de acesso, no ponto de conexão com a Rede Local de 
Distribuição de sinais de TV de sua propriedade, às instalações da 
Rede de Transporte de Telecomunicações que atende a área de 
prestação de serviço, de modo a assegurar pleno desenvolvimento 
das atividades de implantação daquela rede e o atendimento aos 
assinantes. 

§ 5° Nas ampliações previstas no projeto que embasou a 
concessão, no que respeit-a à instalação de redes, a Operadora de 
TV a Cabo deverá renovar o procedimento de consulta previsto 
neste artigo. 

Art. 19. As operadoras do seiViço de TV a Cabo terão um 
praw de 18 (dezoito) meses, a partir da data de publicação do ato 
de outorga, para concluir a etapa inicial de instalação do sistema e 
iniciar a prestação do serviço aos assinantes, em conformidade 
com o projeto referendado pelo ato de outorga. 

§ 1° O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser pror­
rogado uma única vez, por no máximo 12 (doze) meses, se as ra­
zões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pelo Poder 
Executivo. 

§ 2° O Poder Executivo regulamentará outras condições re­
ferentes à instalação das redes e os procedimentos técnicos a se. 
rem observados pelas concessionárias de telecomunicações e 
operadoras do serviço de TV a Cabo. 

Art. 20. As concessionárias de telecomunicações e as opera­
doras de 1V a Cabo deverão obsetvar rigorosamente os prazos e 
condições previstos no projeto de instalação de infra-estrutura ade-
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quada pant o transporte de sinais de TV a Cabo, especialmente no 
que se refere aos bteresses de investidores ou de parceiros, sob 
pena de responsabilidade. 

Art. 21. As concessionárias de telecomunicações poderão 
estabelecer entendinentos com as operadoras de TV a Cabo, ou 
outros interessados visando parcerias na construção de redes, e na 
sua utilização partiloada. 

Parágrafo único. Quando o serviço de TV a Cabo for execu­
tado através de pa.n:eria. o Poder Executivo dever.á ser notificado. 

Art. 22. A concessão para execução e exploração do setviço 
de TV a Cabo não isenta a operadora do atendimento às normas de 
engenharia relativa; ã instalação de cabos e equipamentos, abenu­
ras e escavações ern logradouros públicos, determinadas pelos c& 
digos de posblras municipais e estaduais, conforme o caso. 

Parágrafo único. Aos Estados, Municipios e entidades de 
qualquer natureza, ficam vedadas interferências na implantação 
das unidades de operação do serviço de TV a Cabo. desde que ob­
servada, pela operadora, a legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
Da operação do serviço 

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de presta­
ção do serviço, deverá tomar disponíveis canais pam as seguintes 
destinações: 

I- Canais Básicos de Utilização Gratuita: 
a) canais destinados à distribuição obrigatória, integral e si· 

multânea, sem inserção de qualquer informação, da programação 
das emissoras geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, 
em VHF ou UHF, abertos e não codificados, cujo sinal alcance a 
ãrea do serviço de TV a Cabo e apresente nível técnico adequado, 
conforme padrões estabelecidos pelo Poder Executivo; 

b) I (um) canal legislativo municipal/estadual, reservado 
para o uso compartilhado entre as Câmaras de Vereadores locali­
zadas nos municípios da área de prestação do serviço e a Assem­
b}éja Legislativa do respectivo Estado, sendo o canal voltado para 
a documentação dos trabalhos parlamentares, especialmente a 
transmissão ao vivo das sessões; 

c) I (um) canal reseiVado pata a Câmara dos Deputados, 
para a documentação dos seus trabalhos, especialmente a transmis­
são ao vivo das sessões; 

d) I (um) canal reservado para o Senado Federal, para a do­
cumentação dos seus trabalhos, especialmente a trnnsmissão ao 
vivo das sessões; 

e) l (um) canal universitário, reservado para o uso compar­
tilhado entre as universidades localizadas no município ou municí­
pios da área de prestação do serviço; 

f) I (um) canal educativo-cultural, reservado pata utilização 
pelos órgãos que tratam de educação e cultura no Governo Federal 
e nos governos estadual e municipal com jurisdição sobre a área 
de prestação do serviço; 

g) I (um) canal comunitário aberto pata utilização livre por 
entidades não-governamentais e sem fms lucrativos. 

ll - Canais Destinados à Prestação Eventual de Serviços: 
UI - Canais Destinados à Prestação Pennanente de Servi-

ços. 
§ I o A programação dos canais previstos nas alineas c e d 

do inciso I deste artigo poderá ser apresentada em um só canal. se 
assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional. 

§ zo Nos períodos em que a progrnmação dos canais previs­
tos no inciso I deste artigo não estiver ativa, poderão ser progra­
madas utilizações livres por entidades sem fms lucrativos e não 
governamentais localizados nos municípios da área de prestação 
do serviço. 

§ 3' As condições de recepção e distribuição dos sinais dos 
canais básicos, previstos no inciso I deste artigo, serão regulamen­
tadas pelo Poder Executivo. 

§ 4° As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, 
restringir a distribuição dos seus sínais, prevista na alínea a do in­
ciso I deste artigo, mediante notificação judicial, desde que ocorra 
justificado motivo e enquanto persistir a causa. 

§ s• Simultaneamente à restrição do parágrafo anterior, a 
geradora local deverá. informar ao Poder Executivo as razões da 
restrição, para as providências de direito, cabendo apresentação de 
recurso pela operadora. 

§ 6° O Poder Executivo estabelecerá normas sobre a utiliza­
ção dos canais previstos nos incisos ll e IH deste artigo, sendo 
que: 

I- setio garantidos 2 (dois) canais para as funções previstas 
no inciso ll; 

n- 30% (trinta por cento) dos canais tecnicamente disponi­
veis serão utilizados para as funções previstas no inciso Ill, com 
programação de pessoas juridicas não afiliadas oo não coligadas à 
operadora de TV a Cabo. 

§ 7° Os preços e as condições de renumeração das operado­
ras, referentes aos serviços previstos nos incisos H e ID, deverão 
ser compatíveis com as práticas usuais de mercado e com os cus­
tos de operação, de modo a atender as fmalídades a que se desti­
nam. 

§ 8' A operadora de TV a Cabo não terá responsabilidade 
alguma sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais re­
feridos nos incisos I, 11 e ID deste artigo, nem estará obrigada a 
fornecer infra-estrutura para a produção dos programas. 

§ cr O Poder Executivo normatizará os critérios técnicos e 
as condições de uso nos canais previstos nas alíneas a a g deste ar­
tigo. 

Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, ll e ill 
do artigo anterior os demais canais serão programados livremente 
pela operadora de TV a Cabo. 

Art. 25. Qualquer pessoa juridica, no gozo de seus direitos, 
estará habilitada a contratar, junto às operadoras, a distribuição de 
sinais de vídeo destinados à prestação eventual ou permanente do 
selViÇO de TV Cabo, previstos nos incisos 11 e Ill do art. 23, res­
ponsabilizando-se integralmente pelo conteúdo das emissões. 

§ }0 Os canais destinados à prestação eventual ou penna­
nente de serviços serão ofertados publicamente pelas concessioná­
rias de TV a Cabo. 

§ zo Sempre que a procurn exceder a oferta, a seleção de in­
teressados na utilização dos canais previstos nos incisos nem do 
art. 23 dar-se-á por decisão da operadora, justificadamente, com 
base em critérios que considerem a garantia do direito de expres­
são e o exercício da livre concorrência, bem como a gestão de qua­
lidade e eficiência econômica da rede. 

§ 3° Os contratos referentes à utilização dos canais previstos 
nos incisos nem do arL 23 ficarão disponíveis para consulta de 
qualquer interessado. 

§ 4' Qualquer pessoa que se sinta prejudicada por prática da 
concessionária de telecomunicações ou da operadora de TV a 
CalxJ ou por condições que impeçam ou dificultem o uso de canais 
ou do setviço, poderá representar ao Poder Executivo, que deverá 
apreciar o assunto no prazo máxinto de 30 (trinta) dias, podendo 
convocar audiência pública se julgar necessário. 

Art. 26. O acesso, como assinante, ao serviço de TV a Cabo 
é assegurado a todos os que tenham suas dependências localizadas 
na área de prestação do serviço, mediamo o pagamento pela ade­
são, e remuneração pela disponibilidade e utiliução do serviço. 

§ 1 • O pagamento pela adesão e pela disponibilidade do ser-
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viço de TV a Cabo assegurará ao assinante o direito de acesso à 
totalidade dos canais básicos previstos no inciso I do art. 23. 

§ 2" A infra-esb:utura adequada ao trausporte e distribuição 
de sinais de TV, na prestação do serviço de TV a Cabo, deverá 
permitir, tecnicamente, a individualização do acesso de assinantes 
a canais determinados. 

CAPÍI'ULO VI 
Da Transferência da Concessão 

Art. 27. A transferência de concessão somente poderã ser 
requerida ap6s o início da operação do setviço de TV a Cabo. 

Art. 28. Depeude de prévia aprovação do Poder Executivo, 
sob pena de nulidade dos atos praticados, a transferência direta do 
direito de execução e exploração do setviço de TV a Cabo a outra 
entidade, bem como a transferência de ações ou cotas a terceiros, 
quando ocorrer alienação de controle societário. 

Art. 29. O Poder Executivo deverá ser infonnado, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da data dos atos praticados, 
nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer transferência de cotas ou ações repre­
sentativas do capital social entre cotistas ou sócios e entre estes e 
terceiros, sem que isto implique transferência do controle da socie­
dade. 

b) quando houver aumento de capital social com alteração 
da proporcionalidade entre os s6cios. 

CAPÍI'ULO VII 
Dos Direitos e Deveres 

Art. 30. A operadora de TV a Cabo poderá: 
I- transmitir sinais ou programas produzidos por terceiros, 

entidades ou não, bem como sinais ou programas de geração pró­
pria; 

li- cobrar remuneração pelos serviços prestados; 
IH - codificar os sinais; 
N- veicular publicidade; 
V - co-produzir fllmes nacionais, de produção inde­

pendente. com a utilização de recursos de incentivos fiscais previs­
tos na Lei n' 8.685 de 21 de julho de 1993, e outras legislações. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não exi­
me a operadora de TV a Cabo de observar a legislação de direito 
autoral. 

Art. 31 - A operadora de TV a Cabo está obrigada a: 
I - realizar a distrib.Jição dos sinais de TV em coildições 

técnicas adequadas; 
11 - não recusar. IXJr discriminação de qualquer tipo, o aten­

dimento a clientes cujas dependências estejam localizadas na área 
de prestação do setviço; 

III - observar as normas e regulamentos relativos ao servi-
ço; 

IV- exibir em sua programação filmes nacionais, de produ­
ção independente, de longa-metragem, média-metragem, curta­
metragem e desenho animado, conforme definido em regulamento 
a ser baixado pelo Poder Executivo, resguardada a segmentação 
das programações; 

V - garantir a interligação do cabeça! à rede de transporte 
de telecomunicações. 

Art. 32. A concessionária de telecomunicações está obriga­
da a realizar o transporte de sinais de TV em condições técnicas 
adequadas. 

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de TV a Cabo: 
I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser ofe­

recida; 
11 - receber da operadora de TV a Cabo os setviços de ins-

talação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção 
dos sinais. 

Art. 34. São deveres dos assinantes: 
I- pagar pela assinaUJ.ra do serviço; 
11- zelar pelos equipamentos fornecidos pela operadora. 
Art. 35. Constitui ilícito penal a interceptação ou a recepção 

não autorizada dos sinais de TV a Cabo. 

CAPÍI'ULO Vill 
Da Renovação da Concessão 

Art. 36. É assegumda à operadora do serviço de TV a Cabo 
a renovação da concessão sempre que esta: 

I - tenha cumprido satisfatoriamente as condições da con­
cessão; 

ll- venha atendendo à regulamentação do Poder Executivo; 
lll- concorde em atender as exigências técnicas e economi­

camente viáveis para a satisfação das necessidades da comnnida­
de, inclusive no que se refere à modernização do sistema. 

Parágrafo único. A renovação da outorga não poderá ser ne­
gada por infração não comunicada à operadora de TV a Cabo, ou 
na hipótese do cerceamento de defesa, na forma desta lei. 

Art. 37. O Poder Executivo regulamentará os procedimen­
tos para a renovação da concessão do serviço de TV a Cabo, os 
quais incluirão consulta pública. 

CAPÍI'ULO IX 
Da Proteção ao Serviço de Radiodifusão 

Art. 38. O Poder Executivo deve levar em conta, nos regu­
lamentos e normas sobre o serviço de TV a Cabo, que a radiodifu­
são sonora e de sons e imagens é essencial à informação, ao 
entretenimento e à educação da população, devendo adotar dispo­
sições que assegurem o contínuo oferecimento do serviço ao pú­
blico. 

Parágrafo único. As disposições mencionadas neste artigo 
não devem impedir ou dificultar a livre competição. 

CAPÍI'ULOX 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 39. As penas aplicáveis por infração desta lei e dos re-
gulamentos e normas que a complementarem são: 

I - advertência; 
TI-multa; 
Til- cassação da concessão para execução e exploração do 

serviço de TV a Cabo. 
§ I' A pena de multa será aplicada por infiação de qualquer 

dispositivo desta lei ou quando a concessionária do setViÇO de TV 
a Cabo não houver cumprido, dentro do prazo estipulado, qualquer 
exigência formulada pelo Poder Executivo e será graduada de 
acordo com a infração cometida, consideradas a gravidade da fal­
ta, os antecedentes da entidade faltosa e a reincidência específica, 
de acordo com atos a serem baixados pelo Poder Executivo. 

§ 2' Nas infiações em que, a juízo do Poder Executivo não 
se justificar a aplicação de multa, o infrator será advertido, consi­
derando-se esta como agravante, na hipótese de inobservância de 
qualquer outro preceito desta lei. 

Art. 40. As penas de advertência e multa serão aplicadas 
tendo em vista as circunstâncias em que foram cometidas e agra­
vadas na reincidência. 

Art. 41. Fica sujeita à pena de cassação da concessão a ope­
radora que incidir nas seguintes infrações: 

I- demonstrar incapacidade técnica, pelo descumprimento 
das exigências legais quanto à execução dos serviços; 

11 - demonstrar incapacidade legal; 
lli- demonstrar incapacidade econômico-fmanceira; 
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IV - submeter o controle ou a direção da empresa a pessoas 
não qualificadas na forma desta lei; 

V - transferir, sem prévia anuência do Poder Executivo, a 
qualquer título e por qualquer instrumento, a concessão para exe­
cução do serviço ou o controle da entidade operadora; 

VI - não inidar a operação regular do serviço no prazo má­
ximo de 18 (dezo to) meses, prorrogável por mais 12 (doze), a 
contar da data da publicação do ato de outorga; 

vn - internmper, sem justificativa, a execução total ou 
parcial do serviço :x>r prazo superior a 30 (trinta) dias consecuti­
vos, salvo quando tenha obtido a autorização prévia do Pcxler Exe­
cutivo. 

Parágrafo úrico. A pena de cassação só será aplicada após 
sentença judiciaL 

CAPÍIULOXI 
Das Disposições Transitórias 

Art. 42. Os atuais detentores de autorização do Serviço de 
Distribuição de Sinais de TV por Meios F'lSicos - DISTV, regula­
do pela Portaria n° 250, de 13 de dezembro de 1989, do Ministro 
de Estado das Comunicações, outorgadas até 31 de dezembro de 
1993, que manifestarem formalmente ao Ministério da Comunica­
ções o seu enquadramento nas disposições desta lei, terão suas au­
torizações transformadas em concessão para execução e 
exploração do setviço de TV a Cabo, pelo prazo de 15 (quinze) 
anos, contado a partir da data da outorga da concessão. 

§ I 0 A manifestação de submissão às disposiç3es desta lei 
assegurará a transformação das autorizações de DISTV em con­
cessão para a prestação do setViÇO de TV a Cabo e deverá ser feita 
no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, a partir da 
data da publicação desta lei. 

§ 'Z' O Poder Executivo, de posse da manifestação de sub­
missão às disposições desta lei, tal como prevê este artigo, expedi­
rá, no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, o 
correspondente ato de outorga da concessão para a prestação do 
setViço de TV a Calx>. 

§ 3° As autorizatãrias do serviço de DISTV que ainda não 
entraram em operação e tiveram a sua autorização transformada 
em concessão do serviço de TV a Cabo terão o prazo máximo e 
improrrogável de 12 (doze) meses para o fazerem, a contar da data 
da publicação desta lei, sem o que terão cassadas liminannente 
suas concessões. 

Art. 43. A partir da data de publicação desta lei, as autoriza­
tãrias de DISTV, enquanto não for transformada a autorização em 
concessão do serviço de TV a Cabo, confOime previsto no artigo 
anterior, deverão prosseguir na prestação do serviço em redes sub­
metidas às disposições desta lei. 

Art. 44. Na implementação das disposições previstas nesta 
lei, o Poder Executivo terá o prazo de 6 (seis) meses para baixar 
todos os atos, regulamentos e normas necessários, ouvido o pare­
cer do Consellio de Comunicação Social. 

Art. 45. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 21 de outubro de 1994. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 131, DE 1994 
(N° 4.381194, na Casa de origem) 
(Do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre a transformação de cargos da 
carreira do Ministério Público Militar e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. !° Ficam criados 8 (oito) cargos de Subprocurador-Ge­
ral da Justiça Militar e 20 (vinte) cargos de Procurador da Justiça 
Militar, por transformação de igual número de cargos de Procura­
dor da Justiça Militar e de Promotor da Justiça Militar, respectiva­
mente. 

Art. 2° Ficam criados 1 (um) cargo de Procurador da Justiça 
Militar e 2 (dois) cargos de Promotor da Justiça Militar, a serem 
providos quando da implantação da Segunda Auditoria da li' Cir­
cunscrição Judiciária Militar. 

Art. 3° A carreira do Mini~!ério Público Militar, estruturada 
no art. 119 da Lei Orgânica do Ministério Público da União, passa 
a ter a seguinte composição: Subprocurador-Geral da Justiça Mili­
tar- 13 (treze) cargos; procurador da Justiça Militar- 21 (vinte e 
um) cargos; Promotor da Justiça Militar- 42 (quarenta e dois) car-
gos. 

Art. 4° O provimento dos cargos de Subprocurador-Geral da 
Justiça Militar e de Procurador da Justiça Militar, criados por esta 
lei, será considerado simultâneo, independentemente da data dos 
atos de promoção, nos termos do art. 289 da Lei Complementar n° 
75, de 20 de maio de 1993. 

Art. 5° Se da recusa de promoção resultar excesso de lota­
ção em oficio na Procuradoria Militar, será colocado em disponibi­
lidade o promotor de menor antigüidade nesse oficio, caso não 
aceite remoção para oficiar perante outra Auditoria Militar~ 

Parágrafo único. A disponibilidade prevista neste artigo 
cessará. obrigatoriamente, quando não mais ocorrer excesso de lo­
tação no oficio. 

Art. 6° Os Subprocuradores-Gerais da Justiça Militar, desig­
nados para oficiar junto ao Superior Tribunal Militar e à Câmara 
de Coordenação e Revisão, serão lotados em ofícios na Procurado­
ria-Geral da Justiça Militar. 

Art. 7° Os Procuradores da Justiça Militar e os Proniotores 
da Justiça Militar serão lotados em oficios nas Proruradorias da 
Justiça Militar. 

Art. 8° Em cada Auditoria Militar haverá um oficio da Pro­
curadoria da Justiça Militar, integrado por um Procurador da Justi­
ça Militar e dois Promotores da Justiça Militar. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM PGR N° 4'93 

Brasília, 29 de dezembro de 1993 
Excelentíssi.mo Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para enca­

minhar, nos termos do artigo 127, § 2°, da Constituição Federal, e 
do art. 22 da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, o 
anexo Anteprojeto de Lei, que trata de transformação de cargos da 
carreira do Ministério Público Militar e dá outras providências. 

As medidas propostas no anteprojeto visam a ajustar a car­
reira do Ministério Público Militar às disposições da Lei Orgânica 
do Ministério Público da União, instituída pela citada Lei Comple­
mentar. 

Atenciosamente, - Moacir Antônio Machado da Silva, 
Procurador-Geral da República, em exercício. 

LEGISLAÇÃO CITADA, AN.fXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENrAR N"75, DE 20 DE MAIO DE 1993 

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 
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estatuto do Ministério Público da União. 

··········-··-··-·························iiiül.ü"U"""""""""""••··········-··-·············· 
Dos Ramos do Ministério PúbHco da União 

................................................................................................ 
CAPÍTIJLO lll 

Do Ministério Púbtico MiHiar 

SEÇÃO! 
Da Competência, dos órgãos e da carreira 

............................................................................................. 
Art. 119. A carreira do Ministério Públioo Militar é ooosti­

tuida pelos cargos de Subprocurndor-Geral da Justiça Militar, Pro­
CUilldor da Justiça Militar e Promotor da Justiça Militar. 

............................................................................................... 
TÍTIJLOIV 

Das Disposições Finais e Transitórias 
.............................................................................................. 
Art. 289. Sempre que ocorrer a criação simultânea de mais 

de um cargo de mesmo nível nas caneiras do Ministério Públioo 
da União, o provimento dos mesmos, mediante promoção, presu­
mir-se-li simultâneo. independememenle da data dos atos de pro­
moção • 

................................................................................................ 

......................................................................... ,_ .................. .. 
(À Comissão tk Constituifão, Justiça e Cidada· 

nia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 132, DE 19114 
(N" 3.590193, oa Casa de origem) 
(Do Ministério Póblico da União) 

Dispõe sobre a criação de Prowradorias da 
Repúbtica em Muoidplos e dá outras providência& 

O Congresso Naciooa! decreta: 
Art. I" Ficam criadas, no âmbito do Ministério Públioo Fe­

_deral. as procuradorias da República oos Muoicipios de Arnçatu. 

ba, Bauru, Piracicaba, Sorocaba e Marilia. no Estado de Silo . 
Paulo. 

Art. Z' Ficam criados no Quadro do Ministério Póblioo Fe­
deral. os cargos em Coorissão, código DAS·IOO, bem oomo aa 
Grntificações pela Representação de Gabinete, constanles do AJ:>&. 
xo desta lei. 

Art. 3" As despesas decorrenlea da aplicação desta lei corre­
tão à conta das dotações orçamenlárias do Ministério Póblico Fe­
deral. 

Art. 4" Esta lei eDlill em vigor na data de sua publicação. 
Art. s• Revogam-se as disposições em oonttârio. 

MENSAGEMIPGR 1/93 

Excelentisaimo SonhO< 
Deputado Inoc&cio Oliveim 

Bmsllia, 2 de maiÇO de 1993 

Digoissimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Pnosidenlo, 
Sublileto à elevada apreciação dos Membros dessa Caaa o 

presenle anteprojeto de lei, que visa criar e reesllutuiat Procundo­
rias da Repóblica em Muoiclpios do Interior. 

A providência proposta decotre da Lei o• 8.416. de 24 de 
abril de 1992. que reestruturou a Justiça Federal de primeiro gmu 
da _3' Região, oos Estados de Slo Paulo o Maio Grosso do Sul 

Na oportunidade, renovo a Vosaa Bxceleocia oa protcsto.o· 

de elevada estima o consideração. - Arislldes Junquelra Alva­

renga, Procuilldor-Geral da RepúbHca. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

1oa1 "l.tll. DC tt • PUt. DllttJ 

--·--.... --..... ........ o.. .......... .. ---
... 

-
Art. ~OIJuíJa Jledrnil' -~ l'elll:rlil~ poddo ..._ ...­

ou rmHIÇio * .. Jllft oan V~n,. •- Seçlo oa ltqiiD,. _.... q;;t ~ 
_, Juiz l'raidtiDIE dD 'l'rUiual1. ~ lllbaletert o pediltO 11 ~ • ~ - ...... 
qut dispula' o Jlqialllo lall:rDo.. 

I r OI pedidalck ~*-toar~ por.,.,_ .o pnm 6e n­
diaa. c:om.doldl pabtici;ID dD edilllcp.at--., I -=t.:il-.arp. 

An. v c.be • ~ lqiauJ. Ftdetll41. 7 ... pvtW ..... -
~ 11 euaçlo .. Ld. IDdllli~ QIIDUI 10 '/flUO,.. ...... ~ • 
lllllllleiÇio orditltriiCÍII Vasa;-.. . · 

Art. 7" AI lk:spea<! ~ dl .tplicaçlo dtsa Ui CGfiii'ID 11 CCIIItl .t1u 
~ OIÇII!Ielldriu ~ l Jabça PederaJ *primeiro piiD dl7 &qilo. I Plftit de 1• 
- jlbeUo dt \992. 

Art. r ERIII,..el cmn aa riaor • dlui de .. Jlllbliclelo. 

An.9" ltevopm-w•~•CCIIItr*io. - *'~nl'tr.' ·; n 1ae1w• 
PERNAHDO OO!.LOR 
Ciollolbjo 

t~n. to o Lei. •• l.IQ6 , ,. te &e *'1. 

l•roio .Ju4a.cibia .JuU retenl .Juh ,_.•nl IUbeU~u~o 

lio ••ulo .. " l'l•~o Cro .. o 4o S~l " " 
'tO 1' A L- " .. 
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U:OISLAÇÃO CfTADil 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 133, DE 1994 
( N" 4.699194, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

'" '" 
UD 

•• 
" " 02 .. •• 

Ol .. 
.,, 
" 
" .. 

Cria as Superinteadêndas Estaduais do lnsti­
bllo Nadonal do Seguro Social - INSS nos Estados 
do Alllllp6 e Roraima, e dá outras providências. 

O Congresso Nacioual decreta: 
Art. 1• Ficam criadas as Superintendências Estaduais do 

Instituto Nacional do Seguro Social- INSS nos Estados do Alllll­
pá e ROIBima, com sede nas capitais dos referidos Estados. 

Art. Z' Pala o disposto nesta lei, fica o Poder Executivo au­
torizado, DO pram de sessema dias. a reiDanejar, inclusive median­
te altemção de denominação, cargos e funções de confUUJÇa do 
Grupo Direção e rusessommento Superiores DAS e Funções Gra­
tificadas - FG, constantes do Anexo m da Lei n• 8.422, de 13 de 
maio de 1992, sem aumento de despesa-

Art. 3• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara dos Deputados, 21 de outubro de 1994. 

Mensqe1tJ ri' 541. de 12 4lf julho 4a 1994, do Poder Executivo 

SenboreS totembJ> ..... 'do con.,- NIC'klllll.' 

NOIIenfiOI do artip 61 da CONdnriçlo Federal, suflmetct l ekvada ddibençlo dl 

Voau ~~.com~ ele Ellposlçlo ele Moti- dos Sen!N:ftl)dlnillnlldl Eudo da 

PTevidentia Soàll e Oefe ela~ da AdminisnÇto Feder-' .V~ da~ o 

tntO do pn»jeto de k!6 que "CriA a SupcsbtiLlldtuc::i&t Elladuab do lnaituAo Naáoaal do Seauro 
Social • INSS. 1101 Estldcll do N!IIP' e Rotaima. e cU outras ~. 

BruniL U '* }ulllo 

9 t..-l. r-

EXI'OSIÇI.O DE MOtiVOS IN'l'ERMINISTER:tAL N9 028/!G'S/SAI' 
da ll de i!lbr1l 4a 1994, doa Sanhor•a Mlniatro• da !atado 
dA Prevldine1a Social a Chefe da S.erataria da Ada1n1atraçio 
ndaral da prae1dine1a da Rllpú.bllca 

clcl9N . 
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.,......c~a~-.......,..---.,.P'-'o..aat......,.~...._s~e-- AIUIIa:ta, e ~da INSS oo.......,. ~ *' Ellldo do "-i. ...__ ,.,... .............. ~-----f;aiu·~-.. m.a- ... ~ 
--....-...ac~o~~~Eadot••lllba.~.,....,. .. ,.._.~~ 
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~------
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e- • Ml=a .. ~ .. Lei .. Clil Sapcr!D­
ICI:IIIbl<iatiiDINSS. 

' -
P.utU:UI. MPSICII'C" 26-A IN 

J. Por CWQ lldD, 110 aspeo;IO ~ llkl .., vislumbn \'X:icl aJIIStitucicJII Ga lcpl. n:spl:illdl I 
inic:WM ~do Prt:aidi:Die da Rep6blica. 

.. .. .._.. 
Éop:ue;:cr .... -. 

do abril dlll994. 

AFow<>Pu!ICCrMPSICJrt 26-A IM,da~hlrldlca. 

B...wa, 1)6 do abril do 1994. 

, .. ., ~SANTOS 
~~~ 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI Ne 8.422, DE 13 DE MAIO DE 1992 

Di•pH •obre • orpniz•clo d~ rnini•t4-
rios • dlli outru pn>Yidfndas. 

O PRESfDENTE DA REPúBLICA 
Faço saber que o Congreuo Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Art. 1~ SAo criados o Ministério de Minu e E.nergi.a, o 
Ministé-rio dos Transportes e das ComunicaçOes, o Ministl!rio 
da Previdl!ncia Social e o Ministêrio do Trabalho e da Adminis· 
traçao. 

Art. 2~ O Ministério de Minas e Energia terâ a se~tuinte 
estrutura: 

Secretaria Nacional de Minas e Metalurgia: 

11 Secretaria Nacional de Energia. 

Art 3~ O Ministério dos Transportes e das Co!1'1unicaç0es 
terá a se~~:uinte estrutura: 

1 Secretaria Nacional dos Transportes: 
n - Secretaria Naiconal de Comunicações. 

Art. 4! o Ministério da Previdfncia Social terá a seguinte 
estrutura: 

11 
\!1 
IV 

Conselho Nacional de Seguridade Social; 
Conselho Nacional de Previdência Social: 

Conselho de Recursos da Previdência Social: 

lhador; 
Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Traba· 

v 
VI 

VII 
vm 
Art. 5? 

Secretaria Nacional da Previdência Social; 
Secretaria Nacional da Previdência Complementar: 
Inspetoria Geral da Previdência Social; 
Conselho de Gestlo da Previdência Complementar. 

O Ministério do Trabalho e da Administraçl.o terá 
a se~~:uinte estrutura: 

f - Conselho Nacional de fmigraçlo: 

11 - Cnn!~!elho Curador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço: 

HI - Conselho Deliberativo do Fundo de 1\mparo ao Tra· 
halhador: 

IV Comisslo Consultiva de Oireito do Trahalho: 
V Secretaria Nacional do Trahalho; 

VI S••nl'taria da Admini!ltra~·4o FN.Ieral 

Art. fi:· 0!1 a<;~untos que con!Jtituem ãrea de rompettln•·ia 
tle l"atla rninistt>rio niado por e!lta lei s:lo os st>~uintes: 

I - Mínistt'rin de Mina!ll e Energia: 
ai l{eoln~tia, recursos minerais e energético!!: 
hl rrgirne hidrolõ~tico t' fonte de ener~~:ia hidniulica: 
t'l mineraç:lo e metalurgia: 
di indU.stria do petróleo e de ener~~:ia elétrica. inclusive nu· 

c\ear: 

11 - Ministêrio dos Transportes e das ComunicaçOu: 
a) tran!lporte ferroviário. rodoviário e aquavitirio: 
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis: 
cl participaçtlo na coordenaçlo dos transportes aerovitirios. 

na forma da lei: 
d\ tetecnmunicaç6es., inclusive administracio. controle e 

fiscalização da utili7.açilo do espectro de radiofreqúencias; 
e) serviços postais. 
lll - Ministério da Previdência Social: 
a) previdência social: 
b) previdência complementar. 
IV - Mini~téri.o do Trabalho e da A.dministraçto: 
a) trabalho e sua fiscalitaçlo: 
b) mercado de trabalho, polilica de empre~~:os. seguro de· 

semprego e outros proKramas de apoio ao trabalhador desem· 
pregado: 

c) politica salarial. inclusive das empresas estatais: 
di politica de imiR:raçilo; 
el pessoa.! civil da Administraçlo PUblica Federal. direta. 

indireta e fundacional, bem assim os serviços gerais, moderni· 
zaçao e organização administrativa e os sistemas e serviços de 
processamento de dados dessas entidades. 

Art. 7? Slo ex:tintos: 
I o Ministério da Infra-Estrutura: 

H o Ministério do Traba\ho e da Previdência Sncia'~ 
111 o Gabinete Pessoal do Presidente da RepU.blica. 

Art. 8~ A Secretaria da Administraçlo Federal da Presi· 
dência da RepU.blica. bem assim seu acervo patrimonial,. seu 
quadro de pessoal e suas dotações orçamentárias slo transferi· 
das para o Ministêrio do Trabalho e da Administraç4o. 

Art. 9? S4o criados os cargos de: 

Ministro de Estado de Minas e EnerRia: 

çOes; 
11 Ministro de Estado dos Transportes e das Comunica· 

111 Ministro de Estado da Previdência Social: 
IV Ministro de Estado do Trabalho e da Administraçlo: 
V Ministro de Estado Chefe da Secretaria do Desenvol-

vimento Regional. 
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P::arâj!;rafo único. Sdo extii'J(OS os carROS de Ministro de 
F.stado da lr,fra·F.~trutura e de Ministro de Estado do ·rrabalho 
e da Previdência ~Ol~ial. 

Art. 10. S4o criados os <:11rgos de Secretârio·Executivo, 
Cnn~ultor .Juridicr., Secretario de Administração Geral, Secretâ· 
riQ de Controle Ir terno e Chefe de Gahinete em cada um dn~ 
milli~térimJ, in~titl ido por esta lei. 

Art. ll. As /Jt<h•JCacias Hc-l(ionais tlf' ·rr:~halho (IJH.'fl. in· 
corpuradas ils unidafl~s desct•ntrnlil.adas do Instituto Nacional 
de St>Kuro Social UNSSI pela l.ei n~· 8 O!~Hl, de r, dt• dl.'wmhro 
de 1990, ficam rt.!Ír !'tlÍluídas, corn as compfl'téncias ~ atribuiçóes 
d115 titulares, ~~petialmente as t-stabe!ecid.u pi'la Cnn.•olitJa~·;Jo 
elas l.eis do Trabalho. 

Parãl(rafo único. E o Poder Executivo otUtorizado a promo· 
ver as alteraçoes recessârias na estrutura dt1 INSS, com o obje· 
tivo de transferir a.o Ministll!rio do Trabalho e da Administracilo 
a execução dos programas relacionados com as politicas do Go· 
ver no Federal nas áreas de emprego, apoio' ao trabalhador de· 
sempregado. identiricaçllio e registro profiuional. inspeçllio do 
trabalho e segurança e saUde do trabalhador. bem como o acer· 
vo patrimonial. recursos humanos, cargos efetivos e em comis· 
!'õllio e funcOes de t::onfíança do INSS. 

Art. \2. O acervo patrimonial dos ministérios extintos por 
esta ll'i serã lransft-rido para os ministêrios que tiverem absor· 
vido as correspondentes atribuiclles. 

Art. t:J. E o Poder Executivo autorizado a remanejar as 
dotacões orcamentarias e saldos financeiros dos órgaos extintos 
para os que tiverem absorvido as correspondent-es atribuiçõ~s1 
mantida a respl"ctiva dassificaçilo (uncional·pro~tramãtica, in· 
clusive os títulos. descritores. metas e objetivos, bem c:omo a 
rnpectiva classificaçllio por grupos de natureza da despesa. de· 
tl"rminada.s na l,ei n~ 8.409121. de 28 de fevereiro de 1992. 

Art. 14. Para os fins do disposto nesta. lei. fica o Poder 
Executivo autorizado 01: 

I - extinguir e transferir, no llmbito da Admini.draçJo 
PUblica Federal, inclusive mediartte alteraçJo de denominaçAo e 
especificaçllio; cargos e funções de confiança do Grupo - Dire· 
çAo e Assessoramento Superiores IDAS! e Funçlles Gratificadas 
I FGJ, ou equivalentes e cargos de natureza especial: 

11 - fixar a lotaçlo dos ministérios criados por esta lei, 
bem como redistribuir servidores no interesse da administraçlo: 

111 - manter, atê 31 de dezembro de 1992. as requisições 
de servidores e as Gratificacóes de Represent.sc.to, e.tistentes na 
Secretaria da AdministraçAo da Presidência da RepUblica. 

Art. 15. As atribuições e os cargos em comissao do Gabi­
nete Pesso•l do Presidente da RepUblica slo transferidos para a 
Secretaria·Geral da Pn!sidt!nda da Repüblica. 

Art. 16. O Poder Executivo dispor' sobre a organizaçlo e 
o funcionamento dos ministérios e órgaos de que trata esta lf!li, 
inclusive quanto ã estrutura e funcionamento do Conselho de 
Re~::ursos da Previdência. Social e quanto Jl reutruturaçio do 

Instituto Nacional do Seguro Social IINSSI, observado o dispos· 
to no inciso I do art. 14. 

Art. J7. Os car-gos em Comiss4o do Grupo·Direçio e As­
sessoramento Superiores IDAS) e funções Gratificadas iFG) do 
Ministério de Minas e Ener1ia, Ministério dos Transportes e 
das Comunicações. Ministério da Previdên~::ia Social. Ministêrio 

do Trabalho e da Administraç.Jo p do Instituto Nacional do Se· 
,;uro Social IINSSI, passam a ser os constantes dos Anexos I, 
11. 111, IV e V desta lei. 

1\rt. 18. A tê que se cumpra o disposto no art. 29 do Ato 
das Oisposiç~es Constitucionais Transitóriu. cabe a Procu· 
radoria-Geral da Fazenda Nacional promover a necuçlo judi· 
cial dos créditos decorrentes da aplicaclo da l.ei n~ 8.0.1&1JI, de 
li de maio de 1990. 

1\rt 19. (\',•tatl.,l 

Art. 20 O Poder E:xpçutivo (ará republkar no Diário 
Clfici,tl •la Uniõio o texto consolitlado da Lei n:· A.02Si'~. de 12 de 
abril de lY'lll. com ;ts alterações cnn!!l:lntes desta lei<:" das !.eiS 
n:·s R. !lOlM, de 27 de março de 1992. 1L1·1·1u;•. de 27 de der.embro 
de 1991. 8. 1fi2171, dt> I! de ianeiro de 1991 e '11)9(JI~t. tle I:J d~> nfl· 
Vt'mhro dt' 1990. 

Art. 21 Esta feí l"ntra E"m VÍM:df 113 data de sua puhlicac;ilo 

Art. 22 ltevna;am·!le 111 (,eis n~s 6.:1091'11, de 1r, 1le delP.m· 
bro tle I'J7!i eM H99. 1le 5 de deu•mbrn dto 1!)90, e n art. l:l9 da l ... i 
n:' fi IU!i111.11, de 19 rle aa:osto de 1980. 

ltrasllia, 1:1 df!' maio de 1992: 171:' 1la lnrlependl-nda to 
10-t:• tia llept.ihlit:a. 

fERNANIJO COI.I.HR 
Célio Rorja 

............................................................ 

ANEXO 111 

Lei n~ 8.422, de l3 de maio de 1992 

Ministêrio da Previdênda Sot'iaiiMPSI 
Quadro Demonttrativo de 

CarROS em Comisslo e Funções de Confiança 
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O SR. PRESIDENTE (G!agas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai ã publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1° Secre~ 
tário. 

É lido o Seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 74, DE 1994 

AmpUa áreas de aplicação dos recursos de que 
trata o § :r' do art. 27 da Lei o• 2.004, de 3 de ou tu. 
bro de 1953. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J• O § 3• do art. 27 da Lei o• 2.004. de 3 de outubro de 

1953, alterado pela Lei o• 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 
pela Lei o• 7 .525, de 22 de julho de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 3° Ressalvados os recursos destinados aO Mi­
nistério da Marinha, os demais previstos neste artigo se­
rão aplicados, pelos Estados, Territórios e Municípios, 
em energia, pavimentação de rodovias, abastecimento e 
tratamento de água, irrigação, proteção do meio ambien­
te, saneamento básico, educação e saúde." 

Art. zo Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrã.rio. 

Justificação 

Inconstante a destinação de recursos ao Ministério da Mari­
nha e aos Estados, Territórios e Municípios, como também a sua 
aplicação. Contestável, porém, apenas a não inclusão das áreas 
Educação e Saúde entre as que podem receber aplicações dos re­
cursos previstos no art. 27 da Lei n° 2.004, que criou a Petrobrás e 
estabeleceu o monopólio estatal no setor, especialmente os prove­
nientes do Fundo Especial previsto no§ 4° 

Esse Fundo Expecial é distribuído entre todos os Estados, 
Territórios e Municípios, independentemente da indenização esta­
belecida na Lei para os que têm extração de petróleo, xisto betumi­
noso ou gás em suas áreas; os que fazem a lavra do petróleo; os 
coofrootaotes, quando a extração de qualquer dos produtos é feita 
na plataforma continental, e os que compõem as áreas geo-econô­
micas de extração ou lavra. 

Então, os Municípios que recebem indenização têm a parce­
la do Fundo Especial somada ã sua arrecadação, o que pode pro­
porcionar receita para as áreas especificadas no § 3° Porém, como 
o Fundo é constiruído por apenas um por cento do valor do petró­
leo, xisto ou gás explorado, e é distribuído entre os quase cinco 
mil município brasileiros, a maioria das Prefeituras, que não têm 
indenização, recebe uma importância muito pequena para aplica­
ção em qualquer daquelas áreas. 

Dai a necessidade de incluir Educação e Saúde, porque as­
sim o Prefeito pode, por exemplo, comprar material escolar oo · 
mesmo uma ou mais carteiras, ou porventura caixas de giz. ou ain­
da wq aparelho de medir pressão arterial ou até gaze, algodão e 
medicamentos de ~ronto-socorro etc., já que a verba é pouca para 
pavimentação de rodovias, tratamento de água, saneamento ou 
qualquer outra área especificada no § 3° 

Assim se pode evitar que a Prefeitura mantenha em seu Cai­
xa recursos que não pode utilizar, como acontece atualmente em 

grande número de municípios, ressentindo-se de verba para o rrú­

nimo necessário em Educação e Saúde. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Senador Jac· 
ques Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N" 7 .525, DE 22 DE JULHO DE 1986 

Estabelece normas complementares para a 
execução do disposto no art. 27 da Lei o• 2.004, de 3 
de outubro de 1953, com a redação da Lei n° 7.453, 
de 27 de dezembro de 1985, e dá outras providências. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
terminativa.) 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 748, DE 1994 

Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno, requeiro 
seja considerado como licença autorizada para me afastar dos tra­
balhos da Casa, o periodo de 28 de outubro a 12 de novembro do 
corrente ano, a frm de breve viagem ao estrangeiro. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Senador Dival· 
do Suruagy. 

REQUERIMENTO N• 749, DE 1994 

. Re90eiro, nos tennos do art. 13. § 1 o do Regimento Interno, 
SeJa constderada como licença autorizada a minha ausência dos 
trabalhos da Casa nos dias 1, 2, 3, 4, 8, 9, lO, li, 16, 17, 18, 23, 
25 e 29 de agosto do corrente, por motivos político-partidário no 
Estado do Acre. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Senador Flavia· 
no Melo, 

REQUERIMENTO N° 750, DE 1994 

Nos termos do disposto no § t• do art. 13 do Regimento lo­
temo, requeiro sejam considerado como licença autorizada os dias 
29 do mês de juobo, 20 do mês de julho, 30 e 31 do mês de agosto 
de 1994, quando estive afastado dos trabalhos do Congresso Na­
ctonal, exercendo atividade parlamentar no Estado que represento. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1994.- Senador Nelson 
Wedekin-

REQUERIMENTO N• 751, DE 1994 

Nos termos do disposto no § t• do art. 13 do Regimento lo­
t~mo, requeiro sejam considerados como licença autorizada os 
dias OI, 04, 05, 06, 07, 19, 20, 21, 22 e 26 do mês de julho, [•, 2, 
3, 4, 9, 10, 11, 16, 17, 18, 23, 24, 25, 29, 30 e 31 do mês de agos­
to, t•, 6, 13, 14, 15, 20, 21, 22, 27,28 e 29 do mês de setembro 4 
5, 6, 7, 10, 11, 13, 14 e 17 do mês de outubro de !994, quando;,.~ 
tive afastado dos trabalhos da Casa,exercendo atividade parlamen­
tar no Estado que represento. 

Sala das Sessões, 20 de outubro de 1994.- Senador Nelson 
Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A votação dos 
requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

~obre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 
'E lido o seguinte 

SGMP 1126 B 'I" 19 de ra.Sl ta outubro de 1994. 
Senhor Presidente. 
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a indica~ 
ção da Liderança do PSDB. OF. PSDB/1/N" 783/94, dos Deputa­
dos DENI SCHW AR1Z oomo titnlar e WILSON MOREIRA, 
como suplente, Jam integrarem a Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito destinado a "apurar fatos ligados a irregularidades na 
Empresa Itaipu B.inacionaJ", em substituição aos Deputados 
Adroaldo Streck e Artnr da Tãvola. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência manifesta­
ção de apreço.- Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Serão feitas 
as substituições ;olicitadas. 

lário. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1° Secre-

É lida a seguinte. 
SeiJbor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo 

com o disposto no art. 39, alínea a, do Regimento Interno do Sena­
do Federal, que me ausentarei do País no periodo de 25 de outubro 
a 8 de novembro do corrente ano, a fim de empreender viagem à 
França, em caráter particular. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Senador Teotô· 
nio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A oomunica­
ção lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo Secre-
lário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 752, DE 1994 

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado, do artigo "froquem o povo", do 
escritor Kurt Pessek, publicado no Jornal de Brasília em 24 de 
outubro do corrente ano. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1994:- Senador Mauro 
Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requerimen­
to será encaminhado à Comissão Diretora, na forma regimental. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 753, DE 1994 

Requeiro , nos termos do art. 172, I, do Regimento Interno 
do Seoado Federal que o Projeto de Lei da Càmara n° 084, de 
1994, qoe regulamenta o§ 3° do art. 226 da Constituição Federal, 
seja incluído em Ordem do Dia, sendo apreciado diretamente pelo 
Plenário do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 25 de outnbro de 1994.- Senador Wilson 
Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O requerimen­
to será incluído na Ordem do Dia oportunamente. 

A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Oficio 
sn3, de 1994 (n' 3.360/94, na origem), encaminhando, nos termos 
da Resolução n° 11, de 1993, do Senado Federal, solicitação para 
qoe o Governo do Estado do Espir!to Santo possa emitir Letras Fi­
nanceiras do Tescuro do Estado do Espir!to Santo- LFIES, cujos 
recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 
vencive1 no 1° semestre de 1995. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fmncisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL - SE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, sn e Srs. Senadores, não é muito do meu estilo trazer a 
esta Casa assuntos que dizem respeito tão-somente a problemas de 
ordem política local, de maneira especial no meu Estado de Sergi­
pe. Mas não posso deixar de vir à tribuna para regjstrar um fato 
que a todos do meu Estado causou um profundo constrangimento. 
Daí por que deixo de lado essa campanha vitoriosa contra o pode­
rio econômico e os meios de comunicação para trnzer à reflexão 
do Senado Federal e da opiníão pública fatos estarrecedores que 
comprometem a dignidade dos brasileiros e, principalmente, a dos 
sergipanos. 

É do conhecimento de todos a tramóia eleitoreira denunda­
da pelo Vice-Governador de Sergipe. José Carlos Mesquita Tei­
xeira, armada pelo Governador João Alves, sua esposa Maria do 
Carmo, seu cunhado José Alves Nascimento, Secretário-OJ.efe da 
Casa Civil do Governo do Estado, pelo nosso colega Senador Al­
bano Franco e sua esposa Leonor Franco, Ministra do Bem-Estar 
Social, e por vãria.s outras figuras, a quem o denunciante assegura 
estarem agregadas ao atual Governador. 

Tais mazelas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, consubstan­
ciam o que há de mais degradante no uso e no abuso da máquina 
administrativa, do poder econômico selvagem e do poder político 
desprovido de qualquer escrúpulo, em proveito de candidaturas 
desprezadas eleitoralmente, mas insistentes em se manter em cena 
pública por meio do mandonismo fmanceiro e da manipulação da 
opinião coletiva graças ao controle substancial de parte dos meios 
de comunicação e de um dos seus derivados mais danosos à demo­
crncia e à liberdade de escolha: a manipulação dos resultados de 
prévias eleitorais. 

Contra tudo isso, em que pese a força desumana e descomu­
nal de tais agentes, nossa candidatura alcançou um honroso pri­
meiro jogar junto à vontade do povo sergipano, partindo agora, 
com redobrada força, para o turno suplementar que defminí os ru­
mos do meu Estado: se para a estagnação e pelo acolhimento a 
métodos políticos e administrativos arcaicos, contrários ao interes­
se público, ou se para a modernidade e para o reencontro de Sergi­
pe com o desenvolvimento econômico aliado ao progresso social. 
As umas de 15 de novembro refletirão esse desejo. 

No entanto, a par do reconhecimento que haverá de obter 
nossa candidatura, não posso deixar de trazer â consideração desta 
Câmara Alta do Legislativo Nacional o teor de uma Repre­
sentação, que está anexada ao nosso pronunciamento. oferecida 
pela nossa coligação "O Povo na Frente", junto ao Ministério Pó­
blico Federal, baseada em entrevista coletiva concedida pelo Vice­
Governador denunciante, e vazada nos termos em que está 
anexada em nosso prommciamento. 

Assim, Sr. Presidente, tal representação, além de oferecer 
denúncia por crime eleitoral, tipificado nos arts. 299, 300 e demais 
do Código Eleitoral, cuida, acima de tudo, de preservar a dignida­
de do povo do meu Estado, hoje enxovalhado por uma mesquinha 
forma de se fazer política de compadrio, pelo uso dos poderes de 
influência econômica e administrativa em proveito de apadrinha­
dos por um abjeto jogo de interesses. 

Era isso o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, como homem 
público, preocupado com os interesses de Sergipe e pata o conhe­
cimento do Plenário desta Casa. Sr. Presidente, a campanha em 
Sergipe foi realmente complexa, dificil, haja vista qoe dois ho­
mens do povo, de massa, conseguiram reunir os partidos popula­
res, pela primeira vez, em tomo de uma candidatura. Graças ao 
trabalho que fizemos, indo de casa em casa, em todas as cidades e 
povoados, conseguimos mandar para o Congresso Nacional dois 
Senadores. Um deles é o ex-Governador Antônio Carlos Valada-
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res, homem de comprovada experiência na vida pública, Porque já 
passou por todas as funções no nosso Estado, desde prefeito a go­
vernador. Sergipe teve a honra de eleger o seu companheiro de 
chapa, José Eduardo Dutra, do PT. E o primeiro Senador do PT 
que o Nordeste manda para esta Casa. 

Agora, apesar de vitoriosos numericamente, vamos ao se­
gundo turno. O que sentimos em nosso Estado é que a população 
vibra com esse resultado eleitoral. Há uma definição de posições, e 
estamos no aguardo de que o dia 15 de novembro possa realmente 
reafnmar e confmnar o que já ocorreu no dia 3 de outubro. 

O Sr. Eduardo Supticy- Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Com prazer, 

ouço V. Ex' 
O Sr. Eduardo SupHcy - Nobre Seuador Francisco Rol­

lemberg, permita-me cumprimentar o povo de Sergipe pela forma 
como se conduziu durante a campanha eleitoral em seu Estado, 
pelo resultado positivo alcançado no primeiro turno pelos partidos 
que compuseram a Frente, que incluiu o PMN - Partido de V. Ex' 
-,o PDT, o PT, o PSB, o PCdoB e o PP, com a ida para o segundo 
turno do ex-Prefeito de Aracaju, Jackson Barreto, na disputa pelo 
governo do Estado de Sergipe, e com a vitória de nosso compa­
nheiro José Eduardo Dutra, que irá compor a bancada do Partido 
dos Tcabalhadores, que ua pr6xima legislatuca passará a contar 
com cinco senadores. Não tenho ainda convivência com o Senador 
José Eduardo, recém-eleito, mas tenho a certeza de que, ao lado do 
Prof. Lauro Campos, do Distrito Federal, de Osmarina Maria Sil­
va. do Acre, e de Benedita da Silva, do Rio de Janeiro, esses novos 
Senadores irão formar comigo wna bancada que será. muito aguer­
rida. Tenho a certeza de que o Senador José Eduardo irã honrar as 
esperanças do po"o de Sergipe. Muito obrigado. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - V. Ex' tenha 
certeza disso. O Dr. José Eduardo, ge6logo, líder sindical, é um 
homem muito respeitado e acatado no meu Estado, embora não 
seja sergipano, e vai honrar a representação do meu Estado pela 
sua capacidade de uabalho, pela sua postura, pela sua larga vivên­
cia e sensibilidade do social. Será., tenho certeza, um excelente 
companheiro para V. Ex .. e seus colegas do YT, como foi e tem 
sido um excelente companheiro para aqueles que compuseram a 
coligação ••o povo na frente••. A sua vitória, e a nossa, se deveu 
muito à perfeita união com que essa coligação funcionou. Enquan­
to os nossos adversários se digladiavam, tmíam. deixavam outros 
de lado, queimavam companheiros, a nossa coligação, e o PT de 
uma maneira toda especial, foi unida e coesa para a luta. E conti­
nua lá. Ontem mesmo estávamos no sertão fazendo comícios, visi­
tando aquelas cidades sertanejas, em dias de feira. e o PT se fez 
representar, continua. na luta e s6 sairá da luta quando ela terminar. 

Foi uma satisfação muito grande para todos n6s, uma expe­
riência renovadora. essa união de ex -conservadores, de homens da 
atualidade, de pensadores progressistas, de partidos de esquerda, 
mas que funcionou, porque veio mostrar que o povo está ávido por 
transformações, por mudanças ua nossa sociedade. Basta daquela 
postura antiquada na condução do processo de governar. 

O meu Estado vem pertencendo a um grupo s6, a uma oli­
garquia que o comando hâ mais de 30 anos. E essa oligarquia, pra­
ticamente, se serve do Estado para aumentar a sua fortuna, para ter 
maior participação, para nomear os seus parentes, os seus apani­
guados. Agora, não. Agora, há uma esperança em Sergipe, porque 
esta nova forma de governar, transparente, onde o mérito seja o fa­
tor preponderante na escolha daqueles que vão participar de um 
governo, onde a competência terá. a primazia, certamente vai des­
pertar o povo do meu Estado para que se possa fazer doravante 
uma política séria, comprometida com os interesses sociais do Es­
tado, uma política voltada para o social, e acabar de vez com esse 

tipo de oligarquia, que tanto mal fez não só a Sergipe, mas ao Nor­
deste como um todo. Para a nossa alegria, essas oligarquias estão 
caindo, estão mudando, e o Nordeste está entrando na era da mo­
dernidade para se incorporar ao desenvolvimento nacional como 
um todo. Basta desses dois Brasis - o Nordeste dos coronéis que 
não anda e o Sul/Cenlro-Oeste que continua a se desenvolver de 
uma maneira espetacular pela ausência do coronelismo que con­
duz a política nesses Estados. Sinto-me profundamente gratificado 
com essa campanha. Deixo o Senado consciente de que era isto 
que eu precisava fazer, para continuar na vida píblica, desta feita, 
na minha terra. ao lado da minha gente, já que no Congresso Na­
cional permaneci por 24 anos seguidos. Tenho certeza de que para 
esta ou para a outra Casa eu voltaria, se assim o desejasse, mas o 
meu propósito era o de ser um instrumento de transfo:nnação so­
cial, e parece que vou conseguir. de uma certa forma, me transfor­
mar nesse instnJmento de renovação, de quebra de estrutura, de 
abalo nas estruturas sociais arcaicas, e fazermos a modernização 
do Estado de Sergipe, o Estado que representei e ainda represento, 
hâ longos anos, no Congresso Nacional. Muito obrigado a V. Exa 
pelo aparte que s6 fez enriquecer o meu discurso. 

Era isto, Sr. Presidente, que eu queria comentar, nesta tarde, 
da tribuna desta Casa. Muito obrigado. (Muito hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jacques Silva. 

O SR. JACQUES SILVA (PMDB- GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr--s e 
Srs. Senadores, estou apresentando projeto de lei que dá nova re­
dação ao art. 1° e ao§ 3° do art. 27 da Lei 0° 2.CX)4, de 3 de outu­
bro de 1953, alterada pela Lei n• 7.453, de 27 de novembro de 
1985, e pela Lei n (PMDB- GO. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr-& e Srs. Senadores, es­
tou apresentando projeto de lei que dá nova redação ao art. 1 o e ao 
§ 3' do art. 27 da Lei n' 2.004, de 3 de ouiUbro de 1953, altecada 
pela Lei n' 7.453, de 27 de novembro de 1985, e pela Lei n julho 
de 1986,. de modo a permitir que as indenizações pagas pela PE­
TROBRAS, em forma de royalties, aos municípios que se con­
frontam com Áreas de exploração de petróleo possam ser 
aplicadas também nas áreas de educação e saúde. Julguei conve­
niente abolir essa injustificável restrição na aplicação dos recursos, 
tendo em vista a imp:>rtância de que se revestem os setViços de 
educação e saúde para os municípios. 

Na justificação do projeto de minha autoria, considero cor­
reta a destinação de recursos ao Ministério da Marinha e aos esta­
dos, territórios e municípios. Faço restrição apenas à não-inclusão 
das áreas de educação e saúde entre as que podem receber aplica­
ção dos recyrsos previstos no art. 27 qa Lei n° 2.004, que criou a 
PE1ROBRAS e estabeleceu o monopólio estatal no setor, espe­
cialmente os provenientes do Fundo Especial previsto no § 4° 

Referido Fundo Especial, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
distribuído entre todos os estados, territórios e municípios, inde­
pendentemente da indenização estabelecida na Lei para os que têm 
extração de pettóleo, xisto betuminoso ou gâs em suas áreas; os 
que fazem a lavra do petróleo; os confrontantes, quando a extração 
de qualquer dos produtos é feita na plataforma continental; e os 
que compõem as áreas geoeconômicas de extração ou lavra. 

Como assinalei na justificativa de minha proposição os mu­
nicípios que recebem indenização têm a parcela do Fundo Especial 
somada à sua arrecadação, o que pode proporcionar receita para as 
áreas especificadas no parágrafo 3°. Porém. como o Fundo é cons­
tiruído por I% do valor do petróleo, xisto ou gás explorado e é dis­
tribuído entre os quase cinco mil municípios brasileiros, a maioria 
das prefeituras, que não têm indenização, recebe uma importância 
muito }JC<Illena para aplicação em qualquer daquelas áreas. 
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Por eSta razão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, julguei con­
veniente incluir (:ducação e saúde uma vez que assim o prefeito 
pode, por exempto, comprar material escolar, pagar professor ou 
adquirir aparelho para medir pressão arterial ou até gaze, algodão e 
medicamentos de pronto-socorro, já que a verba é pequena para 
pavimentação de rodovias, tratamento de água, saneamento ou 
qualquer área especifiCada no § 3• 

Cbamo a atenção para o fato de o Tribunal de Contas da 
União exigir que esses recursos sejam gastos dentro do exercício; 
e temos vários prefeitos com problemas porque a verba, muito pe­
quena, cria dificuldades na aplicação dos recursos naquelas ãreas 
especificadas no art. 7• ou § 3• da lei já citada. Por isso acho da 
maior importância que se incluam também as ãreas de educação e 
saúde. • 

A Lei n• 7.525, de 22 de julho de 1986, estabelece em seu 
art. 1° que: 

A indenização a ser paga pela Petn\leo Brasileiro 
S/ A e suas subsidiárias, nos termos do art. 27 da Lei n° 
2.004, de 3 de outubro de 1953, com a redação dada 
pela Lei n• 7 .453, de 27 de dezembro de 1985, estender· 
se-á à plataforma continental e obedeceiá ao disposto 
nesta lei. O art. zo da mesma lei adverte: 

Para os efeitos da indenização calculada sobre o 
valor do óleo de poço ou de xisto betuminoso e do gãs 
natural extraído da plataforma continental, consideram­
se confrontantes com poços produtores os Estados, Ter­
ritórios e Municlpios contíguos... área maritima 
delimitada pelas linhas de projeto dos respectivos limites 
territorial, até a linba de limite de plataforma continen­
tal, onde estiverem situados os poços. 

No § 3• desta mesma Lei n• 7 .525, de 22 de julho de 1986, 
foram especificadas as áreas em que Estados, Territórios e Municí­
pios estão obrigados a aplicar os recursos advindos desse fundo. 

I Para melhor compreensão do assunto, julgo oportuno ler a 
íntegra do referido parãgrafo: 

Ressalvados os recursos destinados ao Ministério 
da Marinha, os demais recursos previstos neste artigo se­
rão aplicados pelos Estados, Territórios e Municípios 
exclusivamente em energia. pavimentação de rodovias, 
abastecimento e tratamento de água, irrigação, proteção 
ao meio ambiente e em saneamento básico. 

Faz-se necessária a aprovação do projeto que acabo de apre­
sentar e que submeto à consideração desta Casa, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a ftm de reparar uma grav~ omissão, permitindo 
que as indenizações pagas pela PETROBRAS, a título de royal­
ties, possam ser aplicadas também nas áreas de educação e saúde. 

Não p:>sso encerrar este pronunciamento sem lamentar que 
nos Municípios não-produtores de petróleo essas indenizações es­
tão baseadas na venda do produto, o que resulta valores irrisórios. 

A ampliação que ora sugiro é da maior oportunidade, uma 
vez que todos os candidatos a Presidente da República que se sub­
meteram ao recente pleito apresentaram propostas que dispõem so­
bre a necessidade de ampliar expressivamente a massa de recursos 
aplicados em educação e saúde. Todos, p:>rém, se preocuparam 
com o que parece ser uma tendência de nosso tempo: a descentra­
lização. E isso significa entregar maior parcela de responsabilidade 
aos Municípios na prestação dos serviços básicos de educação e 
saúde, deixando a União com a responsabilidade de cuidar estrita­
mente do interesse nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
(Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S:n e Srs. Senadores, volto 
a esta tri.buna para reiterar minha estranheza e indignação pelas 
manobras com as quais certos círculos do Governo federal vêm 
tentando sabotar o processo de privatização da Companhia Side­
rúrgica da Aruazônia SIA (SIDERAMA), localizada na cidade de 
Manaus. 

Aqui estive, no último dia 11, comunicando a este Plenário 
que acabara de submeter à Mesa requerimento para obtenção de 
cópia integral do Aviso n•Ol125, de 25-8-94, no qual o Sr. Minis­
tro da Justiça. Dr. Alexandre Dupeyrat, numa atitude inexplicável 
e chocante, recomenda a pura e simples falência daquela usina. 

Sr. Presidente, o Ministério da Justiça esteve totalmente 
alheio ao exaustivo processo de montagem do esquema de enge­
nharia financeira para saneamento e privatização da SIDERAMA, 
o qual, envolvendo os Ministérios de Minas e Energia e da Fazen­
da, mais as Secretarias de Planejamento e Administração Federal, 
prolongou-se por cerca de dois anos. 

O Ministro Dupeyrat foi chamado a opinar sobre a proposta 
fmal de privatização submetida pelos referidos órgãos ao Presiden­
te Itamar Franco por obra e graça de uma sugestão informal do 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil e eminência parda da "Repúbli­
ca de Juiz de Fora" Dr. Henrique Hargreaves. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, mesmo que estivésse­
mos dispostos a relevar o caráter inusitado e extemporâneo dessa 
intetvenção, jamais poderiamos esquecer que ela deveria cingír-se 
aos aspectos juridico-formais do processo, nunca entrando em 
considerações de ordem substantiva acerca de matéria eminente­
mente técnico-especializada. Entretanto, foi exatamente isso que o 
Dr. Dupeyrat fez ao recomendar a falência da SIDERAMA! 

Sua recomendação não se limita a contrariar as expectativas 
da lógica e do bom senso prático: ela fere flagrantemente as dispo­
sições legais que vedam a adoção da alternativa falimentar no caso 
de empresas controladas pelo Estado (e 96% das ações da SIDE­
RAMA pertencem à União); 

- Ela condena ao desemprego e à ntiséria cerca de 200 em­
pregados da usina e suas respectivas famílias ao desemprego e à 
miséria. privando-os das mais elementares garantias trabalhistas e 
previdenciárias; 

- Ela entrega "de mão beijada" o mercado amazonense, 
hoje com capacidade de absozver mensalmente lCúO das quase 
1500 toneladas de vergalhões para construção civil produzidas 
pela SIDERAMA ao Grupo Guerra, que, com suas usinas no Nor­
deste, terá condições de ftxar os preços em patamares bem mais al­
tos que os atuais, gozando de todas as injustas e odiosas vantagens 
de um monopólio; 

- Ela prejudica a imagem e as finanças da União, já que os 
acionistas minoritários poderão invocar a Lei das Sociedades Anô­
nimas para mover ações que objetivem responsabilizar o Executi­
vo pelos atos e pelas omissões conducentes à falência; 

- Ela frustra uma auspiciosa e promissora parceria já em 
curso entre a SIDERAMA e alguns de seus principais clientes e 
fornecedores privados, envolvendo a utilização e a modernização 
do porto pertencente à usina (uma alternativa cada vez mais inte­
ressante em vista da iminente saturação da capacidade das docas 
de Manaus), bem assim o fortalecimento de uma rede de distribui­
ção voltada a colocar os excedentes da produção em outros merca­
dos regionais, tais como Acre, Amapá e Roraima; 

Finalmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ela aliena os três 
ou quatro grupos privados que já mostraram interesse em partici­
par do leilão de privatização da SIDERAMA, o que prejudica as 
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legítimas aspirações de desenvolvimento econômico e bem-estar 
social de amplos setores traballiistas, empresariais, políticos e co­
munitários de meu Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, muito embora meu requeri­
mento de informações ainda não tenha obtido resposta oficial do 
Sr. Ministro da Justiça, fontes familiarizadas com o imbróglio me 
adiantaram que o Dr. Dupeyrat defende a falência com o argumen­
to da economia dos dinheiros públicos. Para ele, os quase 20 mi­
lhões de dólares necessários ao saneamento da empresa, com a 
liquidação de seus débitos através de ''moeda securitizada", se afi­
gmam um inadmissível desperdício. 

Oza, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o argumento é inconsis­
tente; mais do que isso: é especioso, é farisaico, é hipócrita! 

Com base em que critérios o Ministro Alexandre Dupeyrat 
se mostra tão zeloso no caso da SIDERAMA, enquanto o Governo 
a que ele serve se propõe a assumir generosamente o passivo da 
EMBRAER. calculado em 650 milhões de dólares, a flm de viabi­
lizar sua privatização? 

Por que será que o Ministro da Justiça exibe tanta coragem 
para afligir as vidas indefesas de duas centenas de trabalhadores 
amazonenses e suas fanúlias, enquanto seu Chefe, o Presidente 
Itamar Franco, esbanja solicitude para com as reivindicações das 
Fotças Armadas? O prognuna de reaparelhamento da FAB prevê 
gastos de 300 milhões de dólares; o do Exército, de 424 milhões­
do qual fui Relator- e mais 250 milhões de dólares para o da Ma­
rinha. 

Como o Ministro Dupeyrat rusa recomendar a falência de 
uma sidenírgica amazonense com claras perspectivas de recupera­
ção industrial, comercial e fmanceira, enquanto o Presidente da 
República abre as burras da Nação para salvar o Lordo Brasileiro, 
sob o pretexto sentimentalóide de ter sido partejado num de seus 
navios? 

Se levarmos a sério esse argumento absu:n:lo, concluiremos 
quf'. tivesse. o Chefe do Governo vindo ao mundo num aho-fo:rno 
abandonado em plena selva, o problema da SIDERAMA, hã mui­
to, já estaria resolvido. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, chega de discriminação, che­
ga de hipocrisia, chega de deboche com o Amazonas! 

Desta trib.ma. conclamo a todos os Senadores e Deputados 
amazonenses, independentemente de partidos ou colorações ideo­
lógicas, para que nos unamos ao povo de nosso Estado num amplo 
movimento 11SOS SIDERAMA 11! E exorto os companheiros da 
bancada amazonense a que cumpramos a nossa parte nesse muti­
rão de solidariedade a seus trabalhadores e respectivas famílias, 
negando dotavante o nosso apoio a qualquer medida ou proposi­
ção de interesse do Governo Federal no Congresso, até a vitória fi­
nal, com a privatização da SIDERAMA e o arquivamento da 
absurda. revoltante e inaceitável alternativa de sua falência. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Mansueto de Lavor. 
O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Pronun­

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, o Presidente Itamar Franco eita a Medida 
Provi.s6ria n• 661, de 18 de outubro. 

Dentre outras medidas, além de alterar legislações anterio­
res, Sua Excelência o Presidente da República extingue o Conse­
lho Federal de Educação e cria o Conselho Nacional de Educação. 

A referida medida provisória jã está tramitando no Congres­
so Nacional e é importante avalimmos, em profundidade, os seus 
objetivos. Vale ressaltar que o Conselho Federal de Educação 
vem. há nruitos anos, tomando decisões da maior relevância para a 
Educação no País, sobrerudo, para a constiblição de unidades de 

ensino superior - faculdades isoladas ou dentro de universidades. 
Era um órgão que decidia acerca da permissão, da licença, da ins~ 
talação, da regularização dos organismos de ensino superior no 
País. 

Com essa concentração de poderes, quase paralela aos po­
deres do - Ministro da Educação, que não tinha ingerência nas 
suas decisões fmais, houve uma distorção na função e no papel 
desse órgão de educação superior. 

Assim, nos últimos meses de rumores, passaram a notícias 
mais conblndentes contra atos de improbidade praticados dentro 
do Conselho Federal de Educação. Essas práticas chegaram a tal 
ponto que o próprio Ministro Murilio Hingel considerou que ulti­
mamente o Conselho Federal de Educação se transformara em um 
balcão de negócios. E denóncias chegaram ao Presidente Itamar 
Franco no sentido de que, de maneira direta e clara, propinas ha­
viam sido pedidas por Conselheiros para que se procedesse, dentro 
do Conselho, ao reconhecimento de unidades de ensino superior 
na própria terra do Presidente, em Minas Gerais. 

Baseado nesses e em outros dados, o Presidente extinguiu o 
Conselho Federal de Educação e criou o Conselho Nacional de 
Educação. 

O Sr. Ronan Tito - V. Ex• me pemúte um aparte? 
O SR. MANSUETO DE LAVOR - Sr. Presidente, antes 

de conceder o aparte ao eminente Colega Senador Ronan Tito, eu 
não poderia deixar de ressaltar dois pontos: primeiro, louvar a 
presteza com que o Presidente Itamar Franco agiu diante desses fa­
tos extremamente desabonadores para um órgão da maior im}Xrr'­
tAncia como é o Conselho Federal de Educação - ou melhor, era, 
porque já não existe mais. 

Em segundo lugar, a nossa posição é a de que não basta ex­
tinguir o órgão; é preciso haver uma análise, um estudo em pro­
fundidade sobre essas acusações, a fim de que os episódios que 
levaram à CPI do Orçamento ou os fatos que estão ocorrendo na 
área do Executivo com a Comissão Especial de Investigação sejam 
também investigados dentro do Conselho Federal de Educação, 
com o intuito de que a opinião pública seja devidamente esclareci­
da_ 

Além do mais, na tramitação desta medida provisória, for­
ma-se uma. comissão pluripartidária no Congresso Nacional, que 
terã sobejas ocasiões de ouvir, entre outras autoridades, o Sr. Mi­
nistro da Educação. Estamos requerendo a presença de S. Ex• para 
que o Congresso e a sociedade brasileira sejam esclarecidos sobre 
o que de fato houve dentro do Conselho Federal de Educação, que 
mereceu a sua imediata extinção e a subseqüente criação do Con­
selho Nacional de Educação. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- Eminente Líder, ouço 

o Senador Ronan Tito. Em seguida, concederei o aparte a V. Exa 
O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• está cumprindo o impera­

tivo cronológico, ou seja, os mais velhos falam primeiro ... 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- Desculpe-me por não 

respeitar a hierarquia no que diz respeito à Liderança, Senador 
Mauro Benevides, mas eu já havia concedido o aparte ao Senador 
Ronan Tito. Depois concederei o aparte a V. Ex• 

O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador, quero ficar na prelimi­
nar. Pode-se extinguir- e está aqui um nobre professor de Direito 
-,por intermédio de uma medida provisória, um conselho criado 
por lei complementar? Isso é prelimirau·. A lei complementar -
deixo essa intenugação para o Plenário- exige quorum qualificaM 
do e tem tramitação prevista nnm ritual. O nosso Conselho Federal 
de Educação foi aprovado pela Lei de Diretrizes e Bases da EduM 
cação. De repente, vem uma medida provisória e derruba uma lei 
complementar! Aí está a dúvida, ou seja. na preliminar. Estamos 
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brincando, nobre Senador! Falanun- e eu não estoo. acreditando­
que vai chegar a c$ta Casa medida provisória que pretende modifi­
car a questão do cuodécimo das liberações. Será possível? Como é 
que fica a nossa Lei de Diretrizes Orçamentárias? Acredito que 
essa medida deve ser rechaçada pela preliminar. Uma lei comple­
mentar não pode ser derrubada por uma medida provisória,. pura e 
simplesmente. Qt;ando discutirmos o conteúdo dessa medida pro­
visória,. poderemos analisar, aí sim. os absurdos nela contidos. A 
filosofia da edição da medida provisória assemelha-se à história do 
sofá. Trata-se de jogar o sofá fora. Então, se há conupção no Mi­
nistério dos Tran.;portes- digamos, por hipótese-, acaba-se com 
o Ministério dos Transportes? Nobre Senador, eu gostaria que esta 
Casa ficasse na preliminar. Esta é a pergunta que deixo: uma me­
dida provisória derruba lei complementar? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Muito obrigado. no­
bre Senador Ronan Tito. V. Ex• se ateve à constitucionalidade e à 
legalidade da medida provisória. Eu, já sobre o mérito da questão, 
dizia que não basta extinguir um órgão que estã distorcido. Temos 
muitos. É preciso analisar as causas e pessoas envolvidas nessas · 
distorções, para que não passem de um órgão para o outro. 

Ressalto que o Presidente Itamar Franco agiu com rapidez, 
agiu com severidade, razão pela qual merece apoio. Temos que 
trabalhar no sentido de zelar pela legalidade. 

Se, como levanta V. Ex•, não se pode extinguir um conse­
lho criado por lei complementar mediante medida provisória, isso 
deve ser analisado no momento em que for discutida a admissibili­
dade da medida provisória. Já no mérito da questão, também não é 
conveníente que, pura e simplesmente, se encerre esse capítulo 
nada glorioso do Consellio Federal de ,Educação com a sua extin­
ção e a a criação de um novo 6rgão. E preciso que se explique à 
sociedade quem estava cobrando propinas, quem estava fazendo 
do Conselho Federal de Educação um balcão de negócios. Isso é 
muito importante. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- Tem a palavra V. Ex•. 

eminente Líder. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador, como mais moço, ins­

crevo-me para aparteá-lo após o Senador Mauro Benevides. 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- V. Ex• terá a palavra. 
O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Mansueto de La­

vor, eu diria a V. Ex• que realmente recebemos com surpresa, com 
perplexidade até, a medida provisória que extingue o Conselho Fe­
deral de Educação. Ainda mais porque, no bojo dessa decisão pre­
sidencial, vieram as notícias de que o Conselho Federal não se 
vinha portando dentro daqueles parâmetros reclamados por um ór­
gão realmente sério, que defende a educação brasileira. Veja V. 
Ex• que essa decisão foi abruptamente tomada pelo Governo, sem 
explicações mais amplas que a justificassem. Há um dado muito 
sério: no instante em que pesam essas acusações sobre o Conselho, 
o Poder Executivo está na obrigação de proceder a um registro 
pelo menos temporal da ocorrência das irregularidades. Ao longo 
do tempo, o Consellio Federal de Educação abrigou figuras expo­
nenciais dos centros educacionais brasileiros. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Figuras das mais ilus­
tres e de todos os segmentos da sociedade: educadores, membros 
do clero. politicos. 

O Sr. Mauro Benevides- Nesta Casa, por exemplo, temos 
a figura digna do nosso colega Josaphat Marinho que já pontificou 
no Conselho Federal de Educação como Um de seus luminares. No 
Ceará, por exemplo, há um conterrâneo, o Professor Antônio Mar­
tins FjJbo. que seguidamente é reconduzido ao Conselho Federal 
de Educação. Trata-se de perwnalidade invulgar da vida educacio­
nal brasileira, que nos seus 88 anos continua prestando os mais re-

levantes serviços, como reitor agregado, à estrub.Ira universitária 
do nosso País. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Cearense também é 
Dom Helder Câmara, que foi membro do Conselho Federal de 
Educação. 

O Sr. Mauro Benevides- Perfeitamente. Portanto, houve 
uma acusação indiscriminada, sem se que fossem delimitadas no 
tempo as oconências que porventura pudessem macular a existên­
cia do Conselho Federal de Educação. Daí por que V. Ex•, ao ocu­
par a tribuna do Senado Federal, na tarde de hoje, para se reportar 
a esse assunto. enseja a todos nós a oportunidade de tentar resguar­
dar o posicionamento de homens da dignidade de Dom Helder Câ­
mara. Antônio Martins Filho e Josaphat Marinho, figuras 
invulgares que pairam acima de qualquer suspeita, pela dignidade, 
pela probidade com que sempre se posicionaram, quer na vida 
eclesiástica, como no caso de Dom Helder, quer na vida pública, 
como no caso do Josaphat Marinho e Antônio Martins Filho. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Obrigado eminente 
Líder Senador Mauro Benevides. 

Eu registrava a edição da Medida Provisória n° 661 com o 
objetivo de alertar para um assunto da maior importância e da 
maior gravidade. Não me queria antecipar às discussões que no 
decorrer dos trabalhos da Comissão Espedal haverão de ocorrer 
necessariamente, inclusive sobre a oportunidade da extinção do 
Conselho Federal de Educação. 

Deixo claro que, ao fazer essas observações, não estamos 
absolutamente criticando o Poder Executivo por ter editado a me­
dida provisória Precisamos analisar os aspectos legais: cabe extin­
guir um órgão criado por lei complementar- sabe-se que esse tipo 
de proposição exige quorum qualificado- por medida provisória? 
Deve-se examinar ainda se, dentro do mérito, esse foi o processo 
mais adequado, levando-se em conta as denúncias segundo as 
quais membros do Conselho Federal de Educação estariam come­
tendo improbidades administrativas. 

Eu pediria a compreensão do eminente Senador Jutahy Ma­
galhães no sentido de ser breve em seu aparte. Realmente, tenho 
um compromisso, mas não poderia deixar de conceder o aparte a 
V. Ex• Tenho certeza de que a parte mais profunda dessa discussão 
ocorrerá no seio da Comissão ou, se necessário for, até neste ple­
nário, com a presença do Exm0 Sr. Ministro da Educação, Murílio 
Hingel. S. Ex' já demonslrou disponibilidade de vir a esta Casa 
para explanar as razões da extinção do Conselho Federal de Edu­
cação. 

Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• concede-me um aparte? 
O SR. MANSUETO DE LAVOR -Concedo o aparte a V. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Agradeço a atenção de V. Ex' 
Em primeiro lugar, gostaria de me posicionar com relação à medi­
da provisória. O atual Governo já está completando 357 medidas 
provisórias. Portanto, deveriamos examinar essa questão, que é ur­
gente e relevante. Nobre Senador, mandei realizar um estudo ares­
peito da constitucionalidade dessas medidas e constatei que mais 
de 80% são inconstitucionais, porque não atendem a esses dois 
requisitos. No caso específico, também é uma causa. Segundo: de 
acordo com o que foi levantado pelo Senador Ronan Tito, não po­
demos revogar lei complementar através de medida provisória, 
porque também é inconstitucionaL Terceiro: em relação ao mérito, 
necessário se faz que acusações genéricas como essas não se repi­
tam, porque temos no Conselho Federal de Educação pessoas que 
têm muitas qualidades e não podem estar sujeitas a interferências 
indébitas da Administração Federal, que acusou genericamente a 
todos, extinguindo o Conselho, como se todos fossem responsá­
veis por atos irregulares, cometidos por aquele Órgão. Portanto, 
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deixo aqui meu protesto contra essa forÍ:na de decisão e contra a 
maneira indelicada com que todos foram atingidos e que nem to-
dos praticaram. // 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Muito obrigado, Se­
nhor Jutahy Magalhães 

Sr. Presidente, gostaria de dizer que o Ministro Murílio 
Hingel é um dos mais destacados Ministros deste- Governo. PO$so 
até dizer que no Ministério da Educação S. Ex• é uma revelação 
pela maneira como tem se notado, pela distribuição correta das 
verbas e dos fundos de educação; pela permanente comunicação 
que faz na Hora do Brasil e na televisão a respeito dos recunos 
destinados aos Municípios. 

Portanto, sou um admirador do trabalho do Ministro Murí­
lio Hingel na Pasta da Educação. 

Tenho certeza de que S. Ex• virá a esta Casa, com toda dis­
ponibilidade, fazer explanações, enquanto tmmila a Medida Provi­
sória n° 661, que extingue o Conselho Federal de Educação. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- Concedo um aparte a 

V. Ex• 
O Sr. Josaphat Mar!nbo - Nobre Senador Mansueto de 

Lavor, era meu propósito trazer, hoje, esse problema a debate. V. 
Ex• já o fez e o está fazendo com absoluta procedência. Procedên­
cia e precedência. Efetivamente, também a mim causou extrema 
estranheza ler a noticia de que o Governo declarou extinto o Om­
selho Federal de Educação na pressuposição de irregularidades 
concernentes ao procedimento de alguns dos membros desse ór­
gão. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Quais, não sabemos. 
O Sr. Josaphat Marinho- Não entro no mérito. Até por­

que o Governo não fez investigação. Se os que supostamente pnni­
caram irregularidades não foram chamados à responsabilidade, 
nós, aqui, não temos o que apreciar. O problema grave é que no 
Conselho Federal de Educação se há pessoas JX?rventura suspeitas 
de procedimento irregular, há outras persoDalidades manifesta­
mente idôneas. Estive, por pouco mais de um ano, no Conselho 
Federal de Educação. E ali, entre outras figuras, lembro-me que 
estavam alguns juristas eminentes, como o Professor Caio Tácito, 
do Rio de Janeiro, e o Professor Lafaiete Ponder, da Bahia, ao lado 
de outras figuras como Dom Lourenço, de reconhecida capacidade 
e idoneidade. Ora, seria ontem como devia ser hoje, dever do Go­
verno apurar as irregularidades para não confundir bons e maus, 
honestos e desonestos. Neste momento, por exemplo, sei que sofre 
uma tenivel angústia, pela extinção do Conselho, um eminente 
médico e professor de Alagoas, o Sr. Ibigato Falcão, homem de 
notória probidade e que se encontra destituído da função dentro do 
fundamento gernl de que o Conselho praticava irregularidades. 
Como V. Exa, eu também tenho a impressão de que o Ministro 
Murilio Hingel é um homem ponderado, e daí crescer a stnpresa. 
Por que não apurar as irregularidades ditas existentes ou pratica­
das? Por que não separar as práticas irregulares do procedimento 
correto? Como confundir tantas pessoas, gerando suspeitas sobre o 
procedimento de quem sempre procurou agir corretamente? bso 
não é admissivel dentro do regime constitucional e democrático. O 
Governo não tem o direito de generalizar suspeitas sem a apuração 
devida dos fatos que argúi. Acredito mesmo que figuras desse 
Conselho podem tomar medidas legais em defesa de sua personali­
dade e sua idoneidade. O poder legal de extinguir um órgão não 
envolve a faculdade de oficializar suspeitas não apuradas sobre 
procedimentos de homens idôneos. É a manifestação que quero fa­
zer, solidário com V. Ex•, sobretudo pruque também nesse Conse­
lho, no momento, há um baiano que é um advogado, de bom 
nome, e que há de estar tão preocupado quanto outros com a res-

salva do seu comportamento, envolvido sumariamente numa deci­
são global do Governo, sem a devida apuração dos fatos. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR - Nobre Senador, a 
ponderação que faz V. Ex • é a desta Casa. Queremos que, dentro 
desse relacionamento de hannonia entre os Poderes, haja diálogo 
suficiente a fim de que não fique uma situação, decorrente do 
cumprimento da Medida Provisória n° 661, atingindo, inclusive, a 
imagem de tantos membros ilustres do Conselho Federal da Edu­
cação, que conhecemos. Não é possível que uma ou outra irregula­
ridade contamine, na opinião pública, todo o conjunto, porque 
desse mal sofremos aqui no Congresso. mas não queremos para 
outros colegiados. 

Portanto, desejo que o processo de análise e de avaliação do 
parecer preliminar de admissibilidade da medida provisória seja 
um intercâmbio, um diálogo entre o Legislativo e o Executivo, 
para buscannos melhor solução para esse problema no projeto fi­
nal, que será levado ao Congresso para sua apreciação. 

Nesse momento toma-se indispensável a presença do Mi­
nistro Murilio Hingel para que se dê prosseguimento a essas infor­
mações e a esses diálogos com o Poder Executivo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a mesa 

requeri;nento que será lido pelo Sr. I o Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 754, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos tetmos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno 

do Senado Federal, seja considerada como licença, minha ausência 
dos trabalhadores desta Casa, nos dias 24, 25, 26, 27 e 28 do cor­
rente mês, quando estarei no Estado que represento, tratando de 
assuntos partidários. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1994.- Senador Esperi­
diãoAmin. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A votação do 
requerimento fica adiada JXJr falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 755, DE 1994 

Nos tetmos do artigo 154, parágrafo único, b, do Regimen­
to Interno, requeiro que não seja realizada Sessão do Senado no 
dia 28 de outubro do corrente ano, nem haja expediente em sua 
Secretaria. 

Sala das Sessões 25 de outubro de 1994.- Senador Gilber· 
to Miranda. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A votação do 
requerimento fica ainda por falta de quorum. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pala­
vra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex' a 
palavra na forma regimental. 

O SR. MAURO BENEVIDES - PMDB - CE. Como Lí­
der. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado­
res, ao longo da minha atuação parlamentar, tive sempre a 
preocupação de me vincular às capitais brasileira. V. Ex•s bem se 
recorda, Sr. Presidente, de que em determinados momentos de di­
ficuldades políticas institucionais, quando se conspurcava do elei­
torado das capitais a prenugativa de escolher, por voto direto e 
secreto, os seus prefeitos, eu desfraldei, nesta tribuna do Senado 
Federal, com ampla ressonância na outra Casa e junto à opinião 
pública do País, a bandeira autonomista, a fim de se restituir a um 
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eleitorado de escol a prerrogativa de escolher exatamente os seus 
dirigentes, ou seja, os prefeitos das capitais. 

Depois de sucessivas apresentações de emenda à Constitui~ 
ção brasileira, vimos concretizar~se aquela reinvidicação que res­
taurou, no t'xto da Carta Maior bmsileira. exatamente essa 
faculdade, es!.e direito de o eleitorado nas capitais escolher o seu 
dirigente, o seu prefeito, pelo voto direto e secreto. 

Sr. Presidente. a minha presença na tribuna, na tarde de 
hoje, também se vincula às capitais do País, exatamente para recla­
mar do Governo Federal uma postura estranha e injusta em relação 
a essas maion,s cidades do Pais, no momento em que se negou, na 
votação do 0:-çamento da União, a reposição das perdas em Uni­
dades Real de Valor- UR V, decorrente da transferência dos recur­
sos do Fundo :le Participação dos Municípios. 

V. Ex• ~~stava presente à reunião de Lideranças. no Gabinete 
da Presidênch1 do Senado Federal, quando ali se discutiu a siste­
mática de votação do Orçamento de 1994. Naquele ensejo, para a 
superação do impasse com que se defrontava- o Congresso, prati­
camente as Lideranças admitiam a aprovação de três emendas: 
uma que favorecia o Ministério da Educação; outra, ao Ministério 
de Ciência e Tecnologia; e uma outra que iria permitir exatamente 
essa reposição em UR V reclamada pelos Municípios brasileiros. 

O que me pareceu profundamente estranho, Sr. Presídente, 
é que nessa reposição fossem excluídas as capitais de todo o País. 
Aquelas grandes cidades que têm imensos problemas a solucionar 
foram marginalizadas na proposta. O Relator-Geral, Luiz Carlos 
Santos, em ge•tões procedidas junto ao Ministro do Planejamento, 
Senador Beni V eras- que estava presente ostensivamente no ple­
nário do Congresso Naci<mal, para participar daquela votação e 
que teve a sua presença até destacada pela Presidência da Casa -
ainda tentou abrangê-las. Houve da parte do Ministro do Planeja­
mento uma recusa frontal. persistente, obstinada à inclusão das ca­
pitais nessa reposição da URV. 

Em razão disso, Sr. Presidente, os prefeitos das capitais se 
arregimentaram no sentido de tentar, de qualquer forma, através 
do processo da sistemática da suplementação, a correção dessa in­
justiça clamorosa perpetrada às capitais brasileiras. 

Há quem diga, Sr. Presidente, que pelo fato de Município 
de Fortaleza, terra natal do Ministro Beni Veras, ser dirigido por 
um prefeito do PMDB, isso certamente teria estimulado o Ministro 
do Planejamento a se posicionar de forma tão decididamente con­
trária ao acolh:imento da sugestão de se estender às capitais esse 
ressarcimento que se garantiu aos demais Municípios brasileiros. 
Veja V. Ex• que isso realmente é um absurdo e_ teria que contar, 
como conta ne.o;te instante, com a nossa reação indignada, porque 
não podemos preterir as capitais desses recursos que vão favore­
cer, com justa razão, os Municípios brasileiros, excluindo-se ape­
nas as grandes cidades que são as capitais dos Estados brasileiros. 

Portanto, era uma reação que eu teria que tomar pública 
neste, instante através da tribuna do Senado Federal, para ver se 
sensibilizamos o próprio Presidente da República, que realmente 
não mora na capital do seu Estado, mora em Juiz de Fora, mas que 
tem visão bastante para entender essa marginaHzação a que foram 
submetidas as capitais de todo o país. 

O Sr. Jutahy Magalhã<S- Permite-me V. &• a um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço V. Ex" 
O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Mauro Beoevides, de­

sejo apenas solidarizar-me com V. Ex• e também manifestar minha 
estranheza quanto a essa decisão, porque essas capitais, inclusive, 
são as que mais necessitam de recurso para fazer frente aos inúme­
ros problemas que cada um tem. Por essa razão, sei que lá em Sal­
vador a Prefeita Udice da Matta. .. 

O SR. MAURO BENEVIDES- V. Ex• não pode sequei-

xar porque ela é do PSDB do Ministro Beni V eras. Não sei porque 
que V. Ex• se queixa. ' 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• sabe muito bem que o 
PSDB da Bahia é diferente do PSDB nacional. 

O SR. MAURO BENEVIDES- V. Ex' me desculpe, não 
me lembrava dessa dissidência. Até para os dissidentes do Partido, 
o Ministro se contrapunha. 

O Sr- Jutahy Magalhães - Sei perfeitamente que V. Ex• 
não se lembrava, mas esse fato é reconhecido e temos muita satis­
fação em proclamar que não aceitamos aquela aliança espúria, fei­
ta nacionalmente. Solidarizo-me com V. Ex•, porque sei que a 
Prefeita Udice da. Matta muito esforço tem feito nq sentido de que 
também fossem estendidas às capitais as medidas que beneficia­
ram justamente os demais Municípios brasileiros, mas, infelizmen­
te, ainda. sem êxito. Talvez V. Ex• tenha razão quando diz que a 
discriminação ainda possa estar existindo. Estamos acosblmados 
às discriminações que são feitas com relação à Bahia. E, agora as 
ligações do Governo Federal com o Sr. ex-Governador da Bahia 
são muito estreitas, é possíveL talvez, que S. Ex• esteja fazendo 
força para discriminar Salvador- o que lamento profundamente. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito grato a V. Ex" pelo 
aparte esclarecedor, nobre Senador Jutahy Magalhães, e lamento 
que a sua cidade, cidade de Salvador, a minha, Fortaleza, e as ou­
tras capitais do País teobam sido díscriminadas na reposição desses 
recursos. Não tem sentido que o Presidente Itamar Franco compactue 
com esse tipo de discriminação contra as capitais de nosso Pais. 

E eu que desde o início da minha atividade no Congresso 
Nacional me posicionei em favor das capitais, defendendo-lhes, 
naquela ocasião, a autonomia política, agora também venho reivin­
dicar aquilo que, do ponto de vista financeiro, representa um direi­
to líquido e certo das capitais brasileiras. 

De qualquer forma, Sr. Presidente, fica aqui nosso apelo no 
sentido de que se reponha esse dinheiro e, através de uma suple­
mentação orçamentária. se garanta às capitais brasileiras aquilo 
que lhes é devido e que, inexplicavelmente, na votação do Orça­
mento llies foi inteiramente negado. 

O Sr.JaquesSUva- Permite-me V.Ex•aumaparte'? 
O SR. MAURO BENEVIDES - Ouço o aparte do nobre 

Senador Jacques Silva. 
O Sr. Jaques SOva- Nobre Senador Mauro Benevides. se 

é verdade que as capitais, pelo menos a do meu Estado, têm um 
maior volume de arrecadação, também é verdade ali eStão os 
maiores problemas. Portanto, é evídente que necessitam de recur­
so. Essa é uma discriminação odiosa. Mais queria. nobre Líder, 
aproveitando o discurso de V. Ex•, já. que estamos falando de capi­
tal, lembrar que a capital do meu Estado, Goiânia, que precisa des­
se recurso, ontem completou 61 anos de sua fundação. Falando 
daquela cidade, quero reverenciar a memória de Pedro Ludovico, 
bravo Senador e Governador de Goiás, que teve a coragem de tra­
v:xda cidade de Goiás Velho para o centro do Estado a nova capi­
tal,que hoje,sem qualquer dúvida,deu outra dimensão àquele 
Estado. Quero parabenizar também o ilustre Prefeito de Goiânia, 
Prof. Darci Accorsi, que vem administrando com brilhantismo 
aquela cidade e que ontem JrO!IlOVeo uma bellssima festa para come­
IDDrnrO aniversário de fundação da cidade. Congratulo-me com V. &• 

O SR. MAURO BENEVIDES- Agradeço, nobre Senador 
Jacques Silva, a intervenção de V. Ex• que, ao defender essa mes­
ma tese que postulo em nome das capitais brasileiras, homenageia 
Goiânia. o dinamismo de seu prefeito e a clarividência do grande 
Pedro Ludovico, que é, realmente, um nome que transpôs a fron­
teira de Goiás para se projetar como um dos grandes brasileiros, 
merecedor, portanto, do nosso respeito, da nossa admiração e do 
nosso reconhecimento. 
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Mas, Sr. Presidente. recebi, do Prefeito de Fortaleza, sobre esse 
assunto. Dr. Antônio Elbano Cambraia, Coordenador da Frente Nacio­
nal dos Prefeitos, o seguinte expediente, ainda de 19 de outtlbro: 

Sr. Líder, 
Estã sencio apresentada, pelo Poder Executivo, 

emenda à proposta do Prçamento da União de 1994, que 
permite o ressarcimento aos Municípios, que não sejam 
capitais de Estado, das perdas em Unidade Real de Va­
lor - UR V, decorrente da transferência dos recursos do 
Fundo de Participação dos Municípios- FPM 

Por não aceitarmos tal discriminação, consideran­
do que, na realidade, foram as capitais que mais sofre­
ram com a referida omissão, haja vista a gama enorme 
de encargos que recai sobre suas responsabilidades, soli­
citamos ao nobre Congressista, Uder Q.e sua bancada, 
seja revista tamanha injustiça, não concordando com a 
aprovação da citada emenda sem que sejam incluídas em 
seus defeitos as capitais brasileiras. 

V ale salientar que as capitais enfrentam, no pre­
sente momento, sérias dificuldades fmanceiras, prove­
nientes do não-repasse de tais recursos no devido tempo. 

Certos de contarmos com a compreensão e espíri­
to público que sempre mostraram as decisões de V. Ex• 
subscrevemo-nos-nos, 

Atenciosamente, - Antônio Elbano Cambraia, 
Coordenador-Geral da Frente Naci<mal de Prefeitos e 
Prefeito de Fortaleza. 

Portanto, Sr. Presidente, com base neste documento, fiz 
questão de vir à tribuna do Senado Federal, no dia de hoje. para 
estranhar a posição intolerante assumida pelo Governo, e, mais do 
que isso, protestar, diante dessa discriminação que. implacavel­
mente, atingiu as capitais de nosso País. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- Pennita-me V. Ex' um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES - Ouço o aparte do nobre 

Senador Cid Saboia de Carvalho. 
..... Sr. Cid Saboia de Carvalho - Quero apartear V. Ex•, 

com rapidez, apenas para hipotecar solidariedade ao seu pronun­
ciamento, haja vista que o tema trazido ao conhecimento do Sena­
do é da maior importância. O Governo, realmente, não se 
comportou de um modo digno com relação às capitais, através 
dessa providência impugnada hoje no brilhante discurso de V. Ex• 
Receba, portanto, a minha solidariedade, i' tomo o seu discurso 
qual se fora um pronunciamento meu, por concordar com todas as 
linhas, com todas as frases e orações que estão sendo proferidas 
por V. Ex•, neste momento, no Senado Federal. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Agradeço a V. Ex', nobre 
Senador Cid Saboia de Carvalho, que deve ter recebido também a 
manifestação do Prefeito de Fortaleza, que é o Coordenador da 
Frente de Prefeitos das Capitais de nosso País, diante dessa deci­
são do Congresso. V. Ex• poderá indagar por que não se protestou, 
através do pedido de verificação de quorum, na ocasião em que se 
votava o Orçamento? A resposta que daria a V. Ex• e à própria 
opinião pública do Brasil é que, se obstaculizássemos a votação do 
Orçamento, não há dúvida de que o prejuízo seria maior para os 
outros Municípios, pois não receberiam as capitais, nem recebe­
riam os outros Municípios brasileiros. E, por entender assim essa 
questão, é que não buscamos deslindá-la através do pedido de ve­
rificação de quomm. Esperamos a oporbmidade, que agora se nos 
oferece, de levar o nosso protesto indignado ao próprio Presidente 
da República, na expectativa de que Sua Excelência consiga supe­
rar o embargo do Sr. Ministro do Planejamento e garanta os recur­
sos destinados às capitais do nosso País. 

Portanto, em nome de milhões de brasileiros que residem 

nas capitais, e que são prejudicados com essa discriminação, apelo 
não para o Ministro do Planejamento nem para o Ministro da Fa­
zenda- praticamente, falando com um estaria falando com outro, 
pela simbiose partidária que os aproxima -, mas, sobretudo, ao 
Presidente da República que quando deseja decidir sozinho sabe 
fazê-lo, e as capitais esperam que nesse episódio assim proceda o 
Presidente Itamar Franco. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY ((PT- SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sfs e 
Srs. Senadores, nos mais diversos pontos do País, estamos ouvin­
do conclamações, no sentido de que o Congresso Nacional realize. 
uma reforma tributária com vistas a racionalizar, simplificar o sis­
tema tributário brasileiro e que seja feita com a devida transparên­
cia, visando maior eqüidade. 

Tais propósitos estiveram consubstanciadas nas palavras do 
candidato à Presidência da República da Frente Brasil Pop1lar 
pela Cidadania, Luiz Inácio Lula da Silva, e também nas do presi­
dente eleito, Fernando Henrique Cardoso. Em uma de suas entre­
vistas, realizada na Hungria, o presidente eleito chegou a 
mencionar que não considemva bom para o PT, para o Governo ou 
para o País que o Partido dos Trabalhadores viesse a participar de 
seu governo. Entretanto, disse ele, há a expectativa de ter no Parti­
do dos Trabalhadores um parceiro, um partido que iiá dialogar com 
ele, relativamente aos propósitos necessários para o nosso País. 

Ainda ontem, em visita à Associação Comercial e Industrial 
de Ribeirão Preto, ouvi de diversos empresários daquela região de­
senvolvida do Estado de São Paulo sobre a premência de se reali­
zar uma reforma tributária. Em muitos setores da sociedade, 
percebe-se uma certa impaciência com respeito ao Congresso Na­
cional: Por que razão não realizamos com maior rapidez, por que 
não agimos na direção dessa reforma tributária? AB explicações 
têm sido a falta de mellior entrosamento dentre todos os pontos de 
vista, dentre os partidos políticos ou entre o Executivo e os parti­
dos que estão aqui, no Congresso Nacional. 

É importante ressaltar que se o novo governo ou mesmo o 
Governo Itamar Franco, nesses dois meses e cinco dias, quiser 
apresentar uma proposta clara, concreta de reforma tributária, a 
disposição do Partido dos Trabalhadores é a de examinar com se­
riedade essa proposição, desde que a mesma obedeça aos critérios 
de maior simplificação, de maior racionalidade, de maior transpa­
rência e, sobretudo, que se tenha os critérios da eqüidade e da pro­
gressividade, a fim de que se garanta o crescimento e a melhoria 
da distribuição da renda e da riqueza em nosso País. 

É muito importante, com respeito a esse assunto, o que está 
sendo revelado por um estudo realizado pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda. Trata-se de um esrudo realizado 
ainda sob a orientação do ex -Secretário da Receita Federal, Os ires 
Lopes Silva, e que foi objeto de divulgação pelo Jornal do Brasil 
de hoje. Diz essa matéria, publicada na primeira página do jornal, 
que o nosso País se tomou o paraíso fiscal para as grandes fortu­
nas. A Secretaria da Receita Federal descobriu que entre os 460 
maiores milionários do Brasil, com patrimônio estimado entre 88,7 
milhões de dólares e 764 milhões de dólares, pelo menos 300 
apresentaram declarações de Imposto de Renda com rendimentos 
compatíveis com os de qualquer brasileiro de classe média. 

Em relatório sobre a situação fiscal das grandes fortunas do 
País, a Receita aponta também que os ricos conseguem escapar 
das vistas do Fisco, disfarçando gastos e encobrindo aumentos de 
patrimônio através de empresas de fachada. 

Analisando declarações de 36 mil dirigentes de grandes em­
presas brasileiras, a Receita constatou que mais de 4 mil deles sim-
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plesmente não declaavam Imposto de Renda e que o maior pro­
prietãrio de terras do Pais declarara renda equivalente â de um me­
talúrgico do ABC ~,aulista. Foi descoberto o desaparecimento de 
milhões de dólares, ndícío de fuga de divisas pam o exterior. 

Na quadro apresentado nesta matéria. assinada pelo jorna­
lista Ubirajam Loureiro, no caderno Negócios & Finanças do Jor­
nal do Brasil de ho;e. 2S de outubro de 1994, está explicitado: 

Em um universo de 35.891 contribuintes com pa­
trimônio igual ou superior a US$1 milhão: 

4.6'}8 não apresentaram declaração de renda; 
6.897 se declararam isentos do pagamento de Im­

posto de Renda; 
143 tiveram acréscimo patrimonial acima de 

US$1 milhão a descoberto; 
546 tiveram acréscimo patrimonial de US$1 mi­

lhão justificado por rendimentos isentos e não lributados; 
298 declararam total de rendimentos tributáveis 

inferior a 0.002% do palrimônin; 
146 declararam total de rendimentos tributáveis 

inferior a US$25 mil. Em algnns casos, houve redução 
do patrimônio para compor a ''renda de sobrevivência"; 

42 declararam não ter recebido qualquer espécie 
de rendimento. O maior patrimônio é de US$11 milhões 
e o menor, de US$1,3 milhão; 

154 justificaram acréscimos patrimoniais supe­
riores a US$1 milhão com rendimentos tributados na 
fonte, decorrentes de aplicações do patrimônio com ren­
tabilidades reais maiores que 20%; 

243 tiveram diminuídos seus patrimônios em va­
lores superiores a US$2,5 milhões sem causa declarada; 

153 tiveram rendimentos superiores a US$1 mi-

lhão, cujo destino é ignorado, e não fmam acrescidos ao 
patrimônio declarado. 

Esses resultados, Sr. Presidente, demonstram a necessidade 
de reformulação do sistema tributário bzasileiro, de uma melhor 
organização do sistema econômico. 

Em 1989, o Senador Fernando Henrique Cardoso apresen­
tou, aqui no Senado, projeto regulamentando a cobrança do Im­
posto sobre Grandes Fortunas, previsto no art. 153 da 
Constitnição. Esse projeto teve parecer favorável do Senador Ro­
berto Campos, hoje Deputado, foi aprovado no Senado e encontra­
se tramitando na Câmara dos Deputados. Trata-se de um projeto 
que lribura modemdamente, entre 0,3 e 1%, fortunas a partir de um 
certo montante, atingindo algo em torno de 11 mil fortunas pes­
soais, o que significaria uma arrecadação da ordem de 207 milhões 
de reais, menos da metade do que se arrecada mensalmente com o 
Imposto de Renda sobre o assalariado. 

Nas suas palestras, nos seus artigos, publicados sobretndo 
na Folha de S. Paulo, o ex-Secretário Osires Lopes Filho tem res­
saltado o quanto a maior parte do Imposto de Renda neste País 
tem recaído sobre os assalariados, enquanto que, conforme denota 
esse estndo da Receita Federal, as pessoas que recebem rendimen­
tos sobretudo decorrentes do patrimônio pagam relativamente bem 
menos. Hã, portanto, a necessidade de uma modificação nesse 
quadro, com a adoção de formas mais eficazes de cobrar o imposto 
devido, para o que também contribuirá. uma reforma tributária que 
envolva maior racionalização do sistema presente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é importante que tenhamos 
ciência do conteúdo desse estudo; daí por que solicito seja consi­
derado como parte integrante do meu pronunciamento o texto 
completo da matéria publicada à página 6 do Caderno de- Negó­
cios & Finanças do Jornal do Brasil de hoje. 
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Muito obrigado. 

DOCl'MENTO A QUE SE REFERE O SR. SE­
NADOR EDUARDO SUPUCY EM SEU DISCURSO: 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
dispensa, na presente St~ssão, o periodo destinado à Ordem do Dia. 
nos termos do barto. 1 i 4 do Regimento Interno. 

O SR. CID SA:~ólA DE CARVALHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para um:~. questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓlA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, verifcamos na pauta de hoje, como tem sido comum no Se­
nado Federal durante todo o nosso periodo nesta Casa, a grande 
freqüência de votações, em turno único, de projetos de decreto le­
gislativo, sempre para aprovar atos que renovam permissão, auto­
rização ou concessão de emissoras de rádio, de canais de rádio, 
enftm, para legalização de empresas que exploram o setor de ra­
diooomunicação, um setor que é muito importante para o País e 
que, inclusive, é serviço público explora.do por particulares, atra­
vés da permissão, da autorização e, inclusive, da concessão, figu­
ras clássicas do Direito Administrativo. 

O Direito Administrativo brasileiro renovou-se bastante e 
tivemos. então. uma variação da expressão: ora é autorização, 'Jfa 

é permissão, e assim vamos variando a figura jurídica para a conti­
nuidade desse trabalho. 

Mas a venlade, Sr. Presidente, é que o Senado Federal não 
vem tendo o devido tempo, nem as normas foram ainda devida­
mente editadas para o procedimento interno da Casa para que es­
ses processos se aprontem na Comissão de Educação e o projeto 
chegue ao plenário em condições de ter uma votação consciente 
do parlamentar integrante desta Casa. 

De quando em quando, tanto eu quanto o Senador Jutahy 
Magalhães e outros Srs. Senadores nos rebelamos contra isso, por­
que é muito sério o que ocorre P.OT força da aprovação de um de­
creto legislativo dessa natureza. E a continuidade da exploração de 
um canal de televisão ou a exploração de uma emissora de rádio 
seiO. que saibamos se essa emissora realmente cumpriu sua missão 
perante a sociedade, no caráter educativo, nas informações neces­
sários ao povo, naquilo de que realmente carece a sociedade, qual 
seja uma informação ampla que leve também a um sistema educa­
tivo através do rádio e da televisão. Nós votamos, aqui, maquinal­
mente, sem que possamos fazer um exame mais aprofundado. 

Acontece, Sr. Presidente, que estamos para encerrar esta 
Legislatura. A 31 de janeiro, llossos mandatos estarão encenados, 
vão-se iniciar as atividade de um novo Congresso Nacional, onde 
esperamos que esses assuntos se resolvatn, inclusive com a apro­
vação de um decreto legislativo que contenha a& normas para o 
procedimento, na Câmara e no Senado, das comíssões competen­
tes para exame de um assunto tão sério. 

Então, formulo uma questão de ozrlem, Sr. Presidente, que 
visa a mostrar a impossibilidade de o Senado Federal dar continui­
dade a todas essas matérias neste final de Legislatura. Não há mais 
J.Xll" que examinar isso. Não é uma questão de quorum, mas de sa­
turação por falta de princípios norteadores. Dessa maneira, quero 
pedir o adiamento de todas essr:; matérias para "Yerificarmos se a 
sua apreciação ficará para o próximo Senado Federal, para a próxi­
ma composição do Senado Fedem), quando esperamos que haja 
um critério adequado para o exame daquilo que, realmente, vem 
fazendo a emissora de rádio que quer continuar, ou, então, qual a 
proposta, qual a sugestão, o que pretende fazer a que vai se iniciar. 
Não podemos continuar da maneira como está. 

Então, faço esta intervenção na sessão, Sr. Presidente, para 
anunciar que estou pedindo o adiamento de todas essas matérias 
pelo pmw máximo permitido no Regimento, que acredito ser de 
30 dias. Estou fazendo isto a título de questão de ordem. para obter 
uma decisão da Mesa de acolher esse adiamento, não pelo funda· 
mento de um mero adiamento, mas pela inexistência de noiiDas 
adequadas que norteiem o funcionamento da Comissão de Educa­
ção em I113téria que tem essa importância institucional para o povo 
brasileiro, para a nossa sociedade. 

Gostaria que fosse providenciado pela Mesa exatamente o 
pedido de adiamento para ver se deixamos essa matéria para a pró. 
xima Legislarura, já com normas devidamente adequadas à reali­
dade do rádio e da televisão no Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nobre Sena­

dor Cid Sabóia de Carvalho, esclareço a V. Ex• que sobre a maté­
ria existe a Resolução no 39/92, que dispõe sobre formalidades e 
critérios para apreciação dos atos de outorga e renovação de con­
cessão, permissão e autorização para o setviço de radiodifusão so­
nora e de sons e imagens. Existe também um parecer da lavra do 
nobre Senador Josaphat Marinho, aprovado, que exige quorum 
especial de dois quintos, seja para aprovação ou rejeição. E, fmal­
mente, há um projeto, aprovado pelo Senado e que se encontra na 
Câmara dos Deputados, de autoria do nobre Senador Jutahy Maga­
lhães, que tanto tem tratado dessa matéria. 

Em última análise, quanto ao pedido de V. Ex•, toma-se di­
ffcil a sua apreciação, mesmo porque, inexistindo o quorum espe­
cial exigido pelo parecer já referido do Senador Josaphat Marinho, 
aprovado peJa Comissão, essa matéria vem sendo praticamente 
adiada. 

V. Ex• pode estar certo de que o Senado já aprovou o proje­
to do nobre Senador Jutahy Magalhães, que se encontra no mo­
mento na Câmara dos Deputados, e que também há esse parecer, 
mencionado há pouco por mim, da lavra do nobre Senador Josap­
hat Marinho, e, fmalmente, a Resolução no 39, de 1992. De modo 
que as ponderações de V. Ex• são da maior importância e da maior 
atualidade. 

Durante o discurso do Sr. Chagas Rodrigues, ] 0 

Vice-Presidente, deixa a cadeira da presidênckl, que é 
ocupada pelo Sr. Humberto Lucena. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
comunica aos Srs. Senadores, pedindo que permaneçam em plená­
rio, que, logo em seguida, haverá uma sessão extraordinária do Se­
nado Fede.ra1, uma vez que já há número para deliberação e se 
trata de matéria de urgência, do interesse de alguns Estados da Fe­
deração. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 
O SR. AUREO MELLO (PRN- AM. Pronuncia o seguin­

te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, SrA5 e Srs. 
Senadores. tenho passado esses dias de semana que se foram e, in­
sistentemente, até o Wa de hoje, com uma idéia persistente, como 
se fosse um pingo luminoso que acendesse e apagasse no meu es­
pírito e que é justamente a preocupação com os assuntos do Bmsil. 

Qualquer coisa que fira a nossa Pátria, o nosso Pais, um Es­
tado, principalmente aquele que é mais vinculado a mim. é capaz 
de alterar o meu modo de pensar e de me fazer ficar refletindo pela 
noite adentro, de olhos abertos, em claro. Tudo aquilo que atinge o 
nosso povo, tudo aquilo que alcança essa população que habita 
este País continente é capaz de sensibilizar um Representante de 
Estado- e popular, portanto-, que ainda partilha daqueles princí­
pios de que o idealismo conta, o patriotismo existe e o interesse 
pela Pátria é uma realidade. 
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Sr. Presidente, refrro-me a essa série de calamidades, de as­
sassinatos bãrbaros, de violências inacreditáveis que vêm aconte­
cendo em quase todos os Esta~ da Federação seja em São Paulo, 
em Brasília, no Amazonas, no Pará ou no Rio de Janeiro, que é, 
por assim dizer, o colégio padriio dessas violências e dessas cenas 
de selvageria. Nota-se uma destruição do ser humano, de fanna 
fratricida, e o aviltamento da sensibilidade daqueles que habitam 
este País. 

Temos vistos coisas aterradoras. Já não me refuu ao filho 
que, depois de esfaquear seus pais, tranqüilamente toma uma con­
dução, fuzila os pais de seu pai e lamenta não ter alcançado o seu 
irmão, porque seu plano era dizimar a família inteira. 

Os jornais contam ainda que dois indivíduos, por causa de 
uma pequena batida de automóvel, saltaram na direção de um ca­
sal, que fugiu desabaladamente no seu carro, com medo de uma 
agressão física, e acabru batendo numa mureta qualquer, ficando 
preso nas ferragens e impossibilitado até de ser soconido. Os dois 
rapazes saíram do seu automóvel. chegaram perto das duas víti­
mas, prisioneiras das ferragens, e as cobriram de bofetadas, insul­
tos e cusparadas. Quando fmal.mente presos e advertidos pela 
Polícia, insistiram em a.cbar que estavam absolutamente certos. 
Disseram que aquele casal era apenas uma dupla de sabidões que 
havia batido no carro deles de propósito, para mostrar supe­
rioridade. 

Aqui, em Brasília, um indivíduo chutou, atirou e esfaqueou 
uma criança. Depois, obrigou-a a lamber o chão que ele pisava, 
todo ensangüentado, e a lamber também os seus sapatos, antes que 
viesse a morrer. 

No Rio de Janeiro, na hora em que se pretende alcançar um 
marginal qualqUer na direção de um morro - e cito o morro de São 
Carlos, na proximidade do bairro de Ramos, que sempre foi extre­
mamente pacato -, estabelece-se um tiroteio. Os marginais, sem 
respeito neubum pela omporação annada e fardada, atiram, sem 
pena, para matar. Alguns deles também tombam acertados pelas 
balas e levam para. a viagem fmal alguns policiais que dali se apro­
ximaram. 

Sr. Presidente, o Brasil está crescendo de uma maneira fan­
tástica. O Brasil, demográfica, econômica e socialmente, enftm, 
em todos os setores, está se convertendo naquele país de Primeiro 
Mundo que a cada dia se afirma no concerto universal e se trans­
forma, de uma nação que outrora não tinha indústria, nem capaci­
dade para realizar a marcha daqueles que têm por objetivo e por 
destino o progresso, em um lider no concerto das nações. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. AUREO MELLO- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Jutahy Magalhães- Eu gostaria de incluir, nesse re­

lato que V. Ex• faz da violência em todos os Estados, um fato 
oconido na Bahia com um percurssionista do Olodum, que é uma 
banda conhecida nacionalmente, um dos agentes responsáveis pelo 
novo ritmo que hoje se ouve no meu Estado,- quando V. Ex• tiver 
oporb.Inidade de ir à Bahia, iremos juntos assistir a uma apresenta­
ção do Olodum. 

O SR. AUREO MELLO- Com muita honra, nobre Sena-
dor! 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• vai ver como é a partici­
pação popular neste momento da cultura africana, da cultura baia­
na e da cultura nacional. Foi um crime de uma violência estúpida! 
O policial disse que se equivocou de pessoa - veja V. Ex• até onde 
vam.os! Confundiu o cidadão morto com alguém que teria impor­
tunado sua namorada ou eStx>sa, não sei bem. O policial, então, 
mandou o rapaz ajoelhar-se e disse: "Agora você vai morrer"! E 
deu-lhe um tiro na testa. Constatamos que a Bahia é o Estado em 
que hâ o maior número de linchamentos do País; que a violência 

contra menores tem número expressivo na média nacional. Dizem 
até que é onde há maior violência contra menores no Brasil. Eu es­
tava lendo sobre um epis<xlio que ocorreu no Rio de Janeiro- ci­
dade onde me hospedo quando vou visitar meus pais. Uma 
senhora chegou na esquina da rua e foi assaltada dentro do seu car­
ro, como ocorreu, outro dia, na Bahia. No Rio, o fato aconteceu 
com uma menino que, com um caco de vidro, no sinal, chegoo à 
janela do carro, encostou o caco de vidro na garganta da senhora e 
disse: 'Tia, passe o dinheiro". Então, V. Ex• vê que a violência 
está enraizada. infelizmente, no País inteiro. Hã também as brigas 
de torcida. V. Ex• pode imaginar que alguém possa ir a um estádio 
de futebol pensando em matar? As crianças que vão assistir aos jo­
gos ficam apavoradas oom os arrastões e com as cotrerias; homens 
e crianças são pisoteados pelas torcidas organizadas. 

()SR. AUREO MELLO- Se V. Ex' me pe.rmite, um ga­
roto de 16 anos levou uma bomba caseira preparada para soltar na 
torcida do Palmeiras. Quer dizer. jã foi pre::ruado, dolosamente, 
para cometer o crime! 

O Sr. Jutahy Magalhães - Mataram, no dia deste mesmo 
jogo, na saída, um rapaz que hoje está clinicamente morto. E há 
outros casos. Quero juntar a minha voz à de V. Ex• para protestar 
contra esses fatos. Algo deve ser feito. Não podemos ter medo de 
sair às ruas. Hoje somos prisioneiros dentro de casa. As grades 
servem para nos proteger, enquanto que os criminosos ficam nas 
ruas. Tudo isso é decorrência de problemas sociais, mas também 
de problemas policiais. São duas coisas que se m.isruram, e as au­
toridades têm que tomar alguma providência. O nosso Rio de Ja­
neiro não pode ser mais a terra de ninguém. Não podemos mais 
permitir essa luta entre os bandidos pela ocupação de espaços. Lã, 
existe um verdadeiro clima de revolução na ocupação de- espaços 
-e espaços de criminosos. As autoridades não têm condições de 
enfrentar essa violência, porque são inferiores em armamentos. 
Agradeço a V. Ex• a paciência em ouvir-me. Esse também, é um 
protesto que eu desejava fazer. 

O SR. AUREO MELLO - Agradeço ao nobre Seuador. 
Enumerou V. Ex• mais um caso ocorrido na Bahia de Todos os 
Santos, terra que o pOOprio Jorge Amado já descreveu, dizendo dos 
muitos episódios peculiares à índole de um povo que herdou da 
sua origem africana o que de melhor pode ser dado por aquele 
continente. Se não estou enganado, o negro baiano descende do 
sudanês, tipo de negro muito mais evoluído do que o hotentote. do 
que o banto, do que as tribos mais primitivas da África. Daí a inte­
ligência muito mais privilegiada do mulato baiano, que é geral­
mente um sábio, a começar pelo próprio Rui Barbosa, e de outros 
Estados. Em toda parte está se vendo essa torrente, essa onda es­
pumante como se fosse a frmbria do' mar quando alcança as ime­
diações da praia, espumando e se apresentando de maneira trágica. 
Só que as espumas não são brancas; são vermelhas da cor do san­
gue que é derramado. Pior do que isso é a insensibilidade, a falta 
de compaixão manifestada pelos criminosos de todos os tipos que 
estão aparecendo e exercitando a sua crueldade, sem sentir o me­
nor remorso ou sem se dar conta de que estão entrando no campo 
da teratologia e colocando, portanto, também, o Brasil, este grande 
País, no rol daqueles que apresentam um número maior de seres 
inferiores, de seres primitivos capazes de ser nivelados com os bi­
chos, com os animais, com as panteras, com as onças, com os cro­
codilos. 

Sr. ~sidente, pensando nisso, tive ensejo de formular uma 
conclusão. E que, a rigor, já estamos numa guerra civil. No Brasil, 
estourou uma guerra civil que é, por enquanto, empalmada, pores­
ses vexilãrios da maldade e da perversidade, mas que revelam a 
impossibilidade da nossa administração de proporcionar uma si­
tuação de absoluto bem-estar para toda a população. Tudo isso 
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transforma uma parcela da população- pelo menos 15% ou 20%­
em guerrilheiro, em baJdido, em combatente, em lutador da guerra 
não declarada e não oJicializada, mas que existe. Em primeiro lu­
gar, porque é decorreo e da teratologia. da degenerescência mental 
que atingiu essa parte da coletividade desassistida, sem dúvida, no 
plano da saúde e da p:úpria psiquiatria. E depois, também, cons­
cientemente, manobrando para reivindicar aquilo que julga ser o 
seu direito, esbulhando a propriedade e o conforto dos que consi­
deram privilegiados diíJ.Jlle deles no plano social e material 

Sr. Presidente, :;e essa situação continuar, não sei se será 
prudente a permanênc:a. no Brasil, daqueles que estão acostuma­
dos com a vída pacata e um certo conforto. A guerra civil não está 
declarada, mas está ex ;stindo de fato. O Brasil está numa situação 
tão delicada que, ou se combate a ferro e fogo essas minorias que 
são realmente injustiçadas, ou que se proclamam injustiçadas, ou 
então se estabelece uma formulação racional e até radical, no sen­
tido de que a distribuição da riqueza seja feita de maneira cons­
ciente, principalmente com o apoio desses partidos que se dizem 
signatários de prognunas, mas que, em geral, ficam acomodados 
apenas às siglas que os identificam. sem tomar as medidas acaute­
ladoras que se tomam inadiáveis. 

O Sr. Jacques Silva- Pennite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. AUREO MELLO- Concedo, coro prnzer, a palavra 

a V. Ex•. nobre Senador. 
O Sr. Jaques Silva- Senador Aureo Mello, V. Ex•, nesta 

tarde, trata de um assunto da maior importância: o problema da 
violência. É lamentável que todos estejamos assistindo a esse qua­
dro e que as providências não estejam vindo a contento. Ontem, S. 
Ex• o Ministro da Justiça esteve no Rio de Janeiro tmtando do as­
sunto com autoridades das Forças Armadas. Eu diria que ele já 
chegou tarde ao Rio de Janeiro, porque, hã muito tempo, estamos 
assistindo a uma situação de verdadeira calamidade. Mas ele foi, e 
o importante é que suas conclusões seja, o quanto antes, estudadas 
também por Sua Excelência o Presidente da República, po.tque, se­
gundo disse o próprio Ministro, depende do Presidente da Repú­
blica. Essa situação, ilustre Senador, não pode continuar. Penso 
que, inclusive, as Forças Armadas têm a obrigação de ajudar o Es­
tado do Rio de Janeiro no combate à criminalidade. Sei que a ftm­
ção das Forças Armadas é constitucional, mas sabemos também 
que praticaroente não temos inimigos externos - a Rússia não vai 
nos atacar e muito menos a Argentina ou o Paraguai. Então, temos 
que cuidar da segurança interna, e mal nenhum, com certeza, ocor­
rerá, se as Forças Armadas colaborarem no combate, principal­
mente ao tráfico de drogas, ao contrabando de annas e a outras 
coisas mais no Rio de Janeiro. Vi também que o Governador do 
Estado, aparentemente, não gostou da intervenção. Ora. no lugar 
de S. Ex•, eu estaria dando graças a Deus por esse tipo de interven­
ção, porque, a meu juízo. todo aquele que quiser intervir no senti­
do de ajudar a combater o crime deve ser bem-vindo. E também há 
que se salientar que S. Ex• o Procurador-Geral da República está 
preocupado com a ação. mais uma vez que. no seu entender, isso 
poderia criar problemas com os habitantes das favelas, usutpando­
llies o direito constitucional. Mas há também que se indagar: e o 
direito constitucional de livremente ir e vir de outros cidadãos, 
que não são bandidos? É necessário, pois, que S. Ex• o Procum~ 
dor-Gemi da República, Dr. Aristides Ju:nqueira, se preocupe com 
isso. O que não pode é o Rio de Janeiro continuar como está, essa 
verdadeira ''bandidagem". Ou se resolve agora o problema, Sena~ 
dor Aureo Mello, ou, como bem disse V. Ex•, vamos partir para 
uma guerra civil. E me parece que as autoridades estão querendo 
isso, polllue não se vê sequer uma ação conjunta eficaz pata com~ 
bater a marginalidade. Era o que queria dizer. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado, Excelência. 

Vimos outro dia - as revistas publicaram e os jornais televisivos 
também divulg.uam- que helicópteros têm acompanhado os que 
trafegam na Linha Vermellia a fim de llies garantir a segurança, 
uma vez que estão ameaçados de serem assaltados naquela via em 
boa hora criada pelo Sr. Leonel Brizola. 

Vimos pela televisão o retrato de cerca de dezessete cadáve­
res, colocados em caixas. para serem levados ao sepulcro dos indi­
gentes, em conseqüência de uma troca de tiros, ocorrida na entrada 
do morro. Nessa reportagem, vimos ainda uma pobre mullier cho­
rando desesperadamente, dizendo que não voltaria a habitar na­
quela casa que construíra naquele morro com tanto sacrifício, 
porque estaria sujeita a ser assassinada, fuziladas por aqueles que 
disparam balas, om contm, ora a favor da delinqüência que grassa 
aquelas áreas. 

Há tempos, quando DeJXItado Federal pelo Rio de Janeiro, 
apresentei uma emenda na Câmara dos Deputados, que, para mui­
tos, pareceu uma emenda alienada, fantasiosa, de alguém que via­
java pelas ondas da f'Jill imaginação. A referida emenda 
estabelecia que fossem colocados nos morros de grande densidade 
demográfica daquela cidade, da antiga Capital Federal, da "Bala­
cap" do Brasil, chariots~ escadas rolantes para que esses motros 
fossem rapidamente urbanizados; ao lado dos chariots, ou trenzi­
nhos, como chamaram na ocasião, seriam postos as escolas, as de­
legacias policiais, os óz:gãos administrativos de incentivo para 
facilitar o alcance àqueles morros, não somente da população po­
bre do Rio, mas também da população com recursos, propiciando­
llies a implantação de suas casas, dos seus bangalôs. Com isso, os 
morros da Guanabara - em assim que se chamava o Estado na oca­
sião- apresentariam a mesma paisagem de São Francisco, na Ca1i­
fórnia, de St Thomás, no Caribe. de todos aqueles morros das 
llhas Virgens. As pessoas que as conhecem sabem que são ocupa­
das por cidadãos da classe traballiadora, da classe média e não por 
pessoas em desespero financeiro sem condições de sobreviver. 
Quando elas apelam parn a violência, provocando a guem, é por­
que chegaram ao beiral do desespero, ao limite da dor, da pobreza 
e da miséria. Partem. então, fumes para a gt.Ierra; uma guerra con­
tra patrlcios; uma guerra gerada não por princípios religiosos ou 
mdicais, mas uma guena instintiva daquele que está tentando exer­
citar o direito de legítima defesa, embora esse direito o obrigue a 
chutar para longe aquilo que se chama o princípio da consciência e 
a noção do bom senso, da caridade e da própria solidariedade hu­
mana. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite-me V. Ex' um 
aparte? 

O SR. AUREO MELLO- Ouço V. Ex' C0I11 muito prazer. 
O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Senador Aureo Mello, es­

tou escutando o discurso de V. Ex• nesta tarde, no Senado. O tema 
é difícil. Mas eu não poderia deixar de cooperar com a sua disser­
tação, dando-lhe uma informação: estou propondo ao Congresso 
Nacional modificações importantes. A primeira diz respeito à res­
ponsabilidade criminal. Sabe V. Ex', COI!lO brilhante advogado, 
que temos a maioridade, a responsabilidade criminal declamda aos 
dezoito anos. A lei declara responsável criminalmente a partir da 
idade de dezoito anos, o que corresponde na lei civil à. incapacida­
de relativa ou capacidade relativa; tanto faz chamar de incapacida­
de como de capacidade, porque, aos dezoito anos, o cidadão 
brasileiro é relativamente incapaz e, ao mesmo tempo, é relativa­
mente capaz e, criminalmente, pode ser responsabilizado. Estou 
propondo a redução da responsabilidade criminal para quinze 
anos, para acompanhar o qut; acontece em outros países do mun­
do. No Egito, se não estou enganado, a responsabilidade criminal 
ocorre aos doze anos. A faixa etária varia de país para pais, mas 
sempre numa idade menor do que a declarada na lei brasileira. É 
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um primeiro passo. Proponho isso para fms de primeiros pronun­
ciamentos congressuais; pode até ser que a emenda sofra emendas 
e que essa idade se reduza para treze ru quatorze anos ou vã para 
dezesseis ou dezessete anos, ninguém sabe. Mas o fato é que a nar­
rativa de V. Ex• abrange um quadro perigosissimo dentro da vida 
nacional, e a delinqüência está. situada. com muita incidência, nes­
ta faixa etária dos quinze aos dezesseis anos. O grande número de 
criminosos no Brasil, neste momento, tem idade entre quinze a de­
zesseis anos, oo um pouco mais de dezesseis anos. São esses que 
assaltam, que matam, que incendeiam. que fazem o diaOO, pintam 
o sete. 

O SR. AUREO MELLO- O famoso pivete. 
O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Exatamente. Ao mesmo 

tempo. Senador Aureo Mello, quero dizer que estou propondo o 
acréscimo da pena máxima no Brasil de 30 anos para 40 anos, exa­
tamente para que não haja innmidade. Muitos criminosos, depois 
de certos procedimentos, ficam sem preocupação com a pena; fo­
gem dos presídios, deliqúem outra vez ou ficam em liberdade con­
cedida pela sistemática bmsileira. Há muita coisa que pode 
acontecer e reahnente acontece no que conceme às execuções pe­
nais no Brasil. Há uma idéia na sociedade de que a execução penal 
no Brasil é facilitária e propícia à continuidade da vida do crimino­
so. V. Ex' sabe de tudo isto que estou dizendo. Estou propondo 
para 40 anos a pena. No mais, V. Ex• verificará que a pena maior 
de 40 anos permitirá que os tribunais, inclusive o Trioonal do Júri, 
tenham mãos mais pesadas para determinadas punições. O aumen­
to da pena máxima term.inarã por influir nas outras intermediãrias, 
e elas se acrescerão segundo os agravantes dentro do sistema penal 
brasileiro, o sistema do Código Penal Brasileiro. V. Ex• deu exem­
plos, o Senador Jutahy falou em fatos contristantes. Nem quero 
trazer ao conhecimento de V. Ex• a crônica p.Jlicial da minha For­
taleza, a crônica policial do nosso Estado. Mas há ainda um outro 
aspecto que _diz respeito ao comportamento lombrosiano. PrefliO 
usar esse termo, porque não concordo com o arquivamento da obra 
intelectual desse cientista italiano que foi Césare Lombroso. Muita 
coisa de sua teoria, que parece superada, há de ter um aproveita­
mento, principalmente agora, quando se viu em São Paulo o pai 
ser assassinado pelo próprio ft1ho, a mãe ser assassinada imediata­
mente depois, os avós serem assinados; um mesmo cidadãos de 
uma mesma família matou pai, mãe e os avós- se não estou enga­
nado - paternos. Em São Paulo também, um cidadão matou a 
irmã, matou o pai, matou a mãe, matoo mais outras pessoas, en­
fim, eliminou sua família. E anos atrás houve aquele caso, também 
em São Paulo, em que um garoto matou toda a famHia quando esta 
dormia. São casos tipicamente patológicos, mas que exigem um 
reposicionamento da lei brasileira no que diz respeito ao conceíto 
de medida de segurança, E eu estou preocupado com tudo isso. Se 
houvesse obtido a reeleição, esses temas seriam de minha preocu­
pação no próximo mandato. Como não estarei aqui no próximo 
mandato, deixo algumas idéias postas, com as proposituras devi­
damente assinadas e já em tramitação, e vamos verificar o que vai 
acontecer no âmbito do próximo Congresso Nacional no que con­
ceme a esse quadro de dor e violência do qual fala o Senador Au­
reo Mello. Muito obrigado. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado, Senador Cid 
Saboia de Carva1ho. V. Ex" está, sem dúvida nenhuma, indo ao en­
contro da exigência que se faz imprescindível no Brasil, que é a 
responsabilidade penal e criminal do menor. 

Já houve em psiquiatria quem dissesse que a formação da 
personalidade se dá até os cinco anos. Com cinco anos uma pessoa 
já está compleia, faltando-1he apenas ao arcabouço acrescentar a 
camação psíquica, porque essencialmente já entende tudo aquilo 
que possa ejetar na direção da sua compreensão. 

Eu entendo que, realmente, o Brasil chegou a um ponto em 
que os pi~etes, as crianças abandonadas, desassistidas, as crianças 
que ~lutam nos pontos de estacionamento de carros, que estão 
nas imediações dos supermercados, em todos os lugares onde há 
grandes aglomerações humanas, pedindo dinheiro e vendendo pro­
teção- porque, se não lhes derem o dinheiro, eles são capazes de 
furar um pneu, riscar um carro e praticar outras violências - têm 
de ser enquadradas em algo que as responsabilize, e não somente a 
elas, mas também aos pais que as abandonaram. E mais ainda do 
que aos pais que as abandonaram: a essas instituições ditas de cari­
dade que vivem percebendo subvenções dos órgãos do Governo e 
que são as principais interessadas em manter essas crianças na rua, 
para que possam continuar existindo e percebendo verbas que nem 
sempre aplicam dentro das suas finalidades, uma das quais seria a 
de proteção ao menor. 

Em estatísticas que foi feita - se não me engano no próprio 
Rio de Janeiro e em outras cidades -, verificou-se que o número 
de menores abandonados não é tão grande. Se se recolhesse todos 
aqueles menores que pululam no Rio de Janeiro, não daria mais de 
dois mil, que poderiam ser imediatamente encaminhados às peni­
tenciárias agricolas; no entanto, as penitenciárias brasileiras não 
estão aparelliadas e não são adaptadas a dar um profissionalismo 
agricola àqueles que são apanhados nas malhas da lei e nas tarra­
fas da justiça. 

Sr. Presidente, vimos agora mesmo no Rio de Janeiro que o 
terceiro candidato mais votado para o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro foi nada mais nada menos que o suspeitissimo General 
Newton Cruz, acusado, entre outras coisas, de ter liquidado um 
jornalista, que deixou uma carta denunciando-o. Posteriormente­
não sei como,-, o General Newton Cruz foi absolvido em um Tri­
bunal de Júri. 

Tenha ou não razão nesse caso específico, o motivo que fez 
com que esse cidadão tivesse uma votação espetacular para Gover­
nador foi o de que ele prometeu que, em número exiguo de horas -
24 ou 36 horas-, exterminaria a criminalidade do Rio de Janeiro. 
Acabaria com os assaltos, com as crueldades e com a "píveteria" 
que pulula nas esquinas e em todos os lugares. Por essa razão, en­
controu uma aceitação enorme por parte da população. Se não se 
elegeu Governador, pelo menos colocou-se entre aqueles que, qui­
çá, poderiam vir a ser disputantes do Segundo Turno. 

A população ordeira, sociahnente melhor sítuada, está an­
siosa para ver eliminada essa situação de criminalidade, essa guer­
ra civil não declarada que se desencadeia principalmente nas 
grandes cidades e que tangeria sempre com a teratologia, porque a 
crueldade se manifesta tanto mais quanto maior é o ressentimento 
pessoal ou social daquele que pratica o crime. 

Assim, o General Newton Cruz teve uma votação espetacu­
lar, porque prometeu que \ria erradicar o crime do Rio de Janeiro. 
Desconheço o método que ele adotaria. Não sei se ele teria algum 
entendimento com as nobres Forças Atmadas deste País para aca­
bar à bala com a marginalidade do Rio de Janeiro. Não sei se ele 
iria adotar o sistema já adotado em alguns Estados, como no meu, 
por exemplo, em que um chefe de polícia deu ensejo a que as por­
tas das casas de família durante a noite pudessem permanecer tran­
qüilamente abertas, porque o ladrão, o bandido, o assaltante que 
ele pegasse era levado para uma clareira na mata e ali torturado de 
tal maneira- muitas vezes sendo assassinado e esmagado -, que 
se estendeu uma conina de pavor entre os delinqüentes, os quais 
tinham mais medo do Sr. Estênio Neves, que era o nome do chefe 
da (X>lícia na ocasião a que me refiro, do que os vampiros têm 
medo da cruz, quando llies é erguida a sua frente. 

Não sei o que o General Newton Cruz iria fazer no Rio de 
Janeiro, mas a verdade, na minha modesta opinião, é que o Brasil 
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está em crise, e as autoridades nacionais têm de atentar para o fato 
de que estamos em un:a guerra civil. Por enquanto, o pipocar das 
metralhadoras se ouve em determinados locais. mas, se amanhã 
aqueles morros desce:mm. com ímpeto e decisão, na direção dos 
apartamentos e edificics com portas de cristal, vai ser uma batallia 
muito séria entre irmãcs, nesta grande Pátria, neste País que cami­
nha para uma evolução cada vez maior no concerto mundial. 

Então, romanticamente falando em pátria, nação, território, 
gente brasileira, apron ito esta tribuna para trazer à baila esse mo­
mentoso assunto. E que possamos, antes de mais nada, acabar com 
essas instituições ditas de assistência a menor, que não funcionam 
e não seiVem para nada. Prender essa crianças que estão desvali­
das na rua e colocá-las em instituições adequadas, para a prestação 
de seiViços agrioolas, ensinamentos e aperfeiçoamento inteleCblal. 
Devemos também tratar de fazer com que os planos brasileiros 
permitam que o crescimento da população não venha a destoar, a 
dissentir da realidade administrativa que, incllscutivelmente, tem· 
que ser empunhada com uma enorme decisão e uma alta tecnicida­
de. Que não deixem perplexos e atarantados, sem saber para aonde 
vamos, diminuindo e eliminando essa criminalidade absurda que 
se obseiVa nas grandes cidades brasileiras. 

No Rio de Janeiro, ao que estou informado, não se pode 
tranqüilamente penetrar num túnel porque ele está povoado de as­
saltantes, de marginais, capazes de darem fechadas teníveis nos 
carros que ali transitam ou de pararem o tráfego para assaltar aque­
les que ali transitam. Sem falar na volúpia da briga corpo a corpo 
daquelas gangs dos subúrbios, em que os garotos, ao som dos 
bumbas africanos, mostram e medem as suas forças, cada qual 
querendo demonstrar que é capaz de eliminar o seu contendor e de 
se afii'D.131' como homem, ou como "fera", ou como atleta, ou como 
ser superior e perfeito fisicamente. 

Sr. Presidente, estas palavms são, mais uma vez, digressão 
de fun de tanle, de Senador para Senador, de legislador para legis­
lador, de colega para colega, de gente que se assenta pam agitar os 
problemas. 

De maneira que esse é mais um problema que aflom a nossa 
mente e que nos dá vontade de trazer, despertar e pedir a atenção 
dos nobres colegas que fazem parte deste Colégio Legislativo para 
que alguma coisa de positivo chegue, não somente ao Executivo, 
mas até às Forças Armadas brasileiras, sem dúvida, as guardiãs 
maiores desta gr.mde Nação e a espinha dorsal, rigida e flexível ao 
mesmo tempo, que mantém este corpo ereto e civilizado COJllo a 
espinha dorsal de um verdadeiro ser humano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Áureo MeUo, o Sr. 
Humberto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, JO 
Vice-Presideme. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Reginaldo Duarte. 

O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB - CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sô e Srs. Senadores, a his­
tória da presença da humanidade na Terra é costumeiramente rela­
tada a partir dos grandes feitos de homens e mulheres ilustres, que 
se tomam notórios por uma destacada atuação na vida pública. 

Poucas vezes DO! damos conta, porém, de que a história da 
humanidade também é feita por homens e mulheres romun~ cuja 
grandeza, seja de alma, seja de ação, permanece oculta no anoni­
mato de sua intimidade, apenas compartilhada pela comunidade de 
seus conterrâneos. De:stacam-se eles, nmitas vezes, apenas por ele­
varem a um gmu altí!lsimo os princípios elementares da convivên­
cia solidária, da ação benemérita, do favorecimento ao bem alheio. 

Entregam-se ao próximo de forma desinteressada e despretensio­
so! Comprazem-se em proporcionar o bem a outre01. sem esperar 
quaJquer tipo de retomo que possam utilizar em proveito próprio! 

Em raras ocasiões a ação desses grandes homens ultrapassa 
os limites da vila, cidade ou região a que servem com abnegada 
doação. Não buscam a notoriedade pam amealhar dividendos. São 
verdadeiros sacerdotes do bem comum! São os verdadeiros heróis 
da difícil trajetória humana sobre a Terra! São balu<lrtes dos valo­
res mais elevados da convivência humanitária! 

Esse prólogo, Sr. Presidente, faço-o para introduzir a home~ 
nagem que quero prestar neste momento à memória de um desses 
homens comuns a que acabo de me referir, que, embom tenha pas­
sado sua vida no cotidiano reles do anonimato, elevou a categoria 
humana a seus mais altos desígnios, }Xttque viveu para semear o 
bem nas trilhas da vída! 

Falo de um cearense de minha terra natal, o Doutor Antonio 
Lyrio Callou, ceifado de nossa convivência há pouco mais de dois 
meses. 

Nascido nos primónlios do século, o Doutor Lyrio Callou 
formou-se em medicina no Rio de Janeiro, e atuou em sua longa 
existência na região do Cariri, não se afastando mais do pedaço de 
terra que o viu nascer, a cidade de Barbalha, na qual desenvolveu 
longa e profícua obra em prol da sadde, atuando na erradicação de 
doenças, no atendimento à população necessitada, na fundação de 
ínstíruições de utilidade pública. 

Barbalha deve ao Dootor Lyrio Callou obrns como o Centro 
Educacional Lyrio Callou, a Rádio Salamanca, e a Cooperativa de 
credito, que ele presidiu por mais de cinqüenta anos. De todas as 
obras que empreendeu, e da qual a população local e a das regiões 
circunvizinhas lbe são eternamente reconhecidas e gratas, figura a 
construção do Hospital Maternidade São Vicente de Paula, que ele 
fundou e fez construir, sabe-se lá a quão duras penas, do alicerce 
ao teto. 

Sua atuação em defesa da saúde da população foi exercida 
com denodo e abnegação. Centenas de pequenas cirurgias oftálmi­
cas foram realizadas por ele sem que recebesse um tostão de paga­
mento. E sabe-se lá quantas consultas fez gratuitamente, por 
reconhecer na prática médica um sacerdócio divino. 

Muitas vezes ele confidenciou a amigos e colegas o senti­
mento de vergonha que se apossava dele no momento de cobrar os 
honorários médicos pelos atendimentos ambulatoriais e pelas ci­
rurgias que fazia. Entendia ele que a medicina deveria ser exercida 
como prática social paga pelo Governo para atender aos dela ne­
cessitados. 

Quanta grandeza de alma possuía esse profissional da medi­
cina! É enorme a distância que o separa de muitos médicos que co­
nhecemos, que exercem a medicina com ctUel espírito 
mercantilista, que auferem volumosos lucros com a dor, a doença 
e os males alheios. nunca se dando conta. de que, para pagar os ho­
norários médicos, o paciente e sua família, muitas vezes, recorrem 
a empréstimos de agiotas ou vendem os poucos bens que possuem 
para honrarem seu compromisso de débito. 

Ao contrário destes, o Doutor Lyrio atendia aos necessita­
dos de seus préstimos profissionais cuidando, antes de tudo, de li­
vrar-lhes os males que os afligiam. Pudessem eles ou não pagar 
pelo atendimento era questão que não se colocava para ele. 

Em mais de meio século de atuação. como médico gineco­
logista, realizou milbares de partos. Sua extrema benignidade e 
elevado desprendimento angariaram-lhe um sem-número de com­
padrios, a ponto de ele próprio recoubecer que já perdera a conta 
dos compadres, comadres e afilhados espalhados pelo Cariri e, 
quiçá, pelos quatro cantos do Pais. 

Quanto a esse fato. quero fazer uma referência curiosa: cer-
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tamente, ele é dos poucos, senão o único brasileiro a ter afilhados 
no Senado Federal: os barbalbenses Mansueto de Lavor e eu pró­
prio, a quem ele ajudou a vir ao mundo. 

Embora falecido bá poucos meses, a saudade de sua presen­
ça tomou conta de todos que se acostumaram a vê-lo passar, nos 
mais diversos rincões, muitas vezes a pé, maleta em punho, pronto 
a atender a qualquer chamado de seus pacientes. 

Poucos médicos, como ele, praticaram o juramento de Hi­
pócrates com tão excelso espírito de doação e altruísmo! 

A compensar a ausência de suas ações beneméritas no meio 
de todos nós, ficará impresso, na história de nossas vidas e de nos­
sa querida ''Terra dos Verdes Canaviais", o exemplo de seu des­
prendimento e abnegado devotamento à causa de bem servir ao 
próximo. 

Para a região do Cariri, para a cidade de Barbalha e para to­
dos nós que convivemos com ele, compartilhar de sua presença na 
trajetória da vida foi uma verdadeira dádiva celeste! 

Esta singela homenagem que presto à sua memória impere~ 
cível, nesta Casa do Congresso Nacional, que abriga dois de seus 
inúmeros afilhados, gostaria de estender aos seus familiares e ami~ 
gos, que em muito contribuíram para o grande legado que nos dei~ 
xou. 

Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 

o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, a ten~ 
dência de envelhecimento da população mundial é um fato evíden­
te. Segundo estimativa do Departamento de Desenvolvimento 
Econômico e Social da Organização das Naçiles Unidas - ONU, 
publicada em 1992, o número de pessoas com idade acima de 65 
anos deverá quase triplicar até o ano 2025, passando de 328 mi~ 
lhões para 828 milhões. 

No Brasil, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geogra~ 
fia e Estatísúca - IBGE, o contingente de idoso com máis de 65 
anos, que, em 1990, representava 4,7% da população total, atingi­
rá, em 2025, o índice de 9,3%. Em termos quantitativos, o País 
tem hoje cerca de 12 milhões de idosos, num universo de 150 mi~ 
lhões de habitantes. Daqui a 30 anos, quando tivermos 240 milhõ­
es, ('IS idosos somarão 34 milhões. 

Desde os anos 20, depois da t• Guerra Mundial, os países 
europeus e os Estados Unidos vêm preparando-se para o envelhe~ 
cimento de sua população. Mas. nós, embalados no mito de que SO­

mos um pais jovem, ou seja, composto predominantemente de 
jovens., não demos atenção às transformações que, nos últimos 30 
anos, ocorreram na nossa evolução demográfica, com o progressi~ 
vo envelhecimento do brasileiro, segundo dados do último recen~ 
seamento do IBGE. 

As causas, Sr. Presidente, para esse fenômeno, são o declí­
nio das taxas de natalidade e ainda o aumento da expectativa de 
vida das pessoas. Nos anos 50, a nossa taxa de fecundidade situa­
va~ se em t0111o de 3,0%, uma das mais elevadas do mundo. Atual­
mente, ela baixou para 1.9%. 

Quanto à expectativa de vida do brasileiro, na década de 40, 
por exemplo, a sua média mantinha-se na faixa dos 45 anos. Aga­
ra, ela atingiu a 68 anos. E até o ano 2025, ela será de 72 anos, o 
que fará do Brasil a sexta nação de maior população de idosos do 
mundo, conforme projeções estaústicas do Centro Latino-Ameri­
cano de Demografia - CELAD. Deve-se isto ao extraordinário 
avanço da tecnologia e da medicina em nosso País, fruto do pro­
cesso de desenvolvimento econômico operado nos últimos anos, 
que prolongou a vida humana aqui. 

Diante desses números e da nova realidade do crescimento 

dos idosos em nosso País, é de se perguntar: estamos preparando­
nos para esta situação? Para acolher, abrigar, dar condições de 
vida condigna a essa esperada população de velhos dos anos v in~ 
doures? Lamentavelmente não. Os nossos governantes têm o vi­
cioso hábito de só enfrentar um problema quando ele já está 
consumado. Preveni-lo, nunca. Não há uma política nacional para 
os idosos, essa é a verdade. 

É certo que, nos últimos 2 anos, ensaiou~se uma política de 
proteção à velhice, elaborando--se legislação específica, mas de ai~ 
cance reduzido e que ficou no papel. 

O art. 230 da Constituição Federal assegura a participação 
do idoso na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhe o direito à vida. O parágrafo 2° garante a gratuidade 
dos transportes coletivos urbanos aos maiores de 65 anos. 

A Lei D0 8.842 (de 4 de janeiro de 1994) estabelece uma po­
lítica nacional de atendimento ao idoso, com participação dos ór~ 
gãos federais. em programas voltados à terceira idade. 

A Lei n° 8.648 (de 20 de abril de 1993) altera o artigo 399 
do Código Civil Brasileiro e determina como dever dos filhos a 
obrigação de ajudar, amparar, assistir e alimentar os pais idosos, 
carentes ou enfermos. Quem descumprir esta lei pode ir para pri­
são. A pena é arbitrnda pelo jlliz. 

O art. 244 do Código Penal prevê pena de 1 a 4 anos de de. 
tenção e multa para quem abandonar materialmente ou maltratar o 
idoso. 

O Decreto n° 98.963 (de 16 de fevereiro de 1990) institui a 
Carteira de Identidade parn o idoso. que deverá conter a expressão 
Maior de 65 anos. 

Na prática, Sr. Presidente, apenas a gratuidade de passagem 
nos transportes está sendo cumprida. O País ainda não encontrou 
uma fórmula adequada para trat.a:r os seus velhos. Haja vista o nos~ 
so modelo de previdência social, totalmente ineficiente e injusto. 
O Govemo dispende, mensalmente, cerca de 1,"7 milhão de dólares 
para custear quase 15 milhões de beneficios. Mas 73% deles equi­
valem a apenas um salário mínimo. O Secretário de Previdência 
Social, Marcdo Estevão, reconhece que "o sistema atual é uma 
bomba~rel6gio, pois a cada ano diminui o número de contribuintes 
e aumenta o contingente de pessoas a serem beneficiadas. A me­
lhora só acontecerá com a mudança das regras da Previdência, 
como aposentadoria mediante contribuição mínima por 35 anos. 11 

O Governo deverá consumir, este ano, 24 bilhões de dólares 
com a Previdência, e só arrecada 22 bilhões, apresentando um dé­
ficit orçamentário, portanto, de 2 bilhões. As doenças crônicas, 
que achacam aproximadamente oitenta por cento dos idosos. agra~ 
vam mais ainda a sua existência. Assim, com seus parcos benefí~ 
cios, eles terão de arcar ou complementar as despesas com 
tratamentos de saúde, como medicamentos, médicos, hospitais etc. 
Segundo dados levantados em vários países, uma pessoa velha 
gasta três vezes mais recursos em saúde. 

Outra dificuldade, Sr. Presidente, que os idosos enfrentam­
os menos aquinhoados financeiramente - é a sua internação nos 
asilos públicos ou ftlantrópicos, com suas condições subumanas de 
vida. Sofrem aí toda sorte de privações: desnutrição, falta. de assis­
tência técnica, alojamentos precários e anti~higiênicos. E, muitas 
vezes, padecem ainda de maus-tratos e indiferença de funcionários 
relapsos e insensíveis. O que demonstra descaso do Governo e da 
sociedade, de modo geral. Na verdade, os idosos estão desampara­
dos, sem nenhuma proteção. 

A solução encontrada pelos aposentados, com mais de ses· 
senta anos, é voltar ao mercado de trabalho, para complementar os 
minguados rendimentos das aposentadorias. Para termos um parâ­
metro de avaliação nesse setor, é só verificar os dados da Organi~ 
zação Internacional do Trabalho - OIT: No Brasil, trinta e cinco 
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por cento dos idosos, aci na de sessenta anos, trabalham depois de 
aposentados. Num país subdesenvolvido, como Moçambique, o 
percentual chq;a a ser de 91% de idosos e, na Tanzânia, 80%. Mas 
em nações desenvolvida•, como a França, Alemanha, Itália, Bélgi­
ca. Áustria e Finlândia, esse percentual cai, drasticamente, para 
apenas dez por cento, OJDlptOVando a situação difícil de nossos 
idosos. 

A verdade é que o País não tem estrutura adequada para 
atender, atualm~nt.e, a sua~população idosa. O que se dirá então 
para o futuro? O Sistema Unico de Saúde é deficiente e os médi# 
cos estão despreparados para o atendimento à velhice, que é feito, 
grosso modo, de forma c:rcunstancial. 

A Cootdenadora <!o Programa de Atenção à Saúde do Idoso 
do Ministério da Saúde, Sheila Miranda, afuma que 'llá um total 
desconhecimento do que signífica o envelhecimento JXJpulacional 
em termos soci....is e econômicos". 

O modelo previdenciário brasileiro é, pois, ineficaz e defici­
tário para o Estado, e penaliza o idoso com proventos insuficientes 
à sua sobrevivência. Urge mudá-lo, para tomá-lo racional e justo. 

Em 1950, em nosso país, 180 mil aposentados. Hoje, já che­
gam a quase 15 milhões. Dezesseis pessoas, naquela época, traba­
lhavam para sustentar um aposentado. Atualmente, apenas duas. E 
quando, chegannos aos 34 milhões de pessoas aposentadas? 

E mister, Sr# Presldente, repens81DloS com mais seriedade a 
questão do envelhecimento no Brasil, analisarmos mais profunda­
mente o abandono e desamparo do idoso, com a total falta de as­
sistência e atenção, e conscientizarmos - Govemo e sociedade -
de que se deve envelhecer com dignidade. 

lá exisle!Q projetos de lei tramitando no Congresso e dispo­
sições legais e constitucionais em favor dos idosos. Entretanto per­
manecem o desprezo governamental e a discriminação social para 
com eles, que não ~m apoio juridico, psicológico, nem uma políti­
ca de saúde adequada. A questão da velhice deveria figurar como 
pri-ID.dade social em todos os programas do Governo, prevendo-se 
uma. política de ação para proporcionar melhor qualidade de vida 
aos idosos, com medidas concretas para incorporar a experiência 
acumulada pelos idosos ao processo de produção e prolongando­
lhes a vida ótil. 

Dever-se-ia estatelecer um progra.ma do Governo com re­
cursos suficientes para reaparelhar e manter satisfatoriamente os 
asilos que abrigarão a velhice pobre e desvalida. Não podem ser 
mais depósitos de velhos, como até aqui; sem médicos, sem enfer­
meiros; com superlotação em seus precários alojamentos, gern}­
mente apertados e sujos; servindo comida de má qualidade e sem 
as núnimas condições de higiene. É inadmissível permitir que ve­
lhinhos, já entrevados no Jeito, não recebam sequer a higiene bási­
ca diária, como geralmente acontece. 

A situação .nesses asilos é critica e ínominável, com pouca 
ou até nenhuma ajuda oo supervisão da Legião Brasileira de As­
sistência- LRA. Como o Abrigo Cristo Redçntor, o maior do Rio 
de Janeiro, O""~<. e se abrigam mais de seiscentos idosos. A LBA tem 
de agir, de-.;.r,; vamente, na recuperação e meThoria desses alber­
gues públicc.;. Ela é o órgão governamental competente para atuar 
nessa área; buscar, com a devida dotação de recursos, a solução de 
tão angustiante questão. O que não pode é uma pessoa, depois de 
ser tantos anos útil à sociedade, chegar ao funda vida na mais bru­
tal desassistência e privação. 

Mas o idoso. s". Presidente, se defronta, de modo gemi, 
com problemas de toda ordem. Para solucioná-los, ou pelo menos 
minorá-los, necessita-se de recursos satisfatórios e de profLSsionais 
competentes, como cientistas sociais, sanitaristas, educadores, pla­
nejadores urbanos etc. E vontade política do Govemo, o que tem 
faltado até aqui. 

É preciso aplicar e adequar o que já existe na legislação es­
pecífica sobre a veThice. E criar novos mecanismos legais de prote­
ção a essa faixa etária. Conscientizar a sociedade de que o 
envelhecimento é um fenômeno irreversível da realidade brasileira 
e cada vez mais presente e crescente, nos próximos anos, como vi­
mos nos dados acinla. O País precisa prepamr-se para a inserção 
desse imenso contingente de idosos na nossa população, e para os 
inúmeros problemas que tal fato suscitará, obviamente. Como, 
aliás, já fizeram as nações do Primeiro Mundo. Combater o pre­
conceito e a discrin:linação contra o idoso, que o colocam numa 
pcsição inferior, imprestável, inútil, como um ser acabado. Pre­
conceito este oriundo, sem dúvida, de anos de uma pregação da 
glorificação de que tudo o que é jovem é bo!IL Pode-se, sim, amar 
a juventude, e deve-se, setrl desamar a velhice, com sua notável 
gama de experiência e conhecimento. Uma nação necessita dos 
dois para. chegar ao equilíbrio. Deve-se valorizar a autonomia, so­
ciabilidade e capacidade produtiva do idoso; compensá-lo daa res­
trições biológicas, pr6prias da idade, por meio de proteção 
especial e respeitar as suas condições especiais. E, como dissemos, 
planejar e encaminhar soluções viáveis para a questão, auavés do 
desenvolvimento de politicas e programas governamentais apro­
priados à veThice. Estabelecer realmente os princípios e os funda­
mentos básicos de uma medicina comunitária, dentro de uma 
política social de assistência ao idoso. Em outras palavras: ajustá­
lo e integrá-lo no contexto do processo de desenvolvimento sócio­
econômico. 

Daí, a importância de uma ação governamental efetiva e 
conseqüente, e não de uma política meramente assistencial e pater­
nalista, como vendo sendo feito. Isso não resolve. Apenas adia o 
problema. Um projeto que fixe diretrizes estáveis de bem-estar so­
cial e acesso fácil e direto a seiViços especializados de saúde para 
os idosos, enfim, uma política nacional' de saúde, com a criação de 
unidades de atendimento- centros, residências e hospitais geriátri­
cos, com pessoal qualificado na área de geriatria e gerontologia 
social- é o que o Brasil necessita. 

O idoso, antes de tudo, deve ser valorizado como mão-de­
obra experiente, como orientador dos mais novos, nas profissões e 
na vida, e não. marginalizado, acantonado, discriminado, deixado 
ao abandono e às doenças crônico-degenerativas. 

Há que se resgatar, Sr. Presidente, os idosos, por dois moti­
vos fundamentais: princípios humanitários e a consciência de que 
eles, pela sua experiência e sabedoria, podem ainda servir ao País. 
Estas são as obsexvações que pretendíamos trazer à consideração 
desta Casa sobre tão monumental e grave questão nacional. Obri­
gado. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camaxgo- Aureo Mello- César Dias- Dario Pe­

reira- Din:eu Carneiro- Gilberto Miranda -João Calmon- Joa­
quim Beato- Josaphat Marinho- José Eduatdo- José Fogaça­
José Richa- Maguo Bacelar- Mansueto de Lavor- Marluce Pin­
to- Mauricio Corrêa - Meira Filho - Moisés Abrão - Pedro Si­
mon- Raimundo Lira- Reginaldo Duarte- Ronaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje às 17h09min. com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 58, DE 1994 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 58, de 1994, que aprova o texto do Acordo celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Paraguai para a construção de uma segunda pente interna-



Outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 26 6015 

cional sobre o rio Paran.á. fumando em Foz do Iguaçu. em 26 de 
setembro de 1992, e da Nota Brasileira o' 32, de 8 de fevereiro de 
1993, que constituem modificações do art. 3', I, a, do referido 
Acordo. (Dependendo de parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional.) 

-2-
0FÍCJO N' S/67, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Oficio o' S/67, de 1994, alnlvés do qual o Banco Cenlnll do 
Brasil solicita autorização para que o Governo do Estado do Espí­
rito Santo possa contratar operação de crédito no valor de sete mi· 
lbões, oitocentos e dez mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e 
quatro centavos, cujos recursos serão destinados à aquisição de 
equipamentos para o Corpo de Bombeiros do Estado do Espirito 
Santo. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô· 
micos.) 

-3-
0FÍCIO N' S/68, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio o' S/68, de 1994, alnlvés do qual o Banco Central do 
Brasil solicita autoriução para que o Governo do Estado do Espí­
rito Santo possa conlnltar operação de crédito no valor de dezes­
seis milhões e setecentos e onze mil reais, cujos recursos serão 
destinados à ampliação do sistema de transporte e à estruturação 
da malha viária da Região Metropolitana de Vitória - Projeto 
Transcol II. (Dependendo de parecer da Comissão de A!lSUntos 
Econômicos.) 

-4-
0FÍCIO N'S/69 DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n' S/69, de 1994, alnlvés do qual o Banco Cenlnll do 
Brasil solicita autorização para que a Prefeitura Municipal de São 
Paulo possa alterar o percentual de rolagem de sua dívida mobiliá­
ria vencível no 2° semestre de 1994. autorizado pela Resolução D0 

47, de 1994, do Senado Federal, de 88% para 100%. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h08min.) 

Ata da 143a Sessão, em 25 de outubro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Chagas Rodrigues e Carlos Patrocínio 

ÀS 17 HORAS E 09 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo -Alfredo Campos- Aureo Mello- Car­
los Parrocinio- César Dias- Chagas Rodrigues- Cid Saboia de 
Carvalho - Coutinho Jorge -Dario Pereira -Dirceu Carneiro -
Eduardo Suplicy - Francisco Rollemberg - Güberto Miranda -
Guilherme Palmeira- Humberto Lucena- Jacques Silva -João 
Calmon-João França -João Rocha -Joaquim Beato -Josaphaf 
Marinho -José Eduardo- José Fogaça -José Paulo Bisol-José 
Richa -Júlio Campos -Jutahy Magalhães -Lavoisier Maia -
Magno Bacelar- Mansueto de lavor -Marco Maciel -Marluce 
Pinto - Maurício Co"êa - Mauro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abriio- Pedro Simon- Raimundo Lira- Reginaldo Duar­
te -Ronaldo Aragão -Ronan Tito - Wihon Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos trabalhos. 
A Presidência recebeu do Senador Moisés Abrão, Relator 

designado em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 
solicitação de retificação do Projeto de Resolução o' 85, de 1994, 
que será lida pelo Sr. I' Secretário. 

É lida a seguinte: 

SOUCITAÇÃO DE RETIFICAÇÃO 
Senhor Presidente. 
na qualidade de relator designsdo, em substituição à Comis­

são de Assuntos Econômicos, para proferir parecer sobre a Men-

sagem n' 291194 (691/94, na origem), propondo oparação de cré­
dito externo da União. para aquisição de bens e setviços no Pro­
grama de Reaparelhamento e Modernização da Força Aêrea 
Brasileira, do Ministério da Aeronáutica, no valor de até 
US$119 ,000,000.00, solicito a retificação do Programa de Resolu­
ção n° 85, de 1994. pelo qual concluiu meu parecer, por motivo de 
flagrante erro datilográfico no original. na forma seguinte: 

-no art. 1°. parágrafo único. do Projeto. onde se lê ''merca­
do externo". leia-se "mercado interno". retificando-se. por conse­
guinte, as expressões correspondentes. na ementa e no mesmo 
parágrafo, da Resolução n' 60, de 1994. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Senador Moisés 
Abrão, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em votação a 
retificação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A Presidência tomará as providências necessárias quanto à 

retüicação ora aprovada. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

tário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 756, DE 1994 
Requeremos urgência. nos termos do art. 336. b, do Regi­

mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n' 124, de 1994 
(o' 4.672/94, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
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República, que dispõt sobre a instituição do Sistema Nacional de 
Educação Tecnol6gíc:., e dá outras providências. 

Sala das Sessõ.:s, 25 de ouhlbro de 1994.- Mauro Benevi .. 
des - Mansueto de I.avor- Francisco Rollemberg- Pedro Si .. 
mon- Mauricio Corrêa- José Richa. 

O SR. PRESICENTE (Chagas Rodrigues) - O requerimen­
to lido será votado após a Ordem Dia. nos termos do disposto no 
art. 340, inciso II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, -requerimento que sezá lido pelo Sr. 1 o Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 757, DE 1994 
Requeremos, nos termos do art. 336, h, do Regimento Inter~ 

no do Senado Federal, UQ;ência para o PRN 3/94. 
Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Dirceu Camei· 

ro - Affonso Camargo - Magno Bacelar - Ney Maranhão -
Eduardo Suplicy -José Paulo Bisol -José Fogaça- Josaphat 
Marinho- Marco Maciel- Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento será votado após a Ordem do Dia, na forma regimental. 

Passa-se à votação dos requerimentos lidos na sessão ante· 
rior e que não foram apreciados por falta de quorum. 

Em votação o Requerimento n° 748, de autoria do Senador 
Divaldo Suruagy, solicitando licença para se afastar dos trabalhos 
da Casa para breve viagem ao estrangeiro em caráter particular. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queriam permanecer sen~ 
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 749/94, do Senador Flavia~ 

no Melo, solicitando licença, nos termos do art. 13, § 1 ... , do Regi­
mento futemo. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento 0° 75CV94, de autoria do Sena~ 

dor Nelson Wedekin, solicitando licença dos trabalhos da Casa. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento U0 751/94 também de autoria 

do Senador Nelson Wedekin, solicitando seja considerado como 
de licença autorizada o período em que se ausentou dos traballios 
da Casa. 

Os Senhores Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n° 754/94, de autoria do Sena­

dor Esperidião Amin, solicitando licença dos trabalhos da Casa 
nos termos do an. 13, § 1°, do Regimento Interno. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-
tados. (Pausa) 

Aprovado. 

tário. 

Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1 o Secre-

É lida a seguinte 

Brasília, 19 de outubro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Tenho a ho~rra de comunicar a Vossa Excelência que, de 

acordo com o disposto no art. 39 da alínea a, do Regimento Inter~ 
no, me ausentarei dos trabalhos da Casa, no periodo de 28 de outu­
bro a 12 de novembro do corrente ano, para breve viagem ao 
estrangeiro. 

Atenciosas saudações, Divaldo Suruagy, Senador. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 

lido vai à publicação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n° 58, de 1994, que aprova o texto do Acordo celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Paraguai para a conslrução de uma segunda ponte interna­
cional sobre o rio Paraná, f111llado em Foz do Iguaçu, em 26 de 
setembro de 1992, e da Nota Brasileira n" 32, de 8 de fevereiro de 
1993, que constituem modificações do art. 3°, I, a, do referido 
Acordo. 

Nos teimos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Affonso Camargo para proferir parecer em 
substituição à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PPR - PR. Para proferir 
parecer.)- SR. Presidente, SJ"'s e Srs. Senadores, em conformidade 
com o disposto no art. 49, inciso I, da Constituição Federal, o Se­
nhor Presidente da República submete à aprovação do Congresso 
Nacional, mediante a Mensagem n° 259, de 1993, devidamente 
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro das 
Relações Exteriores, o texto do Acordo entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da RepúbJica do Paraguai 
para a construção de uma Segunda Ponte Internacional sobre o rio 
Paraoá. flnnado em Foz do Iguaçu, em 26 de setembro de 1992, 
bem como da Nota Paraguaia n• 213, de 23 de outubro de 1992, e 
da Nota Brasileira n° 32, de 8 de fevereiro de 1993, que consti­
tuem modificação do artigo m 1.a do referido Acordo. 

Segundo o Ministério das Relações Exteriores, o fim princi­
palmente visado pelo ato bilateral é oferecer um quadro juridico 
que possibilite ampliar as vias de ligação terrestre entre as mar­
gens brasileirn e paraguaia do rio Panmá, em razão do crescente 
fluxo de passageiros e cargas entre Foz do Iguaçu e Ciudad del 
Este, através da ponte da Amizade. 

A leitura do texto, ora sob nossa análise, revela que a coor­
denação do mencionado projeto será confiada a uma Comissão 
Mista Brasileiro-Paraguaia, integrada por representantes de ambos 
os países. 

Com plenos poderes para solicitar toda informação ou assis­
tência técnica de que carece, a referida Comissão Mista terá, entre 
outras, a atribuição de reunir os antecedentes necessários aos ter­
mos de referência de ordem técnica, econômica e financeira de 
obra. que será objeto de licitação pública internacional, mediante o 
regime de concessão de obras públicas, sem o aval dos Governos e 
sem trânsito mínimo obrigatório. 

Cada Parte será reSJX>nsâvel pelas despesas decorrentes de 
sua representação na Comissão Mista e as despesas comuns serão 
divididas entre os dois países, em igual proporção. 

O custo dos estudos, projetos e obras de construção da pon­
te, assim como das obras comp1ementares que forem objeto de 
concessão estará a cargo da empresa ou do consórcio vencedor. 

Por emenda ao texto original do Acordo, formalizado por 
troca das Notas n' 213, de 23 de outubro de 1992, do Cbaoce1er 
Paraguaio, e de o• 32, de 8 de fevereiro de 1993, do Embaixador 
do Brasil em Assunção, os dois Governos acordam que será dada 
preferência na licitação pública a consórcios constituídos entre 
empresas brnsileiras e paraguaias, conforme suas respectivas legis~ 
lações e que tenham sua sede no Brasil ou no Paraguai. 

Pelo exposto, e diante da conv~ência de propósitos entre 
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os Governos do Brasil e do Paraguai, que já deram mostras de boa 
convivência e vontade politica na exploração conjunta do poten· 
cíal do rio Paraná, somos pela aprovação do presente. Acordo e das 
Notas brasileirn e paraguaia que o acompanham. nos termos do 
Projeto de Decreto Legislativo n• 058, de 1994. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

Publicado no DCN (Seção In de 26-10-94. 

O Sr. Chagas Rodrigues, ] 0 Vice-Presidente, dei­
xa a cadeira da presidêncitz. que é ocupada pelo Sr. 
Carlos Patrocínio, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- O parecer con­
clui favoravelmente à matéria. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão o 
projeto. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Sobre a mesa, 

redação final oferecida pela Contissão Diretora que será lida pelo 
Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

(PARECERN°215,DE 1994 
(Da Contissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati· 
vo o0 58, de 1994 (0° 320, de 1993, na Câmara dos 
Deputados). 

A Contissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 58, de 1994 (n• 320, de 1993. na Câmara 
Dep:~tados), que aprova o texto do Acordo celebrado entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca do Paraguai para a construção de uma Segunda Ponte 
Internacional sobre o rio Paraná, fumado em Foz do Iguaçu, em 
26 de setembro de 1992, bem como da Nota Paraguaia n• 213, de 
23 de outubro de 1992, e da Nota Brasileira n• 32, de 8 de feverei­
ro de 1993, que constituem modificação do artigo me 1 a do refe­
rido Acordo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de outubro de 1994.­
Humberto Lucena, Presidente - Carlos Patrocínio, Relator -
Júlio Campos- Chagios Rodrigues. 

ANEXO AO PARECER N" 215, DE 1994 

Redação fmal do Projeto de Decreto Legislati· 
vo o0 58, de 1994 (n° 320, de 1993, na Câmara dos 
Deputados~ 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Presi­
dente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1994 

Aprova o texto do Acordo celeh.-ado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República do Paraguai para a construção 
de uma segunda ponte internacional sobre o rio Pa­
raná, firmado em Foz do Iguaçu, em 26 de setembro 
de 1992, bem como da Nota Paraguai n• 213, de 23 de 
outabro de 1992, e da Nota Brasileira n• 32, de 8 de 

fevereiro de 1993, que constituem modificação do ar­
tigo Ill 1 a do referido Acordo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o E aprovado o texto do Acordo celebrado entre o Go­

verno da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca do Paraguai para a construção de uma segunda ponte 
internacional sobre o rio Paraná. firmado em Foz do Iguaçu, em 26 
de setembro de l992, bem como da Nota Paraguaia n° 213, de 23 
de outubro de 1992, e da Nota Brasileira u• 32, de 8 de fevereiro 
de 1993. que constituem modificação do artigo III I a do referido 
Acordo. 

Parágrafo único. São sujeitas à apreciação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referi­
do Acordo, ou das notas diplomáticas que o emendem. bem como 
quaisquer atos que. nos termos do art. 49, L da Constituição Fede­
ral, acarretem encargos ou compromisso gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação ftnal. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Item 2: 

OFÍCION"S/67,DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Oficio n• S/67, de 1994, através do qual o Banco 
Central do Brasil solicita autorização para que o Gover­
no do Estado do Espírito Santo possa contratar operação 
de crédito no valor de sete milhões. oitocentos e dez mil, 
seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos, 
cujos recursos serão destinados à aquisição de equipa­
mentos para o Corpo de Bombeiros do Estado do Espíri­
to Santo. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos.) 

Nos termos do art. 140, alínea a, do Regimento Interno, de­
signo o Sr. Senador Joaquim Beato para proferir parecer sobre a 
matéria., em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JOAQUIM BEATO (PSDB- ES. Para proferir pa­
recer.)- Sr. Presidente, SI% e Srs. Senadores, o Senhor Presidente 
do Banco Central do Brasil, por intermédio do Oficio S/67, de 
1994 (Oficio PRESI-94/02932, de 30 de agosto de 1994, na ori­
gem), encaminha à Presidência do Senado Federal o parecer DE­
DIP/DIARE-9411.313, de 26-8-94, do Departamento da Dívida 
Pública. referente a solicitação do Governo do Estado do Espírito 
Santo, objetivando seja autorizada a contratação de operação de 
crédito externo entre aquele Estado e o Banco do Brasil S/ A, por 
meio da linha de fmanciamento do Finnisb Export Credit Ltd., 
dentro das seguintes caracteristicas: 

a) valor pretendido: R$ 7.8!0.615,44 (sete milhões, oito­
centos e dez mil e seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro 
centavos), em 1°-7-94; 

b) encargos financeiros: 
-juros de 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento) ao 
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ano (taxa pmticada pdo Finnish Export Credit Ltd.), venciveis e 
pagáveis, juntamente ::om as parcelas de capital, calculados sobre 
o saldo devedor do ptincipal e o número de dias efetivamente de­
corridos, em uma bas-~ de 360 (trezentos e sessenta) dias (ano co­
mercial); 

-comissão de .1dministração de 3% (três por cento) ao ano, 
cobrada semestralmente, sobre o saldo devedor de cada embarque; 

c) garantias: 
-alienação fiduciária dos bens objeto da importação; 
- cessão de quotas do FPE (Fundo de Participação dos Esta-

dos), na proporção de 100% (cem por cento) do valor da operação, 
podendo ser reduzids até 1/3 (um terço) do saldo devedor, desde 
que, somadas ao tota reciprocidades oferecidas pelo Governo do 
Estado, perfaça o valc:r total do fmanciamento; 

- constituição rle liquidez automática,. mediante acordo frr­
m.ado com o Estado, na forma de cessão de créditos, que possibili­
te contribuintes prevmmente selecionados peJo Banco do Brasil 
S/A, recolherem, durante todo o petiodo do fmanciamento, o 
ICMS (Imposto sobm operações relativas à circulação de merca­
dorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação) mensal diretamente em suas fi­
liais. O valor mínimo a ser negociado, neste caso, deverá ser em 
tomo de R$ 180.000,00 (cento e oilenta mil reais), que correspon­
derá a 113 (um terço) de cada prestação semestral do fmanciamen­
to; 

d) destinação dos recursos: aquisição de equipamentos 
para o Corpo de Bombeiros do Estado do Espírito Santo; 

e) desembolso dos recursos: em 4 (quatro) parcelas men-
sais; 

f) reembolso do principal: em parcelas semestrais, a partir 
de 1996. 

li- Voto do Relator 

Compete a es•a Comissão, nos termos do art. 52, inciso V, 
da Constituição Federal, combinado com o art. 393, parágr;.ro úni­
co, do Regimento Interno desta Casa, a iniciativa de projeto de re­
solução que impliCJl.e no exercício da competência privativa do 
Senado Federal de a'Jtorizar operações externas de natureza fman­
ceira de interesse da União. 

Os autos do presente processo encontram-se instruidos com 
toda a documentação exigids pela Resolução n° 11, de 1994, do 
Senado Federal, que dispõe sobre as operações de crédito interno e 
externo dos Estados. do Distrito Federal, dos Municípios e de suas 
autarquias, inclusive concessão de garantias, seus limites e condi­
ções de autorização, e dâ outras providências. 

O Parecer DEDlP/DIARE-94/1313, do Departamento da 
Dívids Pública do Banco Central do Brasil, informa que a opera­
ção pretendida extrn.pola o Emite previsto pelo art. 4°, I, da Reso­
lução n° 11, de 1994, observando, porém. que tal limite é passível 
de elevação tempor'.tria, conforme o disposto no art. 10 da mesma 
resolução. 

Acrescenta, o referido parecer, que, consoante o balanço ge­
ral do exercício de 1993, o Governo do Estado do Espírito Santo 
cumpriu o disposto no art. 212 ds Constituição Federal, tendo, 
contudo, despendido 70,23% (setenta inteiros e vinte três centési­
mos por cento) de suas receitas em gastos com pessoal, com inob­
servância do estabelecido no art. 38 do Ato das Disposições 
Constitucionais Tta!lsitórias. 

O parecer termina por desaconselhar o acolhimento do plei­
to do Governo do Estado do Espírito Santo. 

Discordo do parecer do Banco Central do Brasil, em face da 
relevância da destinação dos reaJ~os a serem obtidos com a ope­
ração de crédito em questão e a insuficiência dos argumentos em 

contrário. De um lado, a elevação temporária do limite previsto 
pelo art. 4°, I, da Resolução n° 11, de 1994, pode ser concedida no 
próprio texto do instrumento legal que autorizar a operação de cré­
dito; de outro, o não-- cumprimento do disposto no art. 38 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias não constitui requisi­
to impeditivo à realização de operações de crédito pela entidsde 
pública, à luz do que dispõem o art. 38 do Ato dss Disposições 
Constiblcionais Transitórias e a Resolução n° I I, de I994. 

Manifesto-me, assim, favoravelmente a qUe se conceda a 
elevação temporária do limite previsto pelo art. 4, I, da Resolução 
n° 11, de 1994, e que se autorize o Estado do Espírito Santo a rea­
lizar a operação de crédito pretendida, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 87, DE 1994 

Concede, ao Estado do Espírito Santo, elevação temporária 
do limile previsto pelo art. 4°, I, da Resolução no 11, de 1994, do 
Senado Federal, e autoriza a contratação, por aquele Estado, da 
operação de crédito no valor de R$ 7.810.615,44 (sete milhões, oi­
tocentos e dez mil e seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro 
centavos), em 1°-7-94, junto ao Banco do Brasil S/ A, por meio da 
linha de financiamento do Fimúsb Export Credit Ltd., destinando­
se os recursos à aquisição de equipamentos para o Corpo de Bom­
beiros do Estado, 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° Conceder, ao Estado do Espírito Santo. elevação 

temporária do limite previsto pelo art. 4°, I, da Resolução n° 11, de 
1994, do Senado Federa~ a ftm de que possa realizar a operação 
de crédito de que trata o art. zo 

Art. zo Autorizar o Estado do Espírito Santo a realizar ope­
ração de crédito junto ao Banco do Brasil S/ A, por meio da linha 
de fmanciamento do Finnish Export Credit Ltd., com as seguintes 
caracteristicas: 

a) valor pretendido: R$ 7.810.615,44 (sele milhões, oito­
centos e dez mil e seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro 
centavos), em I 0-7-94; 

b) encargos financeiros: 
-juros de 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento) ao 

ano (taxa praticada pelo Finnish Credit Ltd,), vencíveis e pagãveis 
juntamente com as parcelas de capital, calculados sobre o saldo 
devedor do principal e o número de dias efetivamente decorridos, 
em uma base de 360 (trezentos e sessenta) dias (ano comercial); 

- comissão de administração de 3% (três por cento) ao ano, 
cobrada semestralmente, sobre o saldo devedor de cada embarque; 

c) garantias: 
- alienação fiduciária dos bens objetos ds importação; 
- cessão de quotas do FPE (Fundo de Participação dos Esta-

dos), na propotção de 100% (cem por cento) do valords operação, 
podendo ser reduzids até 1/3 (um terço) do saldo devedor, desde 
que, somadas ao total reciprocidades oferecidas pelo Governo do 
Estado. perfaça o valor total do f mandamento; 

-constituição de liquídez automática, mediante acordo fir­
mado com o Estado, na forma de cessão de créditos, que possibili­
te contribuintes previamente selecionados pelo Banco do Brasil 
S/ A, recolherem, duranle todo o periodo do fmanciamento o ICMS 
(Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermu­
nicipal e de comunicação) mensal diretamente em suas filiais. O 
valor milllmo a ser negociado, neste caso, deverá ser em tomo de 
R$ 180.000,00 (cento e oilenta mil reais), que corresponderií a 1/3 
(um terço) de cads prestação semestral do financiamento; 

d) destinação dos recursos: aquisição de equipamentos 
para o Corpo de Bombeiros do Estado do Espírito Santo; 

e) d<Sembolso dos recursos: em 4 (quatro) parcelas men-
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sais; 
O reembolso do principal: em patcelas semestrais, a partir 

de 1996. 
Art. 3° A conti11tação da operação de créclito a que se refere 

o arL 2° deverá efetivar-se no prazo máximo de 540 (quinhentos e 
quarenta) dias contados da data da publicação desta resolução. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Nota Técnica 
Referência: Oficio S/67, de 1994, do presidente do Banco 

Central do Brasil, relativo a solicitação do Governo do Estado do 
Espírito Santo com o objetivo de que seja autorizada operação de 
crédito junto ao Banco do Brasil S/ A, por meio da linha de fman­
ciamento do Finnish Export Credit Ltd .. 

Embora nada tenha a opor quanto ao mérito da opernção de 
crédito em questão, cumpre~me o dever de alertar o relator do ofí­
cio em epígrafe de que é inconstitucional a concessão de garantias 
com base na cessão de cotas do FFE (Fundo de Participação dos 
Estados) oo na utilização do produto da arrecadação do ICMS (Im­
postos sobre operações relativas à circulação de mercadorias e so­
bre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação) para a constituição de liquidez 
automática, conforme prevê a alínea c das caracteristicas da opera­
ção de crédito pretendida. O art. 167, N, da Constituição Fedem!, 
veda " ... a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa. .. ". Embora o próprio inciso N e o parágrafo único do arL 
167 da Constituição Federal apontem exceções a esta regra bâsica, 
elas são insuficientes para dar cobertura constitucional à garantia 
prevista na alínea c das características da operação de crédito. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PkESIDENTE (Carlos Patrocínio) - O parecer con­

clui pela apresentação do Projeto de Resolução n• 87, de 1994, que 
concede ao Estado do Espúito Santo elevação temporária do limite 
previsto pelo art. 4•, I, da Resolução n• ll, de 1994, do Senado Fe­
dem!, e autoriza a contmção, por aquele Estado, da opemção de 
crédito no valor de sete milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e 
quinze reais e quarenta e quatro centavos, em 1°-7-94, junto ao 
Banco do Brasil S.A., por meio da· linha de fmanciamento do Fin­
nish Export 'eredit Ltd,, destinando-se os recun;os à aquisição de 
equipamentos pam o Cmpo de Bombeiros do Estado. 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante a discussão 
poderão Ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer_,sen-

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretom pam a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Sobre a mesa, 

redação final oferecida pela Comissão Dire!Qra que será lida pelo 
Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECERN°216,DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 87, de 1994. 

A Comissão Diretorn apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n• 87, de 1994, que concede, ao Estado do Espirito 
Santo, elevação temporária do limite previsto pelo harto. 4°, I, da 
Resolução n° 11, de 199 ~.do Senado Federal, e autoriza a contra­
tação, por aquele Estado, da operação de crédito no valor de 
R$7.810.615,44 (sete milhões, oitocentos e dez mil, seiscentos e 

quinze reais e quarenta e quatro ceou JS ), em 1 o de julho de 1994, 
junto ao Banco do Brasil S.A, por meio G.llinba de financiamento 
do ''Finnish Ex}X)rt Credit Ltda.", destinando-se os recursos à 
aquisição de equipamentos para o Corpo de Bon:beiros do Estado. 

Sala de Reuniões da Comissão. 25 de ootubro de 1994.­
Humberto Lucena, Presidente- Carlos Pat..rod:n!o, Relator- Júlio 
Campos - Chagas Rodrigues. 

ANEXO AO PARECER W 216, DE 1994. 

Redação final do l'rojeto de Resolução n• 87, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. e eu, , Presi-
dente, nos termos do harto. 48, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO J'o/0 
, DE 1994 

Concede, ao Estado do Esa:h:to Santo, eleva­
ção temporária do limite previsto pelo harto. 4°, I, da 
Resolução D0 11, de 1994, do Senado Federal, e auto­
riza a contratação, por aquele Estado, da operação 
de crédito no valor de R$ 7.810.615,44, em 1• deju· 
lho de 1994, junto ao Banco do Brasil S.A., por meio 
da linha de financiamento do Finnish Expor! Credit 
Ltda., destinand~se os recursos à aquisição de equi­
pamentos para o Corpo de Bombeiros do Estado. 

O SENADO FEDERAL resolve: 
Harto. I • É concedida, ao Estado do Espúito Santo, eleva­

ção temporária do limite previsto pelo harto. 4°, L da Resolução no 
11, de 1994, do Senado Fedem!, a fim de que possa realizar a ope­
ração de créclito de que II1ita o harto. 2°. 

Harto. 2° É autorizado o Estado do Espírito Santo a realizar 
operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., por meio da li­
nha de financiamento do Finnish Export Credit Uda .. com as se­
guintes caracteristicas: 

a) valor pretendid .. : R$7.810.615,44 (sete milhões, oito­
centos e dez mil, seiscentos e quinze reais e quarenta e quatro cen­
tavos), em J•dejulhode 1994; 

b) encargos financeiros: 
- juros de 6.6% a.a, (taxa pmticada pelo Finnish Export 

Credit Ltda.), venciveis e pagáveis, juntamente com as parcelas de 
capital, calculados sobre o saldo devedor do principal e o número 
de dias afetivamente deconidos, em uma base de trezentos e ses­
senta dias (ano comercial); 

-comissão de administração de 3% a.a., cobrada semestral-
mente, sobre o saldo devedor de cada embarque; 

c) garantias: 
-alienação fidociária dos bens objeto da importação; 
- cessão de quotas do FFE (Fundo de Participação dos Esta-

dos), na proporção de 100% do valor da operação, podendo serre­
duzida a até um terço do saldo devedor, desde que, somada ao 
total das reciprocidades oferecidas pelo Governo do Estado, perfa­
ça o valor total do financiamento; 

- constituição de liquidez automática, mediante acordo frr­
mado com o Estado, na forma de cessão de créditos, que possibili­
te a contrihlintes previamente selecionados pelo Banco do Brasil 
SA., recolherem, dnmnte todo o periodo do fmanciamento, o 
ICMS (Imposto sobre operações relativas à circulação de merca­
dorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação) mensal diretamente em suas fi­
liais. O valor mínimo a ser negociado, neste caso, deverá ser em 
tomo de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), que correspnn­
derá a um terço de cada prestação semestral do fmanciamento~ 
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d) destinação dos r<CUrsos: aquisição de equipamentos 
para o Coq>o de Bombairos do Estado de Espúito Santo; 

e) desembolso dos rerursos: em quatro parcelas mensais; 
f) reembolso do principal: em parcelas semestrais, a partir 

de 1996. 
Harto. 3° A contratação da operação de crédito a que se re­

fere o barto. 2° deverá efetivar-se no prazo máximo de quinhentos 
e quarenta dias contadJS de data de publicação desta Resolução. 

Harto. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrodnio) - Aprovado o 
projeto e estando a matéria em regime de urgência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação ftnal. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a pa1avra, enceno a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queirnm permanecer sen-

tados.(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Item 3: 

OFÍCIO N" S/68, DE I 994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno.) 

Oficio n' S/68, de 1994, através do qual o Banco Central do 
BrasH solicita autorização para que o Governo do Estado do Espí­
rito Santo possa contratar operação de crédito no valor de dezes­
seis milhões e setecentos e onze mil reais, cujos recursos serão 
destinados à ampliação do sistema de transporte e à eslruturação 
da malha viária da Região Metropolitana de Vitória - Projeto 
Transcol 11. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

Nos termos do art. 140, alínea a. do Regimento Interno, de­
signo o Sr. Senador Joaquim Beato para proferir parecer sobre a 
matéria, em substituição à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. JOAQUIM BEATO (PSDB- ES. Para proferir pa­
recer.)- Sr. Presidente, Sô e Srs. Senadores, o Senhor Presidente 
do Banco Centml do Brasil, por intermédio do Oficio S/68, de 
1994 (Ofício PRESJ-94102933, de 30 de agosto de 1994, na ori­
gem), encaminha à Presidência do Senado Federal o Parecer DE­
DIP/DIARE-9411303, de 25-8-94, do Departamento da Dívida 
Pública, referente à 'IDlicitação do Governo do Estado do Espírito 
Santo, objetivando seja autorizada a contratação de operação de 
crédito entre aquele Estado e o Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e Social - BNDES, no valor de 
R$16.71 1.000,00 (dezesseis milhões, setecentos e onze mil reais), 
em 1°-7-94, cujos recursos serão destinados à ampliação do siste­
ma de transporte e à estruturação da malha viária da Região Me­
tropolitana de Vitória - Projeto Transcol ll, com as seguintes 
caracteristicas: 

a) valor pretendido: R$16.71 1.000,00 (dezesseis milhões, 
set~ntos e onze mil reais), em 1°-7-94; 

b) atualização do valor do crédito: pelo mesmo critério 
legal adotado para atualização dos recursos repassados ao 
BNDES, originãrio< do Fundo de Participação PIS!P ASEP e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador- F A T; 

c) atualização do valor da dívida: segundo o mesmo crité­
rio adotado para atualização dos recursos repassados ao BNDES, 
originários do Fundo de Participação PIS!P ASEP e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- FAT, aplicável sobre o saldo devedor, 
aí incluídos o principal. juros compensatórios e moratórios, despe­
sas, comissões e demais encargos; 

d) destinação dos recursos: ampliação do sistema integra­
do de transportes e estrutnração da malha viãria da Região Metro­
politana de Vitória- Projeto Transcol 11; 

e) prazos: 
-de utilização: 20 (vinte) meses, contados da data da for­

malização juridica da operação; 
-de carência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 

do dia 15 (quinze) subseqüente à data da formalização juridica da 
operação; 

-de amor1ização: 72 (setenta e dois) meses, sendo as pres­
tações mensais e sucessivas, cada uma no valor do principal vin­
cendo atnalizado da dívida, dividido pelo número de prestações de 
amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia lS 
(quinze) do mês subseqüente ao do ténnino do praw de carência; 

f) juros: 9% (nove por cento) ao ano, calculados dia a dia 
sobre o saldo devedor atualizado, exigíveis trimestralmente, du­
rante o prazo de carência. e mensalmente, durante o periodo de 
amortização, juntamente com as prestações do principal, e no ven­
cimento ou liquidação da divida; 

g) comissão de reserva de crédito: (0,1% (um décimo por 
cento), cobrável por petiodo de 30 (trinta) dias ou fração; 

h) garantia: FPE e IPL 
Os autos do presente processo encontram-se instruidos com 

toda a documentação exigida pela Resolução n' 11. de 1994, do 
Senado Federal, que dispõe sobre as operações de crédito interno e 
externo dos Estados. do Distrito Federal, dos Municípios e de suas 
autarquias, inclusive concessão de garantias, seus limites e condi­
ções de autorização, e dã outras providências. 

O Parecer DEDIP/DIARE-9411.303, do Departamento da 
Dívida PUblica do Banco Central do Brasil, infonna que a opera­
ção pretendida ex trapo la o limite previsto pelo art. 4', I, da Reso. 
lução n' li, de 1994, obsetvando, porem, que tal limite é passível 
de elevãção temporária, conforme o disposto no art. 10 da mesma 
Resolução. 

Acrescenta o referido parecer que, consoante o balanço ge­
ral do exercício de 1993, ,0 Governo do Estado do Espúito Santo 
cnmpriu o disposto no art. 212 da Constituição Federal, tendo, 
conb.ldo, despendido 70,23% (setenta inteiros e vinte e três centé­
simos por cento} de suas receitas correntes em gastos com pessoal, 
com inobservância do estabelecido no art. 38 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias. 

O parecer ressalta, ainda, que a operação ora analisada foi 
excepcionalizada, por meio do Voto n' 137/92. do Conselho Mo­
netário Nacional, tendo sido também aprovada, conforme Decisão 
DIR-100/94, do Banco de Desenvolvimento Eeonômico e Social, 
de 20-4-94. 

t o Relatório. 

11- Voto do Relator 

Nos termos do art. 52, inciso VII, da Constituição Federal, é 
competência privativa do Senado Fedem! de estabelecer condições 
para a realização de operações de natureza fmanceira de interesse 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Em face da relevância da destinação dos recursos a serem 
obtidos com a operação de crédito em questão e considerando que 
a elevação temporária do limite previsto pelo art. 4', I, da Resolu­
ção n' 11, de 1994, pode ser concedida no próprio texto do instru­
mento legal que autorizar a operação de crédito, entendo que o não 
comprimento do disposto no art. 38 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias não constitui requisito impeditivo à realiza­
ção de operações de crédito pela entidade pública, à luz do que 
dispõem o referido texto constitucional e a Resolução n° 11, de 
1994. do Senado Federal. 
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Manifesto-me, assim, favoravelmente a que se conceda a 
elevação temporária do limite previsto pelo art. 4°, I, da Resolução 
D0 11, de 1994, e que se autorize o Estado do Espírito Santo a rea­
li7M a operação de crédito pretendida, na fotnla do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO W 88, DE 1994 

Concede, ao Estado do Espírito Santo, elevação temporária 
do limite previsto pelo art. 4°, I, da Resolução n• 11, de 1994, do 
Senado Federnl, e autoriza a contratação, por aquele Estado, de 
operação de crédito entre aquele Estado e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de 
R$16.711.000,00 (dezesseis milhões, setecentos e onze mil reais), 
em 1°-7-94, cujos recursos serão destinados à ampliação do siste­
ma de transporte e à estruturação da mallia viária da Região Me­
tropolitana de Vitória- Projeto Tmnscol ll. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l 0 Conceder ao Estado do Espírito Santo elevação tem­

porária do limite previsto pelo art. 4•, I, da Resolução n• 11, de 
1994, do Senado Federal, a fnn de que possa realizar a opernção 
de crédito de que trata o art. 2° desta Resolução. 

Art. z• Autorizar o Estado do Espírito Santo a rn~lizar ope­
ração de crédito entre aquele Estado e o Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de 
R$16.711.000,00 (dezesseis milhões, setecentos e onze mil reais), 
em l 0~ 7-94, com as seguintes características: 

a) valor pretendido: R$16.711.000,00 (dezesseis milbões, 
setecentos e onze mil reais), em 1 °-7-94; 

b) atualização do valor do crédito: pelo mesmo critério 
legal adotado para atualização dos recursos repassados ao 
BNDES, originários do Fundo de Participação PIS/PASEP e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador- F A T; 

c) atualização do valor da dívida: segundo o mesmo crité­
rio adotado para atualização dos recursos repassados ao BNDES, 
originários do Fundo de Participação PISIP ASEP e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- FAT, aplicável sobre o saldo de.vedor, 
aí incluídos o principal, juros compensatórios, despesas, comissõ­
es e demais encargos; 

d) destinação dos recursos: ampliação do sistema integra­
do de transportes e estruturação da malha viária da Região Metro­
politana de Vitória- Projeto Transcol ll; 

e) prazos: 
- de utilização: 20 (vinte) meses, contados da data da for­

malização juridica da operação; 
-de carência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 

do dia 15 (quinze) subseqüente à data da formalização juridica da 
operação; 

-de amortização: 72 (setenta e dois) meses, sendo as pres­
tações mensais e sucessivas, cada uma no valor do principal vin­
cendo atualizado da dívida, dividic!o pelo número de prestações de 
amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 
(quinze) do mês subseqüente ao do término do prazo de carência; 

f) juros: 9% (nove por cento) ao ano, calculados dia a dia 
sobre o saldo devedor atualizado, exigíveis trimestralmente, du­
rante o prazo de carência, e mensalmente, durante o periodo de 
amortização, juntamente com as prestações do principal, e no ven­
cimento ou liquidação da dívida; 

g) comissão de reserva de cr<dito: (0,1% (um décimo por 
cento), cobrável por periodo de 30 (trinta) dias ou fração; 

h) garantia: FPE e IPL 
Art. 3° A contratação da operação de crédito a que se refere 

o art. 1:' deverá efetivar-se no prazo máximo de 270 (duzentos e 
setenta) dias contados da data da publicação desta Resolução. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- > Parecer con­

clui pela apresentação do Projeto de Resolução n°' ), de 1994, que 
concede ao Estado do Espírito Santo a elevação ~mporária do li­
mite previsto pelo art. 4•, L da Resolução n• 11, de 1994, do Sena­
do Federal, e autoriza a contratação, por aquele Estado, de 
operação de crédito entre aquele Estado e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de 
R$16.711.000,00 (dezesseis milhões, setecentos e onze mil reais), 
em 1°-7-94, cujos recursos serão destinados à ampliação do siste­
ma de transporte e à estruturação da malha viária da Região Me­
tropolitana de Vitória- Projeto Trnnscol ll. 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante a discussão 
poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação finaL 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Sobre a mesa, 

redação frnal que será lida pelo Sr. 1• Secrerário. 
É lida a seguinte: 

PARECER N• 217, DE 1994 
(Da Comissão Diretorn) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 88, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n• 88, de 1994, que concede, ao Estado do Espírito 
Santo, elevação temporária do limite previsto pelo harto. 4•, I, da 
Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, e autoriza a contra­
tação, por aquele Estado, de operação de crédito entre aquele Es­
tado e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
- BNDES, no valor de R$16.711.000,00 (dezesseis milbões, sete­
centos e onze mil reais), em 1 o de julho de 1994, cujos recursos se:. 
rão destinados à ampliação do sistema de transporte e à 
estruturação da malha viária da Região Metropolitana de Vitória -
Projeto Trnnscol !L 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de outubro de 1994.­
Humberto Lucena, Presidente - Carlos Patrocínio, Relator -
Júlio Campos- Chagas Rodrigues. 

ANEXO AO PARECER W217,DE 1994 

Redação final do Projeto de Resolução n• 88, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do harto. 48, item 28, do Regimen­
to Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1994 

Concede, ao Estado do Espírito Santo, eleva· 
ção temporária do limite previsto pdo harto. 4°, I, da 
Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, e auto· 
riza a contratação, por aquele Estado, de operação 
de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, no valor de 
R$16. 711.000,00, em 1° de julho de 1994, wjos recur· 
sos serão destinados à ampliação do sistema de trans­
porte e à estruturação da malha viária da Região 
Metropolitana de Vitória - Projeto Transcol ll. 
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O Senado Federal resolve: 
Harto. 1 o É concedida ao Estado do Espirito Santo elevação 

temporária do limite previsto pelo harto. 4°, L da Resolução no 11, 
de 1994, do Senado .Feder.U, a fim de que possa realizar a opera-
ção de crédito de;.]Ue t:mta o barto. 2° desta Re~lução. . 

Harto. 2° E autorizado o Estado do Espmto Santo a reahzar 
operação de créd .to com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES, no valor de R$16.711.000,00 (de­
zesseis rnilliões, l>etecentos e onze mil reais), em 1 o de julho de 
1994, com as seguintes caracteristicas: 

a) valor pretendido: R$16.711.000,00, em 1° de julho de 
1994; 

b) atualização do valor do crédito: pelo mesmo critério 
legal adotado para atualização dos recursos repassados ao 
BNDES, originários do Fundo de Participação PIS/PASEP e do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador- F A T; 

c) atualização do valor da dívida~ segundo o mesmo cri.' 
tério adotado para atualização dos recursos repassados ao BNDES, 
originãrios do Fundo de Participação PIS/PASEP e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador- F A T, aplicável sobre o saldo devedor, 
incluídos o principal, juros compensatórios e moratórios, despesas. 
comissões e demais encargos; 

d) destinação dos recursos: ampliação do sistema integra­
do de transportes e estruturação da malha viária da Região Meti\:).. 
politana de Vitória- Projeto Tmnscol 11; 

e) prazos: 
- de utilização: vinte meses, contados da data da formaliza­

ção juridica da operação; 
- de carência: vinte e quatro meses, contados a partir do 

dia 15 (quinze) subseqüente à data da formalização jurídica da 
operação; 

- de amortização: setenta e dois meses, sendo as prestaçõ­
es mensais e sucessivas, cada uma no valor do principal vincendo 
atualizado da dívida. dividido pelo número de prestações de amor­
tização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 
(quinze) do mês subseqüente ao do término do prazo de carência; 

f) juros: 9% a.a., calculados dia a dia sobre o saldo deved?r 
atualizado, exigíveis trimestralmente, durante o prazo de carêncta, 
e mensalmente, durante o periodo de amortização, juntamente com 
as prestações do principal, e no vencimento ou liqüidação da dívi­
da; 

g) oomissão de reserva de crédito: 0,1% cobrâvel por pe­
riodo de trinta dias ou fração; 

h) garantia: FPE e IPL 
Harto. 3° A contratação da operação de crédito a que se re­

fere o barto. 2° deveiá efetivar-se no prazo máximo de duzentos e 
setenta dias, contados da data da publicação desta Resolução. 

Harto. 4° 5sta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Aprovado o 
projeto e esum.do a matéria em regime de urgência, passa-se à ime­
diata apreciação da redação fmaL 

Em discus.são a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Item 4: 

OFÍCIO N" S/69 DE 1994 

(ED regime de urgência, nos termos do 

harto. 336, b, do Regimento Interno.) 

Oficio N' S/69, de 1994, através do qual o Banco Central 
do Brasil ao solicitar autorização para que a Prefeitnra Municipal 
de São Paulo possa alterar o percentual de mlagem de sua dívida 
mobiliária vencível no 2° semestre de 1994, autorizado pela Reso­
lução n° 47, de 1994, do Senado Feder.U, de 88% para 100%. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos). 

Nos termos do barto. 140, alínea a, do Regimento Interno, 
designo o Sr. Senador Gilberto Miranda para proferir parecer so­
bre a matéria em substituição à Comissão de Assuntos Econômi-
cos. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores. o Sr. Presi­
dente do Banco Central encaminha à apreciação do Senado 
Federal, mediante a correspondência em epígrafe, solicitação da 
Prefeitura de São Paulo para a emissão de Letras Financeiras do 
Tesouro da Prefeitura de São Paulo, cujos recursos destinam-se ao 
giro de 12% da Dívida Mobiliãria do Estado. vencível no 2° Se­
mestre de 1994. 

A solicitação, na verdade prende-se ao percentual excluído 
da rolagem da dívida, vencível no 2° Semestre do corrente ano, 
por força da Resolução n' 47, de 1994, do Senado Feder.U. 

O pleito enrontrn-se instruído nos termos da Resolução n° 
11, de 1994, que dispõe sobre limites globais em condições para 
operações de créditos interno e externo do Estado, do Distrito Fe­
deral, dos Municípios, das autarquias, entre as quais se inclui o 
lançamento de títulos da Dívida Mobiliãria Pública. 

Acompanha a solicitação o parecer do DEDIP/DIARE-
94/1380, de 6 de setembro de 1994, do Banco Central do Brasil, 
informando que a modificação pretendida no percentual, nos ter­
mos do harto. 27, da Resolução n° li , de 1994, seria diminuta so­
bre o valor anteriormente autorizado. 

A emissão de Letras Financeiras do Tesooro da Prefeitura 
de São Paulo realizar-se-á nas mesmas condições do que explicita 
a Resolução n° 47 de 1994, do Senado Federal. 

Considerando a relevância da matéria para a Prefeitura Mu­
nicipal de São Paulo, que alega pretender modificar o percentual, 
nos termos definidos pelo harto. 27 da referida resolução, em face 
da persistente queda de anecadação, sendo, portanto, necessário 
este ajuste de mais 12% para a rolagem da dívida mobil~ nosso 
parecer é favmável ao pleito em <@estão na forma do segumte: . 

PROJETO DE RESOLUÇAO N° 89, DE 1994 
Autoriza a Prefeitura de São Paulo a emitir Letras Financei­

rns do Tesouro da Prefeitura de São Paulo - LFfM-SP. cujos re­
cursos serão destinados ao giro de 12% de sua dívida mobiliária 
vencida no 2° Semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Harto. 1° É a Prefeitura autorizada a emitir Letras Financei­

ras do Tesouro da Prefeimra de São Paulo- LFfM-SP, cujos re­
cursos serão destinados ao giro de 12% de sua Dívida Mobiliária, 
vencida no 2° Semestre de 1994. 

Harto. zoA emissão orn autorizada corresponde ao comple­
mento do giro da Divida Mobiliãria autorizada pela Resolução n° 
47, de 1994, do Senado Federal e obedecerá às condições nela de­
fmidas. 

Harto. 3° O prazo para o exercício da presente autorização é 
de 270 (duzentos e setenta) dias contados da data de sua publica­
ção. 

Harto. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
t-licação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroc.ínio)- O parecer con­

clui pela apresentação do Projeto de Resolução n° 89, de 1994, que 
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autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a alterar o percentual 
de rolagem de sua divida mobiliária vencível no segundo semestre 
de 1994, autorizado pela Resolução n• 47, de 1994, do Senado Fe­
deral, de 88 para 100%. 

A Presidência esclarece ao Plenário que durante a discussão 
poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- V. Ex' tem a 

palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY ( PT - SP. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, 
gostaria de comentar alguns pontos do parecer emitido pelo Sena­
dor Gilberto Miranda. 

Primeiramente, gostaria de chamar a atenção para um deta­
lhe. Em um certo momento, antes da sua conclusão, o Sr. Relator 
menciona a persistente queda de arrecadação. 

Parece-me, Sr. Presidente, que, nos últimos meses. tem-se 
registrado um aumento da arrecadação, um aumento da atividade 
econômica e, conseqüentemente, das vendas e da arrecadação, in­
clusive no Município de São Paulo. 

Trata-se de um pequeno det.allie, mas eu o considero rele­
vante e, por esse motivo, gostaria de chamar a atenção do Senador 
Gilberto Miranda para tal fato. 

No que diz respeito ao parecer do DEDIP, vou destacar os 
itens 5 e 6, onde estã dito o seguinte: 

5. Tomando como referência essa orientação, a Prefeitura 
alega que estaria ultrapassado o limite definido no art. 27 da referi­
da Resolução - n• 11, de 1994. Entretanto, conforme pode ser 
constatado no quadro a seguir, a modificação pretendida no per­
centual seria diminuta, acrescendo apenas 0,4% ao valor anterior­
mente autorizado. Ressaltamos que no cálculo desse percentual 
disponível para resgate, foram considerados os pagamentos efetua­
dos com base na Lei n° 8.727/93, relativos apenas ao co~tiato frr­
mado entre a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) e a União, 
não sendo considerados os pagamentos efetuados com base no 
contrato de renegociação da dívida entre a Prefeitura e a Caixa 
Econômica Federal, por se tratar de condição prévia à celebração 
do contiato oom a União (art. 7", Lei n• 8.727/93). 

6. Com base nos números acima e documentação apresenta­
da pelo Município de São Paulo (SP) pode ser verificado que a 
Prefeitura possui margem de resgate de 11,6%, sendo, portanto, 
indicado o percentual de 88,4% para rolagem de sua dívida mobi­
liária vencível no 2° semestre/94, ou seja, de acordo com o art. 27 
da Resolução n° 11/94 o percentual de giro anteriormente estabele­
cido pode ser acrescido em 0,4%. 

Verifica-se que a necessidade de acréscimo é relativamente 
menor do que a contida no projeto de resolução. Mas, uma vez que 
o Senado Federal aprovou medida de igual sentido para outros Es­
tados, não vou colocar aqui objeção, por questão de eqüidade de 
tratamento para com oulras Unidades da Federação. 

Gostaria de ressaltar, Sr. Presidente, a importância de o Se­
~o Federal atentar para a forma segundo a qual diversas unida­
des da Federação e Municípios, no caso as capitais de São Paulo e 
do Rio de Janeiro, têm procurado autorização para emissão de titu­
las ou para ampliação de seu endividamento. Sem dúvida. cada 
vez que ocorre isso, de alguma forma surgem conseqüências para 
o processo de controle monetário e de crédito por parte das autori­
dades monetárias. Muitas vezes o Governo acaba tendo dificulda­
des para gerir a expansão monetária e creditícia do Pais em função 
do comportamento dos governos estaduais e das capitais que têm a 
possibilidade da emissão de títulos, como São Paulo e Rio de Ja-

neiro. O Governo Municipal de São Paulo, além desta solicitação, 
também tem enviado ao Senado Federal pedidos de autorização 
para emissão de títulos para fms de pagamento de precatórios judi­
ciais. 

Conversei hoje com o Senador Gilberto Miranda e sugeri 
que se demande, quando da elaboração de parecer sobre mais um 
pedido nesse sentido, seja para o Governo do Estado de São Paulo, 
seja para a Prefeitura de São Paulo - deve-se dar tratamento igual 
a qualquer Unidade que solicite desta Casa autorização para isso -
a informação adequada relativamente àquilo que estã na legisla­
ção. Quando uma unidade da Federação ou um Município, como 
São Paulo ou Rio de Janeiro, solicitar- isso está previsto na Cons­
tituição - emissão de títulos pata pagar os precatórios judiciais, 
deve demonstrar ao Senado Federal e, previamente, ao Banco 
Central que essa exigência está sendo cumprida. A legislação esta­
belece- há uma resolução do Senado Federal nesse sentido-, que 
se não estiver sendo cumprida a fmalidade da emissão de títulos, 
deve a unidade que os emitiu resgatá-los de pronto. 

Estou sugerindo sejamos bastante prudentes e responsáveis 
ao examinannos solicitações como essa, o que deve ocorrer proxi­
mamente na Comissão de Assuntos Econômicos e, posterionnente, 
no plenário do Senado Federal. 

Muito obrigado. 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Sr. Presidente, peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Concedo a pa­

lavra ao nobre Senador Gilberto Miranda. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM Para dis­

cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, são muito impor­
tantes as palavras do nobre Senador Eduardo Suplicy, eleito pelo 
Estado de São Paulo, pois S. Ex conhece muito melhor do que 
qualquer outro Senador desta Casa o Estado pelo qual foi eleito. 

Gostaria de lembrar que a Prefeitura de São Paulo, objeto 
dessa emissão, foi ocupada no governo passado por Luíza Erundi-
na. 

Sabem todos que durante quatro anos, com o intuito de mo­
ralizar a Casa, as obras na cidade de São Paulo pararam. São Paulo 
é uma cidade que não pode parar. Precisamos dar a São Paulo o 
mesmo tratamento que dispensamos a outras capitais e Estados, 
como bem disse o Senador Eduardo Suplicy. Por isso concordo 
que o mesmo tratamento seja dado ã Prefeitura. Devemos aprovar 
os 100%, porque aprovamos para. Minas Gerais, para Goiás. para 
Mato Grosso, para o Rio Grande do Sul e também para o Estado 
de São Paulo. Por que não aprovannos para a Prefeitura de São 
Paulo, que está investindo e bem? 

Outras palavras muito importantes do Senador Eduardo Su~ 
plicy dizem respeito aos novos precatórios que estão chegando. Já 
chegaram à Casa pedido de autorização para pagamento depreca­
tórios do Estado de São Paulo. Deverão chegar pedidos da Prefei­
tura também. O Senador tem toda a razão- repito. É preciso exigir 
que os governantes nos mandem a relação dos precatórios que fo­
ram pagos e dos que ainda o serão, bem como a prestação de con­
tas dos precatórios já aprovadas por esta Casa. 

Ressalto, ainda, a importância das palavras do Senador 
Eduardo Suplicy quando se refere à expansão da base monetária. É 
vergonhoso o que está acontecendo neste momento no País. O 
Banco Central não pode, não deve trocar por títulos federais títulos 
podres de bancos estaduais, que fazem todo tipo de falcatrua e 
usam seus títulos para beneficios políticos. 

O Banco Central e o Governo do Sr. Itamar Franco resolve­
ram apenas o consumidor, a indústria, todos. Entretanto, quando se 
trata de agir politicamente, em véspera de eleições, para não deixar 
bancos estaduais quebrarem, trocam títulos do Governo Federal, 



6024 Quarta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1994 

que não têm deságio, por títulos de governos estaduais. Vergonho­
samente, assim fJi gasta a quantia de cinco bilhões de reais, ou 
seja, quase 6 bilt ões de dólares. Cala-se o Senado, cala-se a Câ­
mara, calam-se os Ministros e, em parte, cala-se a imprensa. Até 
quando vai aconll~r isso? 

O Sr. Jublhy Magalhães- Senador Gilberto Miranda, V. 
Ex• permite-me um aparte? 

O SR. GDJBERTO MIRANDA - Neste momento, fala-se 
que o Banco Cen·ral e o Governo mandarão para esta Casa ou para 
as duas Casas do Poder Legislativo pedido de autorização para ex­
pansão da base r1onetária. Quando se fala em expansão de base 
monetária, saberros o que acontece na seqüência. Geralmente, no 
ftnal de governo, há verdadeira enxurrada de projetos para pagar 
dívidas de empresas amigas, de empresas conhecidas. É isso que 
irá acontecer até o fmal da gestão do Presidente Itamar Franco: 
chegarão a esta Casa os mais diversos pedidos de verbas, além de 
medida provisória. 

Está na hora de segurarmos o Banco Central. Por isso, já 
disse· neste plenário, dezenas de vezes, precisamos de um Banco 
Central independente. Creio que está na hora de o Senhor Presi­
dente da República dar demonstração da popularidade que tem e 
mandar ao Congresso mensagem tomando o Banco Central inde­
pendente. Se tomarmos o Banco Central independente, não haverá 
esse tipo de rolagem de dívida, não haverá esse tipo de proteção a 
bancos esladuais. Acabará todo tipo de proteção. Enquanto for de­
pendente, o Banco Central se prestará a fazer favores para bancos 
estaduais, favores para a FEBRABAN e provocar todo tipo de ex­
pansão da base monetária. 

O Sr. Jublhy Magalhães- V. Ex'permite-me um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA- Ouço V. Ex', Senador 

Jutahy Magalhães. 
O Sr. Jublhy Magalhães- Senador Gilberto Miranda, V. 

Ex• chamou minha atenção quando declarou que estamos atenden­
do silenciosamente a certos pedidos sem que o Senado reaja. V. 
Ex•, que conhece bem essas questões, considera que isso não aten­
ta contra os interesses nacionais. Eu, que tenho essa preocupação 
de não deixar que, com minha omissão, com meu silêncio, com 
meu desconhecimento, passem aqui medidas considemdas contrá­
rias ao interesse nacional, gostaria muito que, com o conhecimento 
que tem, V. Ex• ajudasse àqueles mais leigos na questão, apontan­
do os pontos necessários para que nós agíssemos aqui, nós tentás­
semos impedir aquilo que vem contra o ínteresse nacionaL Se ftzer 
isso, V. Ex• estará prestando grande serviço a todos nós que gosta­
ríamos de ter as suas luzes e as luzes de outros companheiros, 
principalmente os da Comissão de Assuntos Econômicos, que es­
tão mais direcionados para essas questões, para ajudar nesta luta. 
Pode contar comigo. Serei um soldado para acompanhar V. Exa& 
nessa luta, tendo em vista o interesse nacional. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Gostaria de dizer-lhe, 
nobre colega Senador Jutahy Magalhães, que eu, que sempre tenho 
discussões paralelas com V. Ex•, sentirei muitas saudades nesses 
próximos quatro anos, em que V. Ex• estará ausente desta Casa. 

Gostaria, também, de dizer a V. Ex• que no regime presi­
dencial quem manda é o Presidente. 

Parece que o Senhor Presidente, neste caso, é quem dâ or­
dem para a troca de útulos. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Mas aí é que está. Aqui, temos 
que aprovar ou pelo menos discutir a questão e aJX>ntar os erros. O 
Presidente está errando nesse sentido. Não estou discutindo; pelo 
contrário, estou me oferecendo como um soldado na luta. Entendo 
que, seja por me.:.o de discussão, de votação, de uma manifestação 
ou de uma sugestão, o Senado tem que cumprir a sua obrigação 
para evitar um mal maior. E aí é que temos que apontar o proble-

ma. Sei que V. Ex• tem conhecimento dessa matéria que, infeliz­
mente, eu não tenho. Entretanto, em conjunto com as luzes do Se­
nador Eduardo Suplicy e de outros companheiros nossos, temos de 
enfrentar essa questão com determinação e coragem. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Imagine V. Ex' um João 
da Silva que mora debaixo de uma ponte, em São Paulo, e que 
deve l milhão de dólares; imagine trocar a dívida do João da Silva 
pela do Senador Jutahy Magalhães. Com certeza, o Senador vai 
vender a casa, o sapato, a meia, vai tomar emprestado e vai pagar. 
O João da Silva que, no caso, são os bancos estaduais, não vai pa­
gar. O regime, Senador, é presidencial. O Senhor Presidente da 
República diz ao Sr. Presidente do Banco Central que troque todos 
os titules e não deixe os bancos quebmrem. Assim, não quebram. 
Imagina V. Ex• que banco estadual não quebrn? Isso é a maior ver­
gonha! Em país de Primeiro Mundo, Estado uão tem banco. Não 
hã necessidade. Por que nós temos de ter bancos, por exemplo, no 
Amazonas? E o Presidente da Federação dos Bancos Estaduais é 
do meu Estado. Cada vez que falo contra os bancos estaduais, ,re­
cebo de S. s• mais de dez cartas criticando o meu pronunciameri.to, 
dizendç que não é assim. / 

E uma vergouha bancos estaduais fazendo todo tipo,de fal­
catruas, dando dinheiro a qualquer um. e o Governo Federal man­
dando trocar titulos da Nação por titulos de um Estado falido para 
salvar um banco estadual. 

AI perguuto: quem manda? É o Presidente da República. 
Tenho certeza de que o Presidente do Banco Centtal, Dr. Pedro 
Malan, e a sua Diretoria são totalmente contra issO; eles querem 
mesmo um Banco Central independente. / 

O Sr. Jutahy Magalhães- Nobre Senador, permila-me V. 
Ex• uma indagação para o meu esclarecimentg, uma vez que o que 
sei é o que leio nos jornais; sou leigo no assunto. Mas, pelo que 
leio, quando se faz uma transferência de títulos estaduais, aparece 
a necessidade de emissão de moeda em s~guida, porque hã a ques­
tão do pagamento dos juros. De outra parte, temos um limite esta­
belecido para a emissão de moeda, inclúsive dentro do Plano Real. 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Não nesse caso, Exce­
lência. 

O Sr. Jutahy Magalhães -'Não estou falando do caso es­
pecífico. De qualquer sorte, temos um limite estabelecido para 
criarmos uma moeda, o Real. Inclusive, jã se fala em uma nova 
medida provisória para se estender esse limite, e alguma providên­
cia já foi tomada no sentido da extensão do limite. Agora, querem 
até mudar o conceito de base monetária. Quando se fala em infla­
ção ou quando a inflação recomeça a surgir. então convém mudar 
o sistema de avaliar a inflação, fazendo com que o item tal não te­
nha tal peso. Então modifica-se, faz-se uma camuflagem e baixa­
se a inflação. A base monetária está crescendo muito, por isso é 
preciso fazer um novo conceito para baixã-la. Aqueles que acom­
panham os fatos, leigos como eu, ficamos impressionados comes­
sas coisas. Esse é um problema do regime presidencialista, mas hã 
também a omissão quase permanente do Poder Legislativo, que 
não quer discutir essas questões, não quer tomar posições. Deve­
mos discutir o porquê do aumento da base monetária, indagar se é 
necessário. Assim, temos condições de partiqipa.r dessas discussi).. , 
es e decisões. " ' , 

O SR. GILBERTO MIRAND,\ - Nobre Senador Jutahy 
Magalhães, imagine V. Ex• que, nos últiinos meses, este Governo 
emitiu 600 medidas provisórias, mais ou menos quatro vezes o que 
aprovamos, nas duas Casas,. de medidas provisórias. Nem estas 
duas Casas nem o Congresso Nacional teriam tempo de analisar 
somente as medidas provisórias. Mas o Governo teima e manda. A 
base monetária seria mantida a mesma até o fmal do ano. No mo­
mento, por um ou outro motivo, não é possível. Isso veio repetir-
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se, será levado até o fim. Só se o Senado bloqueasse, o Congresso 
parasse e não votasse nada, enquanto nada mudasse. Entretanto, 
com relação a títulos estaduais, penso simplesmente que não se 
muda a base monetária, porque já. são títulos emitidos por troca de 
títulos que também substituiriam isso e ficariam em carteira, como 
V. Ex• sabe. Está chegando uma medida provisória de aumento de 
base mouetária. É vergonhoso. É trocar 6 bilhões de d6lares de ti­
tulos podres por 6 milhões de d61ares de títulos bons do Governo 
Federal. O Governo Federal vai pagar, tem 4S bilhões de reserva, 
não terá problema. E os governos estaduais que estão saindo, será 
que pagam? Será que o próximo governo vai resolver o problema 
dos bancos estaduais? 

Assusta-me muito quando o Presidente eleito diz que temos 
que fortalecer os bancos estaduais. Que nada! Temos que acabar 
com eles. Temos que terminar com essa vergonha na história da 
Nação brasileim. O maior antro de pouca vergonha e de corrupção 
são os bancos estaduais. Banco estadual tem o dobro, o triplo de 
funcionários e só dá prejuízo. Banco particular dá lucro sempre. 
Por que o estadual só dá prejuízo? Porque quem vai ser o presi­
dente será o amigo do Governador, o diretor, amigo do Presidente 
do Partido. É uma ação entre amigos. é aprovação de crédito a 
rodo. 

O Sr. José Fogaça- Senador Gilberto Miranda, V. Ex' me 
concede um aparte? 

O SR. GILBERTO MIRANDA - Com muito prazer, Se-
nador José Fogaça. . 

O Sr. José Fogaça- Senador Gilberto Miranda, não tenho 
nenhuma razão para fazer aqui a defesa de uma proposta que, su­
postamente, o Governo estaria pensando em apresentar, mas não 
considero que o .(Joverno, ou que os agentes ou que a equipe eco­
nômica do Governo tenham proposto aumentar ou expandir a base 
monetária. O que li do Presidente do Banco Central, Pedro Malan, 
é que hâ um desejo de mudar o conceito de base monetária. De 
acordo com a medida provisória em vigência, o conceito de base 
monetária é muito simplista, muito primário, ou seja, é apenas a 
moeda manual em poder do público mais os depósitos à vista. Sa­
bemos que boa parte das transações da economia são feitas com 
outro tipo de moeda. Acabamos de aprovar aqui no Senado, há uns 
dois meses, no dia 15 de agosto. a Cédula do Produto Rural. É 
uma cédula emitida pelo produtor, que a troca por um trator e a 
empresa que lhe vendeu depois transaciona nos mercados. Essa 
quase moeda, na verdade, passa a ser um agregado monetário que 
circula na economia, sem que tenhamos controle no Congresso 
Nacional. Portanto, mudar o conceito de base monetária significa 
dar poder ao Congresso de ter um controle sobre a maior comple­
xidade dessa base monetária, e não ficarmos adstritos ao conceito 
primário e limitado que temos hoje. Só podemos controlar uma 
coisa: a moeda manual emitida, o papel-moeda emitido pela Casa 
da Moeda e os depósitos à vista no sistema financeiro. Mas há 
uma quase moeda que é permanentemente gerada e emitida na 
economia. Toda vez que um cidadão faz um saque na caderneta de 
poupança. ele está transfonnando esse saque em moeda. Os fundos 
de renda fiXa se transformam em moeda. A pessoa que tem dólar 
tem moeda, a qual circula, realiza opemções, transações, gem pres­
sões de consumo, gem aumento de preços. Esses fatores estão fora 
de controle, pelo menos, desta Casa do Poder Legislativo. Não se 
trata de tentativa de manipular ou de falsificar números, ou de ma­
quiagem da estrublm monetária do País, mas de uma técnica de 
apanhar a complexidade e a abrangência dos agregados monetá­
rios que existem hoje no Brasil. Não posso dizer, a priori, que soo 
a favor, }Xtrque não sei qual é o posicionamento do Governo- essa 
proposta ainda não foi defmida, não foi verbalizada claramente. A 
princípio, não me disporia a ficar contra e ver nisso uma atitude 

enganosa ou falsificadom da realidade. Muito obrigado a V. Ex•. 
Senador Gilberto Miranda. 

O SR. GILBERTO MIRANDA- Concordo com V. Ex•, 
nobre companheiro e amigo, Senador José Fogaça. 

Sabe V. Ex• do interesse das autoridades quando querem 
mudar o conceito da base monetária. Diz V. Ex• que o conceito é 
muito simplista e primário. No entanto, acredito que todos os eco­
nomistas da equipe do Governo e toda a diretoria do Banco Cen­
tral do Brasil sabiam, antes da emissão da primeira medida 
provisória, o que era certo e o que não era, o que era simplista e o 
que em primário. Não acredito que não soubessem. Se isso ocor­
reu, pelo amor de Deus, o que acontecerá ao País? Teria sido um 
mergulho no escuro? 

Na verdade. não existia qualquer Plano; havia. :;im, uma sé­
rie de medidas para começar algo. Tanto não existia o Plano que 
estamos v~ndo, neste momento, a Diretoria do Banco Central e a 
equipe econômica passarem t~~ dias em ;euniões inintenuptas 
tentando mudar, tentando adequar is~v ou aquilo. Todavia, perce­
bemos que a situação não é boa, pois, com todas essas amarras a 
inflação está subindo. Toda vez que cogitarmos de dar reajustes 
salariais, a inflação crescerá, e o preço do produto iiá subir. 

Não poderá o Palácio do Planalto enviar novamente mais 
uma medida provisória, que entra em vigor tão logo seja emitida, 
sem que nada tenha sido discutido com o Congresso Nacional. 
Isso está valendo e muda simplesmente a base monetária. 

O Senador Jutahy Magalhães lembrava o cheque pré-data­
do. Podern~se mudar todos esses arranjos do Banco Centml, mas 
as lojas e supermercados, em gemi, continuam aceitando cheques 
para trinta, sessenta, noventa, cento e vinte e até cento e cinqüenta 
dias. Precisamos de um Banco Central independente. Se o tivésse­
mos independente, o Palácio do Planalto poderia emitir dezenas ou 
centenas de medidas provisórias, os ministros poderiam fazer o 
que quisessem que não aconteceria absolutamente nada; com o 
Presidente do Banco Central, independente, cumprindo mandato 
que não seja o mesmo do Presidente da República, de cinco ou 
seis anos, a História do País seria outra. 

O banco estadual tem que quebrar. O cidadão fica insolven­
te, a indústria fica insolvente, por que banco estadual não? Até 
quando vamos concordar com esta vergonha? Enquanto pagamos 
contas de bancos estaduais que foram objeto de negociatas de go­
vernadores e de falcatruas, diariamente assistimos através da tele­
visão o noticiário sobre a marginalidade no País, o povo passando 
fome. os hospitais quebrados, falidos, e as pessoas morrendo ou 
sendo atendidas em cima de pias de hospitais. 

Está na hora de recuperar um pouco a dignidade do cidadão 
bmsileiro; está na hora de parannos de, pensar na inflação e come­
çarmos a pensar, sim, no povo; a começarmos a pensar, sim, em 
atacar aquilo que é importante - a educação, a saúde, a habitação, 
ou seja, o Estado precisa voltar a planejar. O Estado perdeu na dé­
cada passada o poder de planejar. só falamos em uma coisa: infla­
ção. No entanto, a privatização está parada; acodem-se bancos 
estaduais. O que vemos? Uma corrupção generalizada. 

Quando se pagam dívidas, ou quando se constata dinheiro 
mal empregado bem como negócios feitos para ajudar o amigo do 
principe, o resultado só poderia ser esse, Senador. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. GILBERTO MIRANDA - Ouço V. Ex' com pra-

zer. 
O Sr. Eduardo Suplicy- Senador Gilberto Miranda. com 

respeito à questão da base monetária, o Governo, seguindo o que 
está na legislação que ele próprio propôs, por intermédio da medi­
da provisória que criou o Real, considemdos os 20% de margem 
de acréscimo em relação à própria meta para o fmal de dezembro, 
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poderia atingir c mãximo de papel-moeda emitido mais reservas 
baucárias- o total da base monetária- da ordem de R$10,2 bilhõ­
es. Entretanto, a; dados referentes a outubro denotam que a meta 
já foi atingida, se :gundo o relatório encaminhado pelo Banco Cen­
tral ao Ministro Ciro Gomes; segundo o relatório enviado pelo Mi­
nistro Ciro Gomes ao Congresso, essa meta já foi mais do que 
atingida Estamo; com mais de 112 bilhões de Reais; daí por que 
o Governo já ult11passou, em outubro, o objetivo colocado na le­
gislação que ele mesmo propôs. Assim, faz-se necessário o Gover­
no- se não quistT estar ferindo a legislação que ele próprio criou, 
pois já a feriu - alterar, através de medida provisória, o conceito 
daquilo que quer como meta de expansão monetária; mas aí, seja 
pela defmição da base monetária, ou pelos acréscimos que desejar 
incluir, o que é o~rto é que não foi possível seguir a previsão antes 
realizada. Seria. portanto, difícil, agora, saber o que iria acontecer. 
Reconheço isso. Eu também dialoguei com as autoridades monetá­
rias do Banco Centrnl. O próprio Diretor de Polltioa Monetária, 
Professor Alquimar Vieira Moura, com quem dialoguei, na sema­
na passada, diz que dificilmente qualquer economista, mesmo uti­
lizando-se dos m~lhores modelos, poderia ter a previsão correta de 
como seria o fenúmeno de monetização da economia em decorrên­
cia da baixa da taxa de inflação. Portanto, o Congresso Nacional 
terá que examiru;r a nova meta proposta pelo Governo à luz de 
uma nova experil!ncia e que estã, de alguma forma, consubstancia­
da na nova mensagem do Ministério da Fazenda que chegou ao 
Congresso Nacional, relatando as razões dessas modificaç<Jes em 
relação aos objetivos previstos. Eu gostaria de sugerir ao Presiden­
te bem corno aos Membros da Comissão de Assuntos Econômicos 
-preparei até recuerimento nesse sentido- que ouvissem o Presi­
dente do Banco Central, Pedro Malan, na Comissão de Assuntos 
Econômicos, pam que S. Ex• explique com maior detalhe e pro­
fundidade, não apenas o conteúdo da mensagem, que já está à dis­
posição dos Srs. Senadores, mas também as dificuldades em 
manter as metas de expansão da base monetária, relativas a preços, 
a razão dessas medidas de contenção de crédito, que estão sendo 
tomadas, bem como as questões relativas aos bancos estaduais, 
para que possamos demandar os devidos esclarecimentos sobre as 
atitudes do Governo Federal em relação aos bancos estaduais, ãs 
Unidades Federativas, como as que foram citadas por V. Ex• Sena­
dor Gilberto Miranda. Gostaria também de fazer um comentário 
relativamente à ratureza dos in.vestimLntos do Governo de Luiza 
Erundina de Sousa e de Paulo Salim Maluf, citados por V. Ex•. É 
fato que o Govemo Luíza Erundína de Sousa aplicou menos recur­
sos - que não emm tão disponíveis assim - CII! obras viárias, tais 
como os túneis antes programados pelo ex-Prefeito e o ex-Presi­
dente Jânio Quacros. A ex -Prefeita Luíza Erundina realizou mui­
tas obras viária~. mas, durante o seu Governo, resolveu dar 
prioridade às ãreas sociais: à área de bem-estar social, de educação 
e saúde. Já o Governo Paulo Salim Maluf reverteu a situação, op­
tando por concluir algumas obras, como o túnel sobre o rio Pinhei­
ros e outras obras viárias imp:ntantes para a cidade. Mas os 
números e a realldade das escolas, das creches, dos hospitais mu­
nicipais e das instituições de bem-estar social denotam que, de 
fato, o atual Pre_..reito Paulo Maluf resolveu gastar muito menos 
nessas áreas. SegJndo o estudo da própria Secretaria de Finanças, 
publicado hoje na Folha de S. Paulo, o percentual das receitas 
correntes aplicado na área social em 1993 foi de 49,4% ou 970 mi­
lhões de reais. contra 56,8% aplicados em 1992 - 1.2 bilhão de 
reais-. último ano da administração Luiza Erundina. 

Esses números, portanto, mostram que houve uma redução 
de 19% nos recursos aplicados na área. O Secretário Municipal de 
Finanças, Celso Pita, expressou em entrevista que o Prefeito Paulo 
Maluf agora resolveu mudar essa perspectiva e estaria possuído 

pelo espirito de Madre Tereza de Caucutã. A Folha de S. Paulo 
hoje traz um editorial com o titulo ''São Maluf de Calcutá'' ou algo 
parecido, onde expõe que, a esta altura, a necessidade de que esta­
ria ímbuido o Prefeito Paulo Maluf de dar prioridade às áreas so­
ciais é algo que, pelo menos, dista da realidade dos seus primeiros 
dois anos de mandato. 

V. Ex•, que tantas vezes visita São Paulo, sabe muito bem 
que as escolas municipais, as creches, os hospitais municipais dei­
xam muito a desejar, segundo depoimentos de seus usuários, de 
professores. dos médicos, em relação ao que havia melhorado du-
rante a gestão Luiza Erundina de Sousa. . 

Ela, de fato, deu graude prioridade à área social, enquauto o 
Governo Maluf deu prioridade a obras. É uma qu~stão de opção. 
Parece que o Governo Maluf resolveu, para 1995, modificar isso, 
tanto é que, no Projeto de Lei Orçamentária, há um artigo que es­
tabelece que 56,5% do Orçamento de 1995 passarão a ser destina­
dos às secretarias das chamadas áreas sociais. Vejamos se S. Ex•, 
de fato, vai modificar as suas prioridades. 

O SR. Gll.BERTO MIRANDA- Agradeço o aparte de V. 
Ex•, Senador Eduardo Suplicy. 

Fico estarrecido, quando o Ministro da Fazenda, em entre­
vista em emissoras de televisão, aproveita sempre o horário nobre 
para falar que a população é "ot.ária". Apesar de S. Ex'" ter nascido 
no interior do Estado de São Paulo, não sei onde aprendeu esse vo­
cabulário para falar com a população brasileira. 

Acho que S. Ex• deveria analisar o estouro da base monetá­
ria - que V. Ex• aflilOa já. ser da ordem de um bilhão de reais só no 
mês de outubro-, para saber quem é o "otário", quem é o imbecil, 
quem são os idiotas, pois, dentro do próprio Governo, com todo 
esse poder, não conseguem resolver esse tipo de problema. 

Está na hora de chamannos ao plenário desta Casa, antes de 
aprovarmos qualquer medida provisória, o Presidente do Banco 
Central e o Ministro da Fazenda. Aliás, deveríamos fazer uma pré­
via na Comissão de Assuntos Econômicos. 

O Sr. João Rocha- Permite V. Ex• um aparte. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- A Presidência 

solicita ao nobre Senador Gilberto Miranda que conclua. seu pro­
nunciamento. 

O SR. Gll.BERTO MIRANDA - Poderiamos trazê-los à 
Comissão de Assuntos Econômicos, Senador João Rocha, trazer­
mos o Presidente do Banco Central, Dr. Pedro Malan. para poder­
mos. olhando nos seus olhos, perguntar, se o Banco Central fosse 
independente e ele presidente dessa instituição, se trocaria 5 bilhõ­
es de títulos podres por útulos bons e se petmitiria a expansão da 
base monetária. Da mesma forma, perguntaríamos ao Sr. Ministro 
da Fazenda ''amenidades'' do tipo da seca no Nordeste, por exemplo. 

Concedo o aparte ao nobre Senador João Rocha. 
O Sr. João Rocha- Senador Gilberto Miranda, sugiro que 

convidemos não só o Presidente do Banco Central mas também o 
Ministro da Fazenda, principais responsáveis pela área econômica. 
Esse convite, se V. Ex• não o ftzer hoje, estarei preparando ama .. 
nhã e reqoerendo no menor prazo possível a presença de S. Ex•s 
na Comissão de Assuntns Econômicos, num día em que haja con­
dições de comunicar a todos os Srs. Senadores, não só aos partici­
pantes da referida Comissão mas a todos os membros desta Casa. 
Avalio ser lá o fórum ideal. Há essa condição a que V. Ex• se refe­
riu: oportunidade de comunicação. Os membros ficam próximos 
da Mesa da Comissão, diferente daqui do plenário. Creio que lá 
seria o ideal. Sugiro que marquemos para o dia 9. 

O PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- A Presidência soli­
cita ao nobre Senador Gilberto Miranda que conclua seu pronun­
ciamento. 

O SR. Gll.BERTO MIRANDA - Só para coucluir, Sr. 
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Presidente, quero dizer que concordo em parte com o pronuncia­
mento do Senador Edua.rrlo Suplicy, no sentido de que governos 
estaduais de Partidos diferentes têm opções distintas de governar. 
Paulo Maluf é um tocador de obra. Vê suas prioridades no conges­
tionamento, na. situação caótica da expansão da cidade de São Pau­
lo, aquela megalópole que precisa de obras e não pode parar. 

A ex-Prefeita Luiza Erundina quando chegou ã Prefeitura 
sentiu a carência na área social. Fez um trabalho excelente, dando 
prioridade a outra área, paralisando o setor de obras. 

Imagine, V. Ex•, São Paulo parado, durante quatro anos pra­
ticamente em obras; fica difícil. Chega-se quase ao caos. Estamos 
nos recuperando. O Senador vive lá e sabe da dificuldade que é 
hoje o trânsito em São Paulo, com toda essa expansão da economia.. 

Para concluir, sou favorável a que sejam aprovados os 12% 
para a Prefeitura de São Paulo. 

O SR. I'RESIDENTE (Carlos Patrocinio) - Não havendo 
mais quem~ a palavra, encerro a discussão. 

Passa-se à votação do projeto. 
Em vot3ç:ão. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação ftnal. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Sobre a mesa, 

redaçã~ final que serã lida pelo Sr. I o Secretário. 
E lida a seguinte 

PARECER N° 218, DE 1994 
(Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n° 89, 
de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução Il0 89, de 1994, que autOriza a Prefeitura de São Pau­
lo a emitir Letras Financeiras do Tesouro da Prefeib.lra de São 
Paulo- LFfM- SP, cujos recursos serão destinados ao giro de 
12% de sua dívida mobiliária vencida no zo semestre de 1994. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de ootubro de 1994.­
Humberto Lucena, Presidente - Chagas Rodrigues, Carlos Pa· 
trodnio, Relator, Júlio Campos. 

ANEXO AO PARECER N° 218, DE 1994. 

Redação final do Projeto de Resolução n° 89, 
de 1994. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, , Presi-
dente, nos tewos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" • DE 1994 

Autoriza a Prefeitura de São Paulo a emitir 
Letnts Financeiras do Tesouro da Prefeitura de São 
Paulo - LFTM - SP, cujos recursos serão destinados 
ao giro de 12% de sua dívida mobiliária vencida no 
2° semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É autorizada a Prefeitura de São Paulo a emitir Le-

tra.s Financeiras do Tesouro da Prefeitura de São Paulo- LFIM­
SP, cujos recursos serão destinados ao giro de 12% de sua dívida 
mobiliária vencida no zo semestre de 1994. 

Art. zo A emissão autorizada corresponde ao complemento 
do giro da dívida mobiliária autori:z;l(la pela Resolução n° 47, de 
1994, do Senado Federal e obedecerá às condições nela definidas. 

Art. 3° A autorização concedída por esta resolução deverá 
ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4° Esta resolu~ entra em vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Em discussão 

a redação fmal. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Passa-se, ago­

ra, à apreciação do Requerimento n° 757/94, de urgência, lido no 
Expediente, para o PRN n° 3/94, que dispõe sobre a estrublra ad­
ministrativa da Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente. nos 
tetmos do art. 345, ll, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Passa-se, ago­
ra à apreciação do Requerimento n° 756/94, de urgência. lido no 
Expediente, para o PLC n° 124/94, que dispõe sobre a instituição do 
Sistema Nacional de Educação Tecnológica e dá outras providências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária. subseqüente, nos 
termos do art. 345, II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- A Presidência 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18b22min., 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I­
REQUERIMENTO No 639, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 639, de 1994, 
do Senador Dario Pereira, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado 
"Uma nota só", de autoria do jornalista Evandro Carlos de Andrade, 
publicado no jornal O Globo, edição de 6 de agosto de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h2Jmin.) 

Ata da 144a Sessão, em 25 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

~ ·"' ... 

-... 

~.-
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Presidência do Sr. Carlos Patrocício 
ÀS 18 HO.'IAS E 22 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 
Affonso C"margo -Alfredo Campos- Aureo MeUo- Car­

los Patrocínio -César Dkls- Chagas Rodrigues- Cid Sabóia de 
Carvalho- Cout.nho Jorge- Dario Pereira- Dirceu Carneiro­
Eduardo Suplicy - Fracisco RoUemberg - Gilberto Miranda -
GuUherme Pabnt•ira - Humberto Lucena - Jacques Silva -João 
Calmon -João França -João Rocha -Joaquim Beato -Josaphat 
Marinho -Jo.sé Eduardo -José Fogaça -José Paulo Bisol-José 
Richa - Júlio Campos - Jutahy Magalhães - lAvoisier Maia -
Magno Bacelar- Mansueto de lAvor- Marco Maciel -Marluce 
Pinto - Maurício Co"êa - Maz.cro Benevides - Meira Filho -
Moisés Abrão -Pedro Simon- Raímundo Lira -Regina/do Duar­
te- Ronaldo Aragão- Ronan Tito- Wilson Martins. 

. O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

tio. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr. I o Secretá-

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submete à deliberação do Senado Federal a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM No 315, DE 1994 
(N" 904/94, na origem) 

Senhores Membros do Senado FederaL 
Nos tennos do art. 52, inciso Ill, da Constituição Federal, 

submeto à consideração do Senado Federal o nome do Doutor 
MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA, para exercer o cmgo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal na vaga decorrente da aposentadoria do 
Ministro PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO. 

Os méritos do Doutor MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA, que 
me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada fun. 
ção. constam do anexo ncu"iculum Vitaen. 

Brasília. 25 de outubro de 1994. -Itamar Franco. 

DADOS PESSOAIS 

Nome: MAURÍCIO JOSÉ CORRÊA 
Nascimento: 9 de maio de 1934 
Filiação: Arthur Aarão Corrêa e Maria Garcia Corrêa 
Naturalidade: São João do Manhuaçú- MG 
Cônjuge: Alda Gontijo Corrêa 

FORMAÇÃO 
Advogado - Faculdade de Direito da Univen;idade de Mi­

nas Gerais- 1960. 

MANDATO ELETNO 
Senador Constituinte com mandato de oito anos. 
Iniciado em I o de fevereiro de 1987. 

CARGO EXECUTIVO 
Ministro de Estado da Justiça. 
Periodo de 5 de outubro de 1992 a 30 de março de 1994. 

ATIVIDADES JURÍDICAS 
• Procurador Autárquico (lAPAS e IAPM) - de 1961 a 

1986. 
*Advogado militante na Capital da República, desde 1961. 

com escritório especializado em Direito Comercial e Direito Civil. 

ATIVIDADES CLASSISTAS 
• Membro do Instituto dos Advogados do Brasil, fustituto dos Ad­

vogados do Estado de Goiás e do fustituto dos Advogados do 
Distrito Federal. 

* Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção do 
Distrito Federal, de 1975 a 1986. 

* Vice-Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção 
do Distrito Federal, no periodo de 1977 a 1979. 

• Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil. Secção do Ois· 
trilo Federal, por quatro mandatos, no periodo de 1979 a 1986. 

* Fundador e Presidente da primeira Comissão de Direitos Huma­
nos da Ordem dos Advogados do Brasil. 

* Instin.Jiu a Fundação de Assistência Judiciária, entidade vincula· 
da à Ordem dos Advogados do Brasil, Secção DF e dedicada à 
prestação de assistência judiciária aos carentes. . 

*Implantou a Caixa de Assistência dos Advogados no DF. 
• Construiu a sede definitiva da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Secção DF. 
* Presidente da Comissão de Exame da Ordem da OAB, Secção 

DF. 
* Integrante das bancas examinadoras de candidatos à Magistratu­

ra do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Tenitórios e no 
Tribunal Regional do Trabalho da 10' Região. 

* Realizoo diversos congressos na área do direito durante suas 
gestões na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção DF. 

• Como Presidente da OABl Secção DF, foi conferencista em ci­
clos de estudos da ADESG/DF. 

• Paraninfo e patrono de várias turmas das Faculdades de Direito 
do DF. 

ATIVIDADES PARLAMENfARES 
Na Assembléia Nacional Constituinte apresentou 459 

emendas, das quais 144 foram aprovadas. Como Senador <:onsti­
tuinte, participou das Comissões e Subcomissões da Orgamzação 
dos Poderes e Sistemas de Governo e do Poder Judiciário e do Mi­
nistério Público. Posicionou-se contrârio à criação de Corte Cons­
tirucional. defendendo os textos que vieram a integrar a 
Constituição, relativos aos órgãos do Poder Judiciário, bem como 
à composição e à competência do Supremo Tribunal Federal. 
* Vice-Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito destina­

da a apurar denúncias feitas pelo Sr. Pedro Collor contra o Sr. 
Paulo César Farias. Ainda no âmbito dessa mesma comissão, 
fez parte da Subcomissão que investigou o envolvimento do Sr. 
Paulo César Farias com empresas empreiteiras. 

• Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia no Senado Federal, dorante o biênio 199111992. 

• Membro Titular, de fevereiro/1987 a outubro/1992, das seguin-
tes Comissões: 

- Assuntos Econômicos 
-Infra-Estrutura 
- Constituição, Justiça e Cidadania 

• Membro Suplente, de fevereiro/1987 a outubro/1992, das se­
guintes Comissões: 

- Assuntos Sociais 
-Educação 

• Integra, como titular as seguintes Comissões: 
-Educação 
- Constituição, Justiça e Cidadania 
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* Integra, como Suplente, as seguintes Comissões: 
- Assuntos Sociais 
-Infra-Estrutura 

* Integrou a Comissão do Distrito Federal, extinta com a promul­
gação da atual Constituição. 

* Integrou a Comissão Parlamentar de Inquérito constituída pela 
Resolução n° 22/88, do Senado Federal, destinada a investigar, 
em profundidade, as denúncias de irregularidades, inclusive cor­
rupção, na administração pública. 

* Integrante, como titular ou suplente, de diversas Comissões Es­
peciais Mistas destinadas a apreciar medidas provisórias. 

* Integra, como Titular, a Comissão Temporária destinada a exa­
minar o PLC n° 118/84, que institui o Código Civil. 

• Fez parte de vãrias delegações de parlamentares brasileiros em 
missões internacionais. 

* No Senado Federal apresentou 69 projetos, dentre os quais 6 fo­
ram transformados em normas juridicas. 

ATIVIDADES NO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

* Constituiu seis comissões de juristas para a revisão do Código 
Eleitoral, do Código de Processo Penal, do Código de Processo 
Civil, do Código Penal (Parte Especial), da Lei Orgânica dos 
Partidos Politicos, da Lei de Falências e Conconlatas, além da 
Lei de Execução Penal. 

ções que alteram o Código de Processo Civil. 
* Apresentou, também, os seguintes projetos elaOOrados sob sua 

orientação: 
Projeto de Lei n" 3.710/93 - institui o Código de 

Trânsito Brasileiro. 
Projeto de Lei n" 3.713/93- cria a Secretaria Nacio­

nal de Entorpecentes e dá outras providências, transforman­
do na Lei n" 8.764193; 

P!ojeto de Lei Complementar n° 146/93- cria o Fun­
do Penitenciário Nacional- Funpen- e dá outras providên­
cias, transformado na Lei Complementar n° 79/94; 

Projeto de Lei Complementar n" 145/93- organizA a 
Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios e prescreve normas gerais para sua organização nos 
Estados, e dá outras providências, transfonnado na Lei 
Complementar n" 80/94; 

Projeto de Lei n° 3.465/92 - cria cargos na carreira 
da Policia Federal, transformado a Lei n" 8.633/93; 

Projeto de Lei n" 3.499/93 -cria cargos de Patrulbei­
ro Rodoviário Federal e dá outras providências, transforma­
do na Lei n" 8. 702/93 

* Promoveu e presidiu em setembro e novembro de 1993. a Pri­
meira e a Segunda Jornada de Debates sobre Violência e Crimi­
nalidade, com a participação de diversas representações de--·· 
segmentos da sociedade, oportunidades em que foi elaborado o 
Programa Nacional dos Direitos da Cidadania, ("pacote contrn a 
violência''), propondo medidas de aperfeiçoamento legislativo. 

Projeto de Lei Complementar n° 168/93 - "dá nova 
redação às alíneas "D", "E", e '1-1", do inciso I do artigo pri­
meiro da Lei Complementar n" 64, de 18 de maio de 1990, 
que estabelece, de acordo com o art 14, parágrafo nono, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de 

• ·cassação, e determina outras providências"; 
Projeto de Lei Complementar n° 172/93 - "institui o 

fundo de reestruturação, reaparelhamento, modernização e 
manutenção das atividades da Polícia Federal- Funrepol -
e dá outr.a.s providências"~ * Encaminhou ao Senhor Presidente da República, as seguintes 

proposições relativas ao 'Pacote contxa a violência'~ 
1} projetos de lei: "introduz modificações no art. 

92 do Decreto-Lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940-
Código Penal"; "Institui Programa de Atenção Integral a 
Menores de Rua e dá outras providências"; "acrescenta 
parágrafo único ao art. 66 e dá nova redação ao art. 126 
da Lei n" 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a 
Lei de Execução Penal"; (encaminhados ao Congresso 
Nacional); 

2) projetos de decreto que "institui a Carteira Na­
cional de Identidade'' e que ''dispõe sobre priorização de 
atendimento do idoso em órgãos públicos e privados'\ 

3) projetos substitutivos aos anteprojetos de lei 
que "transforma o Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humana em Conselho Nacional dos Direitos Hu­
manos e dá outras providências"; que "dã nova redação 
aos arts. 20 e 22 da Lei n" 7 .102, de 20 de junho de 
1983, que "dispõe sobre segurança para estabelecimen­
tos financeiros, estabelece normas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram 
serviços de vigilância e transporte de valOres, e dã outras 
providências", que "defme os crimes de tortura e dá ou­
tras providências"; 

4) anteprojeto lei que "cria, por transformação, a 
Secretaria Federal de Segurança Pública e o Cadastro 
Nacional de Informações Crinrinais e dá outras provi­
dências"; e que "dispõe sobre a proteção, auxilio e assis­
tência às vítimas de infrações penais e dã outras 
providências". 

* Encaminhou ao Senhor Presidente da República, vários projetos 
de lei que modificam a legislação processual penal. 

* Encaminhou ao Senhor Presidente da República, várias proposi-

Projeto de Lei n" 3.714/93- "dispõe sobre a estrutura 
e competência da Ouvidoria-Geral da República e dã outras 
providências"; 

Projeto de Lei n" 4.275/93 - "dispõe sobre a utiliza­
ção, pelo Governo do Distrito Federal, das Polícias Civil e 
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, de que trata o pa­
rágrafo quarto do art . 32 da Constituição Federal, e dá ou­
tras providências"; 

Projeto de Lei n° 4.287/93- "dispõe sobre a renova­
ção de locação de imóveis, para fms empresariais"; 

Projeto de Lei n° 4.296/93- "institui a Lei Orgânica 
Nacional das Polícias Civis, dispõe sobre normas gerais 
para o seu funcionamento e dá outras providências"; 

Projeto de Lei n" 4376/93 - "regula a falência, a 
concordata preventiva e a recupexayão das empresas que 
exercem atividade econômica regida pelas leis comerciais, e 
dã outras providências"; 

Projeto de Lei 0° 3.712/93- "dispõe sobre a repres­
são ao abuso do poder econômico e a defesa da concorrên­
cia, autorizando a transfonnação do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE em autar­
quia'';- transformado na Lei n° 8.884/94. 

Projeto de Lei n" 4.146/93- dá nova redação ao art 
I" da Lei n" 8.072, de 25-7-1990, que dispõe sobre os cri­
mes hediondos, nos termos do art. 5°, inciso XUII, da 
Constituição Federal, e determina outras providências"; -
transformado na Lei n" 8.930/94. 

* Lançou ''A Cartilha do Consumidor Organizado'', que estimula a 
auto-organização dos consumidores e a criação de entidades de 
defesa do consumidor. 

* Reuniu em Brasília, em setembro de 93, entidades públicas e 
privadas, de proteção e def~'..s<l do consumidor no seminário que 
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discutiu o e;fozyo nacional da melhoria da qualidade de bens e 
setviços. 

* Instituiu a Comissão Provisória que recebe e investiga denúncias 
de irregulalidades na Administração Pública Federal, até que 
seja ínstalaca a Ouvidoria-Geral da União. 

* Assinou, em maio de 93, representando o Governo Brasileiro, a 
Convenção Internacional de Adoção, proclamada em Haia, na 
Holanda. 

• Chefiou, em junho de 93, a delegação brasileira que participou 
em Viena, JJa Áustria, da Conferência Mundial dos Direitos Hu­
manos. 

• Presidiu, em julbo de 93, a Primeira Reunião do Governo, atra­
vés do Ministério da Justiça, com Organização Não ç:Joverna­
mentais de Direitos Humanos pam acertar uma colaboração 
conjunta na vigília aos direitos humanos no Brasil. 

* Criou a Secretaria de Trânsito. 
* Criou a Secretaria Nacional de Entorpecentes. 
• Presidiu, em outubro de 93, a Tetreira Cimeira, dos Ministros 

dos Paises de Língua Oficial Portuguesa, que reuniu, em Brasi­
lia, os Ministros da Justiça de Angola, Moçambique, Cabo Ver­
de, Guiné-Bissau, e São Tomé e Púncipe. 

• Coordenou os trabalhos de sistematização das propostas do Go­
verno à Assembléia Revisora da Constituição. 

CONFERÊNCIAS E SEMINÁRIOS 

* Como advogado, Senador e Ministro de Estado da Justiça foi 
conferencista em quase todas as Secções Regionais da Ordem 
dos Advogados do Brasil, palestrante em diversas universidades 
brasileiras, em vârias entidades da sociedade civil e em Fórum 
oficial nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

* Coordenador do Seminário "Plebiscito e Revisão Constitucio­
nal", Senado Federal- Brasíiia/DF, junbo/91. 

* Conferencista no Congresso Nacional de Magistrab.lra. Belo Ho­
rizon!e, 1991. 

* Conferencista no Encontro Nacional de Mulheres- "Os Progra­
mas Sociais e a RefomJa. Fiscal", Brnsília/DF, março/94. 

*Conferencista sobre o tema ''Garantias Constitucionais'', na Uni­
versidade Fedeml de Mato Grosso do Sul, novembrd92. 

* Conferencista no Seminário 11A Proteção Humana no Direito In­
ternacional Contemporâneo"- Brasília!DF. novembro/92. 

* Conferencista no Seminário "O Papel do Poder Legislativo no 
DF e a Lei Orgânica"- Brasílía/DF, novembro/92. 

* Palestrante no I Simpósio Nacional sobre Execuções Penais e 
Privatizações de Presídios- Joivile/SC, março/93. 

* Conferencista no ll Encontro Brasileiro Sobre Violência e Segu­
rança Pública, Senado Federal- Brasília/DF, IllliiÇo/93. 

• Palestrnn!e no I Encontro Nacional de Procuradores do Ministé­
rio Público, Tribunal de Contas, Auditório OAB/DF - Brasí-
lianJF,abriV93. • 

* Conferencista no Congresso de Direitos Eticos-Difusos e Cida­
dania - "A Sociedade Democrática e Mudanças Processuais"­
Universidade Estadual de Campinas/SP. 

* Palestrante no II Encontro Nacional de Peritos Oficiais - Brasí­
Iia/DF, maio/93. 

* Palestrante no Terceiro Encontro Inter-Regional Regiões Cen­
tro-Oeste e Sudeste - Associação de Mulheres de Negócios de 
Brasilia- BrasíliaiDF, maio/93. 

* Conferencista e Chefe da Delegação Bras~eira na Conferência 
Mundial Sobre Direitos Humanos- Viena/ Austria, junho/93, 

* Conferencista no 1° Seminário de Política e Prevenção e Com­
bate às Drogas no Brasil - Câmara dos Deputados - Brasí­
Iia/DF, junhd93. 

* Palestrante no Ciclo de Palestrante da Semana do Aniversário do 

Ministério da Justiça- Brasília/DF, julho/93. 
* Conferencista na Escola Superior de Guerra - Rio de Janeiro, 

setembro/93. 
* Conferencista no Seminário Sobre Direitos Indígenas - Senado 

Federal- BrasíliaiDF, setembro /93. 
* Palestrante no Seminário das Nonnas Internacionais de Proteção 

dos Direitos Humanos no Direito Bmsileiro - Senado Federal, 
Brasllia/DF, novembro/93. 

* Palestrante no Encontro "Autonomia Política do DF''- Federa­
ção das Indústrias de Brasília- Brasília/DF, fevereiro/94. 

• Palestrante na Reunião Ordinária da Comissão Especial, da Câ­
mara Legislativo do Distrito Federal, para a defesa dos interes­
ses do Distrito Federal na Revisão Constitucional - Câmara 
Legislativa, BrasíliaiDF, marçd94. 

* Presidiu o Segundo Congresso Brasileiro do Direito do Consu­
midor- Brasília/DF, março/94. 

• Palestiante no ll Encontro Nacional do Ministério Público junto 
aos Tribunais de Contas- Belém/PA, outubro/94. 

PUBUCAÇÕES 

* Despoluição do Lago Paran<>ã. Brasília, Senado Federal, Centro 
Gráfico, 1988. 50p. 

* O regime de Acumulação de Cargos Públicos. Brasilia, Senado 
Federal, Centro Gráfico, 1990. !Sp. 

* Telecomunicações: Ganmtia da Soberania NacionaL Brasilia, 
Senado Federal, Centro Gráfico, 1991. 80p, 

* A Presença do Estado nos Setores Estratégicos. Brasllia, Senado 
Federal, Centro Gráfico, I 99 I. 9p. 

* ''Em defesa da Embrapa". Brasília, Senado Fede~ Centro Grã­
fico, 1991. 14p. 

• Centenário do Nascimento de Pon!es de Miranda. Esboço bibli­
ográfico sobre Pontes de Miranda, Brasilia, Senado Federal, 
Centro Gráfico, !992, 20p. 

* Avocatória. Brasilia, Senado Federal, Centro Gráfico, 1992. 
6Ip. 

* Senado, Personagem & Instituição: crônica e ensaio ilustrado de 
Ciência Política, Direito Público e História Parlamentar. Brasí­
lia, Senado Federal, Centro Gnífico, 1993. 136p. 

* Manual do Mutirão na Execução Penal- Assistência Jurídica ao 
Preso Brasileiro, Brasllia, 1993. 48p. 

* Relatório de atividades- Gestão do Ministro Mauricio Corrêa:­
outubro de 1992 a março de 1994, Brasília, Imprensa Nacional, 
1994. 

*Artigos, ensaios e estudos publicados em revistas e jornais. 

li -CONDECORAÇÕES 

* Titulo de Presidente de Honra - Fundação de Assistência Judi­
ciária da OAB/DF, nov./87. 

* Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no Grau· de Oficial, 
agosto/88. 

* Diploma de Honrn ao mérito - Ass. dos Juízes Classistas da Jus­
tiça do Trabalho, I' Região- I 992. 

* Ordem do Mérito de Dom Bosco, no grau de Grande-Oficial -
TRT !O' Região, março/92. 

* Medalba do Mérito Policial Civil, março/92. 
* Ordem do Mérito Judiciário Militar, no grau de Grã-Cmz, 

abri1193. 
* Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho Epitácio Pessoa, TRT 

13' Região, no grau de Grã-Cmz, outubro/93. 
*Ordem do Rio Branco, no grau de Grii-Cmz, abriV93. 
* Ordem do Mérito de Brasília, no grau de Grii-Cmz, abril/93. 
* Diploma, por sua efetiva colaboração no Programa de Comemo­

rações do Ano do Bicentenário da Morto de Tiradentes, abril/93. 
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• Ordem do Mérito Naval, no grau de Grande-Oficial, junbo'93. 
• Ordem do Mérito Forças Annadas, no grau de Grande-Oficial, 

julho'93. 
* Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau de Grã­

Cruz, Tribunal Superior do Trabalho, agosto'93. 
• Ordem do Mérito Militar, no grau de Grande-Oficial, agosto/93. 
• Ordem do Mérito Aeronáutico, no grau de Grande-Oficial, outu­

bro'93. 
• Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau Grã-Cruz, 

TRT/Mf, março/94. 
• Vice-Presidente de Honra do XV Congresso Internacional de 

Direito Penal, realizado no periodo de 4 a LO de setembro de 
1994, na cidade do Rio de Janeíro/RJ. 

Brasília, 21 de outubro de 1994.- Mauricio Corrêa. 

(À Comissão de Constiluíção, Justiça e Cidada-
nia.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

tário. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 758, DE 1994 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno do Sena­

do Federal, requeiro que seja considerada como Licença Autoriza­
da os dias 1°/8, 2/8 e 3/8 do corrente ano, periodo em que estive 
ausente dos trabalhos desta Casa 

Sala das sessões, 21 de outubro de 1994. 
Senador Jutahy Magalhães 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Fica concedida 

a licença solicitada. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­

cretário. 
São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 759, DE 1994 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 125, de 1994 
(n• 4.468/94,na Casa de origem), de íniciativa do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, que altera a composição e a organização interna 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região, com sede em Be­
lém- PA, e dá outí-as providências. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Mauro Benevi­
des -José Richa- Magno Bacelar- Áureo Mello - Mauricio 
Corrêa. 

REQUERIMENTO N" 760, DE 1994 

Requeremos urgência. nos termos do art. 336, b, do Regi­
mento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 126, de 1994 
(n• 4.604194, na Casa de origem), de iniciativa do Mínistério Pó­
blico da União, que inclui as categorias funcionais de Auxiliares 
de Transpot1e, Admínistrativo, de Vigilância e Artesanato de Ni­
vel de Assistente, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1994.- Mauro Benevi­
des - Mansueto de Lavor - Pedro Simon - Fi-andsco RoDem· 
berg- Mauricio Corrêa - José Richa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Estes requeri­
mentos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do disposto 
no art. 340, inciso IL do Regimento Intemo.(Pausa.) 

A presidência :recebeu do Banco Central do Brasil relatório 
sobre endividamento dos Estados, 1 .funicípios e do Distrito Fede-

ral referente ao mês de setembro do corrente ano. 
A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô­

micos, pam conhecimento. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 639, de 1994, 
do Senador Dario Pereira, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado 
Uma nota só, de autoria do jornalista Evandro Carlos de Andrade, 
publicado no jornal O Globo, edição de 6 de agosto de 1994. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

UMANOTASÓ 

Evandro Carlos de Andrade 

É uma orquestra. a cobertura que a núdia faz de certos 
eventos poli ticos só não revela uma boa orquestra, ou mesmo uma 
apenas mais ou menos, porque toca em uníssono e é enfadonha. 
Mas espanta e cansa essa incapacidade ou simples falta de vontade 
de ver um outro lado de qualquer questão. 

Como nesse caso da indicação do Senador Marco Maciel 
para substituir seu colega de bancada e de partido Guilherme Pal­
meira como candidato a vice-presidente na chapa de Fernando 
Heorique Cardoso. 

Não é preciso ler duas reportagens ou dois artigos a respei­
to. Thdo é igual na banalidade e na superficialidade do libelo: ho­
nesto mas obcecado pelo poder e SeiVÍU à ditadura. 

Sobre ser honesto, nenhuma dúvida, se bem que quase to­
dos tiveram a cautela de fazer a ressalva: "até agora". Como se a 
honestidade causasse initação. Por que, diabos, esse sujeito não 
rouboo "até agora"? Quem lé, sem canhecer a pessoa, é assim le­
vado a crer que não roubou "até agora" porque Jhe faltou oportuni­
dade. Se fossem intelectualmente honestos diriam o que almejam: 
"Não roubou mas vai roubar como todos". 

Ora, todas as coisas que jamais aconteceram deixaram de 
acontecer 11até agora'', incluído o fim do mundo. 

Marco Maciel nasceu no poder e viveu no poder "até ago­
ra", aos 54 anos. Ocupou altos cargos executivos e legislativos, 
por nomeação ou por eleição. e não roubou. Portanto, não se deve­
ria dizer "até agorn", mas sim que "nunca" roubou. 

Vencido esse capítulo, segue-se o ideol6gico. Deduzo a li­
nha geral do seu pensamento político pela biografia. Seu pai era 
um político conseiVador, ele foi líder estudantil conservador, en­
trou na politica pela porta de um partido conservador e pertenceu 
desde então e até hoje a um conjunto de forças politicas de índole 
conservadora e liberal que agora se abriga sob a legenda do PFL. 

Se não se pode acusá-lo de incoerente ideologicamente, 
como acusá-lo de oportunista? Acaso alguém dirá que ele aderiria 
ao PT se Lula viesse a se eleger presidente? Bem, não é exatamen­
te isso, é que ele é obcecado pelo poder. Será que o é menos do 
que qualquer ootro politico? Sua cobiça de poder será inferior à de 
Lula (que ainda não o experimentou, ou "até agora" não o experi­
mentou, a não ser no âmbito do sindicato ou, jâ como político pro­
fissional na presidência do seu partido)? 

Cito Lula porque achei engraçado que ele julgasse "incon­
veniente" para a candidatura de Fernando Henrique a escolha de 
Marco Maciel. Sob que aspecto? Ter servido à ditadura? Ora, mui-
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tas foram as rr_aneiras de servir à ditadura enquanto ela existiu; e a .. 
mais abrangente delas, a que verdadeiramente a sustentou pela via 
da tolerância, foi o silêncio e a submissão de tantos que hoje ati­
ram pedras num passado que, quando era presente, motivou-lhes o 
prazer ou a ccvardia. A diferença, em seu favor, foi que ele se re­
belou, com outros companheiros, e teve desempenho relevante no 
movimento que resultou na eleição de Tancredo Neves. 

Conheci Marco Maciel no primeiro dia que ele pisou o Se­
nado, apresentado pelo paraibano Emâni Sátiro como um brilhante 
líder estudantil de Pernambuco que acabara de ingressar na políti­
ca filiando-se à Arena. Impliquei de cara. E até fui ironicamente 
indelicado. Como era possível um jovem começar daquele jeito 
torto de tratar do interesse público, aderindo a um sistema de po­
der baseado na opressão? 

Mas sua vida pública foi aos poucos modificando essa im­
pressão. Habilidoso, propenso ao diálogo, interessado exclusiva- . 
mente na política e na administração pública, trabalhador 
incansável, agregador, governou bionlcamente seu estado e por 
fim foi pelo seu povo escolhido em eleição majoritária, o que sig­
nifica que obteve a aprovação de mais da metade dos cidadãos 
pernambucanos. 

O que o desonra nessa biografia? Por que seria ele "incon­
veniente'• para Fernando Henrique? É claro que pode ter havido 
apenas, por tropeços na semântica, uma troca involuntária de pala­
vras. ''Inconveniente", não; "incômodo", sim. Não "até agora,", 
mas "a partir de agora". E para Lula, naturalmente. 

Eva11dro Ctulos k Andrade é jornalista de o Globo 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Passa-se, agora. 
à apreciação do Requerimento n° 759/94, de urgência, lido no Ex­
pediente. para o PLC n• 125194. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurarã 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 345, inciso li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Passa-se. ago­
ra, à apreciação do Requerimento n° 760/94, de urgência, lido no 
Expediente. para o PLC n• 126/94. 

Em vctação o requerimento. 
Os Sn,. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 
na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 345, inciso ll, do Regimento Interno. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente. peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, a que se referem es­
ses dois requerimentos já aprovados? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos patrocínio)- V. Ex' será in­
formado, nobre Senador Jutahy Magalhães. 

Requerimento para o PLC n" 125194: 
Requeremos urgência, nos tennos do art. 336, alínea "b'', do 

Regimento Interno, para o PLC n" 125194. (n" 4.468/94. na Casa 
de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que al­
tera a composição e a organização interna do Tribunal Regional do 
Trabalho, ga região, com Sede em Belém do Para, e dá outras pro­
videncias. 

Assinam vários Srs. Lideres. 
Requerimento para o PLC n" 126'94: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea "b", do 

Regimento Interno. para o Projeto de Lei n" 126, de 1994 (n" 
4.604/94, na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público 
da União, que inclui as categorias funcionais de auxiliares de 
transporte administrativo, de vigilância, de artesanato no nível de 
assistência e dá outras providências. 

Assinam várias lideranças partidárias do Senado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- A Presidência 

convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18h30min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Item único 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1.292, de 
1993, do Senador João Rocha, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n" 161. de 1992, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que dispõe sobre o tratamento tributário aplicá­
vel aos bens produzidos no Brasil e destinados à pesquisa científi­
ca e tecnológica. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h28min.) 

Ata da 145a Sessão, em 25 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Carlos Patrocínio 

ÀS 18 HORAS E JO MINUTOS, A'CHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Alfredo Campos- Aureo Mello- Car­
los Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de 
Carvalho - Coutinho Jorge - Dario Pereira- Dirceu Carneiro­
Eduanlo Suplicy - Francisco Rollemberg - Gilberto Miranda -
Guifuerme Palmeira - Humberto Lucena - Jacques Silva - João 

Calmon- João França- João Rocha -Joaquim Beato- Josaphat 
Marinho- José Eduardo- José Fogaça- José Paulo Bisol- José 
Richa - Júlio Campos - Jutahy Magalliães - Lavoisier Maia -
Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Marluce 
Pinto - Mauricio Corrêa - Mauro Benevides - Meira Fillio - Moi­
sés Abrão - Pedro Simon - Raimundo Lira - Reginaldo Duarte -
Ronaldo Aragão- Ronan Tito- Wilson Martins. 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio)- A lista de pre- são de Educação: 
sença acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo nú- - 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá-
mero regimental, declaro aberta a sessão. vel ao projeto; 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. - 2° pronunáamento: Relator. Senador Áureo Mello, pela 
Sobre a mesa, requerimento que será. lido pelo Sr. I o Secre- regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

tário. 
É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N" 761, DE 1994 

Requeiro, nos termos do artigo 336, alinea b, combinado 
com o artigo 338, inciso fi do Regimento desta Casa, urgência 
para o Oficio "S" n" 72, de 1994 (of. PRESI- 94/3340, de 20 de 
ourubro de 1994, na origem), do Sr. Presidente do Banco Central 
do Bl:asil, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Gover­
no do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Le­
tras Financeiras do Tesouro do Governo de São Paulo-LFrP, 
destinadas à liquidação de precatórios judiciais. 

Sala das Sessões, em 25 de ourubrn de 1994. Mauro Bem:· 
vides- Marco Macid- Mauricio Corrêa- Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Este requeri­
mento serâ votado após a Ordem do Dia, na forma do disposto no 
art. 340, inciso ll, do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item único 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 1292, de 
1993, do Senador João Rocha, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n" 161, de 1992, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que dispC>e sobre o tratamento tributário aplicá­
vel aos bens produzidos no Brasil e destinados à pesquisa científi­
ca e tecnológica. 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportunamen~. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Passa-se, ago-

ra, à apreciação do Requerimento n° 761/94 de UTgência, lido no 
Expediente, para o Oficio n" S/72, de 1994. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.). 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figurará 

na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subseqüente, nos 
termos do art. 345, inciso ll, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio)- Nada mais ha­
vendo a tratar, a Presidência vai encenar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinãria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE DECREro LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 44, de 1993 (n" 250/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Independente Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis-

-2-
PROJEro DE DECREro LEGISLATIVO N" 45, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 45, de 1993 (n" 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. SenadOT Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-3-
PROJEro DE DECREro LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em OTdem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legíslativo 
n" 46, de 1993 (n" 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outmgada à Rãdio Fmternidade 
Ltda., para explOTar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1 o pronunciamento: RelatOT: Senador Álvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluído em OTdem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 48, de 1993 (n" 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rãdio Jornal do Brasil Uda., para 
explorar seiViço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: SenadOT Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 
-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 49, de 1993 (n" 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 
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-l0 pronunciamento: Relator: SenadorAmirLando, favorá­
vel ao projeto; 

- 2° prooundamento: Relator: Senador Ney Maranhão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6-
PROJETO CE DECRETO LEG!SLATNO N" 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993in° 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de S•nta Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator. Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda., para-explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piaui, tendo 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO 

N"7,DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994 (n• 308/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timb6 Ltda, 
para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO 

N°9,DE 1994 
(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n•9, de 1994 (n• 301/93, na Câmara dos Depuladoo), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar setviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEG!SLATNO N" 10, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos termoo do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 10, de 1994 (n• 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fms exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Gnwde do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação, 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador João França, favorá­
vel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-11-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12. de 1994 (n• 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fundação Cultural Crozeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Mei:m Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1 o pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Araguaina, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Deereto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n• 254/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Anápulis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 23, DE 1994 
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(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VJII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1994 (n• 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rãdio Montanhês de 
Botelhos Uda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estadn de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJE1U DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375. Vlll. dn Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 24, de 1994 (n• 328193, ua Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundaçãv de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí para executar sezviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com ftns exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenârio, Relator: Senador 
Luddio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VJII. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo n• 50, de 1993 (n• 277/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era 
de Comunicação Ltda., para explorar serviço de xadiodifusão so­
nora em onda média na Cidade de Borrazópolis, Estadn dn Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIU do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a conces_são outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar setViço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-
PROJE1U DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIU. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense S/ A para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), ua Cidade de Londrina, Estadn dn Pa­
raná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIU. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputadns), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Maraiana Ltda., para 

explorar serviço de radiodifusão SODL .. a t.. 1 freqüência modulada 
na cidade de Mariana. Estado de Minas Gerais. (Dependendn de 
parecer da Comissão de Educação) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA'' 'VG ; • '~, VE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, ~, Js 1 errocs do 
art. 375, VIII. do Regimf.I'lO ;T"Jtemo) 

Discussão, em turno.~ ...: ... o, do J:' .• 1;·.:o cl. D· ··lete Legislati­
vo D0 8, de 1994 (n°303/93, na Câma -:-, ur.o; Dt_-r;;Jt:·do ·),que apro­
va o ato que renova a permissão u.Jiot~:>da r P "dlrJ Cultura de 
Paulo Afonso Uda., para explorar • ~.;·,.:,·o de PHJ.~C'~ifusão sonora 
eDl freqüência modulada na cidad · ·;;, ,]~n·~o A ;r "l~ '• Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Cfl·:"""·..,s.-~o ri_ ;:.: ., .1 ção) 

-22· 
PROJETO DE DECRETO LEGJ. · ,., ~'ill , ~0. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375. VJII, do Regimento Interno) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93 ua Câmara dns Deputadns). que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rede Nova Terra de 
Radiodifusão Ltda., atualmente denominada Rede Fênix de Comu­
nicação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná. (Dependendn de parecer da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIU, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Proje'to de Decreto Legislati­
vo n• 21. de 1994 (n• 292/93, na Câmara dos Deputadns), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Uda., para. explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de At<:ovetde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 26, DE 1994 

(Incluído em Ontem do Dia nos tennos do art. 375. VIII, 
parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n• 344/93, na Câmara dos Deputadns), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Medianeim, Estadn do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TIVON" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VJII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39, de 1994 (n• 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga à permissão à Rãdio Sena Negra FM 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada ua Cidade de Alterosa, Estadn de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-26-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 16, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, dn Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

.·. 
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16, de 1994 (n• :~248/91. na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Cons kuição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tenio 

Pareceres 
-sob n• 132, de 1994, da Comissão de Constituição, Justi­

ça e Cidadania favorável ao Projeto com Emendas nQs l e 2 -
ÇÇJ, de radação. que apresenta; 

-de Plenirio, Relator. Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissilo de Constituição, Justiça e Cidadania, pela re­
jeição das Emen:las n'\; 3 a 26, de Plenário. 

-27-
PROJETODERESOLUÇÃON086,DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Resolução n• 86, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer de Plenário), que aprova o Edital 
n• PND-A-()5/94-EMBRAER - Alienação de Ações Onlinárias 
Nominativas do Capital Social da EMBRAER - Empresa Brasilei­
ra de Aeronáutica S.A. de propriedade da União Federal. 

-28-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 184, DE 1993 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 
184, de 1993 (n• 1568191, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
concessão de desconto nos valores dos ingressos em espetáculos 
culturais e artísticos pam pessoas idosas ou portadoras de deficiên~ 
cia física, tendo 

Parecer sob n• 150, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Soáaís, favorável com Emendas de n% 1 e 2 

- CAS, que apresenta. 

-29-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 27, DE 1991-

COMPLEMENT AR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
·Lavor, que regulamenta o § 3• do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Eeonô .. 
micos. 

-30-
REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento Q0 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Duutor Herbert de Souza (Betinha ), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pcbres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór~ 
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com vistas a en~ 
frentar tão grave questão. 

-31-
REQUERIMENTO N" 680, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n• 680, de 1994, 
solicitando, nos termos do art. 336, c, do Regimento Inremo, ur~ 
gência para o Projeto de Resolução n• 122, de 1993, que cria a Co­
missão de Ciência e Tecnologia. 

-32-
REQUERIMENTO N" 6%, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento 0° 696, de 1994, 
do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia, do 
Projeto de Lei do Senado n• 232, de 1991. de sua autoria, que au­
toriza o Poder Executivo a defmir as terras indispensáveis à pre­
senração ambiental, integrantes dos bens da União e dos Estados, 
na forma do art- 23, itens VI e VII, combinado com o art. 24, VI. 
da Constituição Federal. 

-33-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 90, DE 1994 

(Incluído em Ordem. do Dia nos termos do 
art. 172, ~do Regimento Interno) 

Projeto de Lei da Câmara n• 90, de 1994 (n• 1.377191, na 
Casa de origem), que cria o Sistema EdUcacional Desportivo Bra­
sileiro, integrado ao Sistema Brasileiro do Desporto. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Edueação) 

-34-
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 142, DE 1993 

(lncluido em Onletn do Dia nas termos do 
art- l72, ~do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n•142, de 1993, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que acrescenta parágrafos ao art. 259 da 
Lei n• 8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. (Depend­
endo de parecer da Comissão de Assuoros Emnômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio) Estã encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às J8h35min.) 

ATA DA COMISSÃO 

13a Reunião Ordinátia da Comissão Diretora 
Realizada em 2() de outubro de 1994 

Às doze horas e dez minutos do dia vinte de outubro de um 
mil, novecentos e noventa e quatro, reúne-se a Comissão Diretora 
do Senado Federal, na Sala de Reuniões da Presidência. com a 
presença dos Excelentissimos Senhores Senadores HUMBERTO 
L\..ICENA, Presidente; LEVY DIAS, Segundo Vice-Presidente; 
JUUO CAMPOS, Primeiro Secretário; NABO R JÚNIOR, Segun­
do Secretário; NELSON WEDEKIN, Quarto Secretário; LAVOI­
SIER MAIA e CARLOS PATROCÍNIO, Suplentes. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Excelen­
tíssimo Senhor Senador CHAGAS RODRIGUES, Primeiro Vice­
Presidente, e a Excelentíssima Senhora Senadora JÚNIA 
MARISE, Terceira Secretária. 

Na abertum dos tJ:abalhos, o Senhor Presidente propõe a 
isenção da Ata de um voto de louvor ao Senador Júlio Campos, 
pelo "exemplar trabalho que vem desenvolvendo na condição de 
Primeiro Secretário do Senado Federal". Justifica a proposição 
apontando o elenco de modificações estruturais implantadas na 
Casa, numa demonstração de eficiência e cotteto cumprimento das 
metas estabelecidas por ocasião da primeira reunião da Comissão 
Diretora. 

Todos os presentes endossam as palavrns do Presidente e 
aprovam o voto de louvor. 

Após abrir a reunião, o ExcelentíssÍDlo Senhor Presidente 
apresenta os seguintes assuntos: 

a) Proposta de Ato da Comissão Diretora, que prorroga. por 
dois anos, o praro de validade do concurso público para Técnico 
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Legislativo, Área de Instalações, Equipamentos, Ocupação e Am­
bientação de Espaço Físico e Serviços Gerais, Especialidade de 
Telefonia, do Quadro de Pessoal do Seuado Federal, homologado 
pelo Ato do Presidente n• 405, de 1992. 

Os presentes, após exame, aprovam a proposta e assinam o 
respectivo Ato, que vai à publicação; 

b) Proposta de Ato da Comissão Diretora, que prorroga, por 
dois anos, o praw de validade do concurso público pam Técnico 
Legislativo, Area de Saúde e Assistência Social, especialidade de 
Enfermagem, do Quadro de Pessoal do Senado federal, homolo­
gado pelo Ato do Presidente n• 406, de 1992. 

Os presentes, após exame, aprovam a proposta e assinam o 
respectivo Ato, que vai à publicação; 

c) Proposta de Ato da Comissão Diretora, que "estabelece 
normas para a ocupação dos gabinetes parlamentares''. 

Os presentes, após exame, aprovam a proposta e assinam o 
respectivo Ato, que vai à publicação. 

d) Proposta de Ato da Comissão Diretora. que retifica o 
item I! do Anexo do Ato da Comissão Diretora n•053, de 1993, na 
categoria Técnico Legislativo, Nível :U, Área 5-Saúde e Assistên­
cia Social, para incluir a especialidade ''5.4-Reabilitação''. 

Os presentes, após exame. aprovam a proposta e assinam o 
respectivo Ato, que vai à publicação; 

e) Processos n•s 0!4.830/94-9 e 017.30!/94-7, 018.253/94-
6 e 018.255/94-9, que tratam da contratação emergencial da em­
presa Reman ConstruÇões e Serviços Ltda. para operar a Central 
de Vídeo do Senado federal. 

Os presentes, após exame, aprovam a continuidade dos ser­
viços até 3! de dezembro de !994, prazo em que a Subsecretaria 
de Divulgação deverá adotar providências para o rigoroso cumpri­
mento das recomendações da Secretaria de Controle Interno, espe­
cificadas às fls. 85/87 dos Processos n•s 014.830/94-9 e 
0!7.301/94-7; 

f) Autorização do Excelentíssimo Senhor Primeiro SecretA­
rio, ad referendum da Comissão Diretora, do ressarcimento de 
despesas médico-hospitalares solicitado pelo Senhor Seuador Dir­
ceu Carneiro (Processos n•OJ4.044/94-3 e 014.633/94-9). 

Os presentes, após exame, referendam a autorização. 
Assumindo a condução dos trabalhos, o Senhor Primeiro 

Secretário apresenta os seguintes assuntos: 
a) Solicitação de ressarcimento de despesas médicas reali­

zadax no Laboratório Fleury Ltda., em São Paulo. 
Os presentes, após exame, autorizam o ressarcimento; 
b) Prooesso n• 016562194-1, por meio do qual são encami­

nhadas à Comissão Diretora. para deliberação, as considerações da 
Secretaria de Controle Interno sobre a cessão aos partidos políticos 
de espaço no complexo arquitetônico do Senado Federal. 

Os presentes, após exame, aprovam as sugestões da Secre­
taria de Controle Interno; 

c) MJ/ A viso n• O 1333/94 encaminhado pelo Senador Minis­
tro de Estado da Justiça e Presidente do Conselho Nacional dos 
Direitos da Ctiança e do Adolescente- CONANDA, por meio do 
qual solicita a cessão do Auditório Petrônio Portella no perlodo de 
21 a 25 de novembro próximo, para a realização da "Conferência 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente•'. 

Os presentes, após exame, deferem o pedido; 
d) Parecer favorável ã solicitação, formulada por Técnicos 

Legislativos do Senado Federal, de equipamção de vencimentos 
aos da categoria equivalente do Centro Gráfico do Senado Federal 
- Técnico de lndústriJl Gráfica Legislativa (NM-23). no qual con­
clui pela apresentação de Anteprojeto de Resolução que "alte:m o 
Anexo !I da Resolução n• 42, de 1993" (Processo n• 013.442/94-5). 

E discutido o parecer e, antes de sua votação, o Senhor Se-

·---~-

gundo Vice-Presidente solicita, e lhe é concedida, vista da matéria; 
e) Parecer favorável ao Anteprojeto de RN lução que "alte­

ra a denominação de órgãos da estrutura adminif ,'ativa. do Senado 
Federal e dá outras providências." 

É discutido o parecer e, antes de sua votação. o Senhor 
Quarto Secretário solicita, e lhe é ooncedida, vista da matéria; 

f) Parecer favorável ao recurso formulado por diversos ocu­
pantes do cargo efetivo de Assessor Legislativo cont.ta a decisão 
que lhes suspendeu o percebimento concomitante da parcela deno­
minada "quintos", de que traia o art. 62, §§ z· a 5°, da Lei 8.1!2, 
de 1990, ao da Gratificação de Representação, criada pela Resolu­
ção n• 42, de 1993 (Processos n•s 008.811/94-6, 003.107/94-9, 
003.417/94-8, 0!0.011/94-3 e 003.!69/94-4). 

É discutido o parecer e, antes de sua votação, o Senhor Se­
gundo Vice-Presidente solicita, e lhe é concedida, vista da matéria. 

Em seguida, é concedida a palavra ao Senhor Segundo Se­
cretário, que submete à apreciação dos presentes: 

a) Parecer favorável à solicitação da Subsecretaria de Ad­
ministração de Material e Patrimônio de alienação dos bens e ma­
teriais considerados inúteis para o Senado Federal, formulada por 
meio dos Processos n"s 013.11Q/94-2, 010.581194-4 e OI !.295/94-5. 

Os presentes, após exame, aprovam o parecer, 
b) Parecer contrário à solicitação formulada pelo Senhor 

Senador João Rocha de ressarcimento complementar das despesas 
médicas, tendo em vista o diferencial em URV ocorrido entre a 
data da primeira solicitação e a do efetivo pagamento (Processo n° 
010.571/94-9). 

Os presentes, após exame, aprovam o parecer; 
c) Pareoer à solicitação formulada pelo servidor Miguel So­

dré Mendes por meio do Processo n• 004.483/94-4 (anexos: 
003.552/94-6 e 002.82!194-0 e 002.745/94-1), no qual conclui 
pelo deferimento da concessão de afastamento ou Licença para o 
Desempenho de Mandato Classista e pela convocação do interes­
sado para optar por um dos cargos. 

Os presentes, após exame, aprovam o parecer. 
Por ftm, é concedida a palavra ao Senhor Diretor..Geral, que 

encaminha duas propostas de emenda ao Projeto de Lei que trata 
do Orçamento da União pam o exercício de 1995, elaboradas pela 
Subsecretaria de Administração Financeírn do Senado Federal e 
que deverão ser apresentadas pela Comissão Diretora. 

Após debate, as Emendas são aprovadas e assinadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Nada mais havendo a. tratar, o Senhor Presidente declara en­
cerrada a reunião, às quatorze horas e cinco minutos, pelo que eu, 
Manod Vilela de Magalhães, Diretor-Gemi e Secretário da Co­
missão Diretora, lavrei a presente Ata que, depois de assinada pelo 
Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 20 de outubro de 1994. - Sena­
dor Humberto Lucena, Presidente 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 324, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal. no uso de suas atribuições 
regimentais; resolve designar EDSON GONÇALVES DA S!L V A 
pam integrar a Comissão Especial instituída pelo Ato do Presiden­
te n• 289, de 1994, em substituição a JOSÉ N AN DE OLIVEIRA. 

Senado Federal, 24 de ootubro de 1994.- Senador Hum· 
berto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 325, DE 1994 
O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 60., § z•, da Resolução n• 42, de 1993, 
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resolve designar MARIA po PRANTO MENEZES MONTEIRO, 
Analista Legislatúo, Área de Apuio Técnico ao Prooesso Legisla­
tivo, Nível ID, Padriío 45, do Quadro de Pessoal do Senado Fede­
ral, para substituir o Diretor da Subsecretaria de Comissões, FC-8, 
no peóodo de 8 a 27-8-94, durante o impedimento do titular. 

Senado Feieral, 24 de outubro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

ATO 00 PRESIDENTE N• 326, DE 1994 

O Presidec.te do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo art. 60., § 2•, da Resolução n• 42, de 1993, 
resolve designar RAIMUNDO CAR.REIRO SJL V A, Analista Le­
gislativo, Área de Apoio Técnico ao Prooesso Legislativo, Nível 
Ill, Padião 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, para 
substituir a Diretora da Secretaria Legislativa, FC-9, no periodo de 
8 a 27-8-94, durante o afastamento da titular, em gozo de férias. 

Senado Federal, 24 de outubro de 1994.- Senador Hum­
berto Lucena, Presidente. 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO PRODASEN 

Ata da 140" Reunião 

Aos treze dias do mês de setembro de mil novecentos e no­
venta e quatro, às dez horas, na Sala de Reuniões da Primeira Se­
cretaria do Senado Federal, reúne-se o Conselho de Supervisão do 
Prodasen, sob a Presidência do Exm0 Sr. Senador Júlio CalllJX>S. 
Comparecem à reunião o Dr. Manoel Vilela de Magalhães, Vice­
Presidente; Dr. Edgelson J. Targino Coelho, Dr. Antonio José de 
Sooza Machado, Ora. Silvana Lúcia Rios Safe de Matos e Dr. 
Marco Antonio Pais do Reys, Diretor Executivo do Prodasen. Pre­
sente, também. a convite do Presidente, o Dr. Man:us Vinicius 
Gbulart Gonzaga, Assessor da Diretoria Executiva do Prodasen. 
Iniciando a reunião, o Sr. Presidente coloca em apreciação a Ata 
da 139' Reunião, a qual passa a ser lida, e, em seguida, é aprovada 
pur unanimidade. Em seguida, passa-se ao primeiro item da pauta, 
qual seja o Prooesso n• 000659/91-6, que trata de pedido de recon­
sideração de indeferimento de requerimento, envolvendo reposi­
cionamento, isonomia com ex-programadores e transposição de 
emprego de nível médio para cargo de nível superior. Na oportuni­
dade, o Conselheiro indicado para relatar o processo, Dr. Antonio 
José de Souza Machado, apresenta o seu parecer, concluindo pelo 
indeferimento do pleito, pur sua total carência de respaldo legal. 
Após a discussão, em votação, o parecer é aprovado por unanimi­
dade. Logo após, ao Processo n• 000456/92-6, através do qual é 
solicitada atualização do valor da hora-aula devida aos instrutores 
de treinamento, o Relator da matéria, Conselheiro Dr. Edgelson 
José Targino Coelho oferece o seu parecer, favorável à adoção de 
nova redação proposta para o parágrafo único do Ato n• 08, de 
1993, do Presidente do Conselho de Supervisão do Prodasen. 
Após ter sido submetido à discussão e votação, o parecer é aprova­
do. · Passa-se em seguida ã apreciação do Processo n° 
PD000223/78-4, que trata de interesse da Petróleo Brasileiro S/ A­
PE1ROBRÁS, em fumar conVênio com o Prodasen, para acesso 
aos Bancos de Dado< do Sistema de Informações Legislativas do 
Congresso Nacional - SICON. Na oportunidade, faz uso da pala­
vra a Conselheira Silvana Lúcia Rios Safe de Matos, parn, na qua­
lidade de Relatora da matéria, apresentar o seu parecer favorável à 
assinatura do convênio, através do qual a Petrobrás será dispensa­
da do pagamento das quatro assinaturas básicas e dos minutos de 
acesso ao SICON, limitados a !50 horas mensais, permitindo-se, 
em contrapartida, o acesso pelo Prodasen ãs informações do Siste­
ma SICO, mantido pela Petrobrás. Encerrada a discussão, passa-se 
à votação. Em votação, o parecer é aprovado pur unanimidade. Em 
prosseguimento, é apreciado o Prooesso n• PD000583/86-3, que 

trata de convênio que entre si celebram o 
Senado Federal, através do Prodasen, e a Secretaria de Ad­

ministração Federal- SAF, para acesso recíproco às informações 
mantidas pelos dois órgãos. A Conselheira indicada para relatar o 
processo, Dra. Silvana Lúcia Rios Safe de Matos, passa à leitura 
de seu parecer, favorável a que o Conselho referende os termos do 
convênio já assinado entre o Prodasen e a SAF, concordando com 
a isenção constante das cláusulas especificas 18.1 e 18.2, em cum­
primento ao que reza. o artigo 7°, parágrafo 1°, do Ato D0 19, de 
1986. Em votação, o parecer é aprovado pur unanimidade. Ainda 
fazendo uso da palavra, a Ora. Silvana L. R. Safe de Matos relata 
em seguida o Processo n• PD000239/78-8, que cuida da proposta 
de renovação do convênio de Cooperação Técnica com o Banco 
Central do Brasil. O parecer em apreço conclui pur se manifestar 
favorável à aprovação da proposta e conseqüente renovação do 
Convênio com a manutenção da isenção de que trata a Cláusula 
Nona. Após ser submetido ã discussão, o parecer é unanimemente 
aprovado. Encenada a pauta, a palavra é franqueada pelo Exm• Sr. 
Presidente, ocasião em que faz uso da palavra o Sr. Diretor Execu­
tivo do Prodasen, Dr. Marco Antônio Pais dos Reys, tecendo con­
sideração a respeito do Processo n• PD-000772/91-7, que versa 
sobre a aprovação do contrato de licença de uso, com suporte téc­
nico, de uma cópia do programa CA-UNIPACK-MVS, com a em­
presa Computer Associates do Brasil Ltda., cuja vigência expirou 
em 31-12-93. Historiando a situação do processo, o Sr. Diretor 
Executivo do Prodasen lembrou que o processo fora submetido à 
Presidência do Conselho de Supervisão em vistas à ratificação de 
inexigibilidade licitatória que viabilizasse a contratação, todavia, 
ouvida a Consultoria-Geral do Senado Federal preliminarmente, 
manifestou-se aquele órgão contrário à homologação requerida. O 
Prodasen, uma vez conhecido o parecer, reencaminhou o processo 
à apreciação da Consultoria, ressaltando o fato de que o processo 
licitat6rio que resultoo na contratação original do software defi­
niu, além do produto especificamente, uma plataforma tecnológi­
ca. a partir da qual foram desenvolvidos treinamentos, programas 
e rotinas de trabalho. Destacou o Sr. Diretor Executivo que uma 
eventual nova mudança tecnológica certamente exigirá a renova­
ção destes esforços. A Consultoria-Geral não se sensibilizou com 
tais argumentos, posicionando-se mais uma vez contrária. Diante 
deste posicionamento, que não considerou as justificativas de or­
dem operacional que respaldaram a solicitação para reconheci­
mento da inexigibilidade de licitação, procedimento comum 
quando se trata de bens e serviços de informática, inclusive reco­
nhecido pelo próprio texto da Lei n• 8.666/93 em seu artigo 57, o 
Prodasen está recorrendo ao Conselho de Super1isão, em razão de 
que o assunto reveste-se de importância capital, pois a decisão que 
será tornada norteará os'procedimentos a serem adotados nos futu­
ros processos de renovação de contratos dessa natureza. Ao fmal, 
o Sr. Presidente, em consideração aos argumentos apresentados 
pelo Sr. Diretor Executivo do Prcxlasen, designa o Conselheiro Dr. 
Antonio José de Sooza Machado para relatar o processo, ficando 
S. Sa. encanegado de analisar cuidadosamente a matéria, auxilia­
do pelo pessoal técnico do órgão, visando emitir um parecer capaz 
de traçar uma diretriz que solucione o problema. Nada mais ha­
vendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, Raqud Pi­
nheiro Garcia, Secretãria do Conselho de Supervisão do 
Prodasen, lavrei a presente Ata, que subscrevo, e após lida e apro­
vada, vai assinada pelo Sr. Presidente do Conselho de Supervisão 
e demais membros. Brasília, 13 de setembro de 1994.- Senador 
Júllo Campos, Presidente- Manoel Vilela de Magalhães, Vice­
Presidente- Antonio J. de S. Machado, Conselheiro- Edgelson 
J, T. Coelho, Conselheiro- Silvana L R. S. de Matos, Conselheira 
- Marco Antonio País dos Reys, Diretor Executivo do Prodasen, 
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